
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Piancó

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00001/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos,
incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do
desenvolvimento, para realização
de concurso público para provimento de vagas no quadro de
pessoal da prefeitura municipal de Piancó/PB.

DATA DE ENTRADA: 07/03/2024

INTERESSADOS:
Bruna Marilia Pereira Queiroz Nunes
Daniel Galdino de Araujo Pereira

28134/24

2024EXERCÍCIO:



./ Universidade 

~COfIc Y Estadual da 

Ú Paraíba 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA. UEPB 

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS. CPCON 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROPOSTA DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

PROPONENTE: Universidade Estadual da Paraíba — UEPB — CNPJ: 12.671.814/0001-37 — Rua 
Baraúnas, 351 — 3° Andar — Bairro Universitário — Campina Grande-PB — CEP: 58429-500 —
Telefone: (83) 3315-3368. 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Piancó-PB 

Considerando a pesquisa de preços realizada por esta Comissão de Licitação, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA E SEM FINS LUCRATIVOS, 
INCUMBIDA ESTATUTARIAMENTE DA PESQUISA, DO ENSINO OU DO 
DESENVOLVIMENTO, PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 

'' DE VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, 
apresentamos proposta de preços para a prestação de serviços técnicos especializados com a 
finalidade de elaboração, organização, planejamento e execução do Concurso Público para 
provimento de vagas em diversos cargos da Administração Pública da Prefeitura Municipal de 
Piancó, conforme as condições abaixo discriminadas: 

QUANTITATIVOS DE CARGOS, REQUISITOS E VAGAS: 

I — Cargos com qualificação de Nível Fundamental completo: 

CARGOS VAGAS 

MOTORISTA (CARTEIRA D) 2 
AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 50 
AJUDANTE DE PEDREIRO 5 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5 
COVEIRO 2 
COZINHEIRO 4 
OPERADOR DE MÁQUINAS 1 
PEDREIRO 5 
TOTAL DE VAGAS 74 

II - Cargos com qualificação de Nível Médio/Técnico: 

CARGOS VAGAS 

TÉCNICO EM RAIO X 2 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 5 
AGENTE ADMINISTRATIVO 2 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 1 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 2 
TOTAL DE VAGAS 12 
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III Cargos com qualificação de Nível Superior 

CARGOS VAGAS 

BIOQUÍMICO 2 
ENFERMEIRO 2 
FARMACÊUTICO 3 
FONOAUDIÓLOGO 2 
MÉDICO AUDITOR 2 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 5 
MÉDICO NEUROLOGISTA 1 
MÉDICO PSIQUIATRA 2 
MÉDICO RADIOLOGISTA 1 
MÉDICO URGENTISTA 8 
NUTRICIONISTA 3 
ODONTÓLOGO 2 
PSICÓLOGO 2 
PSICOPEDAGOGO z 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 2 
TOTAL DE VAGAS 39 

IV — Cargos com qualificação de Nível Superior — Magistério: 

CARGOS VAGAS 

ORIENTADOR PEDAGÓGICO 1 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 2 
SUPERVISOR ESCOLAR 1 
TOTAL DE VAGAS 4 

ESTIMATIVA DE INSCRIÇÕES: 

Pelos quantitativos de vagas acima mencionados, estimamos o total de inscrições pagas e 
informamos também nossos valores de referência das taxas de inscrição, conforme quadro 
abaixo: 

NÍVEL PREVISÃO DA QUANTIDADE 
DE INSCRIÇÕES 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 

FUNDAMENTAL 2158 R$ 75,00 R$ 161 .850,00 

MÉDIO 546 R$ 95,00 R$ 51 .870,00 

SUPERIOR 748 R$ 115,00 R$ 86.020,00 

CPCON — Comissão Permanente de Concursos 
E-MAIL: cpcon@uepb.edu.br 

Fonelfax: 83 3315 3368 
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SUPERIOR- 
148 R$ 115,00 

à ^' 
R$ 

1k0,00MAGISTÉRIO ~ 
A 

TOTAIS 3121 - R$ 316. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREGOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O valor global da presente proposta é de R$ 382.010,73 (TREZENTOS E OITENTA E DOIS 
MIL, DEZ REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), considerando-se um universo de 3121 
inscrições pagas, conforme quadro anterior. Considerando que a arrecadação estimada é insuficiente 
para cobrir os custos previstos do contrato, a remuneração da proponente dar-se-á através da 
arrecadação das inscrições acrescida de contrapartida da contratante. O custo médio, por candidato, 
considerado nesta Proposta é de R$ 103,25 (CENTO E TRÉS REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS). 

No preço acima proposto estão incluídas todas as despesas com alimentação, transporte, 
' "hospedagem, materiais e pagamentos dos técnicos envolvidos na elaboração e execução de todas 

as etapas do Concurso como: taxas, diárias, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, 
despesas com formulários, folhas de respostas e outras necessárias, direta e indiretamente, bem 
como todas as despesas para excelente prestação dos serviços e a perfeita execução de todas as 
etapas do Concurso. 

A atual previsão de arrecadação no presente contrato é de R$ 316.760,00 (TREZENTOS E 
DEZESSEIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS) e não faria jus ao custo estimado total, 
motivo pelo qual haveria, além do recebimento do valor referente ao pagamento da taxa de 
inscrição pela proponente, contrapartida por parte da contratante no valor de R$ 65.250,73 na 
Conta-Corrente 42938-4, na Agência 63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641 de forma 
antecipada em duas parcelas: a primeira no valor de R$ 39.150,44 a ser paga em até 30 
dias da assinatura do contrato, não sendo publicado o edital enquanto não houver o 
pagamento; a segunda no valor de R$ 26.100,29 mais a taxa referente às isenções deferidas, 
caso haja previsão na legislação municipal, estimadas em R$ 9.600,00, a ser paga em até 30 dias 
do término das inscrições, podendo esse valor ser acrescido considerando o custo unitário de 
R$ 103,25 (CENTO E TRÊS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), caso o número de 
inscrições não atinja o estimado, utilizando a seguinte fórmula: 

(Inscrições estimadas — inscrições efetivadas) x Custo unitário 

Na hipótese de alguma decisão judicial determinar a reaplicação de qualquer uma das etapas, o 
valor devido pela contratante será acrescido desses custos, respeitando-se a margem 
administrativa de 10% em favor da proponente. 

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

Os serviços acima propostos serão iniciados IMEDIATAMENTE após assinatura e publicação do 
Contrato firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB e a UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAIBA e serão concluídos no prazo máximo de até 12 (doze) meses. 

Esta proposta de preços tem validade por até 60 (sessenta) dias, a contar da sua expedição. 

CPCON — Comissão Permanente de Concursos 
E-MAIL: cpcon@uepb.edu.br 

Fone/fax: 833315 3368 
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Colocamo-nos à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 
esclarecimentos e a documentação de regularidade será apresentada quando 
para a assinatura do contrato competente. 

Atenciosamente, 

Ubiramar Sinfrônio Pita 

Matrícula 111938-4 
Vice-Presidente da CPCON 

Campina Grande, 5 de fevereiro de 2024. 

CPCON — Comissão Permanente de Concursos 
E-MAIL: cpcon@uepb.edu.br 

Fone/fax: 83 3315 3368 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Parecer Jurídica 

Ementa: ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 75. 
XV, DA LEI N° 14.133/2021. UEPB. PARA A 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTOS DE CARGOS 
PÚBLICOS. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e 
jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com 
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do seu 
art. 53, § 1°. 

A principio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao 
processo em apresso, que são: 

❖ CONTATAÇÃO DIRETA: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00001/2024 

•3 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0038/2024 

OBJETO: Contratação de instituição pública e sem fins 
lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino 
ou do desenvolvimento, para realização de concurso público 
para provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura 
municipal de Piancó/PB. 

2. No caso em análise, após o não êxito do processo licitatório anterior, 

vem a Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública requerer a 

contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os 

autos nesta assessoria para anãlise jurídica, nos termos do INCISO XV do art. 

75 da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. Passa-se á análise jurídica. 1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIA1Qcó 

Assessoria jurídica 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao 

regime das licitações e possui raiz constitucional, corno preconizado no inciso 

XXI do art. 37 da Carta Magna: 

Art. 37. A administraçao público direta e indireta de qualgaer dos Poderes 

da Unii o, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerei aos 

prindpios de legalidade, impessoalidade, moralidade, pub!uzdadr c:' 

eficiencia e, também, ao segumte: 

JtiX►.t - ressalaados os casos especificados na legislaçüo, as obras, senn(x)s, 

ompms e alienaçoes sento contratados mediante processo de licitaçtw 

pública que assegure igualdade de condiçoes a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da pmposta, nos termos da lei, o qual somente perrnitirci 

as exigéndas dc quahfieaçcio técnica e econômico indispensáveis á 

garantia do cumprimento das obrigações." 

6. É notório, a determinação de prévia licitação como requisito essencial, 

de cariz constitucional, para a realização de contratos com a Administração. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorréncia Cle casos 

específicos, expressamente previstos pela legislação, em que há exceção ã 

regra geral da prévia licitação como requisito à formalização de contratos com 

o Setor Público. 

7. Refere-se a regra geral acima tratada, que a legislação brasileira, em 

determinados casos, faculta ao administrador público a realização ou não do 

procedimento licitatório, levando em conta as razões de relevante interesse 

público e/ou outras circunstâncias expressamente contempladas pela lei 

como ensejadoras de dispensa ou de inexigibilidade. N  I 
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ESTADO DA PARAiBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Assessoria jurídica 

8. Oportuno trazer a lume o entendimento de Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes, em Contratação Direta sem Licitação, Ed. Brasília Juridica, 5" 

Edição, p. 289: 

"Para que a situaçào possa implicar dispensa de ìuitnção. deve o Jato 

concreto enquadrar-se no dispositivo legai, preenchendo todos os 

requisitos. Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao 

administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação dispens ew l 

previstas expressamente na lei, ,wnwnvs causas, no jargão juridico, 

querendo significar que são aquelas iup $teses que o legislador 

expressamente indicou que comportam dispensa de licitaçao". 

9. Dessa forma, dispensável é a licitação que pode deixar de ser 

promovida pelo agente administrativo em função do que melhor atenda ao 

interesse público", segundo o Professor Jacoby. 

i0. Em apreço, em análise, pretende-se a contratação direta do 

Universidade Estadual da Paraiba - UEPB, mediante dispensa de licitação, 

com fundamento no Decreto Municipal n° 03/2024 e no artigo 75, XV, da Lei 

n° 14.133/2021, o qual apresenta a seguinte redação: 

"Art. 75. É dispensável a Licitação: 

XV - para eontratuçlto de intuição bmsileira (pie tenha par finalidade 

estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa. 

extensão, desencrolvimento instrucional, cwi hfico e teCrtOl(X,JIOl) e c'`tirrtül ) (7 

inovação, inclusive porn gerir administrava e financeirrunentc essas 

atividades, ou para rnvntrataçao de intuição dedicada ã recupernçcio social 

da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável rwputn≤vto 

ética e profissional e não tenha fins lucrativos;' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

1 1. De acordo com o art. 75, inciso XV, da Lei n" 14.133/2O21, 

anteriormente transcrito, a licitação é dispensável para a contratação de 

instituição brasileira incumbida de pesquisa, ensino, extensão, 

desenvolvimento institucional, cientifico e tecnológico e estimulo à inovação, 

desde que tais atribuições estejam previstas em seu regimento ou estatuto. 

12. Analisando o dispositivo legal acima citado (artigo 75, inciso XV, da Lei 

n °  14.133/2021) consta a exigência de inquestionável reputação ético-

profissional, o Termo de Referência descreve que a instituição selecionada 

tem vasta expertise na área de atuação comprovada por sua capacidade 

técnica. 

13. Desta forma, evidenciam-se atendidos os pressupostos subjetivos para a 

contratação pretendida, uma vez que a fundação de apoio selecionada 

apresentou a documentação atinente à comprovação das exigências legais. 

14. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do 

art. 75, XV, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos 

comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que devem ser adotadas 

pela Administração Pública. 

15. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação 

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contrataçdo direta, care cvrnpreertde os eosos 
de inexigilálidade e de dispensa de licitaçao, deverá ser instruído corn 
os seguintes documentos: t

~~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUIUCIPAL DE PIA1IcÓ 
Assessoria jurídica 

I - documento de formcdìzaçdo de demanda e, se for o caso, cstwlo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto hásrco 
ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que dei'en9 ser osculada na forma 
estabelecida no art. 23desta Lei; 

III parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem oatendimento dos requisitos erigidos; 

IV - demonstra çdo da compatibilidade da previsc`w de recirrsus 
orçametános com ocornpromisso a ser assumido; 

V - comprova çao de que o contratado preenche os requisitos 
de habilita çao equalifoaçao mínima necessária; 

VI - razáo da escolha do 

contratado; 

VII justificativa de preço; 

VIII - autorizaç(w da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataçao direta ou u extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido á disposíçoo do 
público era sitio eletrdnicooficial. 

16. Nesse sentido, e seguindo a recomendação contida na nova lei de 

licitações, o inciso 111 cita o `parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos", restando atendido. 

portanto, o inciso supracitado. 

17. Quanto aos motivos que ensejaram a opção pela Universidade indicada, 

o Termo de Referência explica que a escolha pela UEPB se deu diante da 

notoriedade que esta autarquia possui, bem como sua proposta de preços ser 

ligeiramente mais vantajosa para a Administração pública, comprovada pela 

constatação de valores contratuais entre a UEPB e outros municípios 

paraibanos. 

18. Trantando -se esta universidade de instituição sem finalidade lucrativa, 

que faz parte da administração pública indireta incubida em apoiar, captar e 
t ~ 

~ti~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIAIYCÓ 

Aaeessori. jurídica 

executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

instrucional, cientifico  e tecnológico e estimulo. 

Apôs a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela 

concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS 

20. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

21. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 

determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de 

habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos de 

contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contrataçao direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licita ç20, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
[ .1 

V - comprovação de  que o contratadgpreenche os requtsttos de 
habttttação e qua2ifieacào min{maneeessáida;(grifei) 

22. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação: 

Art. 62. A habilita çao é a fase da licitaçõo em que se venfi<a o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o obletoda_liritoçáo, diuldindo-se em: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PL4NCÓ 
Assessoria juridica 

1- jurídica; 

11- técnica; 

111-fiscal, social e trabalhista; 

IV - eGbri(3rttiLYr•financeira. 

23. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve 

ser limitada ã comprovação de existência juridica da pessoa e, quando for o 

caso, de autorização para o exercício da atividade que se pretende dela 

contratar. 

24. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n" 

14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serro aferidas mediante a 

verifica õo dos seguintes requisitos: 

/ - a inscriçao no Cadastro de Pessoas Fisieas (CPP) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11 - a insc►içao no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, sc 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao teu rumo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

Ill - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ ou municipal do 

domicilio ou sede cio licitante, ou outra equivalente, na farina da lei; 

Ib' - a regularidade relativa à Seguridade Soa/ e ao FGTS, que demonstm 

cumprimento dos encargos sociais institutdos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constitwçuo 
Federal. (\ 1 

. r 
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25. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores 

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de 

uma licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e 

ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em questão. 

26. Portanto, no que tange aos requisitos de habilitação e qualificação, a 

futura contratada deve demonstrar o atendimento aos requisitos de 

habilitação exigidos pelos arts. 67 a 69 da Lei n° 14.133/2021, os quais 

podem ser substituidos por registro cadastral, consoante o art. 70, inciso 11. do 

mesmo diploma legal. 

27. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade 

competente para a contratação e realização da despesa por dispensa, a 

qual deve ser instruída com despacho motivado e mantida à disposição do 

público em sitio eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 

14.133/21). 

28. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 

hipótese de dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso XV, da Lei n° 

14.133/2021. 

IV. DA CONCLUSAO: 

29. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela 

Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser 

contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege 

a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da dispensa de licitação 

r 
~ I 
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pretendida, com fulcro no artigo 75, inciso XV, da Lei n° 14.133/2021. 

30. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos económico e 

técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

31 . A Administração deverá ainda observar que, o ato que autorizar a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem corno ser 

divulgado no Diário Oficial do Município por força do disposto no artigo l7tí, 

inciso 1, da nova Lei de Licitações. 

32. Registre-se, por fim, que não foram objeto de análise, até porque 

desbordam da atribuição dessa Assessora Jurídica, a conveniência e a 

oportunidade da contratação, nem seus respectivos aspectos técnicos. 

científicos e orçamentários. 

Este é o parecer. 
S. M. J. 

Piancó-PB, 27 de fevereiro de 2024. 

~ 
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GABINETE DA PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretária de Administração e Gestão Pública. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída 

com a justificativa para a necessidade da 
demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, 
inciso IX, da Lei Federal n° 14.133/21, objetivando: 

Objeto: Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, incumbida 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização de 
concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal 
de Piancó/PB. 

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será 
regido pela seguinte regra: 

Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à 
Comissão de Contratação deste órgão, para a formalização do referido processo de 
contratação direta por Dispensa de Licitação. 

PIANCÓ - PB, 26 de fevereiro de 2024. 

~ 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 0EB5.0175.5AF3.C5C8.E3C1.32E4.4F21.B881. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:43. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

15

15



r1 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.0O OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, 
incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso público para 
provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de Piancó/PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 
14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. Para a contratação: 
2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, mediante especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se pela necessidade da efetivação de 
servidores públicos. Considerando a necessidade de contratação de servidores efetivos nos moldes do artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal. Levando-se em consideração que a realização de concurso público é requisito 
legal para garantia dos princípios constitucionais que regem a administração pública, vislumbra-se necessária a 
contratação de empresa idônea com reconhecida eficiência na persecução desta atividade. 

2.1.2. Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao principio constitucional da 
obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato 
discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de 
devida justificativa que ateste o referido ato. 

2.1.3. Nota-se que a dispensa de licitação, para que possa ocorrer, deve ser precedida da confirmação de que a 
entidade a ser contratada atende a todos os requisitos inscritos no inciso IX do art. 75 da Lei n° 14.1333/21, vale 
dizer, seja órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim 
específico. 

3.0. DA COMPRA 
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: Contratação de instituição pública e sem fins 
lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso 
público para provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de Piancó/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. 

1 
Realização de Concurso Público para preenchimento de 
cargos efetivos no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Piancó/PB. 

Concurso 1 

TOTAL 

ITEM Cargos Unidade QUANT. 

1 BIOQUÍMICO Vaga 2 

2 ENFERMEIRO Vaga 2 

3 FARMACÊUTICO Vaga 3 

4 FONOAUDIÓLOGO Vaga 2 

5 MÉDICO AUDITOR Vaga 2 

6 MÉDICO CLÍNICO GERAL Vaga 5 

7 MÉDICO NEUROLOGISTA Vaga 1 

8 MÉDICO PSIQUIATRA Vaga 2 

9 MÉDICO RADIOLOGISTA Vaga 1 
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10 MÉDICO URGENTISTA Vaga 8 

11 NUTRICIONISTA Vaga 3 

12 ODONTÓLOGO Vaga 2 

13 ORIENTADOR PEDAGÓGICO Vaga 1 

14 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Vaga 2 

15 PSICÓLOGO Vaga 2 

16 PSICOPEDAGOGO Vaga 2 

17 SUPERVISOR ESCOLAR Vaga 1 

18 TERAPEUTA OCUPACIONAL Vaga 2 

19 TÉCNICO EM RAIO X Vaga 2 

20 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Vaga 5 

21 AGENTE ADMINISTRATIVO Vaga 2 

22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Vaga 1 

23 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO Vaga 2 

24 MOTORISTA (CARTEIRA D) Vaga 2 

25 AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA Vaga 50 

26 AJUDANTE DE PEDREIRO Vaga 5 

27 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Vaga 5 

28 COVEIRO Vaga 2 

29 COZINHEIRO Vaga 4 

30 OPERADOR DE MÁQUINA Vaga 1 

31 PEDREIRO Vaga 5 

TOTAL DE VAGAS 129 

ITEM Nivel de Escolaridade Unidade Quantidade 

1 Cargos com qualificação de Nível Fundamental. Vaga 74 

2 Cargos com qualificação de Nível Médio/Técnico. Vaga 12 

3 Cargos com qualificação de Nível Superior. Vaga 39 

4 Cargos com qualificação de Nível Superior - Magistério. Vaga 4 

129 

Nível Estimativa de Inscrições R$ Valor Unitário R$ Valor Total 

Fundamental 2158 R$ 75,00 R$ 161 .850,00 

Médio 546 R$ 95,00 R$ 51.870,00 

Superior 748 R$ 115,00 R$ 86.020,00 
Superior 
Magistério 148 R$ 115,00 R$ 17.020,00 

TOTAL R$ 316.760,00 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 382.010,73 (trezentos e oitenta e dois mil dez reais e setenta e três 
centavos), considerando-se um universo de 3121 inscrições pagas, conforme quadro anterior. Considerando que a 
arrecadação estimada é insuficiente para cobrir os custos previstos do contrato, a remuneração da proponente dar-
se-á através da arrecadação das inscrições acrescida de contrapartida da contratante. 0 custo médio, por 
candidato, considerado nesta Proposta é de R$103,25 (cento e três reais e vinte e cinco centavos). 

No preço acima proposto estão incluídas todas as despesas com alimentação, transporte, hospedagem, materiais e 
pagamentos dos técnicos envolvidos na elaboração e execução de todas as etapas do Concurso como: taxas, 
diárias, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, despesas com formulários, folhas de respostas e outras 
necessárias, direta e indiretamente, bem como todas as despesas para excelente prestação dos serviços e a 
perfeita execução de todas as etapas do Concurso. 
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A atual previsão de arrecadação no presente contrato é de R$ 316.760,00 (trezentos e dezesseis mil, setecentos e 
sessenta reais) e não faria jus ao custo estimado total, motivo pelo qual haveria, além do recebimento do valor 
referente ao pagamento da taxa de inscrição pela proponente, contrapartida por parte da contratante no valor de R$ 
65.250,73 na Conta-Corrente 42938-4, na A g é n c i a 63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641 de forma 
antecipada em duas parcelas: a primeira no valor de R$ 39.150,44 a ser paga em até 30 dias da assinatura do 
contrato, não sendo publicado o edital enquanto não houver o pagamento; a segunda no valor de R$ 26.100,29 
mais a taxa referente às isenções deferidas, caso haja previsão na legislação municipal, estimadas em R$ 9.600,00, 
a ser paga em até 30 dias do término das inscrições, podendo esse valor ser acrescido considerando o custo 
unitário de R$ 103,25 (cento e três reais e vinte e cinco centavos), caso o número de inscrições não atinja o 
estimado, utilizando a seguinte fórmula: 

(Inscrições estimadas — inscrições efetivadas) x Custo unitário 
Na hipótese de alguma decisão judicial determinar a reaplicação de qualquer uma das etapas, o valor devido pela 
contratante será acrescido desses custos, respeitando-se a margem administrativa de 10% em favor da proponente. 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEIEPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar 
n° 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável -
Art. 75, IX, da Lei Federal n° 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante que se enquadre nos requisitos da 
norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos 
termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
5.5 Disponibilizar locais, escolas ou sede de órgãos administrativos, compatíveis para realização do certame público de 
realização das provas. 
5.6. Fiscalizar através de secretaria, fiscais de contratos e gestores de contrato e administrativo a execução contratual. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tnbutána e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão 
da execução do objeto contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
6.8 Realizar o certame dentro dos padrões exigidos na constituição brasileira, leis especificas, normas e recomendações 
judiciais. 
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6.9. Elaborar edital com números de vagas compatíveis, bem como cadastro de reserva dentro da razoabilidade. 
6.10. Não dispor informações a terceiros dos dados elementares do procedimento. 
6.11. Cumprir com todos os prazos para elaboração do edital e demais atos do concurso publico. 

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
7.1.1. E ntreg a: Imediata. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada pelo período de 11 meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21, 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem 
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 50% na 
assinatura do Contrato e 50% após a aplicação das provas. 

10.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, 
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, 
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133/21. 

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 
117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições. 
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13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133!21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133121. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso 
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado 
nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

PIANCÓ - PB, 23 de fevereiro de 2024. 

ADRIANPQ~FLCERDA FARIAS 
Secretária de Administração e Gestão Pública 
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Contraton' 52201/2023 - CPL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 

ESPECIALIZADOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ/PB E A UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DA PARAÍBA PARA ,A ORGANIZAÇÃO E A 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ - Av. 1 de Abril, 379 - Centro - Sumé 

PB, CNPJ n 08.874.935/00)1-.09, neste ato representada pelo Sr. Prefeito: ÉDEN DUARTE 

PINTO DE SOUSA, Brasìieiro.. Casado, Contador, residente e domiciliado na Rua Major Bruno 

de Freitas, 78 - Casa - Santa Rosa - Sumé - PB, CPF n° 928.829.604-25, Carteira de identidade 

n° 1702248 SSP/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e a UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DA PARAÍBA — UEPB, entidade autárquica criada pela Lei n° 4,977187, localizada 

na Rua Baraúnas, 351, Bairro Liniversitário, Campina Grande — PB, CEP n° 58.459.500, inscrita 

no CNPJ sob n° 12.671.814/0001-37, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, 

neste ato representado por sua Reitora, Professora Célia Regina Diniz, brasileira, divorciada, 

portadora da carteira de identidade n°759320 SSP/PB e inscrito no CPF sob o n.° 451.698.374-

53, residente e domiciliado na Rua Mana de Lourdes. Aguiar Loureiro, 549, Apto 104, Bairro 

Catolé, Campina Grande, CEP: 58.410-488, consoante competéncia designada pelo Ato 

Governamental n' 3.231, João Pessoa, 11 de dezembro de 2020, celebram pelo presente 

instrumento, sob a regência da Lei n° 8.566193 (art 24,X111) e suas alterações; sem prejulzo de 

aplicação, no que couber, de ïegislaçào atinente a matéria objetivando a contrataçóo de 

instituição especializada na prestação de serviços técnicos especializados, com finalidade de 

elaboração, organização, planejamento e execução pìena na rea!ízaçáo de Concurso Público 

para provimento de voga em diversos cargos nome da contratante, cuja celeb .ão foi autorizada 

pelo Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n` 00022!2023, nos termos do que 

dispõem as cláusulas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tern por objeto: CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO PÚBLICA E SEM FINS LUCRATIVOS, INCUMBIDA ESTATUTARIAMENTE DA 

PESQUISA, DO ENSINO OU DO DESENVOLVIMENTO, PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO 

PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL nome da 

contratante/PB, conforme condições abaixo: 

QUANTITATIVOS DE CARGOS, REQUISITOS E VAGAS: 

I -- CARGOS COM QUALIFICAÇÃO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO: 

SuruiF i-,. : L asi' íc3:.3353-2274 avww.sumC' cb 9ov.hr . 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: AAC5.AF6F.6E0F.432E.FD5E.410F.1BEA.18D1. 
Estimativa da despesa. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:43. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

21

21



CARGO QUANTIDADE DE 

VAGAS 

MOTORISTA - CATEGORIA D 03 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

TOTAL 

01 

04 

II — Cargos coro qual ficação de Nivei Médio: 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 02 

CUIDADOR EDUCACIONAL 05 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 03 

TOTAL 10 

ll! — Cargos corn qualificação de Nível Superior: 

CARGO
il Ãt 

-
tfE 

VáGAB 

MÉDICO PEDIATRA 01 

MÉDICO DE PSF 01 

NUTRICIONISTA 01 

ENFERMEIRO CADASTRO DE 

4 4u. ...  Abril. 3iq Cer` n - P Sa540 QOU 9 (83) 3353-227a ® www.sume pb.SCv.br 
Sump Pn^:lii J R YSiI 
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A 

i^ 

RESERVA 

AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS 

TOTAL 

IV - CARGOS COM QUALIFICAÇÃO DE NIVEL SUPERIOR - MAGISTÉRIO: 

01 

04 

GÀRGfl 
QUANTIDADE DE 

VAGAS 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I O5 

PROFESSOR DE PORTUGUES 

TOTAL 

Ot 

06 

TOTAL GERAL CARGOS 24 (VINTE E QUATRO) CARGOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Concurso Público far-se-á por meio de duas fases, constituída por: 

Primeira Fase: 

Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório; 

R -

Segunda Fase:: 

Prova Prática, para o cargo de Motorista e Operador de Equipamentos Rodoviários, de caráter 

eliminatório e classificatório; Prova de Títulos, para os cargos do Magistério; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as fases do Concurso Público e a perícia médica serão realizadas na 

cidade de Surné/P6 elou Municipios circunvizinhos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constitui parte integrante deste contrato, como se nele estivesse transcrito, o 

Orçamento encaminhado pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE. 

V dJ? Abril. '37:a -Centro -'CEP 5854O-OOO 
Sur. r_ - Pa'oiba - Brasil :3; 3,353-2274 www.sume.øb.ycv br. 
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PARÁGRAFO QUARTO — Em caso de dúvida, omissão ou contradição entre as regras estabelecidas em 

edital ouerr seus anexos, ou em comunicados, instruções normativas, ou em qualquer outro instrumento 
que regularmenle o cerame, as decisões reparatórias deverão ser discutidas e avençadas entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, estabelecendo acordo que será ratificado por meio de oficio. 

CLÁUSULA SEGUNDA —Este instrumento é celebrado com dispensa de licitação, tendo por base as 

disposições rio artigo 24, inciso XIII da Lei n.° 8.688/93 por se tratar a CONTRATADA de instituição 

brasileira. sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da realização de pesquisa e de ensino, com 

amplo domínio no campo do conhecimento dos trabalhos que constituem o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A CONTRATADA se responsabilizará pela composição das bancas para a 

elaboração e correção dos instrumentos de avalìação devendo a CONTRATANTE acatar o critério 

tradicional da confidencialïdade de sua constituição. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O critério de que trata o caput desta cláusula consiste, basicamente, na segurança 

e no sigilo da seleção quanto a: 

I) Manter-se exclusivamente na alçada da CONTRATADA a indicação dos nomes dos participantes internos 

e externos que íntegrem as referidas bancas: 

II) Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas ate o momento de sua aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA -- Súo obrigações das partes as expressamente previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA compromete-se conforme o exposto a seguir a: 

1. Realizar o Concurso Público em conformidade corn o objeto do contrato, constante na cláusula 

primeira. 

2. Observar a legislação e as normas aplicáveis ao Concurso Público, especialmente os editais dos 

certames aprovados pela CONTRATANTE. 

Elaborar editais, comunicados, formulãrios, instruções, cadastros e listagens. 

Submeter á aprovação da ÇONTRATANTE tinos os editais bem como eventuais retificações. 

5. Publicar em seu sítio eletrônico todos oc editais, comunicados e quaisquer outros documentos 

referentes ao certame no prazo estabelecido em croriograma de atividades, independente da publicação 

realizada pela CONTRATANTE. 

5. Desenvolver sistema computacional para recebimento das solicitações de inscrição e de isenção 

de taxas de inscrição no endereço eletrõnico <Gr acvcont swtor.,ep .edu.br ou outro endereço 

eletrônico informado no Edital Normativo ou em seu sitie eletrônico. 

7. Responsabilizar-se pelo processo de ins ëo vi ntemet-

Av " dc arr ?7G C r tr J- C=G 5r3.54O-OC)C) 
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FS- Responsabil zar-se pela arrecadação dos Valores das taxas de inscrição, os quais serão efetuados 

por meio de pagamento de boleto bancário, na Conta-Corrente 42938-4, na Agência 63-9, Banco do Brasil, 

convênio 3104641. 

9. Dísponibilizar serviço de atendimento aos candidatos, nos termos da proposta de prestação de 

serviços, oferecendo atendimento por telefone, e-mail, ou pessoalmente, além de atendimento diferenciado 

aos portadores de deficiência com vistas a proporcionar-lhes as condições necessárias à participação no 

certame. 

10. Disponibilizar atendimento à CONTRATANTE por meio da Supervisão de Seleções, que 

providencìarã o acompanhamento necessário ao bom andamento das atividades do certame. 

11, Elaborar projeto computacional específico para a formação do cadastro de dados do Concurso 

Público, que envolverá a criação, a produção e o desenvolvimento de sistema computacional de 

armazenamento dos dados cadastrais, em que serão guardadas todas as informações pertinentes aos 

candidatos regularmente inscritos. 

12. Responsabilizar-se peia criação gráfica, composição, personalização e padronização de todos os 

formulários de digitalizaçãolinterpretação de imagens de documentos a serem utilizados na seleção, dentro 

dos padrões exigidos pelos equipamentos de leitura. 

13. Formar e contratar as bancas examinadoras para a elaboração e correção dos instrumentos de 

avaliação do Concurso Público de sua responsabilidade. 

14. Elaborar os instrumentos de avaliação. 

15. Elaborar provas objetivas, de acordo com QUANTITATIVOS DE CARGOS, REQUISITOS E 

VAGAS, ci dos anteriormente, compostas por questões de múltipla escolha, com 5 opções de resposta 

para cada, havendo somente uma opção correta, 

16. Verificar a preenchimento dos requisitos pare homologação do candidato na qualidade de pessoa 

com deficiência, quais sejam, envio tempestivo da documentação exigida no Edital e idoneidade da mesma, 

abstendo-se, contudo, de aferir se o candidato tem algum impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com diversas barreiras, pode obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas. 

17. Providenciar a cessão de espaço fisico, organização, loglstica e todas as operações concernentes 

á aplicação dos instrumentos de avaliação de sua responsabilidade. 

18. Providenciar pessoal para segurança e para a aplicação dos instrumentos de avaliação de sua 

responsabilidade. 
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19. Coletar as impressões digitais de todos os candidatos na realização dos instrumentos de avaliação 
de sua responsabilidade. 

20. Coordenar a aplicação dos instrumentos de avaliação bem como responsabilizar-se pela sua 

correção 

21 Encaminhar o resultado do Concurso Público após a devida análise dos recursos pertinentes às 

provas objet as, em listagens e relatórios (salvos na extensão "xis', csv" ou outra extensão de arquivo a 

ser definida ;:or acordo entre as partes), via midia digital ou outro meio eletrônico. 

22_ Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos; subsidiar as respostas às ações 

judiciais propostas em desfavor da CONTRATANTE, estritamente, em relação às fases de responsabilidade 

da CONTRATADA na realização do Concurso Público; e responder as que em seu desfavor sejam 

propostas. 

23. Executar diretamente, de maneira integral, o objeto deste Contrato. 

24. Encaminhar através de meio eletrônico as folhas de frequência, as folhas de respostas e as demais 

planilhas de todos os candidatos, bem como os exemplares de todas as provas aplicadas no certame, que 

ficarão sob a responsabilidade da CONTRATANTE. 

25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação. 

26. Fornecer á CONTRATANTE em tempo hábil os dados necessários para a alimentação do sistema 

do Tribunal de Contas. 

27. Entregar o resultado final dos certames à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE compromete-se conforme o exposto a seguir a: 

1. Fenecer todas as informações neeessàr), s á realização dq Concurso Público, tais como a 

legislação atinente ao certame, número de vagas, brn como outras informações relevantes. 

2. Articular-se com a CONTRATADA, quanto as datas relativas às atividades constantes deste 

Contrato, e fazer cumprir e respectivo cronograma. 

3. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, por meio de representantes devidamente 

capacitados que se encarregarão dos contatos com a CONTRATADA para esclarecimento de dúvidas, 

troca de informações e demais providências necessárias à realização do objeto deste Contrato. 

4. Responsabilizar-se pelo envio e o ônus das publicações, nos meios oficiais de comunicação, de 

todos os editais e os comunicados referentes ao certame. 

9 Av  de 'b 's79 - C. nrro - ::EP :;iá.540-000 
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5. Abste;-se de elaborar e/ou divulgar editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens sem 

a expressa anuência da CONTRATADA, sob pena ser considerada sem efeito a publicação realizada sem 

a validação da CONTRATADA. 

ô. Solidar informações a CONTRATADA via oficio, endereçado á Comissão Permanente de 

Concursos - CPCon, que subsidiarão as respostas aos recursos administrativos e ás ações judiciais 

propostas em desfavor da CONTRATANTE, as quais serão respondidas em um prazo mínimo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar de seu recebimento, ressalvados os casos em que os prazos judiciais máximos exigirem 

prazo inferior, de acordo com a natureza da Ação Judicial. 

7. Comunicar-se com a CONTRATADA por meio de oficio, podendo o seu envio ser realizado via 

endereço eletrvnico. 

6. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços 

descritos neste contrato dentro das normas estabelecidas, 

9. Cumprir com todas as obrigações contratuais, sob pena de rescisão contratual e pagamento de 

perdas e danos á CONTRATADA pelos serviços até então realizados. 

10. Responsabilizar-se pela organização e realização da períáa, na qual se verificará se o candidato 

se enquadra ou não como pessoa com deficiéncia, nos termos da legislação pertinente, emitindo parecer 

sobre a compatibilidade do impedimento de longo prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial 

com o cargo. 

11. Nomear servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços. 

12, Notificar a CONTRATADA a respeito de imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução dcs serviços, para que seiam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

13. Efetuar os pagamentos de acordo com o estabelecido no contrato. Tx

14. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo, após verificada a plena execução do contrato. 

15. Fornecer à CONTRATADA atestado de capacidade técnica referente á execução do objeto deste 

contrato. 

16. Homologar o resultado final do Concurso Público, 

17. Alimentar, desde a contratação, o sistema do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba em relação 

ás informações de todas as etapas do Concurso Público. 

13. Fornecer à CONTRATADA insumos e maquinário necessários para execução da Prova Prática. 

0 v:° iF b 37 .i C trr: CFP 58 :,4; C)l: 
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CLÁUSULA QUINTA DA INCLUSÃO DF CANDIDATO SUB JUDICE: A CONTRATADA se 

responsabilizará de forma integral por eventual inclusão de candidatos sub judice nas etapas/fases de sua 

responsabilidade, quando essa ínciusão decorrer de falha na execução do serviço imputada exclusivamente 

á CONTRATADA, resguardados os principies do contraditórios da ampla defesa: 

CLÁUSULA SEXTA — DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA: A CONTRATADA compromete-se a 

organizar e executar as atividades relativas aos serviços técnicos especializados descritos neste contrato 

tendo corno valor total estimado de arrecadação, conforme as taxas de inscrição expostas a seguir. 

~ 

NÍVEL 

PRE VISÃO DA 

QUANTIDADE DE 

INSCRIÇÕES PAGAS 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

FUNDAMENTAL '0 R$ 75,00 R$ 5.250,00 

MÉDIO 621 R$ 95,00 RS 77.995,00 

j SUPERIOR 

i

97 R$ 115:00 R$ 11.155,00 

SUPERIRO - 

MAGISTÈRIO 
F 
~ 

284 R$ 115.00 R$ 32.660,00 

! 
TOTAIS 1.272 Ri 127060,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O fechamento oficial do quantitativo de inscnçòés efetivadas será 

encaminhado até 30 (trinta) dias após a aplicação da prova escrita objetiva, tendo em vista as possíveis 

inclusões de inscrições devido ao envio extemporâneo de arquivos bancários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Tendo em vista a impossibilidade de prever com exatidão o quantitativo de 

participantes inscritos no certame, estima-se que o valor global para a presente proposta é de RS 

192.971,59 (CENTO E NOVENTA E DQIS MIL. NOVECENTOS E SETENTA E UM REAL E CINQUENTA 

E NOVE CENTAVOSI. considerando-se um universo de 1.272 inscrições efetivadas• conforme quadro 

acima e atnbuindo-se margem administrativa de 10% (dez por cento), conforme orçamentb enviado 

PARÁGRAFO? TERCEIRO — Fica definido, para todos os efeitos tributários, que a Paraiba será o local da 

prestação dos serviços, tendo em vista que as atividades principais objeto do presente Contrato de 

Hv 1F - rl  Q ® .~~,,,,~ti,.saame.r~l~.gov-br , ~.~~sa-~2?a 
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Prestação de Serviços serão desenvolvidas na seda da CONTRATADA, em Campina Grande/PB, tais 

como: i) a elaboração, revisão, composição, impressão, acondicionamento e correção das provas objetiva 

e discursiva; i, a eïaboração, revisão, composição de editais, comunicados, formulários, cadastros e 

listagens; ii ) pracessamento eletrónico e emissão de listagens referentes a todas as etapas do Concurso 

Público; iv) julgamento dos recurso administrativos interpostos pelos candidatos; e v) elaboração dos 

subsídios neci ssários às respostas em ações judiciais ajuizadas contra a CONTRATANTE em relação ao 

Concurso Pübiìoc, 

PARÁGRAFO QUARTO - O imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza devido pela prestação de 

sorviços de aplicação da Prova Objetiva será recolhido err favor da Prefeitura Municipal Sumé/PB, no 

Banco do Brasil: Ag.: 2697-2 C/c 5397-x, 

PARÁGRAFO QUINTO — A remuneração da CONTRATADA corresponderá ao valor total arrecadado com 

as inscrições, sendo-lhe assegurada, no minimo, RS 192.971,59 (CENTO E NOVENTA E DOIS MIL, 

NOVECENTOS E SETENTA E UM REAL E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), sendo R$ 127.060,00 

(CENTO E VINTE E SETE MIL E SESSENTA REAIS) o valor estimado de arrecadação com inscrições e 

R$ 65.911,59 (SESSENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E ONZE REAIS E CINQUENTA E NOVE 

CENTAVOS), o valor de complementação da remuneração s ser pago pela contratante em 3 (três) parcelas. 

PARÁGRAFO SEXTO — Na hipótese de o. quantitativo de candidatos pagantes se demonstrar inferior ao 

estimado (1,272 candidatos), a CONTRATANTE deverá pagar o montante correspondente ao produto entre 

o decréscimo de inscrições e R$ 154,00 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS), na Conta-Corrente 

42933-4, na Açbncia 63-9, Banco do Brasil, convénio 3104641, em até 30 dias após o encerramento das 

inscrições. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A atual previsão de arrecadação no presente contrato é de R$ 127.060„00 (CENTO 

E VINTE E SETE MIL E SESSENTA REAIS) e não faria jus ao Custo estimado total, comprometendo-se, 

portanto, a CONTRATANTE, a depositar a ímportãncia de R$ 65.911,59 (SESSENTA E CINCO MIL, 

NOVECENTOS E ONZE REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), na Conta-Corrente 42938-4, na 

Agência 63-9, Banco do Brasil, convénio 3104641 de forma antecipada referente â margem administrativa 

de que trata o parágrafo terceiro da cláusula sexta. ~ z

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O pagamento será realizado em 3 (três) parcelas a primeira, no valor de R$ 

32.955,79 (TRINTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS) em ate 30 (trinta) dias da publicaão deste contrato; a segunda, no valor de R$ 16.477,90 

(DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), a ser 

depositada em até 30 dias após o encerramento das inscrições, sendo a esta somada a importância devida 

em virtude das isenções deferidas e eventual pagamento adicional decorrente de decisão judicial. E a 

terceira, no valor de R$ 16.477,90 (DEZESSEIS MIL; QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) a ser paga em até 30 dias após a realizaçiëo da Prova Prática e antes da 

Homologação do Resultado Final. 

. rJ dedtFíl 7r3 C:~ntri, 'cf- Sr
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação do Edital Normativo e consequente realização do Concurso 

Público está condicionada ao pagamento da primeira parcela a que se refere o parágrafo anterior, e a 

realização da prova escrita objetiva está condicionada ao pagamento da segunda parcela, não eximindo 

a CONTRATANTE do pagamento a que se refere o parágrafo sexto da cláusula sexta, caso se verifique 

decréscimo de inscrições frente a estimativa; e a entrega do resultado final do certame esta condicionada 

ao pagamento da terceira parcela. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na Hipótese de superávit de inscrições o valor antecipado pela 

CONTRATANTE poderá ser devolvido respeitando-se o limite do que foi efetivamente antecipado e a 

margem administrativa de 10% em favor da contratada, cabendo a este enviar à CONTRATANTE planilha 

descriminando os valores excedentes. 

CLÁUSULA O!TAVA — Este contrato vigorará por 24 IVINTE E QUATRO I MESES, contados partr da data 

de sua assinatura, tendo eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado da Paraiba 

(DOE./PB), podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Obedecido ao prazo estipulado no Caput desta cláusúla, considerar-se-ão 

ultimados os referidos serviços tão logo haja a homologação do resultado final do Concurso Público. 

CLÁUSULA NONA — O presente Contrato poderá ser alterado em casos previstos no artigo 65 da lei n° 

8.666/93, mediante termo aditiva, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas, e não haja modificação de seu objeto, conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - No curso da execução dos servíços. e em sua entrega, caberá à CONTRATANTE 

fiscalizar o cumprimento da execução do objeto, conforme as especificações exigidas, com vistas ao 

recebimento a contento do objeto deste Contrato, sem prejuízo da fiscalização exercida pelo 

CONTRATADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE estará a cargo de comissão, a 

ser designada para acompanhamento dos serviços objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO —A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências 

porventura verificadas na execuçãq dos serviços, pata imediata correção, sem prejuizo das penalidades 

cabiveis ao a_o resguardado o contraditório e a ami'ia defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a 

inexecução total ou parcial do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, sujeitará está às 

penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666!93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A multa prevista no artigo 86 e no inciso XVIII do artigo 87 da Lei n.° 5.666193 

será de 3% para a inexecução total e de 1,5% para a inexecução parcial, calculada sobre o valor total do 

contrato calculado conforme a cláusula sexta deste contrato, considerado o número de inscrições 

efetivadas. 

V l. Jr Al- . il. - Crr'trc - r-.fJ 4 i 540-0C}0 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O eventual atraso na execução de determinada fase que não acarrete 

alteração na data fnal para entrega do resultado final do certame prevista no cronograma não configura 

descumprimento de cláusula contratual, logo não está sujeito á imposição de penalidade, inclusive de multa 

moratória considerando que as datas fixadas no cronograma são prováveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não se aplicam as penalidades, inclusive multa de mora, nos casos em que 

houver alteração no cronograma do certame, inclusive com impacto na entrega do resultado final do 

certame, em razão de casos fortuitos, motivos de fcrça maior ou fatos supervenientes, incluídas as decisões 

judiciais ou recomendações do Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILj8RIO ECONÔMICO: A CONTRATADA poderá requerer 

a revisão dos preços por meio de apresentação de planilha de custos e formação de preços, no caso de 

haver alteraç ies nas características das aplicações, bem como na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou. ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econòmira extraordinária e extracontratual devendo ser aplicada a teoria da imprevisão, visando a 

manutenção do eq,.ilibno económico-firianceiro inici&l do contrato, nos termos do artigo 65 inciso XVIII 

alínea d, da Lei n.° 8.666/1993. Orientação Normativa AGU n' 22/2009 e artigo 37 inciso XXI, da 

Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VALIDAÇÃO DO CONTRATO: A CONTRATANTE providenciará 

a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial, na forma do parágrafo único do artigo 6 I da Lei n.° 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO E DAS PENALIDADES: A inexecução total ou parcial 

do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77, 78 e incisos I a VIII s XV a XVII do 

artigo 79 da Lei n° 6.666/93. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO PRIMEIKt3 — A rescisáH aa (_prafri w odbrá ser: 

I) Determinada por ato unliateral a º acritç d ': t ,; tN'i'L, nos orè ;s enumerados nos incisos. I a Vil, 

XV a XVII do artigo 78 da Lei n.' 8.663/93, nrdiicrr:5 a CONTRATADA com a antecedência minima de 

trinta dias; 

li) Amigável, por acordo enl!e as parus. reduzida a jem o, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE: 

Iii) Judicial, nos temtos da legislação vigente sobre a matéria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de ato escrito e 

fundamentado da autoridade competente. 

~ 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XI! a XVII do artigo 78 da Le: 

n.° 8.666!93 sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato 

até data de r )cisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o presente Contrato venha a ser rescindido, suspenso ou adiado 

unilateralmente peia CONTRATANTE por razões supervenientes ao presente termo, este deverá arcar com 

todas as despesas até então efetivadas pela CONTRATADA com a realização dos serviços executados, 

incluindo as despesas com a devolução do valor de inscrição dos candidatos, devendo se valer a 

CONTRATADA do Cronograrna estabelecido entre as partes, apurados os custos respectivos e emitida a 

Nota fiscal e a Fatura correspondentes aos valores despendidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos conforme os preceitos 

de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da justiça Estadual da Comarca de comarca da 

contratante do Estado da Paraíba, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento 

em obediencia ao que dispõe a Lei n.° 8.666193 e o art 109, inciso 1 da Constituição Federal Brasileira de 

1988. 

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em três vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, serão assinadas pelos representantes das 

partes e peias testemunhas. 

Sumé/PB, 18 de Maio de 2023. 

Contratante: Contratado: 

EDEN DUARTE 
PINTO DE SOUSA: 

92882960425 
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ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA 

CPF; 926,829.6(}4-25 
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Prof.(a) CÉLIA REGINA DINIZ 

REITORA 

CPF: 451.696.374-53 

CPF n°: 
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1 : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABACEIRA 4i ` `!
0 Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio foram designados atravãs da Portaria n$1128 de 117.  EU23 s 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2023 - CPL/SEC. MUNC. DE ADMIAttSIRAÇAQ/ 

Dispensa a° 00022/2023 I 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 06901/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO. 
ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFETUTA 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB E A UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAÍBA. 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - Rua 
Coronel Maracajá, 07 - Centro - Cabaceiras - PB, CNPJ n° 08.702.862/0001-78, neste ato representada peiq 
Prefeito TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA, Bras,ieiro, Solteiro, Agricultor, residente e domiciliado n~ 
Sitio Alto da Boa Vista, SN - Zona Rural - Cabaceiras - PB, CPF n° 052.891.034-57, Carteira de Identidade 
n° 2.993.863 SSP;PB, e a UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA UEPB, entidade autárquica criada 
pela Lei n°4.977/87, localizada na Rua das Baraúnas, 351, Bairro Universitário, Campina Grande- PB, CEFI 
n° 58.459.500, inscrita no CNPJ sob n° 12.671.814/0001-37, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ano, representada por sua Reitora, Profa. CÉLIA REGINA DINIZ, Brasileira, casada, portador do CPF nç 
451.698.374-53, e do RG n° 759320 SSPIPB, residente e domiciliado na Rua Maria de La Loureino, 549 
bairro Catolé, Campina Grande, CEP 58.410-488, celebram pelo presente instrumento, sob a regência d 
Lei n° 8.666/93 (art. 24, XIII e Capitulo Ill) e suas alterações posteriores, sem prejuizo de aplicação, no qu 
couber, da legislação atinente á matéria, objetivando a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, COM A FINALIDADE 
DE ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUCÃO PLENA NA REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA EM DIVERSOS CARGOS EFETIVOS DÁ 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB cuja celebração to 
autorizada pelo processo administrativo de Dispensa de Licitação n° 0002212023 conforme Termo d~ 
Dispensa de Licitação, ratificada na data de 29 de Setembro de 2023, nos termos do que dispõem dai 
cláusulas a seguir 

3 

CLÁUSULA PRIMEIRA — o presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO. 
ESPECIALIZADOS PARA A ORGANIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO COM VISTAS AO 
PROVIMENTO DE 50 VAGAS, SENDO ELES DISTRIBIUDOS NOS VIVEIS (SUPERIOR, MEDIO E 
FUNDAMENTAL), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, conforme descrïçáo a seguir: 

I — Cargos com qualificação de Nível Fundamental Incompleto: 

CARGOS VAGAS 

AGENTE DE PORTARIA (DIFERENTES LOCALIDADES) 04 
AGENTE DE LIMPEZA (DIVERSAS LOCALIDADES) 03 
AUXILIAR DE LIMPEZA (DIVERSAS LOCALIDADES) 03 1 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (DIVERSAS LOCALIDADES) 03 
ELETRICISTA 01 
MERENDEIRA(O) (DIFERENTES LOCALIDADES) 04 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 01 
OPERARIO DE SERVIÇOS DIVERSOS (TRABALHADOR BRAÇAL) 02 
PEDREIRO(A) 02 

.. . . 
Rua Cel. Manoel Maracajá, r Q 07 - Centro - Cabaceiras PB - CEP. 58.480-000 - CNPJ Nº: 08.702.862/0001.78. 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: AAC5.AF6F.6E0F.432E.FD5E.410F.1BEA.18D1. 
Estimativa da despesa. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:43. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

36

36



N?'1 PREFEITURA 
0 Agente de Contrataç9a 

MUNICIPAL 
e sue Equipe de Apoio 

DE 
foram designados atreves 

CABACEIRAS'
da Portaria n 1028 de 07. yw 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2023 - CPL/SEC MUNC. DE ADMINI >AÂÇL.." 
Dispensa n° 00022/2023 

PINTOR(A) 01 
TRATORISTA 01 
ZELADOR(A) E AGENTE DE SEPULTAMENTO (DIVERSAS 
LOCALIDADES) 

02 

TOTAL DE VAGAS 27 

11 — Cargos com qualificação de Nível Fundamental Completo 

CARGOS VAGAS 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO(A) 05 
TOTAL DE VAGAS ? 05 

111 — Cargos com qualificação de Nível Médio/Técnico: 

CARGOS i VAGAS 

AGENTE COMUNITÁRIO(A) DE SAÚDE (DIVERSASLOCALIDADES) 02 
f 

AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 01 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DO MAGISTÉRIO { 01 
SECRETÁRIA(O) ESCOLAR ! 01 
TÉCNICO EM ARQUIVOLOGIA i 01 
TOTAL DE VAGAS 06 

IV - Cargos com qualificação de Nível Superior I 
i S 

_ CARGOS É VAGAS 
AGR~NOMO(A) i 01 
AUDITOR(A) FISCAL DE TRIBUTOS € 01 
VETERINÁRIO(A) 01 

~ TOTAL DE VAGAS ~—~ 03 
e 
i. 

V — Cargos com qualificação de Nível Superior — Magistério: 

i CARGOS VAGAS 
I PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - EDUCAÇAOINFANTIL 1 07 
4 (DIFERENTES LOCALIDADES) 
PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - DISCIPLINA HISTORIA 01 € 

i I 
IPSICC~LOGO EDUCACIONAL 01 
ITOTAL DE VAGAS 09 
ITOTAL GERAL DE VAGAS 50 

ï 
Parágrafo Primeiro — O concurso público far-se-á por meio das seguintes fases. 

I. Prova objetiva, para todos os cargos com caráter eliminatório e classifïcatório — de responsabilidade 
do CONTRATADO; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CADACEIRAS~ 
0 Agente de Contratação a sua Equipe de Apoio foram designadas atreves da Portaria na 1028 de 07.023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2023 - CPL/SEC. MUNO. DE ADMI TRAÇÃO 

Dispensa n° 00022/2023 

H. Prova Tìtulos, apenas para os cargos de Professor de Educação Básica I - Educação Infantil 
Professor de Educação Básica II - Disciplina História e Psicólogo Educacional, com caráte 
ciassificatório - de responsabilidade do CONTRATADO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as fases do concurso público e a perícia médica serão realizadas n 
cidade de Cabaceiras - PB, porém no caso de as escolas públicas urbanas do Município não comportar 
quantitativo de candidatos, alguns candidatos poderão ser atacados em Campina Grande/PB. 

PARAGRADO TERCEIRO — Constituem partes integrantes deste contrato, como se nele estivesse 
transcritos, o Projeto Básico encaminhado pelo CONTRATANTE a Proposta de Prestação de Serviços 
Técnico-especializado enviada pelo CONTRATADO e aprovada pela CONTRATANTE e Ofícios, estando a 
eles vinculados, no que não contrariar o disposto no presente contrato. 

PARÁGRADO QUARTO — Em caso de dúvidas, omissão ou contradição entre as regras estabelecidas err 
editai, ou em seus anexos, ou em comunicados, instruções normativas, ou em qualquer outro instrumento 
que regulamente o concurso, as decisões reparatórias deverão ser discutidas e avençadas entre o 
CONTRATADO e o CONTRATANTE, estabelecido acordo que será ratificado por meio de oficio. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

CLÁUSULA SEGUNDA — Este instrumento é celebrado com dispensa de licitação, tendo por base as 
disposições do Artigo 24, Inciso XIII, da Lei n° 8.666193, por se tratar o CONTRATADO de instituiçãcj 
brasileira, sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da realização de pesquisa e de ensino, conj 
amplo domínio no campo do conhecimento dos trabalhos-objeto deste contrato. 

DAS BANCAS rEXAMINADORAS 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO se responsabilizará pela composição das bancas para a 
elaboração e correção dos instrumentos de avaliação devendo a CONTRATANTE acataro critério tradicional 
da conãdencialidade de sua constituição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O critério de que trata o caput desta cláusula consiste, basicamente, na segurança) 
e no sigilo da seleção quanto a: 

I. Manter-se exclusivamente na alçada do CONTRATADO, a indicação dos nomes dos participantes 
internos e externos, que integrem as referidas bancas; 

11. Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua aplicação. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA QUARTA — São obrigações das partes as expressamente previstas neste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O CONTRATADO compromete-se conforme o exposto a seguir. 

1. Realizar o Concurso Público em conformidade com o objeto do contrato, constante na cláusuia~ 
primeira. 

2. Observar a legislação e as normas aplicáveis ao Concurso Público, especialmente os editais dos¡ 
certames aprovados pela CONTRATANTE, 

3. Elaborar editais, comunicados, formulários, instruções, cadastros e listagens. 
4. Submeter à aprovação da CONTRATANTE todos os editais bem como eventuais retificações. j 
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5. Publicar em seu sitio eletrônico todos os editais; comunicados e quaisquer outros documentos 
referentes ao certame no prazo estabelecido em cronograma de atividades, independente da 
publicação realizada pela CONTRATANTE. 

6. Desenvolver sistema computacional para recebimento das solicitações de inscrição e de isenção d 
taxas de inscrição (caso haja legislação que preveja isenções) no endereço eletrônic 
ísencao.cpcon@setor.uepb.edu.br ou outro endereço eletrônico informado no Edital Normativo ou e 
seu sítio eletrônico. 

7. Responsabilizar-se pelo processo de inscrição via ìnternet. 
8. Responsabilizar-se pela arrecadação dos Valores das taxas de inscrição, os quais serão efetuado 

por meio de pagamento de boleta bancário, na Conta-Corrente 42938-4, na Agência 63-9, Banco d 
Brasil, convênio 3104641. 

9. Disponibilizar serviço de atendimento aos candidatos, nos termos da proposta de prestação d 
serviços, oferecendo atendimento por telefone, e-mail, ou pessoalmente, além de atendiment 
diferenciado aos portadores de deficiência com vistas a proporcionar-lhes as condições necessária 
à participação no certame. 

19. Disponibilízar atendimento á CONTRATANTE por meio da Supervisão de Seleções, qu 
providenciará o acompanhamento necessário ao bom andamento das atividades do certame. 

11, Elaborar projeto computacional especifico para a formação do cadastro de dados do Concurs 
Público, que envolverá a criação, a produção e o desenvolvimento de sistema computacional d 
armazenamento dos dados cadastrais, em que serão guardadas todas as informações pertinente 
aos candidatos regularrnente inscritos. 

12. Responsabilizar-se pela criação gráfica. composição, personalização e padronização de todos o~ 
formulários de digitalizaçãolinterpretação de imagens de documentos a serem utilizados na seleção 
dentro dospadrões exigidos pelos equipamentos de leitura. 

13. Formar e contratar as bancas examinadoras para a elaboração e correção dos instrumentos dei 
avaliação do Concurso Público de sua responsabilidade. 

14. Elaborar os instrumentos de avaliação. 
15. Elaborar provas objetivas, de acordo com QUANTITATIVOS DE CARGOS, REQUISITOS E VAGAS, 

citados anteriormente, compostas por questões de múltipla escolha, com 5 opções de resposta para] 
cada, havendo somente uma opção correta. 

16. Verificar o preenchimento dos requisitos para homologação do candidato na qualidade de pesso 
com deficiência, quais sejam, envio tempestivo da documentação exigida no Edital e idoneidaded 
mesma,abstendo-se, contudo, de aferir se o candidato tem algum impedimento de longo prazo d 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com diversas barreiras, pod 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demai 
pessoas. 

17. Providenciar a cessão de espaço físico, organização, logística e todas as operações concernentes 
aplicação dos instrumentos de avaliação de sua responsabilidade. 

18. Providenciar pessoal para segurança e para a aplicação dos instrumentos de avaliação de su 
responsabilidade. 

19. Coletar as impressões digitais de todos os candidatos na realização dos instrumentos de avalíaçã 
de sua responsabilidade. 

20. Coordenar a aplicação dos instrumentos de avaliação bem como responsabilizar-se pela sud 
correção. 

21. Encaminhar o resultado do Concurso Público após a devida análise dos recursos pertinentes às 
provas objetivas, em listagens e relatórios (salvos na extensão "xis", "csv" ou outra extensão dal 
arquivo a ser definida por acordo entre as partes), via mídia digital ou outro meio eletrônico. 

22. Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos; subsidiar as respostas ás ações{ 
judiciais propostas em desfavor da CONTRATANTE, estritamente, em relação às fases dei 
responsabilidade da CONTRATADA na realização do Concurso Público; e responder as que emsey 
desfavor sejam propostas. 

23. Executar diretamente, de maneira integral, o objeto deste Contrato. 

Rua Cel. Manoel Maracajá, nº 07 - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPI NQ: 08.702.862/0001-78. 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: AAC5.AF6F.6E0F.432E.FD5E.410F.1BEA.18D1. 
Estimativa da despesa. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:43. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

39

39



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRA 
0 Agente da Contratação a sua Equipe de Apoio forem designadas através da Portaria no 1028 da 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2023 - CPL/SEC. MUNC. DE ADMiNISTRAÇAO 
DJspensa n° 00022/2023

24. Encaminhar através de meio eletrônico as folhas de frequência, as folhas de respostas e a 
demaisplaniihas de todos os candidatos, bem como os exemplares de todas as provas aplicadas n 
certame, que ficarão sob a responsabilidade da CONTRATANTE. 

25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigação 
assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação. 

26. Fornecer à CONTRATANTE em tempo hábil os dados necessários para a alimentação do sïstemad 
Tribunal de Contas. 

27. Entregar o resultado final dos certames à CONTRATANTE. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE compromete — se conforme o exposto a seguir. 

1. Fornecer todas as informações necessárias à realização do Concurso Público, tais como a legislaçã 
atinente ao certame, número de vagas, bem como outras informações relevantes. 

2. Articular-se com a CONTRATADA, quanto às datas relativas às atividades constantes dest 
Contrato, e fazer cumprir o respectivo cronograma. 

3. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, por meio de representantes devidamente capacitado 
que se encarregarão dos contatos com a CONTRATADA para esclarecimento de dúvidas, troca d 
informações e demais providências necessárias à realização do objeto deste Contrato. 

4. Responsabilizar-se pelo envio e o ônus das publicações, nos meios oficiais de comunicação, d 
todos os editais e os comunicados referentes ao certame. 

5. Abster-se de elaborar e/ou divulgar editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens sem 
expressa anuência da CONTRATADA, sob pena ser considerada sem efeito a publicação realized 
sem a validação da CONTRATADA. 

6. Solicitar informações à CONTRATADA via oficio, endereçado à Comissão Permanente de Concursos 
— CPCon, que subsidiarão as respostas aos recursos administrativos e às ações judiciais propostas 
em desfavor da CONTRATANTE, as quais serão respondidas em um prazo mínimo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar de seu recebimento, ressalvados os casos em que os prazos judiciais máximo 
exigirem prazo inferior, de acordo com a natureza da Ação Judicial. 

7. Comunicar-se com a CONTRATADA por meio de ofício ou expediente oficial, podendo o seu envid 
ser realizado via endereço eletrônico. 

8. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços 
descritos neste contrato dentro das normas estabelecidas. 

9. Cumprir com todas as obrigações contratuais, sob pena de rescisão contratual e pagamento de 
perdas e danos à CONTRATADA pelos serviços até então realizados. 

10. Responsabilizar-se pela organização e realização da perícia, na qual se verificará se o candidato se 
enquadra ou não como pessoa com deficiência, nos termos da legislação pertinente, emitindo 
parecer sobre a compatibilidade do impedimento de longo prazo de natureza física, mental
intelectual ou sensorial com o cargo. 

11. Nomear servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços. 
12. Notificar a CONTRATADA a respeito de imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
13. Efetuar os pagamentos de acordo com o estabelecido no contrato. 
14. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo, após verificada a plena execução do contrato. 
15. Fornecer à CONTRATADA atestado de capacidade técnica referente à execução do objetq 

destecontrato. 
16. Homologar o resultado final do Concurso Público. 
17. Alimentar, desde a contratação, o sistema do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba em relaçãoàs 

informações de todas as etapas do Concurso Público. 
18. Fornecer à CONTRATADA insumos e maquinário necessários para execução da Prova Prática. 

DOS CANDIDATOS SUB JUDICE 
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¡ CLAUSULA QUINTA - O CONTRATADO se responsabilizará de forma integrai por eventual inclusão de 
candidatos sub /udice etapas/fases de sua responsabilidade, quando essa inclusão decorrer de falta na 
execução do serviço imputada exclusivamente ao CONTRATADO, resguardados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

DOS VALORES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

CLAUSULA SEXTA — Q CONTRATADO compromete-se a organizar e executar as atividades relativas ao 
serviços técnicos especializados descritas neste contrato tendo como valor totalestimado de arrecadação, 
conforme as taxas de inscrição expostas a seguir. 

NÍVEL PREVISÃO DA QUANTIDADE 
DE tNSCRIÇC)ES VALOR UNIT VALOR TOTAL 

FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 1204 R$ 75,00 R$ 90.300,00 

FUNDAMENTAL , 
449 COMPLETO R$ 75,OO Râ 33.675,00 

MÉDIO 274 R$ 95,OO R$ 26.030,00 

SUPERIOR 80 R$115,00 R$9.200,00 

SUPERIOR - 
MAGISTÉRIO 480 R$ 115,00 R$ 55.200,00 

TOTAIS 2.487 - R$ 214.405,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fechamento oficial do quantitativo de inscrições efetivas será encaminhad 
até 30 (trinta) dias após a aplicação da prova escrita objetiva, tendo em vista as possíveis inclusões d 
inscrição devido ao envio extemporâneo de arquivos bancários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Tendo em vista a impossibilidade de prever com exatidão o quantitativo d 
participantes Inscritos no certame, estima-se que o valor global para a presente proposta é de R 
214,405,00 ¡DUZENTOS E QUATORZE MIL, QUATROCENTOS E CINCO REAIS) considerando-se u 
universo de 2.487 inscrições pagas, conforme quadro acima e atribuindo-se margem administrativa de 10% 
(dez por cento), conforme orçamento enviado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO _ Fica definido, para todos os efeitos tributários, que a Paraíba será o local d 
prestação dos serviços, tendo em vista que as atividades principais objeto do presente Contrato d 
Prestação de Serviços serão desenvolvidas na sede da CONTRATADA, em Campina Grande/PB, tais 
como: i) a elaboração, revisão, composição, impressão. acondicionamento e correção das provas objetiva e 
discursiva; ii) a elaboração, revisão, composição de editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens, 
iii) processamento eletrônico e emissão de listagens referentes a todas as etapas do Concurso Público: ív 
julgamento dos recurso administrativos interpostos pelos candidatos; e v) elaboração dos subsídio 
necessários ás respostas em ações judiciais ajuizadas contra a CONTRATANTE em relação ao Concurs 
Público. 
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PARÁGRAFO QUARTO - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza devido pela prestação de 
serviços de aplicação da Prova Objetiva será recolhido em favor da Prefeitura Municipal de Cabaceiras/PB, 
na Conta-Corrente 6101-9, na Agéncia 104025-1, Banco do Brasil. 

PARÁGRAFO QUINTO — A remuneração da CONTRATADA corresponderá ao valor total arrecadado com 
as inscrições, sendo-lhe assegurado R$ 214.405,00 IDUZENTOS E QUATORZE MIL. QUATROCENTOS 
F CINCO REAIS).. Caso não seja atingido o número estimado de inscritos pagantes 2.487, Q 
CONTRATANTE ficará responsável por adicionar ao montante o valor correspondente ao produto entre a 
importância de R$ 87,82 (OITENTA E SETE REAIS E OITENTA EDOIS CENTAVOS) e a diferença entre o 
número estimado de inscritos pagantes e o número total de inscritos. 

PARÁGRAFO SEXTO — Eventual pagamento decorrente de decisão judicial deverá ser efetuado em até 
30 dias a contar da comunicação efetuada pela CONTRATANTE ou pelo Poder Judiciário à 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — A CONTRATADA não publicara o resultado final do concurso público 
enquanto houver pendência de pagamento por parte da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO — Na hipótese de o quantitativo de candidatos pagantes se demonstrar superior 
ao estimado 2.487 candidatos pagantes, a CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE planilha 
na qual serão discriminadas as receitas e as despesas efetuadas para fim de prestação de contas. 

PARÁGRAFO NONO — Na hipótese de o quantitativo de candidatos pagantes se demonstrar inferior ao 
estimado 2.487 candidatos pagantes, a CONTRATANTE deverá pagar o montante correspondente ao 
produto entre o decréscimo de inscrições e R$ 87.82 (OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E DOIS 
CENTAVOS), na Conta-Corrente 42938-4, na Agência 63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641, em até 
30 dias após o encerramento das inscrições, sendo a esta somada a importância devida em virtude das 
isenções deferidas, estimadas em R$ 7.185,00 (SETE MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS), caso 
haja legislação que preveja concessão de isenção para candidatos. 

DA VIGENCIA 

CLÁUSULA SÉTIMA - Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/9 
estão a seguir indicados e serão considerados da publicação do Contrato: Início - Imediato; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência do presente contrato será determinada: 12 (seis) meses 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Obedecido ao prazo esnpulado no cuput desta cláusula, considerar-se-ão 
ultimados os referidos serviços tão logo haja homologação do resultado final do concurso público. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplement 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratant 
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA OITAVA — Este contrato pooerã ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pel 
Contratante ou por acordo entre as partes. nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 6.666/93. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1 da Le 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

pA FISCAUZAÇAO 

CLÁUSULA NONA — No curso de execução dos serviços e em sua entrega, caberá ao CONTRATANT 
fiscaliza o cumprimento da execução do objeto, conforme as especificações exigidas. com vistas a 
recebimemo a contento do objeto deste Contrato, sem prejuízo da fiscalização exercida pel 
CONTRATADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A fiscalização pelo CONTRATANTE estará a cargo de responsável, a se 
designado, para acompanhamento dos serviços objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas na execução dos serviços, para imediata correção, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis ao caso, resguardado o contraditório e a ampla defesa. 

DAS PENALIDADES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

CLÁUSULA DECIMA A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 daj 
Lei 8.666/93: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírqula cinco por cento) aplicada sobre d 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c — multz~ 
de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado peia ìnexecução total ou parcial do contrato; d— suspensãq 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 0 
(dois) anos: e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquant 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
própria autoridade que aplicou a penalidade; f — simultaneamente, qualquer das penalidades cabível 
fundamentadas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 5e e valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela da 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (urn por cento) ao mês. 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

DO EQLJILIBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O CONTRATADO poderá requerer a revisão dos preços por meio d 
apresentação de planilha de custos e formação de preços, no caso de haver alterações nas característica 
das aplicações, bem como na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém dé 
consequência incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe configurando álea econômica extraordinária e extracontratual 
devendo ser aplicada a teoria da imprevisão visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicia 
do contrato nos termos do artigo 65, inciso li, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993, ON-AGU n°22/2009 e artigo 
37, inciso XXI, da CRFB/88. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, á 
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitìda a compensaçãd 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRA, 
0 Agente de Contrataçãa e sua Equipe de Apoio foram designados através de Portaria 0e 1028 de 07L 2023 , ._ 

t o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2023 - CPLJSEC. MUNC. DE ADMINISTRAÇÃO , 
Dispensa n° 00022/2023 _ `.—'  1 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo] 
pagamento da parcela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP X I, onde: EM = encargos moratórias; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX 
percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato desta 
Contrato nos meios oficiais, na forma do parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93. 

DA RESCISÃO ' 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77, 78, inciso 1 a VIII, XII XVII, artigo 79 da Lei n° 8.666/93. Os casos de 
rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e 
ampla defesa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão do Contrato poderá ser. 
I. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a VIII, XII e XVII do artigo 78 da Lei n°. 8.666/93, notificando-se o CONTRATADO 
com antecedência minima de trinta dias: 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A rescisão administrativa ou amigável será precedida de ato escrito 
fundamental da autoridade competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Le 
n'. 8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regularmenta 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito, aos pagamentos devidos pela execução do Contrata 
até a data de rescisão. I 

PARÁGRAFO QUARTO — Caso o presente Contrato venha a ser rescindido, suspenso ou adiad 
uniiateralmente pelo CONTRATANTE por razões supervenientes ao presente termo, este deverá arcar corr 
todas as despesas até então efetivadas pelo CONTRATADO com a realização dos serviços executados 
incluindo as despesas com a devolução do valor de inscrição dos candidatos, devendo se valer q 
CONTRATADO do Cronograma estabelecido entre as partes, apurados os custos respectivos e emitida 
Nota Fiscal e a Fatura correspondente aos valores despendidos. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos conforme os preceito 
de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e a 
disposições de direito privado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS, 
D Agente oe Controtação e sue Equipe da Apaia foram designados através da Portaria n° 1028 de 177.11023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2023 - CPL/SEC. MUNC. DE ADMI TRAÇÃO 
Dispensa n°00022/2023 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Boqueirão do Estado da 
Paraíba, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento em obediência ao que dispõe 
a Lei n°. 8.666/93 e o art. 109, inciso I, da Constituição Federal Brasileira de 1388. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em três vias de igua 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, serão assinadas pelos representante 
das partes e pelas testemunhas. 

TESTEM UNHA: 

Cabaceiras, 29„de setembro de 2023. 

TIAGO MARCONE CASTRO DA 
Prefeito Constitucional 

CONTRATANTE 

~-, ~-..._..~..,..w. 
Assinado de forma digitai por CEUA 
REGINA DINIZ:4 5 1698 3 74 5 3 
Oados: 2023.10.05 07:2439 -0300` 

CELIA REGINA DINIZ 
REITORA DA UEPB 
CPF: 451.698.374.53 

CONTRATADO 

JULIANA DE FATIMA REGO OLIVEIRA 
CPF: 071.106.974-36 

ROSANGELA D DORES FAUSTINO 
CPF: 070.746.12 30 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE DONA INÊS 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO N°: 0239/2023 

TERMO DE CONTRATO COM EMPRESA PARA APLICAÇÃO DE PROVA 

DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE 

CARGOS PÚBLICOS EXISTENTES NO QUADRO EFETIVO DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DONA INÊS/PB QUE FIRMAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÉS E A UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DA PARAÍBA, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado 

Prefeitura Municipal de Dona Inês - Avenida Major Augusto Bezerra, 

02 - Centro - Dona Inês - PB, CNPJ n° 08.782.146/0001-48, neste ato 

representada pelo Prefeito ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO, 

Brasileiro, Casado, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tabelião 

José Cantalice, S/N - Nova Cidade - Dona Inês - PB, CPF n° 

421.954.114-49, Carteira de Identidade n° 1092624 SSP/PB, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado UNIVERSIDADE ESTADUAL DA 

PARAÍBA - UEPB, entidade autárquica criada pela Lei n° 4.977/87, 

localizada na Rua Baraúnas, 351, Bairro Universitário, Campina Grande 

- PB, CEP n° 58.459.500, inscrita no CNPJ sob n° 12.671.814/0001-37, 

doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, neste ato representado 

por sua Reitora, Professora Célia Regina Diniz, brasileira, 

divorciada, portadora da carteira de identidade n° 759320 SSP/PB e 

inscrito no CPF sob o n.° 451.698.374-53, residente e domiciliado na 

Rua Maria de Lourdes Aguiar Loureiro, 549, Apto 104, Bairro Catolé, 

Campina Grande, CEP: 58.410-488, consoante competência designada pelo 

Ato Governamental n° 3.231, João Pessoa, 11 de dezembro de 2020, 

celebram pelo presente instrumento, sob a regência da Lei n° 

14.133/2021 (art. 75, XV) e suas alterações, sem prejuízo de 

aplicação, no que couber, de legislação atinente a matéria 

objetivando a contratação de instituição especializada na prestação 

de serviços técnicos especializados, com finalidade de elaboração, 

organização, planejamento e execução plena na realização de Concurso 

Público para provimento de vaga em diversos cargos no município de 

Dona Inês/PB, cuja celebração foi autorizada pelo Processo 

Administrativo de Dispensa de Licitação n° 0249/2023, nos termos do 

que dispõem as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

,: n, 
IN ~S uwoe.6. rwma 

dlglulpaQIL8E6WA 
" dNZi616993]853 

. D7l6c213366.05 
13:35:16áY60' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE DONA INËS 
GABINETE DO PREFEITO 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 0249/2023, 
processada nos termos do art. 75, XV, da Lei Federal n° 14.133, de 
01 de abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objeto de contratação de empresa para 
aplicação de prova de concurso público para preenchimento de vagas 
de cargos públicos existentes no quadro efetivo dos servidores do 
município Dona Inês/PB. 

A instituição contratada é uma instituição pública e sem fins 

lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 

desenvolvimento, que irá realizar concurso público para provimento 

de vagas no quadro de pessoal do município de Dona Inês/PB, conforme 

condições abaixo: 

I - Cargos com qualificação de Nível Fundamental Completo: 

AMPLA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

QUANTIDADE DE 
VAGAS CONCORRÊNCIA 

AGENTE DE LIMPEZA 04 01 05 

AUXILIARDE SERVIÇOS 
GERAIS 

04 01 05 

COZTNHETRO 08 02 10 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS 

02 -

TOTAL = ':a 22 

Cargos com qualificação de Nível Médio/Técnico: 

CARGO AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

QUANTIDADE DE 

VAGAS 

AGENTE ADMINISTRATIVO 02 02 

: ©H~NA /NËS 
de (dim. ~ « Afl.5,MN,,.S3 

DNMM},.M.u5 
13i1:139)YN/ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE DONA INÊS 
GABINETE DO PREFEITO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

02 02 

AGENTE DE ENDEMIAS - Cl 

AGENTE DA GUARDA 
MUNICIPAL 

C 

ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

0 l _ _ C 

MOTORISTA -CATEGORIA 
D 

04 CC 

MONITOR y _ _ C C 

OPERADOR DE SISTEMA 
DE INFORMÁTICA 

CC C 1 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

02 C 2 

TOTAL 20 02 76 

III - Cargos com qualificarão de Nível Superior: 

CARGO AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

QUANTIDADE DE 
VAGAS 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

I - (CI 

ASSISTENTE SOCIAL - C I 

AUDITOR FISCAL DE 
TRIBUTOS 

C 1 - Cl 

AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO 

_ - C 1 

DONA IwEs 
•.+raa.re,~,. 
+ pis Dd~un 
~. 
cw: onwrol 

. OS.. 00030405 
i1.1]15dt[0 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE DONA INÊS 
GABINETE DO PREFEITO 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

01 - C1 

ENFERMEIRA 03 

FISCAL DE OBRAS 01 - C 1 

FISIOTERAPEUTA 01 - C 1 

FONOAUDIÓLOGO 01 - C i 

MÉDICO PLANTONISTA 04 01 05 

MÉDICO PSF 01 C 

NUTRICIONISTA 1 - _ 

ODONTÓLOGO C? 

PSICOLOGO - Ci 

TOTAL 24 32 26 

IV - Cargos com qualificação de Nível Superior - Magistério: 

CARGO AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

QUANTIDADE DE 

VAGAS 

PROFESSOR A NÍVEL I C: 

PROFESSOR A NÍVEL - 

II 

05 

PROFESSOR B NÍVEL - 1 

(LICENCIATURA EM 

ARTES) 

01 - _ 

PROFESSOR B NÍVEL - 1 

(LICENCIATURA EM 

PORTUGUÊS) 

- CI 

JÔ°nra INÊS 
:,tdp.::w:~IM 

. . _ [YC41l$1f451 
o.ealuloam 
JP31aSw 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE DONA INÊS 
GABINETE DO PREFEITO 

PROFESSOR B NÍVEL - 1 

(LICENCIATURA EM 

EDUCAÇÃO FÍSICA) 

01 - 01 

PROFESSOR B NÍVEL 1 

(LICENCIATURA EM 

CIÊNCIAS) 

01 - Cl 

PROFESSOR B NÍVEL - 0 

(LICENCIATURA EM 

HISTÓRIA) 

Cl - 01 

PROFESSOR B NÍVEL - 1 

(LICENCIATURA EM 

INGLÊS) 

Cl - Cl 

PROFESSOR B NÍVEL - 1 

(LICENCIATURA EM 

MATEMÁTICA) 

Cl - 01 

SUPERVISOR ESCOLAR C] - 01 

PSICOPE;;3OGO 01 - 01 

TOTAL F7 .00 19 

TOTAL GERAL CARGOS 03 10 93 

O serviço deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, Dispensa n° 0249/2023 e instruções 
do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado 
na forma integral. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Concurso Público far-se-á por meio de duas 
fases, constituída por: 

Primeira Fase: 
Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e 
classificatório; 

Segunda Fase: 
Prova Prática, para os cargos de Operador de Máquinas Pesadas, 
motorista categoria D, de caráter eliminatório e classificatório; 
Prova de Títulos, para os cargos de Ensino Superior e de Magistério; 

Yñ3MIr! /NES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE DONA INÊS 

GABINETE DO PREFEITO 
PARAGRAFO SEGUNDO — Todas as fases do Concurso Público e a perícia 
médica serão realizadas na cidade de Dona Inês/PB e/ou Municípios 
circunvizinhos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constitui parte integrante deste contrato, como 
se nele estivesse transcrito, o Orçamento encaminhado pela CONTRATADA 
e aprovado pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de dúvida, omissão ou contradição entre 
as regras estabelecidas em edital ou em seus anexos, ou em 
comunicados, instruções normativas, ou em qualquer outro instrumento 
que regularmente o certame, as decisões reparatórias deverão ser 
discutidas e avençadas entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, 
estabelecendo acordo que será ratificado por meio de ofício. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Este instrumento é celebrado com dispensa de 
licitação, tendo por base as disposições do artigo 75, inciso XV da 
Lei n.° 14.133/2021 por se tratar a CONTRATADA de instituição 
brasileira, sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da 
realização de pesquisa e de ensino, com amplo domínio no campo do 
conhecimento dos trabalhos que constituem o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA se responsabilizará pela composição 

das bancas para a elaboração e correção dos instrumentos de avaliação 
devendo a CONTRATANTE acatar o critério tradicional da 
confidencialidade de sua constituição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O critério de que trata o caput desta cláusula 

consiste, basicamente, na segurança e no sigilo da seleção quanto a: 
I) Manter-se exclusivamente na alçada da CONTRATADA a indicação dos 
nomes dos participantes internos e externos que integrem as referidas 
bancas: 
II) Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o 
momento de sua aplicação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 
365.815,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e quinze 
reais, considerando-se um universo de 3.605 inscrições pagas, 
conforme proposta anexa no processo de dispensa n° 0249/2023. 
Considerando que a arrecadação estimada é suficiente para cobrir os 
custos previstos do contrato, a remuneração da proponente dar-se-á 
através da arrecadação das inscrições, não tendo o contratante custo 
com a realização do certame ressalvadas as hipóteses do Parágrafo 6° 
da Clausula li a e Parágrafo 1° da Clausula 12a. O custo médio, 
por 

D~NA /NÉS 
' ;̂!!1^:FNO The r 1 ~àStK 

•.n ~.muuYJ 

~NL3 y i MIw3 
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candidato, considerado nesta Proposta é de R$ 101,42 (cento e um 
reais e quarenta e dois centavos), caso se utilize prioritariamente 
as escolas urbanas de Dona Inês e o Campus da UEPB em Araruna. 

No valor acima estão incluídas todas as despesas com alimentação, 
transporte, hospedagem, materiais e pagamentos dos técnicos 
envolvidos na elaboração e execução de todas as etapas do Concurso 
como: taxas, diárias, encargos trabalhistas, previdenciários, 
acidentários, despesas com formulários, folhas de respostas e outras 
necessárias, direta e indiretamente, bem como todas as despesas para 
excelente prestação dos serviços e a perfeita execução de todas as 
etapas do Concurso. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para 
os casos previstos no Art.6°, inciso XVII, da Lei 14.133/2021. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos 
termos do Art. 6°, Inciso LVIII da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso 
do Contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Manutenção das atividades de Realização de Concurso e Processos 
Seletivos - 04.122.0032.2010 - 3390.39.99.15001000 Outros Produtos 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS: 

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme 
suas características, e que admite prorrogação nos casos previstos 
pela Lei 14.133/2021, será considerado a partir da assinatura do 
contrato e da aquisição dos produtos. 

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o 
final do exercício financeiro de 2023. 

CLÁUSULA NONA - São obrigações das partes as expressamente previstas 
neste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA compromete-se conforme o exposto a 
seguir a: 
1. Realizar o Concurso Público em conformidade com o objeto do 
contrato, constante na cláusula primeira. 
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2. Observar a legislação e as normas aplicáveis ao Concurso Público, 
especialmente os editais dos certames aprovados pela CONTRATANTE. 
3. Elaborar editais, comunicados, formulários, instruções, 
cadastros e listagens. 
4. Submeter à aprovação da CONTRATANTE todos os editais bem como 
eventuais retificações. 
5. Publicar em seu sítio eletrônico todos os editais, comunicados 
e quaisquer outros documentos referentes ao certame no prazo 
estabelecido em cronograma de atividades, independente da publicação 
realizada pela CONTRATANTE. 
6. Desenvolver sistema computacional para recebimento das 
solicitações de inscrição e de isenção de taxas de inscrição no 
endereço eletrônico isencao.cpcon@setor.uepb.edu.br ou outro 
endereço eletrônico informado no Edital Normativo ou em seu sítio 
eletrônico. 
7. Responsabilizar-se pelo processo de inscrição via internet. 
8. Responsabilizar-se pela arrecadação dos Valores das taxas de 
inscrição, os quais serão efetuados por meio de pagamento de boleto 
bancário, na Conta-Corrente 42938-4, na Agência 63-9, Banco do 
Brasil, convênio 3104641. 
9. Disponibilizar serviço de atendimento aos candidatos, nos termos 
da proposta de prestação de serviços, oferecendo atendimento por 
telefone, e-mail, ou pessoalmente, além de atendimento diferenciado 
aos portadores de deficiência com vistas a proporcionar-lhes as 
condições necessárias à participação no certame. 
10. Disponibilizar atendimento à CONTRATANTE por meio da Supervisão 
de Seleções, que providenciará o acompanhamento necessário ao bom 
andamento das atividades do certame. 
11. Elaborar projeto computacional específico para a formação do 
cadastro de dados do Concurso Público, que envolverá a criação, a 
produção e o desenvolvimento de sistema computacional de 
armazenamento dos dados cadastrais, em que serão guardadas todas as 
informações pertinentes aos candidatos regularmente inscritos. 
12. Responsabilizar-se pela criação gráfica, composição, 
personalização e padronização de todos os formulários de 
digitalização/interpretação de imagens de documentos a serem 
utilizados na seleção, dentro dos padrões exigidos pelos equipamentos 
de leitura. 
13. Formar e contratar as bancas examinadoras para a elaboração e 
correção dos instrumentos de avaliação do Concurso Público de sua 
responsabilidade. 
14. Elaborar os instrumentos de avaliação. 
15. Elaborar provas objetivas, de acordo com QUANTITATIVOS DE 
CARGOS, REQUISITOS E VAGAS, citados anteriormente, compostas por 
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questões de múltipla escolha, com 5 opções de resposta para cada, 
havendo somente uma opção correta, 
16. Verificar o preenchimento dos requisitos para homologação do 
candidato na qualidade de pessoa com deficiência, quais sejam, envio 
tempestivo da documentação exigida no Edital e idoneidade da mesma, 
abstendo-se, contudo, de aferir se o candidato tem algum impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
o qual, em interação com diversas barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições 
com as demais pessoas. 
17. Providenciar a cessão de espaço físico, organização, logística 
e todas as operações concernentes à aplicação dos instrumentos de 
avaliação de sua responsabilidade. 
18. Providenciar pessoal para segurança e para a aplicação dos 
instrumentos de avaliação de sua responsabilidade. 
19. Coletar as impressões digitais de todos os candidatos na 
realização dos instrumentos de avaliação de sua responsabilidade. 
20. Coordenar a aplicação dos instrumentos de avaliação bem como 
responsabilizar-se pela sua correção. 
21. Encaminhar o resultado do Concurso Público após a devida análise 
dos recursos pertinentes às provas objetivas, em listagens e 
relatórios (salvos na extensão "xis", "csv" ou outra extensão de 
arquivo a ser definida por acordo entre as partes), via midia digital 
ou outro meio eletrônico. 
22. Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos; 
subsidiar as respostas às ações judiciais propostas em desfavor da 
CONTRATANTE, estritamente, em relação às fases de responsabilidade 
da CONTRATADA na realização do Concurso Público; e responder as que 
em seu desfavor sejam propostas. 
23. Executar diretamente, de maneira integral, o objeto deste 
Contrato. 
24. Encaminhar através de meio eletrônico as folhas de frequência, 
as folhas de respostas e as demais planilhas de todos os candidatos, 
bem como os exemplares de todas as provas aplicadas no certame, que 
ficarão sob a responsabilidade da CONTRATANTE. 
25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação. 
26. Fornecer à CONTRATANTE em tempo hábil os dados necessários para 
a alimentação do sistema do Tribunal de Contas. 
27. Entregar o resultado final dos certames à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE compromete-se conforme o exposto a 
seguir a: 
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1. Fornecer todas as informações necessárias à realização do 
Concurso Público, tais como a legislação atinente ao certame, número 
de vagas, bem como outras informações relevantes. 
2. Articular-se com a CONTRATADA, quanto às datas relativas às 
atividades constantes deste Contrato, e fazer cumprir o respectivo 
cronograma. 

3. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, por meio de 
representantes devidamente capacitados que se encarregarão dos 
contatos com a CONTRATADA para esclarecimento de dúvidas, troca de 
informações e demais providências necessárias à realização do objeto 
deste Contrato. 
4. Responsabilizar-se pelo 
meios oficiais de comunicação, 
referentes ao certame. 
5. Abster-se de elaborar e/ou 
formulários, cadastros e listagens sem 
CONTRATADA, sob pena ser considerada 
realizada sem a validação da CONTRATADA. 

6. Solicitar informações à CONTRATADA 
Comissão Permanente de Concursos - CPCon, que subsidiarão as 
respostas aos recursos administrativos e às ações judiciais propostas 
em desfavor da CONTRATANTE, as quais serão respondidas em um prazo 
mínimo de 5 (cinco) dias úteis a contar de seu recebimento, 
ressalvados os casos em que os prazos judiciais máximos exigirem 
prazo inferior, de acordo com a natureza da Ação Judicial. 
7. Comunicar-se com a CONTRATADA por meio de ofício, podendo o seu 
envio ser realizado via endereço eletrônico. 
8. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA 
possa executar os serviços descritos neste contrato dentro das normas 
estabelecidas. 
9. Cumprir com todas as obrigações contratuais, sob pena de rescisão 
contratual e pagamento de perdas e danos à CONTRATADA pelos serviços 
até então realizados. 
10. Responsabilizar-se pela organização e realização da perícia, na 
qual se verificará se o candidato se enquadra ou não como pessoa com 
deficiência, nos termos da legislação pertinente, emitindo parecer 
sobre a compatibilidade do impedimento de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial com o cargo. 
11. Nomear servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação de 
serviços. 
12. Notificar a CONTRATADA a respeito de imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução dos serviços, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias. 
13. Efetuar os pagamentos de acordo com o estabelecido no contrato. 
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14. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo, após verificada a 
plena execução do contrato. 

15. Fornecer à CONTRATADA atestado de capacidade técnica referente 

à execução do objeto deste contrato. 

16. Homologar o resultado final do Concurso Público. 
17. Alimentar, desde a contratação, o sistema do Tribunal de Contas 

do Estado da Paraíba em relação às informações de todas as etapas do 

Concurso Público. 
18. Fornecer à CONTRATADA insumos e maquinário necessários para 

execução da Prova Prática. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA se responsabilizará de forma integral 

por eventual inclusão de candidatos sub judice nas etapas/fases de 

sua responsabilidade, quando essa inclusão decorrer de falha na 

execução do serviço imputada exclusivamente à CONTRATADA, 

resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA compromete-se a organizar e 

executar as atividades relativas aos serviços técnicos especializados 

descritos neste contrato tendo como valor total estimado de 

arrecadação, conforme as taxas de inscrição expostas a seguir. 

NÍVEL 
PREVISÃO DA 
QUANTIDADE DE 

INSCRIÇÕES PAGAS 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 

619 R$ 75,00 R$ 46.425,00 

MÉDIO 1200 R$ 95,00 R$ 114.000,00 

SUPERIOR 865 R$ 115,00 R$ 99.475,00 

SUPERIOR- 
MAGISTÉRIO 

921 R$ 115,00 R$ 105.915,00 

TOTAIS 3.605 - R$ 365.815,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fechamento oficial do quantitativo de 

inscrições efetivadas será encaminhado até 30 (trinta) dias após a 

aplicação da prova escrita objetiva, tendo em vista as possíveis 
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inclusões de inscrições devido ao envio extemporâneo de arquivos 
bancários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista a impossibilidade de prever com 
exatidão o quantitativo de participantes inscritos no certame, 
estima-se que o valor global para a presente proposta é de R$ 
365.815,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e quinze 
reais) considerando-se um universo de 3.605 (três mil, seiscentos e 
cinco) inscrições efetivadas, conforme quadro acima e atribuindo-se 
margem administrativa de 10% (dez por cento), conforme orçamento 
enviado 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica definido, para todos os efeitos 
tributários, que a Paraíba será o local da prestação dos serviços, 
tendo em vista que as atividades principais objeto do presente 
Contrato de Prestação de Serviços serão desenvolvidas na sede da 
CONTRATADA, em Campina Grande/PB, tais como: i) a elaboração, 
revisão, composição, impressão, acondicionamento e correção das 
provas objetiva e discursiva; ii) a elaboração, revisão, composição 
de editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens; iii) 
processamento eletrônico e emissãó de listagens referentes a todas 
as etapas do Concurso Público; iv) julgamento dos recurso 
administrativos interpostos pelos candidatos; e v) elaboração dos 
subsídios necessários às respostas em ações judiciais ajuizadas 
contra a CONTRATANTE em relação ao Concurso Público. 

PARÁGRAFO QUARTO - 0 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
devido pela prestação de serviços de aplicação da Prova Objetiva será 
recolhido em favor da Prefeitura Municipal de Dona Inés/PB na 
Agência 2460-0 e Conta Corrente 15.510-1. 

PARÁGRAFO QUINTO - A remuneração da CONTRATADA corresponderá ao valor 
total arrecadado com as inscrições, sendo-lhe assegurada, no mínimo, 
R$365.815,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e quinze 
reais). A esse montante poderá ser adicionado o valor correspondente 
ao produto entre a importância de R$101,42 (cento e um reais e 
quarenta e dois centavos) e a diferença entre o número estimado de 
3.605 (três mil, seiscentos e cinco) inscritos pagantes e o número 
total de inscritos. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de o quantitativo de candidatos pagantes 
se demonstrar inferior ao estimado 3.605 (três mil, seiscentos e 
cinco) candidatos, a CONTRATANTE deverá pagar o montante 
correspondente ao produto entre o decréscimo de inscrições e R$101,42 
(cento e um reais e quarenta e dois centavos), na Conta-Corrente 
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42938-4, na Agência 63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641, em até 
30 dias após o encerramento das inscrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — A atual previsão de arrecadação no presente 
contrato é de R$ 365.815,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, 

oitocentos e quinze reais) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventual pagamento decorrente de decisão 

judicial deverá ser efetuado em até 30 dias a contar da comunicação 

efetuada pela CONTRATANTE ou pelo Poder Judiciário à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -- A CONTRATADA não publicará o resultado final do 

concurso público enquanto houver pendência de pagamento por parte da 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o quantitativo de candidatos 

pagantes se demonstrar superior ao estimado 3.605 (três mil, 

seiscentos e cinco) candidatos, a CONTRATADA deverá encaminhar à 

CONTRATANTE planilha na qual serão discriminadas as receitas e as 

despesas efetuadas para fim de prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato vigorará por 12 (DOZE) MESES, 

contados partir da data de sua assinatura, tendo eficácia após a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado da Paraíba 

(DOE/PB), podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Obedecido ao prazo estipulado no Caput desta 

cláusula, considerar-se-ão ultimados os referidos serviços tão logo 

haja a homologação do resultado final do Concurso Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado, 

unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

casos previstos no Capítulo VII, nos Artigos 124 e seguintes da Lei 

14.133/2021, e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto 

nos Artigos 137, 138 e 139 da Lei 14.133/2021. 

0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valos inicial atualizado do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA No curso cia execução dos serviços e em sua 

entrega, caberá à CONTRATANTE fiscalizar o cumprimento da execução 

do objeto, conforme as especificações exigidas, com vistas ao 

recebimento a contento do objeta deste Contrato, sem prejuízo da 

fiscalização exercida pelo CONTRATADO. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE estará 
a cargo de comissão, a ser designada, para acompanhamento dos serviços 
objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por 
escrito, as deficiências porventura verificadas na execução dos 
serviços, para imediata correção, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis ao caso, resguardado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O atraso injustificado na execução dos 
serviços, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato, por 
culpa exclusiva da CONTRATADA, sujeitará esta às penalidades 
previstas nos artigos 156 da Lei 14.133/2021: I - advertência; II -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; III - impedimento de licitar e 
contratar, IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
§1° Na aplicação das sanções serão considerados: I - a natureza e a 
gravidade da infração cometida; II - as peculiaridades do caso 
concreto; III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; IV - os 
danos que dala provierem para a Administração Pública; V - a 
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista no artigo 156 e no inciso II 
da Lei n.° 14.133/2021 será de 3% para a inexecução total e de 1,5% 
para a inexecução parcial, calculada sobre o valor total do contrato 
calculado conforme a cláusula sexta deste contrato, considerado o 
número de inscrições efetivadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O eventual atraso na execução de determinada fase 
que não acarrete alteração na data final para entrega do resultado 
final do certame prevista no cronograma não configura descumprimento 
de cláusula contratual, logo não está sujeito à imposição de 
penalidade, inclusive de multa moratória considerando que as datas 
fixadas no cronograma são prováveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não se aplicam as penalidades, inclusive multa 
de mora, nos casos em que houver alteração no cronograma do certame, 
inclusive com impacto na entrega do resultado final do certame, em 
razão de casos fortuitos, motivos de força maior ou fatos 
supervenientes, incluidas as decisões judiciais ou recomendações do 
Ministério Público. 

A33inado de forma digital 
por CELIA REGINA 
OINIZ.45169837453 
Oador.3023.06A5 
17:1732-03'00' 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A CONTRATADA poderá requerer a revisão dos 
preços por meio de apresentação de planilha de custos e formação de 
preços, no caso de haver alterações nas características das 
aplicações, bem como na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual devendo ser aplicada a teoria da 

imprevisão, visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea d, 
da Lei n.° 14.133/2021, Orientação Normativa AGU n° 22/2009 e artigo 

37 inciso XXI, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — A CONTRATANTE providenciará a publicação do 

extrato deste Contrato no Diário Oficial, de acordo com a Lei n.° 
14.133/21 e regulamentações. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — A inexecução total ou parcial do Contrato 

enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 137, 138 e 139 

da Lei 14.133/2021.Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - f rescisão do Contrato poderá ser: 

I) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, no caso 
enumerado no inciso I do artigo 124 da Lei n.° 14.133/2021, 
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de trinta dias; 
II) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE: 

III) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável será 

precedida de ato escrito e fundamentado da autoridade competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 

I e II do artigo 124 da Lei n.° 14.133/2021 sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do Contrato até data de rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o presente Contrato venha a ser rescindido, 
suspenso ou adiado unilateralmente pela CONTRATANTE por razões 

supervenientes ao presente termo, este deverá arcar com todas as 

bôNA INES 
- Bi7Y[Rtiis'xt! 76flfiS[ 
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despesas até então efetivadas pela CONTRATADA com a realização dos 
serviços executados, incluindo as despesas com a devolução do valor 
de inscrição dos candidatos, devendo se valer a CONTRATADA do 
Cronograma estabelecido entre as partes, apurados os custos 
respectivos e emitida a Nota fiscal e a Fatura correspondentes aos 
valores despendidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos 

conforme os preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da justiça Estadual 

da Comarca de Belém/PB da contratante do Estado da Paraíba, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento em 

obediência ao que dispõe a Lei n.° 14.133/21 e o art. 109, inciso 1 

da Constituição Federal Brasileira de 1988. 

É, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 
Contrato em três vias de igual tear e forma, para que surtam um só 

efeito, as quais, depois de lidas, serão assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunhas. 

Dona Inês/PB, 01 de junho de 2023. 

TESTEMUNHAS: PELO CONTRATANTE: 

CPF: 

CPF: 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 

Prefeito 

421.954.114-49 

PELO CONTRATADO: 

_ Assinado de forma digital por 
DELIA REGINA DINIZ:45169837453 

2023.06.05 17:18:35 -0300' 

Prof. (a) CÉLIA REGINA DINIZ 
REITORA 

CPF: 451.698.374-53 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 
COMISSÃO PER11IANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° DP00056/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2311 16DP00056 

CONTRATO N°: 00187/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA E 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Lagoa Seca — PB, Rua 
Cícero Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB, CNPJ n° 08.997.611/0001-68, neste ato 
representada pela Prefeita Maria Dalva Lucena de Lima, Brasileira, Casada, residente e domiciliada 
na Sítio Pau Ferro, - Zona Rural - Lagoa Seca - PB, CPF n° 086.223.534-00, Carteira de Identidade 
nO 1093759 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAIBA - R BARAUNAS, 351 - UNIVERSITARIO - CAMPINA GRANDE -
PB, CNPJ n° 12.671.814/0001-37, neste ato representado por Celia Regina Diniz, Brasileira, 
residente e domiciliado na Rua Maria de La Loureiro, 549, Apto 104 - Catolé - Campina Grande -
PB, CPF n° 451.698.374-53, Carteira de Identidade n° 759320 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decone da Dispensa de Licitação n° DP00056/2023, process.da nos termos da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE DIVERSOS 
CARGOS EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA-PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação n° DP00056/2023, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição. 

Este instrumento é celebrado com dispensa de licitação, tendo por base as disposições do artigo 24, 
inciso XIII da Lei n.° 8.666/1993 por se tratar a CONTRATADA de instituição brasileira, sem fins 
lucrativos, incumbida estatutariamente da realização de pesquisa e de ensino, com amplo domínio no 
campo do conhecimento dos trabalhos que constituem o objeto deste contrato, que irá realizar 
concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal do município de LAGOA 
SECA/PB, conforme condições abaixo: 
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— Cargos com qualificação de Nível Médio/Técnico: 

CARGOS VAGAS 
AGENTE DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL 01 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03 
AGENTE DE TRANSITO 03 
AUXILIAR DE ODONTÓLOGO - GSF 02 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 04 
TÉCNICO EM EMPENHAMENTO 02 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 03 
TOTAL DE VAGAS 18 

II — Cargos com qualificação de Nível Superior 

ADVOGADO 02 
ADVOGADO (CREAS) 01 
ARQUITETO E URBANISTA 01 
ASSISTENTE SOCIAL 01 
ASSISTENTE SOCIAL (SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO) 01 
ASSISTENTE SOCIAL (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- CEMAE) 01 
ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE 01 
AUDITOR FISCAL 01 
CIRURGIÃO DENTISTA 06 
CIRURGIÃO DENTISTA PCD 01 
CIRURGIÃO DENTISTA BUCOMAXILO FACIAL 01 
CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA 01 
EDUCADOR FISICO DA SAÚDE 01 
ENFERMEIRO (SECRETARIA DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA) 04 
ENFERMEIRO (HOSPITAL) 05 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 01 
ENGENHEIRO CIVIL 01 
FARMACÊUTICO 01 
FONOAUDIÓLOGO 01 
MÉDICO CLINICO GERAL 11 
MÉDICO DO TRABALHO 01 
MEDICO NEUROLOGISTA 01 
MÉDICO PLANTONISTA - CLÍNICO GERAL 05 
MÉDICO VETERINÁRIO 01 
PSICÓLOGO CLÍNICO (SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
-CREAS) 

01 

PSICOLOGO CLÍNICO (SECRETARIA DE SAÚDE) 01 
PSICÓLOGO CLINICO (INFANTIL) 01 
PSICÓLOGO CLINICO (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - CEMAE) 01 
PSICÓLOGO CLINICO (SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO -PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

01 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: AAC5.AF6F.6E0F.432E.FD5E.410F.1BEA.18D1. 
Estimativa da despesa. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:43. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

70

70



BÁSICA II) 

PSICOPEDAGOGO CLÍNICO INSTITUCIONAL 02 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 01 
MEDIADOR PEDAGÓGICO 01 

TOTAL DE VAGAS 60 

III — Cargos com qualificação de Nível Superior — Magistério: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I VAGAS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - B - EF 10 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - B - EI 05 
TOTAL DE VAGAS 15 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA li VAGAS 
PROFESSOR DE ARTES 04 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS 06 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 02 
PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 04 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 05 
PROFESSOR DE HISTORIA 05 
PROFESSOR DE INGLÊS 01 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 06 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 05 
TOTAL DE VAGAS 38 
TOTAL GERAL DE VAGAS 131 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Concurso Público far-se-á por meio de duas fases, constituída 
por: 

Primeira Fase: Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório; 

Segunda Fase: Prova de Títulos, para os cargos de Ensino Superior e de Magistério; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as fases do Concurso Público e a perícia médica serão 
realizadas na cidade de LAGOA SECA/PB e/ou Municípios circunvizinhos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Em caso de dúvida, omissão ou contradição entre as regras 
estabelecidas em edital ou em seus anexos, ou emeomunicados, instruções normativas, ou 
em qualquer outro instrumento que regularmente o certame, as decisões reparatórias deverão ser 
discutidas e avençadas entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, estabelecendo acordo que 
será ratificado por meio de oficio. 

PARÁGRAFO QUARTO — Constitui parte integrante deste contrato, como se nele estivessse 
transcrito, o Orçamento encaminhado pela CONTRATADA e aprovado pelo 
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CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 332.655,00 (TREZENTOS E 
TRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS), considerando-se 
um universo de 2.961 inscrições pagas, conforme proposta anexa ao processo de dispensa. 
Considerando que a arrecadação estimada é suficiente para cobrir os custos previstos do contrato, a 
remuneração da proponente dar-se-á através da arrecadação das inscrições, não tendo o 
contratante custo com a realização do certame ressalvadas as hipóteses do Parágrafo 5° da Clausula 
12" e Parágrafo 6 ° da Clausula l2. O custo médio, por candidato, considerado nesta 
Proposta é de R$ 98,77 (noventa e oito reais e setenta e sete centavos), caso se utilize 
prioritariamenteas escolas urbanas de LAGOA SECA e o Campus da UEPB em Campina Grande. No 
valor acima estão incluídas todas as despesas com alimentação, transporte, hospedagem, materiais e 
pagamentos dos técnicos envolvidos na elaboração e execução de todas as etapas do Concurso como: 
taxas, diárias, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, despesas com formulários, folhas 
de respostas e outrasnecessárias, direta e indiretamente, bem como todas as despesas para excelente 
prestação dos serviços e a perfeita execução de todas as etapas do Concurso. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—
IBGE acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
RECURSOS PRÓPRIOS (Recursos Ordinários) 
01.002 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04 122 2002 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
1. Fornecer todas as informações necessárias à realização do Concurso Público, tais como a 

legislação atinente ao certame, número de vagas, bem como outras informações relevantes. 
2. Articular-se com a CONTRATADA, quanto às datas relativas às atividades constantes deste 

Contrato, e fazer cumprir o respectivo cronograma. 
3. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, por meio de representantes devidamente 

capacitados que se encarregarão dos contatos com a CONTRATADA para esclarecimento de 
dúvidas, troca de informações e demais providências necessárias à realização do objeto deste 
Contrato. 

4. Responsabilizar-se pelo envio e o ónus das publicações, nos meios oficiais de comunicação, de 
todos os editais e os comunicados referentes ao certame. 

5. Abster-se de elaborar e/ou divulgar editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens 
sem a expressa anuência da CONTRATADA, sob pena ser considerada sem efeito a publicação 
realizada sem a validação da CONTRATADA. 

6. Solicitar informações à CONTRATADA via oficio, endereçado à Comissão Permanente de 
Concursos — CPCon, que subsidiarão as respostas aos recursos administrativos e às ações 
judiciais propostasem desfavor da CONTRATANTE, as quais serão respondidas em um prazo 
mínimo de 5 (cinco) dias úteis a contar de seu recebimento, ressalvados os casos em que os 
prazos judiciais máximos exigirem prazo inferior, de acordo com a natureza da Ação Judicial. 

7. Comunicar-se com a CONTRATADA por meio de oficio ou expediente oficial, podendo o seu 
envio ser realizado via endereço eletrônico. 

8. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços 
descritos neste contrato dentro das normas estabelecidas. 

9. Cumprir com todas as obrigações contratuais, sob pena de rescisão contratual e pagamento de 
perdas e danos à CONTRATADA pelos serviços até então realizados. 

10. Responsabilizar-se pela organização e realização da perícia, na qual se verificará se o candidato 
se enquadra ou não como pessoa com deficiência, nos termos da legislação pertinente, emitindo 
parecer sobre a compatibilidade do impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial com o cargo. 

11. Nomear servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços. 
12. Notificar a CONTRATADA a respeito de imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução dos serviços, para que sejamadotadas as medidas corretivas necessárias. 
13. Efetuar os pagamentos de acordo com o estabelecido no contrato. 
14. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo, após verificada a plena execução do contrato. 
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15. Fornecer à CONTRATADA atestado de capacidade técnica referente à execução do objeto 
deste contrato. 

16. Homologar o resultado final do Concurso Público. 
17. Alimentar, desde a contratação, o sistema do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba em 

relação às informações de todas as etapas doConcurso Público. 
18. Fornecer à CONTRATADA insuetos e maquinário necessários para execução da Prova Prática. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
I. Realizar o Concurso Público em conformidade com o objeto do contrato, constante na 

cláusula primeira. 
2. Observar a legislação e as normas aplicáveis ao Concurso Público, especialmente os editais dos 

certames aprovados pela CONTRATANTE. 
• 3. Elaborar editais, comunicados, formulários, instruções, cadastros e listagens. 

4. Submeter à aprovação da CONTRATANTE todos os editais bem como eventuais retificações. 
5. Publicar em seu sitio eletrônico todos os editais, comunicados e quaisquer outros documentos 

referentes ao certame no prazo estabelecido em cronograma de atividades, independente da 
publicaçãorealizada pela CONTRATANTE. 

6. Desenvolver sistema computacional para recebimento das solicitações de inscrição e de isenção 
de taxas de inscrição no endereço eletrônico isencao.cpcon@setor.uepb.edu.br ou outro endereço 
eletrônico informado no Edital Normativo ou em seu sítio eletrônico. 

7. Responsabilizar-se pelo processo de inscrição via internet. 
8. Responsabilizar-se pela arrecadação dos Valores das taxas de inscrição, os quais serão 

efetuados por meio de pagamento de boleto bancário, na Conta-Corrente 42938-4, na Agência 
63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641. 

9. Disponibilizar serviço de atendimento aos candidatos, nos termos da proposta de prestação de 
serviços, oferecendo atendimento por telefone, e-mail, ou pessoalmente, além de atendimento 
diferenciado aos portadores de deficiência com vistas a proporcionar-lhes as condições 
necessárias à participação no certame. 

10. Disponibilizar atendimento à CONTRATANTE por meio da Supervisão de Seleções, que 
providenciará o acompanhamento necessário ao bom andamento das atividades do certame. 

11. Elaborar projeto computacional específico para a formação do cadastro de dados do Concurso 
Público, que envolverá a criação, a produção e o desenvolvimento de sistema computacional de 
armazenamento dos dados cadastrais, em que serão guardadas todas asinformações pertinentes 
aos candidatos regularmente inscritos. 

12. Responsabilizar-se pela criação gráfica, composição, personalização e padronização de todos 
os formulários de digitalização/interpretação de imagens de documentos a serem utilizados na 
seleção, dentro dos padrões exigidos pelos equipamentosde leitura. 

13. Formar e contratar as bancas examinadoras para a elaboração e correção dos instrumentos de 
avaliação do Concurso Público de sua responsabilidade. 

14. Elaborar os instrumentos de avaliação. 
15. Elaborar provas objetivas, de acordo com OUANTITATIVOS DFÇ CARGOS, 

j(EOUISITOS E VAGAS, citados anteriormente, compostas por questões de múltipla 
escolha, com 5 opções de resposta para cada, havendo somente uma opção correta. 

16. Verificar o preenchimento dos requisitos para homologação do candidato na qualidade de 
pessoa com deficiência, quais sejam, envio tempestivo da documentação exigida no Edital e 
idoneidade da mesma, abstendo-se, contudo, de aferir se o candidato tem algum impedimentode 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 
diversas barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de 
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condiçõescom as demais pessoas. 
17. Providenciar a cessão de espaço físico, organização, logísticae todas as operações concernentes 

à aplicação dos instrumentos de avaliação de sua responsabilidade. 
18. Providenciar pessoal para segurança e para a aplicação dos instrumentos de avaliação de sua 

responsabilidade. 
19. Coletar as impressões digitais de todos os candidatos na realização dos instrumentos de 

avaliação de sua responsabilidade. 
20. Coordenar a aplicação dos instrumentos de avaliação bem como responsabilizar-se pela sua 

correção. 
21. Encaminhar o resultado do Concurso Público após a devida análise dos recursos pertinentes às 

provas objetivas, em listagens erelatórios (salvos na extensão "xis", "csv" ou outra extensão de 
arquivo a ser definida por acordo entre as partes), via mídia digitalou outro meio eletrônico. 

22. Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos; subsidiar as respostas às ações 
judiciais propostas em desfavor da CONTRATANTE, estritamente, em relação às fases de 
responsabilidade da CONTRATADA na realização do Concurso Público; e responder as queem 
seu desfavor sejam propostas. 

23. Executar diretamente, de maneira integral, o objeto deste Contrato. 
24. Encaminhar através de meio eletrônico as folhas de frequência, as folhas de respostas e as 

demais planilhas de todos os candidatos,bem como os exemplares de todas as provas aplicadas 
no certame, queficarão sob a responsabilidade da CONTRATANTE. 

25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação. 

26. Fornecer à CONTRATANTE em tempo hábil os dados necessários para a alimentação do 
sistema do Tribunal de Contas. 

27. Entregar o resultado final dos certames à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — A CONTRATADA se responsabilizará pela composição das 
bancas para a elaboração e correção dos instrumentos de avaliação devendo a 
CONTRATANTE acatar o critério tradicional da confidencialidade de sua constituição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O critério de que trata o caput desta cláusula consiste, 
basicamente, na segurança e no sigilo da seleção quanto a: 
I) Manter-se exclusivamente na alçada da CONTRATADA a indicação dos nomes dos 

participantes internos e externos que integrem as referidas bancas: 
II) Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua 

aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A CONTRATADA se responsabilizará de forma integral por 
eventual inclusão de candidatos sub judice nas etapas/fases de sua responsabilidade, quando essa 
inclusão decorrer de falha na execução do serviço imputada exclusivamente à CONTRATADA, 
resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — A CONTRATADA compromete-se a organizar eexecutar as 
atividades relativas aos serviços técnicos especializados descritos neste contrato tendo como valor total 
estimado dearrecadação, conforme as taxas de inscrição expostas a seguir. 

NÍVEL 
PREVISÃO DA 

QUANTIDADE DE 
INSCRIÇÕES PAGAS 

VALORUNITÁRIO VALORTOTAL 

MÉDIO 393 RS 95,00 R$ 37.335,00 
SUPERIOR 931 RS 115,00 R$ 107.065,00 
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SUPERIOR-MAGISTÉRIO 1637 
2.961 

RS 115,00 RS 180.255,00 
RS 332.655,00 TOTAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fechamento oficial do quantitativo de inscrições efetivadas será 
encaminhado até 30 (trinta) dias após a aplicação da prova escrita objetiva, tendo em vista as 
possíveis inclusões de inscrições devido ao envio extemporâneo de arquivos bancários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Tendo em vista a impossibilidade de prever com exatidão o 
quantitativo de participantes inscritos no certame, estima-se que o valor global para a presente 
proposta é de R$ 332.655,00 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS), considerando-se um universo de 2.961 (dois mil e novecentos e 
sessenta e um) inscrições efetivadas, conforme quadro acima e atribuindo-se margem administrativa 
de 10% (dez por cento), conforme orçamento enviado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica definido, para todos os efeitos tributários, que a Paraíba será o 
local da prestação dos serviços, tendo em vista que as atividades principais objeto do presente 
Contrato de Prestação de Serviços serão desenvolvidas na sede da CONTRATADA, em Campina 
Grande/PB, tais como: i) a elaboração, revisão, composição, impressão, acondicionamento e 
correção das provas objetiva e discursiva; ii) a elaboração, revisão, composição de editais, 
comunicados, fonnulários, cadastros e listagens, iii) processamento eletrônico e emissão de listagens 
referentes a todas as etapas do Concurso Público; iv) julgamento dos recurso administrativos 
interpostos pelos candidatos; e v) elaboração dos subsídios necessários às respostas em ações 
judiciais ajuizadas contra a CONTRATANTE em relação ao Concurso Público. 

PARÁGRAFO QUARTO — O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza devido pela prestação 
de serviços de aplicação da Prova Objetiva será recolhido em favor da Prefeitura Municipal de 
LAGOA SECA/PB, CNPJ: 08.997.611/0001-68. 

BANCO DO BRASIL 
Agência: 2242-x 
C/C: 10134-6 

PARÁGRAFO QUINTO — A remuneração da CONTRATADA corresponderá ao valor total 
arrecadado com as inscrições, sendo-lhe assegurado R$ 332.655,00 (TREZENTOS E TRINTA E 
DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS). Caso não seja atingido o número 
estimado de inscritos pagantes, 2.961 (dois mil e novecentos e sessenta e um), O CONTRATANTE 
ficará responsável por adicionar ao montante o valor correspondente ao produto entre a importância 
de R$ 98,77 (noventa e oito reais e setenta e sete centavos) e a diferença entre o número estimado de 
inscritos pagantes e o número total de inscritos. O prazo para pagamento em caso de déficit de 
inscrições é de até 30 (trinta) dias do término das mesmas. 

PARÁGRAFO SEXTO — Eventual pagamento decorrente de decisão judicial deverá ser efetuado 
em até 30 dias a contar da comunicação efetuada pela CONTRATANTE ou pelo Poder Judiciário à 
CONTRATADA. O valor referente às isenções das inscrições é de responsabilidade do Contratante e 
deve ser depositado na Conta-Corrente 42938-4, Agência 63-9, Banco do Brasil, em até 30 (trinta) 
dias do término das inscrições. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — A CONTRATADA não publicará o resultado final doconcurso público 
enquanto houver pendência de pagamento por parte daCONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO OITAVO — Na hipótese de o quantitativo de candidatos pagantes se demonstrar 
superior ao estimado 2.961 (dois mil e novecentos e sessenta e um) candidatos, a CONTRATADA 
deverá encaminhar à CONTRATANTE planilha na qual serão discriminadas as receitas e as 
despesas efetuadas para fim de prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c —
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d 
— suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f —
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA-
1BGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
CAMPINA GRANDE — PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

LAGOA SECA - PB, 27 de novembro de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Nome: MARIA DALVA LUCENA DE LIMA 
CPF Prefeita 

CPF: 086.223.534-00 

PELO CONTRATADO 

Assinado de forma digital por 
-' CÉLIA REGINA DINIZ:45169837433 

Dados: 2023.12.19 15:02:03 -0300' 

Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA 
CPF: PARAIBA 

CÉLIA REGINA DINIZ 
CPF: 451.698.374-53 
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Cópia de documento digital impresso por Priscilla (30548611 em 19/12/2023 1500, 

Documento Digitaiizado Público

Contrato_U EPB_Lagoa_Seca 

Assunto: Contrato_UEPB_Lagoa_Seca 
Assinado por: Gustavo 

Tipo do Documento: Contrato 
Situação: Finalizado 

Nível de Acesso: Público 
Tipo do Conferência: Cópia Simples 

Documento assinado eletronicamente por: 

Gustavo Teotónto de Oliveira Cavalcante, Assessoria) Administrativo - II -Comissão Permanente de Concursos, em 13112/2023 16:40:41. 

Este documento foi armazenado no SUAP em 1311212023. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do ORCode ao lado ou acesas 

https:l/suap.uepb.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 335675 

Código de Autenticação: d1f4e82657 
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Cópia de documento digitai impresso po: Gustavo (10542S1; Cr,, 79/12/202315:08. 

Documento Digitalizado Público 

Contrato 0018712023- Assinado 

Assunto: Contrato 00187/2023 - Assinado 
Assinado por: Pdscilia 

Tipo do Documento: Contrato 

Situação: Finalizado 
Nível de Acesso: Público 

Tipo do Conferência: Cópia Simples 

Documento assinada eletronicamente por: 

Priscilla Larissa Palmeira Tomaz Batista, Assessor(a) Administrativo - II - Reitoria, em 19/12/2023 15:02:48. 

Este documento foi armazenado no SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua integridade. raça a leilura do ORCode ao lado ou acesse 

https://suap.uepb.edu.br/verificar-documento-extemo/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 338301 

Código de Autenticação: 90e22a9fdc 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

PIANCÓ - PB, 23 de fevereiro de 2024. 

Senhora Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do 
Art. 75, inciso IX, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a: 

Objeto: Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino 
ou do desenvolvimento, para realização de concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal da 
prefeitura municipal de Piancó/PB. 

Breve relato: 

Trata-se do Termo de Audiência com Processo Administrativo n° 035.2020.001311 formulada pela 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIANCO, em audiência realizada no dia 29 de novembro de 2023, presente a 
Promotora de Justiça, Vanessa Bernucci Pistelli, o representante da banca examinadora IDIB, Dr. Victor Luiz Sieler 
Gomes, a Chefe de Gabinete da Prefeitura de PÍancó/PB, Dra. Suely Azevedo Xavier Freiras, o Gestor de Contratos 
do Município, Sr. João Serafim Lemos, a Presidente da Comissão de Concurso, Sra. Geoma Mana Leite de Mora 
Lopes e a Secretária de Administração do Município, Sra. Adriana Lacerda Farias, para fins de apuração de fatos 
relacionados com a contratação de banca organizadora de concurso público para provimento de cargos efetivos no 
Município de Piancó-PB. 

Apresentadas as razões e contrarrazões, a Promotora de Justiça esclareceu que o interesse público está 
acima do interesse privado e que o certame deve ser realizado de maneira transparente, seguindo os ditames 
legais. Contudo, após orientações apontadas, optou-se pelo cancelamento do certame, com a possibilidade de 
todos os candidatos requererem o reembolso do valor da inscrição. 

Ademais, resta inequivocamente caracterizado ante a necessidade de a Administração ter que realizar novo 
processo de contratação. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

Ante o exposto, a presente justificativa tem como propósito à contratação da UEPB com Dispensa de 
Licitação, com o objetivo da realização de Concurso Público para provimentos de cargos públicos. A contratação 
acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e complementares descritas no termo 
de referência, motivada pela necessidade da devida efetivação servidores públicos, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

~E, 

~~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 

Opta-se pela Universidade Estadual da Paraíba (UEPB) para a realização do Concurso em questão, por ser uma 
instituição de grande utilidade pública, estando voltada para o desenvolvimento do ensino e da pesquisa e detendo 
inquestionável reputação ético-profissional, preenche plenamente as condições estabelecidas pelo citado dispositivo 
legal para a contratação direta. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do 
objeto a ser contratado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a 
inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 

Atenciosamente, 

Acvu 
ADRIAt.DE LLACERDA FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS - Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, incumbida 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso público para 
provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de Piancó/PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1 .Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor 
preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133121, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor 
preço encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024, 
2.3. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, mediante especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, justifica-se pela necessidade da efetivação de servidores públicos. 
Considerando a necessidade de contratação de servidores efetivos nos moldes do artigo 37, inciso II da Constituição Federal. 
Levando-se em consideração que a realização de concurso público é requisito legal para garantia dos princípios 
constitucionais que regem a administração pública, vislumbra-se necessária a contratação de empresa idônea com 
reconhecida eficiência na persecução desta atividade. 

2.4. Os valores previstos nesta contração foram apurados através de consulta a outras contratações, anteriores, com as 
prefeituras Sumé-PB, Cabaceiras-PB, Dona Inês-PB, Lagoa Seca-PB, consubstanciando os mesmos serviços, ou seja, 
concurso público, os quais seguem uma cronologia de quantidades assemelhada a este procedimento, bem como não 
ultrapassam lapso temporal de um ano. Buscamos diversos portais eletrônicos, das prefeituras paraibanas, para obter termo 
contratual que demonstrasse valor para afim de termos uma média de preços estimados. Por fim, em planilha anexa constam 
os cálculos médio dos serviços a serem contratados. 

2.5. Destacamos que será de inteira responsabilidade a oferta dos preços, por parte das empresas consultadas, por tratar de 
serviços específico, norteados que foge do controle desta administração a percepção de sobre preços, superfaturamento ou 
preços inexequíveis. 

3.0.DO VALOR 
3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 382.010,73 (trezentos e oitenta e dois mil dez reais e setenta e três 
centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. 

1 
Realização de Concurso Público para preenchimento de 
cargos efetivos no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Piancó/PB. 

Concurso 1 

TOTAL 

ITEM Cargos Unidade QUANT. 
1 BIOQUÍMICO Vaga 2 
2 ENFERMEIRO Vaga 2 
3 FARMACÊUTICO Vaga 3 
4 FONOAUDIÓLOGO Vaga 2 
5 MÉDICO AUDITOR Vaga 2 
6 MÉDICO CLÍNICO GERAL Vaga 5 
7 MÉDICO NEUROLOGISTA Vaga 1 
8 MÉDICO PSIQUIATRA Vaga 2 
9 MÉDICO RADIOLOGISTA Vaga 1 

10 MÉDICO URGENTISTA Vaga 8 
11 NUTRICIONISTA Vaga 3 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

12 ODONTÓLOGO Vaga
13 ORIENTADOR PEDAGÓGICO Vaga 1 
14 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA Vaga 2 
15 PSICÓLOGO Vaga 2 
16 PSICOPEDAGOGO Vaga 2 
17 SUPERVISOR ESCOLAR Vaga 1 
18 TERAPEUTA OCUPACIONAL Vaga 2 
19 TÉCNICO EM RAIO X Vaga 2 
20 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Vaga 5 
21 AGENTE ADMINISTRATIVO Vaga 2 
22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Vaga 1 
23 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO Vaga 2 
24 MOTORISTA (CARTEIRA D) Vaga 2 
25 AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA Vaga 50 
26 AJUDANTE DE PEDREIRO Vaga 5 
27 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Vaga 5 
28 COVEIRO Vaga 2 
29 COZINHEIRO Vaga 4 
30 OPERADOR DE MÁQUINA Vaga 1 
31 PEDREIRO Vaga 5 

TOTAL DE VAGAS 129 

ITEM Nivel de Escolaridade Unidade Quantidade 
1 Cargos com qualificação de Nível Fundamental. Vaga 74 
2 Cargos com qualificação de Nível Médio/Técnico. Vaga 12 
3 Cargos com qualificação de Nível Superior. Vaga 39 
4 Cargos com qualificação de Nível Superior - Magistério. Vaga 4 

129 

Nível Estimativa de Inscrições R$ Valor Unitário R$ Valor Total 
Fundamental 2158 R$ 75,00 R$ 161.850,00 
Médio 546 R$ 95,00 R$ 51.870,00 
Superior 748 R$ 115,00 R$ 86.020,00 
Superior 
Magistério 148 R$ 115,00 R$ 17.020,00 

TOTAL R$ 316.760,00 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 382.010,73 (trezentos e oitenta e dois mil dez reais e setenta e três centavos), 
considerando-se um universo de 3121 inscrições pagas, conforme quadro anterior. Considerando que a arrecadação estimada 
é insuficiente para cobrir os custos previstos do contrato, a remuneração da proponente dar-se-á através da arrecadação das 
inscrições acrescida de contrapartida da contratante. O custo médio, por candidato, considerado nesta Proposta é de R$ 
103,25 (cento e três reais e vinte e cinco centavos). 

No preço acima proposto estão incluídas todas as despesas com alimentação, transporte, hospedagem, materiais e 
pagamentos dos técnicos envolvidos na elaboração e execução de todas as etapas do Concurso como: taxas, diárias, 
encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, despesas com formulários, folhas de respostas e outras necessárias, 
direta e indiretamente, bem como todas as despesas para excelente prestação dos serviços e a perfeita execução de todas as 
etapas do Concurso. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

A atual previsão de arrecadação no presente contrato é de R$ 316.760,00 (trezentos e dezesseis mil, setecentos e sessenta 
reais) e não fana jus ao custo estimado total, motivo pelo qual haveria, além do recebimento do valor referente ao pagamento 
da taxa de inscrição pela proponente, contrapartida por parte da contratante no valor de R$ 65.250,73 na Conta-Corrente 
42938-4, na Ag ê n c i a 63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641 de forma antecipada em duas parcelas: a primeira no valor 
de R$ 39.150,44 a ser paga em até 30 dias da assinatura do contrato, não sendo publicado o edital enquanto não houver o 
pagamento; a segunda no valor de R$ 26.100,29 mais a taxa referente às isenções deferidas, caso haja previsão na legislação 
municipal, estimadas em R$ 9.600,00, a ser paga em até 30 dias do término das inscrições, podendo esse valor ser acrescido 
considerando o custo unitário de R$ 103,25 (cento e três reais e vinte e cinco centavos), caso o número de inscrições não 
atinja o estimado, utilizando a seguinte fórmula: 

(Inscrições estimadas — inscrições efetivadas) x Custo unitário 
Na hipótese de alguma decisão judicial determinar a reaplicação de qualquer uma das etapas, o valor devido pela contratante 
será acrescido desses custos, respeitando-se a margem administrativa de 10% em favor da proponente. 

4.O.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Iniciso dos serviços: Imediato 
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: pelo período de 11 meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem 
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento. 

PIANCÓ - PB, 23 de fevereiro de 2024. 

tOD 
ADRFANMEJJCERDA FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇAO E GESTÃO PÚBLICA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, 
incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso público para 
provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de Piancó/PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 
14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. Para a contratação: 
2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, mediante especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se pela necessidade da efetivação de 
servidores públicos. Considerando a necessidade de contratação de servidores efetivos nos moldes do artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal. Levando-se em consideração que a realização de concurso público é requisito 
legal para garantia dos princípios constitucionais que regem a administração pública, vislumbra-se necessária a 
contratação de empresa idônea com reconhecida eficiência na persecução desta atividade. 

2.1.2. Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao principio constitucional da 
obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato 
discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de 
devida justificativa que ateste o referido ato. 

2.1.3. Nota-se que a dispensa de licitação, para que possa ocorrer, deve ser precedida da confirmação de que a 
entidade a ser contratada atende a todos os requisitos inscritos no inciso IX do art. 75 da Lei n° 14.1333/21, vale 
dizer, seja órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim 
específico. 

3.0. DA COMPRA 
3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: Contratação de instituição pública e sem fins 
lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso 
público para provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de Piancó/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. 

1 
Realização de Concurso Público para preenchimento de 
cargos efetivos no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Piancó/PB. 

Concurso 1 

TOTAL 

ITEM Cargos Unidade QUANT. 

1 BIOQUÍMICO Vaga 2 

2 ENFERMEIRO Vaga 2 

3 FARMACÊUTICO Vaga 3 

4 FONOAUDIÓLOGO Vaga 2 

5 MÉDICO AUDITOR Vaga 2 

6 MÉDICO CLINICO GERAL Vaga 5 

7 MÉDICO NEUROLOGISTA Vaga 1 

8 MÉDICO PSIQUIATRA Vaga 2 

9 MÉDICO RADIOLOGISTA Vaga 1 
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10 MÉDICO URGENTISTA Vaga 8 

11 NUTRICIONISTA Vaga 3 

12 ODONTÓLOGO Vaga 2 

13 ORIENTADOR PEDAGÓGICO Vaga 1 

14 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Vaga 2 

15 PSICÓLOGO Vaga 2 

16 PSICOPEDAGOGO Vaga 2 

17 SUPERVISOR ESCOLAR Vaga 1 

18 TERAPEUTA OCUPACIONAL Vaga 2 

19 TÉCNICO EM RAIO X Vaga 2 

20 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Vaga 5 

21 AGENTE ADMINISTRATIVO Vaga 2 

22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Vaga 1 

23 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO Vaga 2 

24 MOTORISTA (CARTEIRA D) Vaga 2 

25 AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA Vaga 50 

26 AJUDANTE DE PEDREIRO Vaga 5 

27 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Vaga 5 

28 COVEIRO Vaga 2 

29 COZINHEIRO Vaga 4 

30 OPERADOR DE MÁQUINA Vaga 1 

31 PEDREIRO Vaga 5 

TOTAL DE VAGAS 129 

ITEM Nivel de Escolaridade Unidade Quantidade 

1 Cargos com qualificação de Nível Fundamental. Vaga 74 

2 Cargos com qualificação de Nível Médio/Técnico. Vaga 12 

3 Cargos com qualificação de Nível Superior. Vaga 39 

4 Cargos com qualificação de Nível Superior- Magistério. Vaga 4 

129 

Nível Estimativa de Inscrições R$ Valor Unitário R$ Valor Total 

Fundamental 2158 R$ 75,00 R$ 161 .850,00 

Médio 546 R$ 95,00 R$ 51.870,00 

Superior 748 R$ 115,00 R$ 86.020,00 
Superior 
Magistério 

148 R$ 115,00 R$ 17.020,00 

TOTAL R$ 316.760,00 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 382.010,73 (trezentos e oitenta e dois mil dez reais e setenta e três 
centavos), considerando-se um universo de 3121 inscrições pagas, conforme quadro anterior. Considerando que a 
arrecadação estimada é insuficiente para cobrir os custos previstos do contrato, a remuneração da proponente dar-
se-á através da arrecadação das inscrições acrescida de contrapartida da contratante. 0 custo médio, por 
candidato, considerado nesta Proposta é de R$ 103,25 (cento e três reais e vinte e cinco centavos). 

No preço acima proposto estão incluídas todas as despesas com alimentação, transporte, hospedagem, materiais e 
pagamentos dos técnicos envolvidos na elaboração e execução de todas as etapas do Concurso como: taxas, 
diárias, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, despesas com formulários, folhas de respostas e outras 
necessárias, direta e indiretamente, bem como todas as despesas para excelente prestação dos serviços e a 
perfeita execução de todas as etapas do Concurso. 
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A atual previsão de arrecadação no presente contrato é de R$ 316.760,00 (trezentos e dezesseis mil, setecentos e 
sessenta reais) e não faria jus ao custo estimado total, motivo pelo qual haveria, além do recebimento do valor 
referente ao pagamento da taxa de inscrição pela proponente, contrapartida por parte da contratante no valor de R$ 
65.250,73 na Conta-Corrente 42938-4, na A g ê n c i a 63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641 de forma 
antecipada em duas parcelas: a primeira no valor de R$ 39.150,44 a ser paga em até 30 dias da assinatura do 
contrato, não sendo publicado o edital enquanto não houver o pagamento; a segunda no valor de R$ 26.100,29 
mais a taxa referente às isenções deferidas, caso haja previsão na legislação municipal, estimadas em R$ 9.600,00, 
a ser paga em até 30 dias do término das inscrições, podendo esse valor ser acrescido considerando o custo 
unitário de R$ 103,25 (cento e três reais e vinte e cinco centavos), caso o número de inscrições não atinja o 
estimado, utilizando a seguinte fórmula: 

(Inscrições estimadas — inscrições efetivadas) x Custo unitário 
Na hipótese de alguma decisão judicial determinar a reaplicação de qualquer uma das etapas, o valor devido pela 
contratante será acrescido desses custos, respeitando-se a margem administrativa de 10% em favor da proponente. 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEIEPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar 
n° 123/2006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável -
Art. 75, IX, da Lei Federal n° 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante que se enquadre nos requisitos da 
norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos 
termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

f1 5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
5.5 Disponibilizar locais, escolas ou sede de órgãos administrativos, compatíveis para realização do certame público de 
realização das provas. 
5.6. Fiscalizar através de secretaria, fiscais de contratos e gestores de contrato e administrativo a execução contratual. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão 
da execução do objeto contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
6.8 Realizar o certame dentro dos padrões exigidos na constituição brasileira, leis especificas, normas e recomendações 
judiciais. 
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6.9. Elaborar edital com números de vagas compatíveis, bem como cadastro de reserva dentro da razoabilidade. 
6.10. Não dispor informações a terceiros dos dados elementares do procedimento. 
6.11. Cumprir com todos os prazos para elaboração do edital e demais atos do concurso publico. 

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
7.1.1.Entrega:  Imediata. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada pelo período de 11 meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.OO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem 
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 50% na 
assinatura do Contrato e 50% após a aplicação das provas. 

10.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÕMICO•FINANCEIRA 
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, 
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, 
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133/21. 

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serâo designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 
117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
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13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do retendo Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso 
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado 
nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

PIANCÓ - PB, 23 de fevereiro de 2024. 

ADRIANP!̀ DF~XCERDA FARIAS 
Secretária de Administração e Gestão Pública 
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Contrato n° 52201/2023 - CPL 

SUME 
G O ML 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICO 

ESPECIALIZADOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ/PB E A UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DA PARAÍBA PARA A ORGANIZAÇAO E A 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ - Av. 1 de Abril, 379 - Centro - Sumé 

PB, CNPJ ° 08.874.935/00' 1-09, neste ato representada pelo Sr. Prefeito: ÉDEN DUARTE 

PINTO DE SOUSA, Brasileiro, Casado. Contador, residente e domiciliado na Rua Major Bruno 

de Freitas, 76 - Casa - Santa Rosa - Sumé - PB, CPF n° 928829.604-25, Carteira de identidade 

n° 1702248 SSP/PB, doravante denominada CONTRATANTE, e a UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DA PARAÍBA — UEPB, entidade autárquica criada pela Lei n° 4.977/87, localizada 

na Rua Baraúnas. 351, Bairro Universitário, Campina Grande — PB, CEP n° 58.459.500, inscrita 

no CNPJ sob n° 12.671.814/0001-37, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, 

neste ato representado por sua Reitora, Professora Célia Regina Diniz, brasileira, divorciada, 

portadora da carteira de identidade n° 759320 SSP/PB e inscrito no CPF sob o n.° 451.698.374-

53, residente e domiciliado na Rua Maria de Lourdes Aguiar Loureiro, 549, Apto 104, Bairro 

Catolé, Campina Grande, CEP: 58.410-488, consoante competência designada pelo Ato 

Governamental n 3.231, João Pessoa, '11 de dezembro de 2020, celebram peto presente 

instrumento, sob a regência da Lei n° 8.666/93 (ar. 24,Xill) e suas alterações; sem prejuízo de 

aplicação, no que couber, de iegislação atinente a matéria objetivando a contratação de 

instituição especializada na prestação de serviços técnicos especializados, com finalidade de 

elaboração, organização, planejamento e execução plena na realização de Concurso Público 

para provimento de vaga em diversos cargos nome da contratante, cuja celeb .ão foi autorizada 

pelo Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 0002212023, nos termos do que 

dispõem as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO PUBLICA E SEM FINS LUCRATIVOS, INCUMBIDA ESTATUTARIAMENTE DA 

PESQUISA, CO ENSINO OU DC DESENVOLVIMENTO, PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO 

PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL nome da 

contratante/PB, conforme condições abaixo: 

QUANTITATIVOS DE CARGOS, REQUISITOS E VAGAS: 

I — CARGOS COM QUALIFICAÇÃO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO: 

A. ' 1 Abf'I ~ 19- 4: Pr~:rï} -(. 

`iUf ilH Nc":I - Esrasli ~!o?; 3353-c27ç `.Vw/W.S'Jrri.l,,^k].9OV.,t7r , 

~ 
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O QUANTIDADE DE 

VAGAS 

MOTORISTA - CATEGORIA D 03 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 01 

TOTAL 04 

S 

~ 

It — Cargos com qualifscaçâo de Niveï Médio 

CARGO 
QUANTIDADE DE 

VAGAS 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÀC 02 

CUIDADOR EDUCACIONAL 05 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 03 

TOTAL 10 

Ili — Cargos corn qualificação de Nível Superior: 

^ARrt✓ 

QUANTIDADE DE 

VAGAS 

I 

MÉDICO PEDIATRA 01 

MÉDICO DE PSF 01 

NUTRICIONISTA 01 

i 

ENFERMEIRO CADASTRO DE 

9 a•.+ " de AGrg_ 379 - Cerro - CEP Ní3.540-00d 
Surre PaTaitx] - Rrbsi; 

®(33)'353-227a Wvuvv.S:ame pb gev.br 
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RESERVA 

AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS 01 

TOTAL 

IV - CARGOS COM QUALIFICAÇÃO DE NIVEL SUPERIOR - MAGISTÉRIO: 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I 

Wl~Mli~lAi7È QE , 
V+KGAS'. 

05 

PROFESSOR DE PORTUGUÊS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O Concurso Público far-se-á por meio de duas fases, constituída por: 

Primeira Fase: 

Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório; 

01 

Segunda Fase: 

Prova Prática, para o cargo de Motorista e Operador de Equipamentos Rodoviários, de caráter 

eliminatório e classificatório; Prova de Títulos, para os cargos do Magistério; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Todas as fases do Concurso Público e a perícia médica serão realizadas na 

cidade de Sumé1PB elou Municípios circunvizinhos 

PARÁGRAFO 'TERCEIRO — Constitui parte integrante deste contrato, como se nele estivesse transcrito, o 

Orçamento encaminhado pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE. 

V Av 10 de Abril. 379 - Centro - CEP _8.54C-COO r, 1 3353-2274 ® '✓vww SUme.pb.~Cv br . 
Surnc Pa°uibo Brcaaii 
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PARÁGRAFO QUARTO — Em caso de dúvida, omissão ou contradição entre as regras estabelecidas em 

edital ou em seus anexos, ou em comunicados, instruçóes normativas, ou em qualquei outro instrumento 

que regularmenle o certame, as decisões reparatõrìas deverão ser discutidas e avençadas entre a 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, estabelecendo acordo que será ratificado por meio de oficio. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Este instrumento é celebrado com dispensa de licitação, tendo por base as 

disposições do artigo 24, inciso XIII da Lei n.° 8.666/93 por se tratar a CONTRATADA de instituição 

brasileira. sem n fins lucrativos, incumbida estatutariamente da realização de pesquisa e de ensino, com 

amplo domínío no campo do conhecimento dos trabaihos que constituem o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A CONTRATADA se responsabilizará pela composição das bancas para a 

elaboração e correção dos instrumentos de avaliação devendo a CONTRATANTE acatar o critério 

tradicional da ccntldencialidade de sua constituição. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O critério de que trata o caput desta cláusula consiste, basicamente, na segurança 

e no sigilo da seleção quanto e: 

I) Manter-se exclusívamente na alçada da CONTRATADA a indicação dos nomes dos participantes internos 

externos que integrem as referidas bancas: 

II) Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas o momento de sua aplicação. 

CLÁUSULA fJARTA - São obrlgações das partes as expressamente previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA compromete-se conforme o exposto a seguir a: 

1. Realizar o Concurso Público em conformidade com o objeto do contrato, constante na cláusula 

primeira. 

2. Observar a legislação e as normas aplicáveis ao Concurso Público, especialmente os editais dos 

certames aprovados pela CONTRATANTE. 

Elaborar editais, c uricados, formulários, instruções, cadastros e listagens. 

Submeter -á aprovação da S ONTRATANTE. Iodos as editais bem como eventuais retificações. 

5. Publicar em seu sitio eletrônico todos os editais, comunicados e quaisquer outros documentos 

eferentes ao certame no prazo estabelecido em crunograma de atividades, independente da publicação 

realizada pela CONTRATANTE. 

;. Deserrvolner sistema cornputacionai para re ebimento das solicitações de Inscrição e de isenção 

de taxes de inscrição no endereço eletrônico   ou outro endereço 

eletrônico intormado no Edital Normativo ou em seu sitio eletrônico, 

7. Responsabilizar-se pelo processo de inscrição via intemet. 
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C. Responsabilizar-se pela arrecadação dos Valores das taxas de inscrição, os quais serão efetuados 

por meio de pagamento de boleto bancário, na Conta-Corrente 42938-4, na Agência 63-9, Banco do Brasil, 

convénio 3104641. 

9. Dìsponibilizar serviço de atendimento aos candidatos, nos termos da proposta de prestação de 

serviços, oferecendo atendimento por telefone, e-mail, ou pessoalmente, além de atendimento diferenciado 

aos portadores de deficiência com vistas a proporcionar-Ines as condições necessárias à participação no 

certame. 

10. Disponibilizar atendimento à CONTRATANTE por meio da Supervisão de Seleções, que 

providenciará o acompanhamento necessário ao bom andamento das atividades do certame 

11. Elaborar projeto computacional especifico para a formação do cadastro de dados do Concurso 

Público, que envolverá a criação, a produção e o desenvolvimento de sistema computacional de 

armazenamento dos dados cadastrais, em que serão guardadas todas as informações pertinentes aos 

candidatos regularmente inscritos. 

12. Responsabilizar-se pela criação gráfica, composiçao, personalização e padronização de todas os 

fdrmulários de digitalização/interpretação de imagens de documentos a serem utilizados na seleção, dentro 

das padrões exigidos pelos equipamentos de leitura. 

13. Formar e contratar as bancas examinadoras para a elaboração e correção dos instrumentos de 

avaliação do Concurso Público de sua responsabilidade. 

14. Elaborar os instrumentos de avaliação. 

15. Elaborar provas objetivas, de acordo com QUANTITATIVOS DE CARGOS, REQUISITOS E 

VAGAS, citados anteriormente, compostas por questões de múltipla escolha, com 5 opções de resposta 

para cada, havendo somente uma opção correta, 

18. Verificar o preenchimento dos requisitos para homologação do candidato na qualidade de pessoa 

com deficiência, quais sejam, envio tempestivo.da documentação exigida no Editai e idoneidade da mesma, 

abstendo-se, contudo, de aferir se o candidato tem algum impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com diversas barreiras, pode obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas. 

17. Providenciar a cessão de espaço fisico, organização, logistica e todas as operações concernentes 

à aplicação dos instrumentos de avaliação de sua responsabilidade. 

18. Providenciar pessoal para segurança e para a aplicação dos instrumentos de avaliação de sua 

responsabilidade. 

Av iu de Alr'il. 279 - Cn'itrb - CEP 58a54J-Dt10
SumA Fo' :'iha Bresd 3353-2274 ~ wnvvv.surnE.pb:gOv.br. 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 83C0.C2D3.0AC1.B67C.2A9F.7234.4523.AA2A. 
Justificativa de preço. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:43. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

100

100



S 

18. Coletaras impressões digitais de todos os candidatos na realização dos instrumentos de avaliação 
de sua responsabilidade. 

~ 

20. Coordenar a aplicação dos instrumentos de avaliação bem como responsabilizar-se peta sua 

correção 

21 Encaminhar o resultado do Concurso Público após a devida análise dos recursos pertinentes às 

provas objetivas, rem tstagens e relatórios (salvos na extensão "xis", "csv" ou outra extensão de arquivo a 

ser definida ,or acordo entre as partes), via midia digital ou outro meio eletrônico. 

22 Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos: subsidiar as respostas às ações 

judiciais propostas em desfavor da CONTRATANTE, estritamente, em relação às fases de responsabilidade 

da CONTRATADA na realização do Concurso Público; e responder as que em seu desfavor sejam 

propostas. 

23. Executar diretamente, de maneira integral, o objeto deste Contrato 

24. Encaminhar através de meio eletrônico as folhas de frequência, as folhas de respostas e as demais 

planilhas de todos os candidatos, bem como os exemplares de todas as provas aplicadas no certame, que 

ficarão sob a responsabilidade da CONTRATANTE. 

26. Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualficação. 

26. Fornecer ã CONTRATANTE em tempo hábil os dados necessários para a alimentação do sistema 

do Tribunal de Contas. 

27. Entregar o resultado tinas dos certames à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATANTE compromete-se conforme o exposto a seguir a: 

t. Fornecer todas as informações neceea8gs à realização dg Concurso Público, tais como a 

legislação atinente ao certame, número de vagas, bra como outras informações relevantes. 

2. Articular-se com a CONTRATADA, quanto ás datas relativas às atividades constantes deste 

Contrato, e fazer cumprir o respectivo cronograma. 

3. Acompanhar c desenvolvimento dos trabalhos, por meio de representantes devidamente 

capacitados que se encarregarão dos contatos com a CONTRATADA para esclarecimento de dúvidas, 

troca de informações e demais providências necessárias á realização do objeto deste Contrato. 

4. Responsa ílízer-se peto envio e o ônus das publicações, nos meios oficiais de comunicação

todos os editas e os comunicados referentes ao certame. 

, de 
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5. Abster-se de elaborar e/ou divulgar editais, comunicados. formulários, cadastros e listagens sem 

a expressa anuência da CONTRATADA, sob pena ser cons'derada sem efeito a publicação realizada sem 

a validação da CONTRATADA. 

6. Solicitar informações á CONTRATADA via oficio, endereçado à Comissão Permanente de 

Concursos -. CPCon, que subsidiarão as respostas aos recursos administrativos e ás ações judiciais 

propostas em desfavor da CONTRATANTE, as quais serão respondidas em um prazo mínimo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar de seu recebimento, ressalvados os casos em que os prazos judiciais máximos exigirem 

prazo inferior, de acordo com a natureza da Ação Judiciai. 

7. Comunicar-se corn a CONTRATADA por meio de oficio, podendo o seu envio ser realizado via 

endereço eietthnico. 

8. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços 

descritos neste contrato dentro das normas estabelecidas. 

9. Cumprir com todas as obrigações contratuais, sob pena de rescisão contratual e pagamento de 

perdas e danos á CONTRATADA pelos serviços até então realizados. 

10. Responsabilizar-se pela organização e realização da perícia, na qual se verificará se o candidato 

se enquadra ou não como pessoa com deficiéncia, nos termos da legislação pertinente, emitindo parecer 

sobre a compatibilidade do impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial 

com o cargo. 

11. Nomear servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços. 

1s. Notificar a CONTRATADA a respeito de imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

13. Efetuar os pagamentos de acordo com o estabelecido no contrato. 

14. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo, após verificada a plena execução do contrato. 

15. Fornecer à CONTRATADA atestado de capacidade técnica referente à execução do objeto deste 

contrato. 

16. Homologar o resultado final do Concurso Público. 

17. Alimentar, desde a contratação, o sistema do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba em relação 

às informações de todas as etapas do Concurso Público. 

18. Fornecerá CONTRATADA insumos e maquinário necessários para execução da Prova Prática. 

0 
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CLÁUSULA QUINTA -- DA INCLUSÃO DE CANDIDATO SUB JUDICE: A CONTRATADA se 

responsabilizará de forma integral por eventual inclusão de candidatos sub judice nas etapas/fases de sua 

responsabilidade, quando essa inclusão decorrer de falha na execução do serviço imputada exclusivamente 

à CONTRATADA, •esguardados os princípios da contraditrario e da ampla defesa-

CLÁUSULA SEXTA — DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA: A CONTRATADA compromete-se a 

organizar e executar as atividades relativas aos serviços técnicos especializados descritos neste contrato 

tendo corno valor lotai estimada de arrecadação, conforme as taxas de inscrição expostas a seguir. 

NÍVEL 

PREVISÃO DA 

QUANTIDADE DE 

INSCRIÇÕES PAGAS 

VAL(Nt UNITÁRIO VALOR TOTAL 

FUNDAMENTAL 70 R$ 75,00 R$ 5.250,00 

MÉDIO 821 R$ 95,00 R$ 77,995,00 

SUPERIOR 97 R$ 11500 R$ 11.155,00 

SUPERIRO - 

MAGISTÉRIO 
284 R$ 115.00 R$ 32.660,00 

TOTAIS 1.272 R$127 060,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O fechamento oficial do quantitativo de inscriçõés efetivadas será 

encaminhado até 30 (trinta) dias após a aplicação da prova escrita objetiva, tendo em vista as possíveis 

nclusões de inscrições devido ao envio extemporãneo de arquivos bancários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Tendo em vista a impossibilidade de prever com exatidão o quantitativo de 

participantes 4nscntos no certame, estima-se que o valor global para a presente proposta é de R$ 

192.971,59 (CENTO E NOVENTA E DOI$ MIL, NOVEÇENTOS E SETENTA E UM REAL E CINQUENTA 

E NOVE CENTAVOS. considerando-se um universo de 1.272 inscrições efetivadas, conforme quadro 

acima e atribuindo-se margem administrativa de 10% (dez por cento), conforme orçamentb enviado 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica definido, para todos os efeitos tributários, que a Paraíba será o locai da 

prestação dos serviços, tendo em vista que as atividades principais objeto do presente Contrato de 
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Prestação de Serviços serão desenvolvidas na sede da CONTRATADA, em Campina Grande/PB, tais 

como: i) a elaboração, revisão, composição, impressão, acondicionamento e correção das pravas objetiva 

e discursiva; ii) a elaboração, revisão: composição de editais, comunicados, formulários, cadastros e 

tistagens; ii) processamento eletrônico e emissão de listagens referentes a todas as etapas do Concurso 

Público; iv) julgamento dos recurso administrativos interpostos pelos candidatos; e v) elaboração dos 

subsídios necessários às respostas em ações judiciais ajuizadas contra a CONTRATANTE em relação ao 

Concurso Público, 

PARÁGRAFO QUARTO - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza devido pela prestação de 

serviços de aplicação da Prova Objetiva será recolhido em favor da Prefeitura Municipal SumeIPB, no 

Banco do Brasil: Ag.: 2697-2 C/c 5397-x. 

PARÁGRAFO QUINTO — A remuneração da CONTRATADA corresponderá ao valor total arrecadado com 

as inscrições, ndo-lhe assegurada, no minima, RS 192.971,59 (CENTO E NOVENTA E DOIS MIL, 

NOVECENTOS E SETENTA E UM REAL E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), sendo R$ 127.060,00 

(CENTO E VINTE E SETE MIL E SESSENTA REAIS) o valor estimado de arrecadação com inscrições e 

R$ 65.911,58 (SESSENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E ONZE REAIS E CINQUENTA E NOVE 

C ENTA'VOS), e? valor de compiementação da remuneração a ser pago pela contratante em 3 (três) parcelas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de o. quantitativo de candidatos pagantes se demonstrar inferior ao 

estimado (1.272 candidatos), a CONTRATANTE devera pagar o montante correspondente ao produto entre 

o decréscimo de inscrições e RS 154,00 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS), na Conta-Corrente 

42938-4, na Agência 63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641, em até 30 dias após o encerramento das 

inscrições. 

CLÁUSULA SÉTIMA— A atual previsão de arrecadação no presente contrato é de R$127.080.00 (CENTO 

E VINTE E SETE MIL E SESSENTA REAIS) e não faria jus ao custo estimado total, comprometendo-se, 

portanto, a CONTRATANTE, a depositar a importãncia de R$ 65.911,59 (SESSENTA E CINCO MIL, 

NOVECENTOS E ONZE REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), na Conta-Corrente 42938-4, na 

Agência 63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641 de forma antecipada referente â margem administrativa 

de que trata o parágrafo terceiro da cláusula sexta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O pagamento será realizado em 3 (Ires) parcelas: a primeira, no valor de R$ 
32.955,79 (TRINTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS) em até 30 (trinta) dias da publicação desfie contrato; a segunda, no valor de R$ 16.477,90 

(DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), a ser 

depositada em até 30 dias após o encerramento das inscrições, sendo a esta somada a importãncia devida 

em virtude das isenções deferidas e eventual pagamento adicional decorrente de decisão judicial. E a 

terceira, no valor de R$ 16.477,90 (DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) a ser paga em até 30 dias apôs a realização da Prova Prática e antes de 

Homologação do Resultado Finai. 

Av. I 6 de Abril 7Çà - Centro - _F Sr' S4t) :)UV 
~ ~ ti3.' '35a-?2/1$ sum? - Pa~ r,ir~•7 Nros . vv,vw.sume pb.gï.>v.klr 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 83C0.C2D3.0AC1.B67C.2A9F.7234.4523.AA2A. 
Justificativa de preço. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:43. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

104

104



SOME 
G0IVE 4O MUN/gPIAL. 

'MFl&'a•iR7,tR~' - .¡ 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação do Edital Normativo e consequente realização do Concurso 

Público está condicionada ao pagamento da primeira parcela a que se refere e parágrafo anterior, e a 

realização da prova escrita objetiva está condicionada ao pagamento da segunda parcela, não eximindo 

a CONTRATANTE do pagamento a que se refere o parágrafo sexto da cláusula sexta, caso se verifique 

decréscimo de inscrições frente a estimativa; e a entrega do resultado final do certame esta condicionada 

ao pagamento da terceira parcela. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na Hipótese de superávit de inscrições o valor antecipado pela 

CONTRATANTE poderá ser devolvido respeitando-se o limite do que foi efetivamente antecipado e a 

margem administrativa de 10% em favor da contratada, cabendo a este enviar à CONTRATANTE planilha 

descriminando cs valores excedentes. 

CLÁUSULA O!TAVA - Este contrato vigorará por 24 (VINTE E QUATRO) MESES contados partir da data 

de sua assinatura, tendo eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado da Paraíba 

(DOE/PB), podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Obedecido ao prazo estipulado no Caput desta clausula, considerar-se-ao 

ultimados os referidos serviços tão logo haja a homologação do resultado final do Concurso Público. 

CLÁUSULA NONA - O presente Contrato poderá ser alterado em casos previstos no artigo 65 da lei n° 

8.686/93, mediante termo aditivo, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas, e não haja modificação de seu objeto, conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — No curso da execução dos serúiços e em sua entrega, caberá á CONTRATANTE 

fiscalizar o cumprimento da execução do objeto, conforme as especificações exigidas, com vistas ao 

recebimento a contento do objeto deste Contrato, sem prejuízo da fiscalização exercida pelo 

CONTRATADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A fiscatzação exercida pela CONTRATANTE estará a cargo de comissão, a 

ser designada., para acompanhamento dos serviços objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências 

porventura verificadas na execução, dos serviços, pata imediata correção, sem prejuizo das penalidades 

cabíveis ao , so resguardado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a 

inexecução total ou parcial do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, sujeitará está às 

penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666193. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A multa prevista no artigo 86 e no inciso XVIII do artigo 87 da Lei n.° 8.668193 

será de 3% para a inexecução total e de 1,5% para a inexecução parcial, calculada sobre o valor total do 

contrato calculado conforme a cláusuia sexta deste contrato, considerado o número de inscrições 

efetivadas. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — O eventual atraso na execução de determinada fase que não acarrete 

alteração na data final para entrega do resultado finai do certame prevista no cronograma não configura 

descumprimento de cláusula contratual, logo não está sujeito á imposição de penalidade, inclusive de multa 

moratória considerando que as datas fixadas no cronograma são prováveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Não se aplicam as penalidades, inclusive multa de mora, nos casos em que 

houver alteração no cronograma do certame, inclusive com impacto na entrega do resultado final do 

certame, em razão de casos fortuitos, motivos de força maior ou fatos supervenientes, incluídas as decisões 

judiciais ou recomendações do Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO: A CONTRATADA poderá requerer 

a revisão dos preços por meio da apresentação de planilha de custos e formação de preços, no caso de 

haver alterações nas características das aplicações, bem como na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou. ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinaria e extracontratual devendo ser aplicada a teoria da imprevisão, visando a 

manutenção do equíibrio ecorõmico-linanceiro inicial do contrato, nos termos do artigo 65 inciso XVIII 

ailnea d, da Lei n.° 8.66611993. Orientação Normativa AGU n' 2212009 e artigo 37 inciso XXI, da 

Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VALIDAÇÃO DO CONTRATO: A CONTRATANTE providenciará 

a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial na forma do parágrafo único do artigo 6 I da Lei n.° 

8.666!93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO E DAS PENALIDADES: A inexecução total ou parcial 

do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77, 78 e incisos I a VIII e XV a XVII do 

artigo 79 da Lei n° 8.666!93. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO PRIMEII Ô — A rescisaH 4 (;q,ttra odarã ser: 

I) Determinada por ato unilateral o èacritç ú t ~ t zN TE, nos ca ts enumerados nos incisos. I a VII, 

XV a XVII do artigo 78 da Lei n ° 8.666193, r:dtifiJdri is 6 a CONTRATADA com a antecedência minima de 

trinta dias; 

II) Amigável, por acordo entre as panas. reduzida a termo, desde que haja conveniãncia para a 

CONTRATANTE: 

III) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A rescisão administrativa ou amigável será precedida de ato escrito e 

fundamentado da autoridade competente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Le: 

n.° 8.666/93 sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato 

até data de r:•sCisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o presente Contrato venha a ser rescindido, suspenso ou adiado 

unilateralmente peia CONTRATANTE por razões supervenientes ao presente termo, este deverá arcar com 

todas as despesas até então efetivadas pela CONTRATADA com a realização dos serviços executados, 

incluindo as despesas com a devolução do valor de inscrição dos candidatos, devendo se valer a 

CONTRATADA do Cronograma estabelecido entre as partes, apurados os custos respectivos e emitida a 

Nota fiscal e a Fatura correspondentes aos valores despendidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos conforme os preceitos 

de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da teoria gera! dos Contratos e as 

disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Fica eleito o foro da justiça Estadual da Comarca de comarca da 

contratante do Estado da Paraíba, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento 

em obediência ao que dispõe a Lei n.° 8.666/93 e o art 109, inciso 1 da Constituição Federal Brasileira de 

1988 

E. para firmea e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contato em três vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, serão assinadas pelos representantes das 

partes e pelas testemunhas. 

Sumé/PB, 18 de Maio de 2023. 

Contratante: Contratado: 

EDEN DUARTE 
PINTO DE SOUSA: 
92882960425 

AIAl1,1k. W @YTEIf porEl:lN °.uNT FINTO °E 
5d18.a.9~9pgy,AQ5 
L'N c.Ui. a.'CP-B,.`Y' t'U.BxIYWa di aaceN 
F,f+rA A+IN.+1 . ,yE.fn,.gf ie f.up As, IW.IEH 
yny.c;o'„0.•.1.2')SU:Ë'vOt1tB GU•.p1U5pfILbM. 
C.N.6UiN °UAP~E PINTO DO NXK A:PA9RYAaL!. 
Ps¿j.-I; " Mo, oai:.0*c4-]nNm.:,lln ' 
u.ALLr.b. 
L Ia.8f14Ji.IQ En ,, 

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA 

CPF; 828.829.604-25 

PREFEITO(a) 

testemunhat 

Prof.(a) CÉLIA REGINA DINIZ 

REITORA 

CPF: 451.698.374-53 

1- 2-

CPF n°: CPF n°: 

Av " de Alx l 373 - Cïtntra - CEP V Sums - Por siLa f3r:asil 
8 Ei40-000 

' 3) 3353-2274 vvww.5ume.pb.g0v.br. . 
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0 
PREFEITURA 

Agente de Contrataç2a 
MUNICIPAL 

e sua Equipe de Apoio foram 
DE CABACEIRAS 

designadas através da Portaria na 1028 de 07.U1 023 1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2023 - CPL/SEC. MUNC. DE ADMINISTRAÇ,ÃÔ J 
Dispensa n° 00022¡2023 l 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 06901/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO.. 
ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEIUTA 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS PB E A UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAÍBA. 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - Ru 
Coronel Maracajá, 07 - Centro - Cabaceiras - PB, CNPJ n°08702.862/0001-78, neste ato representada pel 
Prefeito TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA, Brasileiro, Solteiro, Agricultor, residente e domiciliado n 
Sitio Alto da Boa Vista, SN - Zona Rural - Cabaceiras PB, CPF n°052.891.034-57, Carteira de Identidade 
n° 2.993.863 SSP,+PB, e a UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA UEPB, entidade autárquica criada 
pela Lei n° 4,977/87, localizada na Rua das Baraúnas, 351, Bairro Universitário, Campina Grande - PB, CE 
n° 58.459.500, inscrita no CNPJ sob n° 12.671.814/0001-37, doravante denominada CONTRATADA, nest 
ano, representada por sua Reitora, Profa. CELIA REGINA DINIZ, Brasileira, casada, portador do CPF n 
451.698.374-53, e do RG n° 759320 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Maria de La Loureino, 549 
bairro Calolé, Campina Grande, CEP 58.410-488, celebram pelo presente instrumento, sob a regência d 
Lei n° 8.666/93 (art. 24, XIII e Capitulo Ill) e suas alterações posteriores, sem prejuïzo de aplicação, no qu 
couber, da legislação atinente à matéria, objetivando a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. COM A FINALIDADE 
DE ELABORASÃO, ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO PLENA NA REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA EM DIVERSOS CARGOS EFETIVOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB cuja celebração fo 
autorizada pelo processo administrativo de Dispensa de Licitação n° 00022/2023 conforme Termo de 
Dispensa de Licitação, ratificada na data de 29 de Setembro de 2023, nos termos do que dispõem das 
cláusulas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA — o presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO.i 
ESPECIALIZADOS PARA A ORGANIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO COM VISTAS A0i 
PROVIMENTO DE 50 VAGAS, SENDO ELES DISTRIBIUDOS NOS NIVEIS (SUPERIOR, MEDIO E 
FUNDAMENTAL), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, conforme descrição a seguir: 

I — Cargos com qualificação de Nível Fundamental Incompleto: 

CARGOS VAGAS 
AGENTE DE PORTARIA (DIFERENTES LOCALIDADES) 04 
AGENTE DE LIMPEZA (DIVERSAS LOCALIDADES) 03 
AUXILIAR DE LIMPEZA (DIVERSAS LOCALIDADES) 03 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (DIVERSAS LOCALIDADES) 03 
ELETRICISTA - - 01 
MERENDEIRA(O) (DIFERENTES LOCALIDADES) 04 
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 01 
OPERARIO DE SERVIÇOS DIVERSOS (TRABALHADOR BRAÇAL) 02 
PEDREIRO(A) 02 
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~_, 

PROCESSO 

PREFEITURA 
0 Agente de 

ADMINISTRATIVO 

MUNICIPAL 
Cantrataç8a e sua Equipe de Apoia foram 

N° 069/2023 

designadas 

- CPL/SEC. 

DE CABACEIRA 
através de 

MUNC. 

Ç( 
Pertarie n9 1028 de 07. ? 

DE ADMINI FÃ 
Dispensa 0002212023 

¡PINTOR(A) 01 
TRATORISTA 01 
ZELADOR(A) E AGENTE DE SEPULTAMENTO (DIVERSAS 
LOCALIDADES) 

02 
! 

I TOTAL DE VAGAS 27 

11- Cargos com qualificação de Nivel Fundamental Completo: 

CARGOS VAGAS 
~AUXILIAR ADMINISTRATIVO(A) 05 
TOTAL DE VAGAS 03 

III — Cargos com qualificação de Nivel Médio/Técnico: 

CARGOS ¡ VAGAS 

AGENTE COMUNITÁRIO(A) DE SAÚDE (DIVERSASLOCALIDADES) 02 

AGENTE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS t 01 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DO MAGISTÉRIO Ï 01 ¡ 
SECRETÁRIA(O) ESCOLAR 01 
TÉCNICO EM ARQUIVOLOGIA 01 
TOTAL DE VAGAS 06 

IV -Cargos com qualificação de Nivel Superior 

CARGOS VAGAS 
rAGRC~NOMO(A) t 01 
AUDITOR(A) FISCAL DE TRIBUTOS 01 
VETERINÁRIO(A) I _ __  01 

i _y____ 
TOTAL DE VAGAS 03 

V — Cargos com qualificação de Nível Superior - Magistério: 

CARGOS_ VAGAS _ _ 
I PROFESSOR(A) DE EDUCAÇAO BÁSICA I - EDUCAÇAOINFANTIL 
(DIFERENTES LOCALIDADES) 

07 

~PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - DISCIPLINA HISTÓRIA 
ì 

01 j 

#PSICÓl OGO EDUCACIONAL F 01 i 

TOTAL DE VAGAS 09 
T©TAL GERAL DE VAGAS 50 ' 

Parágrafo Primeiro — O concurso público far-se-á por meio das seguintes fases. 

I. Prova objetiva, para todos os cargos com caráter eliminatório e ciassificatório — de responsabilidade 
do CONTRATADO; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRASi 
8 Agente de Contretaç8o e sua Equipe de Apaia foram designadas através da Portaria na 1828 de 87. 823 

q.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2023 - CPL/SEC. MUNC. DE ADMI TRAÇÃO 
Dispensa n° 00022/2023 

IL Prova Titulas, apenas para os cargos de Professor de Educação Básica I — Educação Infantil, 
Professor de Educação Básica II — Disciplina História e Psicólogo Educacional, com caráter 
ciassificatório — de responsabilidade do CONTRATADO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Todas as fases do concurso público e a perícia médica serão realizadas Ti 

cidade de Cabaceiras — PB, porém no caso de as escolas públicas urbanas do Município não comportar 
quantitativo de candidatos, alguns candidatos poderão ser alocados em Campina Grande/PB. 

PARÁGRADO TERCEIRO — Constituem partes integrantes deste contrato, como se nele estivesse 
transcritos, o Projeto Básico encaminhado pelo CONTRATANTE a Proposta de Prestação de Serviço 
Técnico-especializado enviada pelo CONTRATADO e aprovada pela CONTRATANTE e Ofícios, estando 
eles vinculados, no que não contrariar o disposto no presente contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO — Em caso de dúvidas, omissão ou contradição entre as regras estabelecidas e 
edital, ou em seus anexos, ou em comunicados, instruções normativas, ou em qualquer outro instrument 
que regulamente o concurso, as decisões reparatónas deverão ser discutidas e avençadas entre d 
CONTRATADO e o CONTRATANTE, estabelecido acordo que será ratificado por meio de ofício. 

DO FUNDAMENTO "LEGAL 

CLÁUSULA SEGUNDA — Este instrumento é celebrado com dispensa de licitação, tendo por base as 
disposições do Artigo 24, Inciso X111, da Lei n° 8,666/93, por se tratar o CONTRATADO de instituiçãq 
brasileira, sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da realização de pesquisa e de ensino, con' 
amplo domínio no campo do conhecimento dos trabalhos-objeto deste contrato. 

DAS BANCAS EXAMINADORAS 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO se responsabilizará pela composição das bancas para á 
elaboração e correção dos instrumentos de avaliação devendo a CONTRATANTE acatara critério tradicional 
da confidencialidade de sua constituição. I 

PARÁGRAFO ÚNICO - O critério de que trata o caput desta cláusula consiste, basicamente, na segurança] 
e no sigilo da seleção quanto a: 

I. Manter-se exclusivamente na alçada do CONTRATADO, a ind 
internos e externos, que integrem as referidas bancas; 

II. Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua aplicação. 

DAS 4BRIGAÇÓES 

CLÁUSULA QUARTA - São obrigações das partes as expressamente previstas neste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO compromete-se conforme o exposto a seguir. 

ação dos nomes dos participantes: 

1. Realizar o Concurso Público em conformidade com o objeto do contrato, constante na 
primeira. 

2. Observar a legislação e as normas aplicáveis ao Concurso Público, especialmente os editais do 
certames aprovados pela CONTRATANTE. 

3. Elaborar editais, comunicados, formulários, instruções, cadastros e listagens. 
4. Submeter à aprovação da CONTRATANTE todos os editais bem como eventuais retificações. 
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C. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS  
c 

0 Agente de Contrataçgo e sua Equipe de Apoio foram designados através da Portaria nQ 1028 de 01l ?202 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2023 - CPL/SEC. MUNO. DE ADMINI5rRAÇÃO" 

Dispensa na 00022/2023 

5. Publicar em seu sitio eletrônico todos os editais; comunicados e quaisquer outros documento 
referentes ao certame no prazo estabelecido em cronograma de atividades, independente da 
publicação realizada pela CONTRATANTE. 

6. Desenvolver sistema computacional para recebimento das solicitações de inscrição e de isenção d 
taxas de inscrição (caso haja legislação que preveja isenções) no endereço eletrônic 
isencao.cpcon@setor.uepb.edu.br ou outro endereço eletrônico informado no Edital Normativo ou e 
seu sitio eletrônico. 

7. Responsabilizar-se pelo processo de inscrição via internet. 
8. Responsabilizar-se pela arrecadação dos Valores das taxas de inscrição, os quais serão efetuado 

por meio de pagamento de boleto bancário, na Conta-Corrente 42938-4, na Agência 63-9, Banco d 
Brasil, convênio 3104641. 

9. Disponibilizar serviço de atendimento aos candidatos, nos termos da proposta de prestação d 
serviços, oferecendo atendimento por telefone, e-mail, ou pessoalmente, além de atendiment 
diferenciado aos portadores de deficiência com vistas a proporcionar-lhes as condições necessária 
à participação no certame. 

113. Disponibilizar atendimento à CONTRATANTE por meio da Supervisão de Seleções, qu 
providenciará o acompanhamento necessário ao bom andamento das atividades do certame. 

11. Elaborar projeto computacional especifico para a formação do cadastro de dados do Concurs 
Público, que envolverá a criação, a produção e o desenvolvimento de sistema computacional d 
armazenamento dos dados cadastrais, em que serão guardadas todas as informações pertinente 
aos candidatos regularmente inscritos. i 

12. Responsabilizar-se pela criação gráfica. composição, personatìzação e padronização de todos o~ 
formulários de digitalizaçãoíinterpretação de imagens de documentos a serem utilizados na seleção 
dentro dospadrôes exigidos pelos equipamentos de leitura. 

13. Formar e contratar as bancas examinadoras para a elaboração e correção dos instrumentos d~ 
avaliação do Concurso Público de sua responsabilidade. 

14. Elaborar os instrumentos de avaliação. 
15. Elaborar provas objetivas, de acordo com QUANTITATIVOS DE CARGOS, REQUISITOS E VAGAS, 

citados anteriormente, compostas por questões de múltipla escolha, com 5 opções de resposta para) 
cada, havendo somente uma opção correta. 

16. Verificar o preenchimento dos requisitos para homologação do candidato na qualidade de pessoa 
com deficiência, quais sejam, envio tempestivo da documentação exigida no Edital e idoneìdadeda 
mesma,abstendo-se, contudo, de aferir se o candidato tem algum impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com diversas barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 
pessoas. 

17. Providenciar a cessão de espaço físico, organização, logistica e todas as operações concernentes 
aplicação dos instrumentos de avaliação de sua responsabilidade. 

18. Providenciar pessoal para segurança e para a aplicação dos instrumentos de avaliação de su 
responsabilidade, 

19. Coletar as impressões digitais de todos os candidatos na realização dos instrumentos de avalíaçã 
de sua responsabilidade. 

20. Coordenar a aplicação dos instrumentos de avaliação bem como responsabilizar-se pela sua 
correção. 

21. Encaminhar o resultado do Concurso Público após a devida anãlise dos recursos pertinentes à~ 
provas objetivas, em listagens e relatórios (salvos na extensão "xis", "csv" ou outra extensão dei 
arquivo a ser definida por acordo entre as partes), via midia digital ou outro meio eletrônico. 

22. Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos; subsidiar as respostas às açõesl 
judiciais propostas em desfavor da CONTRATANTE, estritamente, em relação às fases dei 
responsabilidade da CONTRATADA na realização do Concurso Público; e responder as que emsey 
desfavor sejam propostas. 

23. Executar diretamente. de maneira integral, o objeto deste Contrato, 
i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRA 
0 Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio leram designados atravës da Portaria nt 1028 de f  202 _"'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2023 - CPL/SEC. MUNC. DE ADMfNISTRAÇÃO r 

Dispensa n° 00022/2023 ' -

24. Encaminhar através de meio eletrônico as falhas de frequência, as folhas de respostas e a 
demaisplanihas de todos os candidatos, bem como os exemplares de todas as provas aplicadas n 
certame, que ficarão sob a responsabilidade da CONTRATANTE. 

25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe 
assumidas.todas as condições de habilitação e qualificação. 

26. Fornecer á CONTRATANTE em tempo hábil os dados necessários para a alimentação do sistemad 
Tribunal de Contas. 

27. Entregar o resultado final dos certames à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O CONTRATANTE compromete — se conforme o exposto a seguir. 

1. Fornecer todas as informações necessárias à_realização do Concurso Público, tais como a legislaçã 
atinente ao certame, número de vagas, bem como outras informações relevantes. 

2. Articular-se com a CONTRATADA, quanto às datas relativas às atividades constantes des 
Contrato, e fazer cumprir o respectivo cronograma. 

3. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, por meio de representantes devidamente capacitado 
que se encarregarão dos contatos com a CONTRATADA para esclarecimento de dúvidas, troca d 
informações e demais providências necessárias à realização do objeto deste Contrato. 

4. Responsabilizar-se pelo envio e o ônus das publicações, nos meios oficiais de comunicação, d 
todos os editais e os comunicados referentes ao certame. 

5. Abster-se de elaborar e/ou divulgar editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens sem 
expressa anuência da CONTRATADA, sob pena ser considerada sem efeito a publicação realized 
sem a validação da CONTRATADA. 

6. Solicitar informações à CONTRATADA via oficio, endereçado à Comissão Permanente de Concursoq 
— CPCon, que subsidiarão as respostas aos recursos administrativos e às ações judiciais propostas] 
em desfavor da CONTRATANTE, as quais serão respondidas em um prazo mínimo de 5 (cinco) dias) 
úteis a contar de seu recebimento, ressalvados os casos em que os prazos judiciais máximo 
exigirem prazo inferior, de acordo com a natureza da Ação Judicial. 

7. Comunicar-se com a CONTRATADA por meio de oficio ou expediente oficial, podendo o seu envio 
ser realizado via endereço eletrônico. 

8. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços 
descritas neste contrato dentro das normas estabelecidas. 

9. Cumprir com todas as obrigações contratuais, sob pena de rescisão contratual e pagamento de 
perdas e danos à CONTRATADA pelos serviços até então realizados. 

10. Responsabilizar-se pela organização e realização da perícia, na qual se verificará se o candidato se 
enquadra ou não como pessoa com deficiência, nos termos da legislação pertinente, emitindo 
parecer sobre a compatibilidade do impedimento de longo prazo de natureza física, mental 
intelectual ou sensorial com o cargo. 

11. Nomear servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços. 
12. Notificar a CONTRATADA a respeito de imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
13. Efetuar os pagamentos de acordo com o estabelecido no contrato. 
14. Emitir  Termo de Recebimento Definitivo, após verificada a plena execução do contrato. 
15. Fornecer à CONTRATADA atestado de capacidade técnica referente à execução do objetq 

destecontrato. 
16. Homologar o resultado final do Concurso Público. 
17, Alimentar, desde a contratação, o sistema do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba em relaçãoàs 

informações de todas as etapas do Concurso Público. 
18. Fornecer à CONTRATADA insuetos e maquinário necessários para execução da Prova Prática. 

DOS CANDIDATOS SUB JUDICE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS_ 
0 Agente de Contratação e sua Equipe de APoío leram designados atraves de Portaria nQ 1028 de 07.0 ©2023 v 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2023 - CPL/SEC. MUNC. DE ADMINII'STR Ç 

i 
Dispensa n°00022/2023 

-

1 CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATADO se responsabilizará de forma integral por eventual inclusão de 
candidatos sub judice etapas/fases de sua responsabilidade, quando essa inclusão decorrer de falta na 
execução do serviço imputada exclusivamente ao CONTRATADO, resguardados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

DOS VALORES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEXTA — O CONTRATADO compromete-se a organizar e executar as atividades relativas aos 
serviços técnicos especializados descritos neste contrato tendo como valor totalestímado de arrecadação, 
conforme as taxas de inscrição expostas a seguir. 

NÍVEL 
PREVISÃO DA QUANTIDADE 

DE INSCRIÇÒES VALOR UNIT VALOR TOTAL 

FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 1204 R$ 75,00 R$ 90.300,00 

FUNDAMENTAL
• COMPLETO 449 R$ 75,00 RS 33.675,00 

MÉDIO 274 R$ 95,00 R$ 26.030,00 

SUPERIOR 80 R$ 115,00 R$ 9.200,00 

SUPERIOR -
MAGISTÉRIO 480 R$ 115,00 R$ 55.200,00 

TOTAIS 2.487 - R$ 214.405,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fechamento oficial do quantitativo de inscrições efetivas será encaminhad 
até 30 (trinta) dias após a aplicação da prova escrita objetiva, tendo em vista as possíveis inclusões d 
inscrição devido ao envio extemporâneo de arquivos bancários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Tendo em vista a impossibilidade de prever com exatidão o quantitativo d 
participantes inscritos no certame, estima-se que o valor global para a presente proposta é de R 
214.405,00 (DUZENTOS E QUATORZE MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS considerando-se urr
universo de 2.487 inscrições pagas, conforme quadro acima e atribuindo-se margem administrativa de 10°/ 
(dez por cento), conforme orçamento enviado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica definido, para todos os efeitos tributários, que a Paraíba será o local da 
prestação dos serviços, tendo em vista que as atividades principais objeto do presente Contrato de 
Prestação d.e Serviços serão desenvolvidas na sede da CONTRATADA; em Campina Grande/PB, tais 
como: I) a elaboração, revisão, composição, impressão, acondicionamento e correção das provas objetiva e 
discursiva ii) a elaboração, revisão, composição de editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens; 
iii) processamento eletrônico e emissão de listagens referentes a todas as etapas do Concurso Público; iv~ 
julgamento dos recurso administrativos interpostos pelos candidatos; e v) elaboração dos subsídio 
necessários às respostas em ações judiciais ajuizadas contra a CONTRATANTE em relação ao Concurs 
Público. 1 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2023 - CPL/SEC. MUNO. DE ADMINIS 

jDispensa n° 00022/2023 

PARÁGRAFO QUARTO - O imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza devido peia prestação de, 
serviços de aplicação da Prova Objetiva será recolhido em favor da Prefeitura Municipal de CabaceírasíPBj 
na Conta-Corrente 8101-9, na Agencia 104025-1, Banco do Brasil. 

PARÁGRAFO QUINTO — A remuneração da CONTRATADA corresponderá ao valor total arrecadado com 
as inscrições, sendo-lhe assegurado R$ 214.405,00 fDUZENTOS E QUATORZE MlL, QUATROCENTOS 
E CINCO REAIS. Caso não seja atingido o número estimado de inscritos pagantes 2.487, O 
CONTRATANTE ficará responsável por adicionar ao montante o valor correspondente ao produto entre a 
importância de R$ 87.82 (OITENTA E SETE REAIS E OITENTA EDOIS CENTAVOS) e a diferença entre o 
número estimado de inscritos pagantes e o número lotai de inscritos. 

PARÁGRAFO SEXTO — Eventual pagamento decorrente de decisão judicial deverá ser efetuado em até 
30 dias a contar da comunicação efetuada pela CONTRATANTE ou pelo Poder Judiciário á 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA não publicara o resultado final do concurso público 
enquanto houver pendência de pagamento por parte da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de o quantitativo de candidatos pagantes se demonstrar superior 
ao estimado 2.487 candidatos pagantes, a CONTRATADA deverá encaminhar á CONTRATANTE planilha 
na qual serão discriminadas as receitas e as despesas efetuadas para fim de prestação de contas. 

PARÁGRAFO NONO — Na hipótese de o quantitativo de candidatos pagantes se demonstrar inferior ao 
estimado 2.487 candidatos pagantes, a CONTRATANTE deverá pagar o montante correspondente ao 
produto entre o decréscimo de inscrições e R$ 87.82 (OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E DOIS 
CENTAVOS), na Conta-Corrente 42938-4, na Agencia 63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641, em até 
30 dias após o encerramento das inscrições, sendo a esta somada a importância devida em virtude das 
isenções deferidas, estimadas em R$ 7.185,00 (SETE MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS), caso 
haja legislação que preveja concessão de isenção para candidatos. 

DA VIGÊNCIA' 

CLÁUSULA SÉTIMA — Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no All. 57, § 1 da Lei 8.666/93,; 
estão a seguir indicados e serão considerados da publicação do Contrato: Inicio — Imediato; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A vigência do presente contrato será determinada: 12 (seis) meses. 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Obedecido ao prazo estipulado no cuput desta cláusula, considerar-se-ãq 
ultimados os referidos serviços tão logo haja homologação do resultado final do concurso público. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplementq 
das obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA OITAVA — Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pele 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Ai. 65 e será rescindido. co pleno direito 
conforme o disposto nos Arts 77 78 e 79: todos da Lei 8.666/93. 

~ 
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_ 
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Dispensa no 00022/2023 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais; o~j 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1 da Leà 
8.666)93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

DA FISCALt7.r4ÇAO' 

CLÁUSULA NONA — No curso de execução dos serviços e em sua entrega, caberá ao CONTRATANT 
fiscalizar o cumprimento da execução do objeto, conforme as especificações exigidas, com vistas a 
recebimento a contento do objeto deste Contrato, sem prejuízo da fiscalização exercida pelo 
CONTRATADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A fiscalização pelo CONTRATANTE estará a cargo de responsável, a ser 
designado, para acompanhamento dos serviços objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO, por escrito, as deficiência 
porventura verificadas na execução dos serviços, para imediata correção, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis ao caso, resguardado o contraditório e a ampla defesa. 

DAS PENALIDADES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA — A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais' 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 d~ 
Lei 8.666/93: a — advertência: b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre d 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c — mult2~ 
de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado peia inexecução total ou parcial do contrato; d— suspensa 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 0 
(dois] anos; e -- declaração de inìdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquant 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
própria autoridade que aplicou a penalidade; f — simultaneamente, qualquer das penalidades cabívei 
fundamentadas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Se o vaior da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela d 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de jures moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

DO EQUILIBRIO ECONÓMICO --FINANCEIRO.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O CONTRATADO poderá requerer a revisão dos preços por meio d 
apresentação de planilha de custos e formação de preços, no caso de haver alterações nas característica 
das aplicações, bem como na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém dá 
consequência incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe configurando álea econômica extraordinária e extracontratual 
devendo ser aplicada a teoria da imprevisão visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicia 
do contrato nos termos do artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei n°8.666/1993, ON-AGU n°22/2009 e artigo 
37, inciso XXI, da CRFB/88. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, q 
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçãd 
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financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórias; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) T 365, sendo TX 
percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste 
Contrato nos meios oficiais, na forma do parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93. 

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão 
conforme disposto nos artigos 77, 78, inciso I a VIII, XII e XVII, artigo 79 da Lei n° 8.666/93. Os casos d 
rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e 
ampla defesa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão do Contrato poderá ser: 
I. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nosl 

incisos I a VIII, XII e XVII do artigo 78 da Lei n°. 8,666/93.. notificando-se o CONTRATADO 
com antecedência minima de trinta dias; 

li. Amigável , por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para q 
CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A rescisão administrativa ou amigável será precedida de ato escrito el 
fundamental da autoridade competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Le 
n°. 8.666/93. sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito, aos pagamentos devidos pela execução do Contratc 
até a data de rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO — Caso o presente Contrato venha a ser rescindido, suspenso ou adïadc~ 
unilateralmente pela CONTRATANTE por razões supervenientes ao presente termo, este deverá arcar com 
todas as despesas até então efetivadas pelo CONTRATADO com a realização dos serviços executados, 
incluindo as despesas com a devolução do valor de inscrição dos candidatos, devendo se valer q 
CONTRATADO do Cronograma estabelecido entre as partes, apurados os custos respectivos e emitida 
Nota Fiscal e a Fatura correspondente aos valores despendidos. 

DOS CASOS OMISSOS - 'i 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos conforme os preceitos 
de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 069/2023 - CPL/SEC. MUNO. DE ADMI ' TRAÇÃO 
Dispensa n° 00022/2023 

DQ:FORO , 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito a foro da Justiça da Comarca de Boqueirão do Estado da 
Paraíba, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento em obediência ao que dispõe 
a Lei n°. 8666!93 e o art. 109, inciso I, da Constituição Federai Brasileira de 1988. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em três vias de igua 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de fidas, serão assinadas pelos representantes 
das partes e pelas testemunhas. 

TESTEMUNHA: 

Cabaceiras, 29_áe setembro de 2023. 

~

TIAGO MARCONE CASTRO DA 
Prefeito Constitucional 052;891.034=57_. 

CONTRATANTE 
Assn+adn de forma diçita por (EUA' 
REGINA i.HZ:45) 4983)453 
Gados: 20223.10.050724±39 -03'{10' 

CELIA REGINA DINIZ 
REITORA DA UEPB 
CPF: 451.698.374-53 
CONTRATADO 

JULIANA DE FA IMA REGO OLIVEIRA 
CPF: 071.106.974-36 

ROSANGELA D' S1DORES FAUSTINO 
CPF: 070.746.124'30 
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Contrato Prefeitura Municipal de GabaceirasiP8 

Assunto: Contrata Prefeitura Mur upaï ie Cabaceira 

Assinado por: Gustavo 
Tipo do Documento: Contrata 

Situação: f'ìn i ndc 

Nivei de Acesso: Pt beco 
Tipo do Conferência: Cópia Simples 
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[ Documento  Dig.ltalizado Restrito 

Contrato Prefeitura Municipal ds Cabaceiras/PB - Assinado 

Assunto; 
Assinado por: 

Tipo do Documento: 
Situação: 

Ntveioe Acesso: 

Hipótese Legat: 

Tipo do Conierenda: 

Contraio Prefeitura Muric+.c at de Caoaceiras1P8 - Assinado 
Priscila 
Contrato 
Fmõüzado 
Rost ttO 
Acesso restrito definido pela Lei Gerai de Proteção de Dados Pessoais (L 
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CONTRATO N°: 0239/2023 

TERMO DE CONTRATO COM EMPRESA PARA APLICAÇÃO DE PROVA 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE 
CARGOS PÚBLICOS EXISTENTES NO QUADRO EFETIVO DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DONA INÊS/PB QUE FIRMAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS E A UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAÍBA, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado 

Prefeitura Municipal de Dona Inês - Avenida Major Augusto Bezerra, 

02 - Centro - Dona Inês - PB, CNPJ n° 08.782.146/0001-48, neste ato 

representada pelo Prefeito ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO, 

Brasileiro, Casado, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tabelião 

José Cantalice, S/N - Nova Cidade - Dona Inês - PB, CPF n° 

421.954.114-49, Carteira de Identidade n° 1092624 SSP/PB, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado UNIVERSIDADE ESTADUAL DA 

PARAÍBA - UEPB, entidade autárquica criada pela Lei n° 4.977/87, 

localizada na Rua Baraúnas, 351, Bairro Universitário, Campina Grande 

- PB, CEP n° 58.459.500, inscrita no CNPJ sob n° 12.671.814/0001-37, 

doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, neste ato representado 

por sua Reitora, Professora Célia Regina Diniz, brasileira, 

divorciada, portadora da carteira de identidade n° 759320 SSP/PB e 

inscrito no CPF sob o n.° 451.698.374-53, residente e domiciliado na 

Rua Maria de Lourdes Aguiar Loureiro, 549, Apto 104, Bairro Catolé, 

Campina Grande, CEP: 58.410-488, consoante competência designada pelo 

Ato Governamental n° 3.231, João Pessoa, 11 de dezembro de 2020, 

celebram pelo presente instrumento, sob a regência da Lei n° 

14.133/2021 (art. 75, XV) e suas alterações, sem prejuízo de 

aplicação, no que couber, de legislação atinente a matéria 

objetivando a contratação de instituição especializada na prestação 

de serviços técnicos especializados, com finalidade de elaboração, 

organização, planejamento e execução plena na realização de Concurso 

Público para provimento de vaga em diversos cargos no município de 

Dona Inês/PB, cuja celebração foi autorizada pelo Processo 

Administrativo de Dispensa de Licitação n° 0249/2023, nos termos do 

que dispõem as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Dó NAINÊS A[Nmao de roa.a 
digital por (AUG REGWA 
wNIz451690))453 
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Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 0249/2023, 
processada nos termos do art. 75, XV, da Lei Federal n° 14.133, de 
01 de abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objeto de contratação de empresa para 
aplicação de prova de concurso público para preenchimento de vagas 
de cargos públicos existentes no quadro efetivo dos servidores do 
município Dona Inês/PB. 

A instituição contratada é uma instituição pública e sem fins 

lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 

desenvolvimento, que irá realizar concurso público para provimento 

de vagas no quadro de pessoal do município de Dona Inês/PB, conforme 

condições abaixo: 

I - Cargos com qualificação de Nível Fundamental Completo: 

CARGO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

QUANTIDADE DE 
VAGAS 

AGENTE DE LIMPEZA 04 01 05 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

04 ~, 

COZTNHETRO 08 02 10 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS 

02
` 

TOTAL - C-1 22 

- Cargos com qualificação de Nível Médio/Técnico: 

CARGO AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

QUANTIDADE DE 
VAGAS 

AGENTE ADMINISTRATIVO 02 02 

-_J 5JVA /NÊS 
w,..ma.rflp. 
n.Swcew 
xarc 
OP4I.516993N5) 
DMOt3.333605 
13J).1)S)W' 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

02 02 

AGENTE DE ENDEMIAS Dl 01 

AGENTE DA GUARDA 
MUNICIPAL 

04 C 

ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

2 a 21 05 

MOTORISTA -CATEGORIA 
D 

04 04 

MONITOR _ co 

OPERADOR DE SISTEMA 
DE INFORMÁTICA 

01 Cl 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

_ u2 

TOTAL 0-I 02 26 

III - Cargos com qualificação de Nível Superior: 

CARGO AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

QUANTIDADE DE 
VACAS 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

- G1 

ASSISTENTE SOCIAL - C 1 

AUDITOR FISCAL DE 
TRIBUTOS 

1 - 01 

AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO 

I - C' 

n ¢U. 
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COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

01 - 01 

ENFERMEIRA 03 03 

FISCAL DE OBRAS 01 - 0 1 

FISIOTERAPEUTA 0 1 - C 

FONOAUDIÓLOGO 01 - 01 

MÉDICO PLANTONISTA 04 05 5

MÉDICO PSF 04 01 C 

NUTRICIONISTA 01 - c 

ODONTÓLOGO r 

PSICOLOGO

TOTAL __ 2 26 

IV - Cargos com qualificação de Nível Superior - Magistério: 

CARGO AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

QUANTIDADE DE 
VAaAS 

PROFESSOR A NÍVEL I _ C: 

PROFESSOR A NÍVEL - 

II 

04 01 .15 

PROFESSOR B NÍVEL - 1 

(LICENCIATURA EM 

ARTES) 

01 - _ 

PROFESSOR B NÍVEL - 1 

(LICENCIATURA EM 
PORTUGUÊS) 

( - 01 

~1!9t 
or 

ÓN'A llVÉá' 
ur.ome.m~ 
eynp„cewuaru 

~ OWR4il0IDi]Oil 
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PROFESSOR B NÍVEL - 1 
(LICENCIATURA EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA) 

01 - 01 

PROFESSOR B NÍVEL - 1 
(LICENCIATURA EM 

CIÊNCIAS) 

01 - 1 

PROFESSOR B NÍVEL - 1 

(LICENCIATURA EM 

HISTÓRIA) 

Cl - Cl 

PROFESSOR B NÍVEL - 1 
(LICENCIATURA EM 

INGLÊS) 

Cl - C1 

PROFESSOR B NÍVEL - 1 
(LICENCIATURA EM 

MATEMÁTICA) 

01 - 01 

SUPERVISOR ESCOLAR 01 - 01 

PS-COPEDAGOGO 01 - 01 

TOTAL 1'? C_

TOTAL GERAL CARGOS 33 10 93 

O serviço deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, Dispensa n° 0249/2023 e instruções 
do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado 
na forma integral. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Concurso Público far-se-á por meio de duas 

fases, constituída por: 

Primeira Fase: 
Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e 
classificatório; 

Segunda Fase: 
Prova Prática, para os cargos de Operador de Máquinas Pesadas, 
motorista categoria D, de caráter eliminatório e classificatório; 
Prova de Títulos, para os cargos de Ensino Superior e de Magistério; 

. Dt~?NA INÉS 
,~,, sov~etvºrr. ~a~a.s 

~.g.y~ 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as fases do Concurso Público e a perícia 
médica serão realizadas na cidade de Dona Inês/PB e/ou Municípios 
circunvizinhos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constitui parte integrante deste contrato, como 
se nele estivesse transcrito, o Orçamento encaminhado pela CONTRATADA 

e aprovado pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de dúvida, omissão ou contradição entre 
as regras estabelecidas em edital ou em seus anexos, ou em 

comunicados, instruções normativas, ou em qualquer outro instrumento 
que regularmente o certame, as decisões reparatórias deverão ser 
discutidas e avençadas entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, 
estabelecendo acordo que será ratificado por meio de ofício. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Este instrumento é celebrado com dispensa de 
licitação, tendo por base as disposições do artigo 75, inciso XV da 
Lei n.° 14.133/2021 por se tratar a CONTRATADA de instituição 
brasileira, sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da 
realização de pesquisa e de ensino, com amplo domínio no campo do 
conhecimento dos trabalhos que constituem o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA se responsabilizará pela composição 

das bancas para a elaboração e correção dos instrumentos de avaliação 
devendo a CONTRATANTE acatar o critério tradicional da 
confidencialidade de sua constituição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O critério de que trata o caput desta cláusula 

consiste, basicamente, na segurança e no sigilo da seleção quanto a: 

I) Manter-se exclusivamente na alçada da CONTRATADA a indicação dos 
nomes dos participantes internos e externos que integrem as referidas 

bancas: 
II) Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o 
momento de sua aplicação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 
365.815,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e quinze 
reais, considerando-se um universo de 3.605 inscrições pagas, 
conforme proposta anexa no processo de dispensa n° 0249/2023. 
Considerando que a arrecadação estimada é suficiente para cobrir os 
custos previstos do contrato, a remuneração da proponente dar-se-á 

através da arrecadação das inscrições, não tendo o contratante custo 
com a realização do certame ressalvadas as hipóteses do Parágrafo 6° 
da Clausula 1la e Parágrafo 1° da Clausula 12a. O custo médio, 
por 

~~lÌfA INÉS 
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candidato, considerado nesta Proposta é de R$ 101,42 (cento e um 
reais e quarenta e dois centavos), caso se utilize prioritariamente 
as escolas urbanas de Dona Inês e o Campus da UEPB em Araruna. 

No valor acima estão incluídas todas as despesas com alimentação, 
transporte, hospedagem, materiais e pagamentos dos técnicos 
envolvidos na elaboração e execução de todas as etapas do Concurso 
como: taxas, diárias, encargos trabalhistas, previdenciários, 
acidentários, despesas com formulários, folhas de respostas e outras 
necessárias, direta e indiretamente, bem como todas as despesas para 
excelente prestação dos serviços e a perfeita execução de todas as 
etapas do Concurso. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para 
os casos previstos no Art.6°, inciso XVII, da Lei 14.133/2021. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos 
termos do Art. 6°, Inciso LVIII da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso 

do Contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: 
Manutenção das atividades de Realização de Concurso e Processos 
Seletivos - 04.122.0032.2010 - 3390.39.99.15001000 Outros Produtos 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS: 

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme 
suas características, e que admite prorrogação nos casos previstos 
pela Lei 14.133/2021, será considerado a partir da assinatura do 
contrato e da aquisição dos produtos. 

0 prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o 
final do exercício financeiro de 2023. 

CLÁUSULA NONA - São obrigações das partes as expressamente previstas 

neste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA compromete-se conforme o exposto a 

seguir a: 

1. Realizar o Concurso Público em conformidade com o objeto do 
contrato, constante na cláusula primeira. 

©ÓNA /NFS Assinado de forma 
dlgRal por CENA PEGINA 

~-' OINR,4516983)453 
. Dedos,102306.05 
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2. Observar a legislação e as normas aplicáveis ao Concurso Público, 
especialmente os editais dos certames aprovados pela CONTRATANTE. 
3. Elaborar editais, comunicados, formulários, instruções, 
cadastros e listagens. 
4. Submeter à aprovação da CONTRATANTE todos os editais bem como 
eventuais retificações. 
5. Publicar em seu sítio eletrônico todos os editais, comunicados 
e quaisquer outros documentos referentes ao certame no prazo 
estabelecido em cronograma de atividades, independente da publicação 
realizada pela CONTRATANTE. 

6. Desenvolver sistema computacional para recebimento das 
solicitações de inscrição e de isenção de taxas de inscrição no 
endereço eletrônico isencao.cpcon@setor.uepb.edu.br ou outro 
endereço eletrônico informado no Edital Normativo ou em seu sítio 
eletrônico. 

7. Responsabilizar-se pelo processo de inscrição via internet. 
8. Responsabilizar-se pela arrecadação dos Valores das taxas de 
inscrição, os quais serão efetuados por meio de pagamento de boleto 
bancário, na Conta-Corrente 42938-4, na Agência 63-9, Banco do 
Brasil, convênio 3104641. 
9. Disponibilizar serviço de atendimento aos candidatos, nos termos 
da proposta de prestação de serviços, oferecendo atendimento por 
telefone, e-mail, ou pessoalmente, além de atendimento diferenciado 
aos portadores de deficiência com vistas a proporcionar-lhes as 
condições necessárias à participação no certame. 
10. pisponibilizar atendimento à CONTRATANTE por meio da Supervisão 
de Seleções, que providenciará o acompanhamento necessário ao bom 
andamento das atividades do certame. 
11. Elaborar projeto computacional específico para a formação do 
cadastro de dados do Concurso Público, que envolverá a criação, a 
produção e o desenvolvimento de sistema computacional de 
armazenamento dos dados cadastrais, em que serão guardadas todas as 
informações pertinentes aos candidatos regularmente inscritos. 
12. Responsabilizar-se pela criação gráfica, composição, 
personalização e padronização de todos os formulários de 
digitalização/interpretação de imagens de documentos a serem 
utilizados na seleção, dentro dos padrões exigidos pelos equipamentos 
de leitura. 

13. Formar e contratar as bancas examinadoras para a elaboração e 
correção dos instrumentos de avaliação do Concurso Público de sua 
responsabilidade. 

14. Elaborar os instrumentos de avaliação. 
15. Elaborar provas objetivas, de acordo com QUANTITATIVOS DE 

CARGOS, REQUISITOS E VAGAS, citados anteriormente, compostas por 

. Asslmdodelo.ma 
digilalyolCEL1AREGINA 

" pN2:<S169637~53 
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questões de múltipla escolha, com 5 opções de resposta para cada, 
havendo somente uma opção correta, 
16. Verificar o preenchimento dos requisitos para homologação do 
candidato na qualidade de pessoa com deficiência, quais sejam, envio 
tempestivo da documentação exigida no Edital e idoneidade da mesma, 
abstendo-se, contudo, de aferir se o candidato tem algum impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
o qual, em interação com diversas barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições 
com as demais pessoas. 
17. Providenciar a cessão de espaço físico, organização, logística 
e todas as operações concernentes à aplicação dos instrumentos de 
avaliação de sua responsabilidade. 
18. Providenciar pessoal para segurança e para a aplicação dos 
instrumentos de avaliação de sua responsabilidade. 
19. Coletar as impressões digitais de todos os candidatos na 
realização dos instrumentos de avaliação de sua responsabilidade. 
20. Coordenar a aplicação dos instrumentos de avaliação bem como 
responsabilizar-se pela sua correção. 
21. Encaminhar o resultado do Concurso Público após a devida análise 
dos recursos pertinentes às provas objetivas, em listagens e 
relatórios (salvos na extensão "xls", "csv" ou outra extensão de 
arquivo a ser definida por acordo entre as partes), via mídia digital 
ou outro meio eletrônico. 
22. Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos; 
subsidiar as respostas às ações judiciais propostas em desfavor da 
CONTRATANTE, estritamente, em relação às fases de responsabilidade 
da CONTRATADA na realização do Concurso Público; e responder as que 
em seu desfavor sejam propostas. 
23. Executar diretamente, de maneira integral, o objeto deste 
Contrato. 
24. Encaminhar através de meio eletrônico as folhas de frequência, 
as folhas de respostas e as demais planilhas de todos os candidatos, 
bem como os exemplares de todas as provas aplicadas no certame, que 
ficarão sob a responsabilidade da CONTRATANTE. 
25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação. 
26. Fornecer à CONTRATANTE em tempo hábil os dados necessários para 
a alimentação do sistema do Tribunal de Contas. 
27. Entregar o resultado final dos certames à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE compromete-se conforme o exposto a 
seguir a: 

Assinado de forma dlgi[a1 
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1. Fornecer todas as informações necessárias à realização do 
Concurso Público, tais como a legislação atinente ao certame, número 
de vagas, bem como outras informações relevantes. 
2. Articular-se com a CONTRATADA, quanto às datas relativas às 
atividades constantes deste Contrato, e fazer cumprir o respectivo 
cronograma. 

3. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, por meio de 
representantes devidamente capacitados que se encarregarão dos 
contatos com a CONTRATADA para esclarecimento de dúvidas, troca de 
informações e demais providências necessárias à realização do objeto 
deste Contrato. 

4. Responsabilizar-se pelo envio e o ônus das publicações, nos 
meios oficiais de comunicação, de todos os editais e os comunicados 
referentes ao certame. 
5. Abster-se de elaborar e/ou divulgar editais, comunicados, 
formulários, cadastros e listagens sem a expressa anuência da 
CONTRATADA, sob pena ser considerada sem efeito a publicação 
realizada sem a validação da CONTRATADA. 

6. Solicitar informações à CONTRATADA via ofício, endereçado à 
Comissão Permanente de Concursos - CPCon, que subsidiarão as 
respostas aos recursos administrativos e às ações judiciais propostas 
em desfavor da CONTRATANTE, as quais serão respondidas em um prazo 
mínimo de 5 (cinco) dias úteis a contar de seu recebimento, 
ressalvados os casos em que os prazos judiciais máximos exigirem 
prazo inferior, de acordo com a natureza da Ação Judicial. 
7. Comunicar-se com a CONTRATADA por meio de ofício, podendo o seu 
envio ser realizado via endereço eletrônico. 
8. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA 
possa executar os serviços descritos neste contrato dentro das normas 
estabelecidas. 
9. Cumprir com todas as obrigações contratuais, sob pena de rescisão 
contratual e pagamento de perdas e danos à CONTRATADA pelos serviços 
até então realizados. 
10. Responsabilizar-se pela organização e realização da perícia, na 
qual se verificará se o candidato se enquadra ou não como pessoa com 
deficiência, nos termos da legislação pertinente, emitindo parecer 
sobre a compatibilidade do impedimento de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial com o cargo. 
11. Nomear servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação de 
serviços. 
12. Notificar a CONTRATADA a respeito de imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução dos serviços, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias. 
13. Efetuar os pagamentos de acordo com o estabelecido no contrato. 
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14. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo, após verificada a 
plena execução do contrato. 
15. Fornecer à CONTRATADA atestado de capacidade técnica referente 
à execução do objeto deste contrato. 

16. Homologar o resultado final do Concurso Público. 
17. Alimentar, desde a contratação, o sistema do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba em relação às informações de todas as etapas do 
Concurso Público. 
18. Fornecer à CONTRATADA insumos e maquinário necessários para 
execução da Prova Prática. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA se responsabilizará de forma integral 
por eventual inclusão de candidatos sub judice nas etapas/fases de 

sua responsabilidade, quando essa inclusão decorrer de falha na 
execução do serviço imputada exclusivamente à CONTRATADA, 

resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA compromete-se a organizar e 

executar as atividades relativas aos serviços técnicos especializados 
descritos neste contrato tendo como valor total estimado de 

arrecadação, conforme as taxas de inscrição expostas a seguir. 

NÍVEL 
PREVISÃO DA 
QUANTIDADE DE 

INSCRIÇÕES PAGAS 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO 

619 R$ 75,00 R$ 46.425,00 

MÉDIO 1200 R$ 95,00 R$ 114.000,00 

SUPERIOR 865 R$ 115,00 R$ 99.475,00 

SUPERIOR- 
MAGISTÉRIO 

921 R$ 115,00 R$105.915,00 

TOTAIS 3.605 - RS 365.815,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fechamento oficial do quantitativo de 

inscrições efetivadas será encaminhado até 30 (trinta) dias após a 

aplicação da prova escrita objetiva, tendo em vista as possíveis 
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inclusões de inscrições devido ao envio extemporâneo de arquivos 

bancários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista a impossibilidade de prever com 

exatidão o quantitativo de participantes inscritos no certame, 
estima-se que o valor global para a presente proposta é de R$ 

365.815,OO (trezentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e quinze 

reais) considerando-se um universo de 3.605 (três mil, seiscentos e 

cinco) inscrições efetivadas, conforme quadro acima e atribuindo-se 

margem administrativa de 10% (dez por cento), conforme orçamento 

enviado 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica definido, para todos os efeitos 

tributários, que a Paraíba será o local da prestação dos serviços, 

tendo em vista que as atividades principais objeto do presente 

Contrato de Prestação de Serviços serão desenvolvidas na sede da 

CONTRATADA, em Campina Grande/PB, tais como: i) a elaboração, 

revisão, composição, impressão, acondicionamento e correção das 

provas objetiva e discursiva; ii) a elaboração, revisão, composição 

de editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens; iii) 

processamento eletrônico e emissãó de listagens referentes a todas 

as etapas do Concurso Público; iv) julgamento dos recurso 

administrativos interpostos pelos candidatos; e v) elaboração dos 

subsídios necessários às respostas em ações judiciais ajuizadas 

contra a CONTRATANTE em relação ao Concurso Público. 

PARÁGRAFO QUARTO - 0 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

devido pela prestação de serviços de aplicação da Prova Objetiva será 

recolhido em favor da Prefeitura Municipal de Dona Inés/PB na 

Agência 2460-0 e Conta Corrente 15.510-1. 

PARÁGRAFO QUINTO - A remuneração da CONTRATADA corresponderá ao valor 

total arrecadado com as inscrições, sendo-lhe assegurada, no mínimo, 
R$365.815,OO (trezentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e quinze 

reais). A esse montante poderá ser adicionado o valor correspondente 

ao produto entre a importância de R$101,42 (cento e um reais e 

quarenta e dois centavos) e a dnerença entre o número estimado de 

3.605 (três mil, seiscentos e cinco) inscritos pagantes e o número 

total de inscritos. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de o quantitativo de candidatos pagantes 

se demonstrar inferior ao estimado 3.605 (três mil, seiscentos e 

cinco) candidatos, a CONTRATANTE deverá pagar o montante 

correspondente ao produto entre o decréscimo de inscrições e R$101,42 

(cento e um reais e quarenta e dois centavos), na Conta-Corrente 

_ ~I~P~I fa rNÉs 
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42938-4, na Agência 63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641, em até 
30 dias após o encerramento das inscrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — A atual previsão de arrecadação no presente 
contrato é de R$ 365.815,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, 
oitocentos e quinze reais) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventual pagamento decorrente de decisão 

judicial deverá ser efetuado em até 30 dias a contar da comunicação 
efetuada pela CONTRATANTE ou pelo Poder Judiciário à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -- A CONTRATADA não publicará o resultado final do 

concurso público enquanto houver pendência de pagamento por parte da 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de o quantitativo de candidatos 

pagantes se demonstrar superior ao estimado 3.605 (três mil, 

seiscentos e cinco) candidatos, a CONTRATADA deverá encaminhar à 

CONTRATANTE planilha na qual serão discriminadas as receitas e as 

despesas efetuadas para fim de prestação de contas. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Este contrato vigorará por 12 (DOZE) SES, 

contados partir da data de sua assinatura, tendo eficácia após a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado da Paraíba 
(DOE/PB), podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Obedecido ao prazo estipulado no Caput desta 

cláusula, considerar-se-ão ultimados os referidos serviços tão logo 

haja a homologação do resultado final do Concurso Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Este contrato poderá ser alterado, 

unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

casos previstos no Capítulo VII, nos Artigos 124 e seguintes da Lei 

14.133/2021, e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto 

nos Artigos 137, 138 e 139 da Lei 14.133/2021. 

O Contratado fica obrigado aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que s fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA No cura, da execução dos serviços e em sua 
entrega, caberá à CONTRATANTE fiscalizar o cumprimento da execução 

do objeto, conforme as especificações exigidas, com vistas ao 

recebimento a contento do objeto deste Contrato, sem prejuízo da 

fiscalização exercida pelo CONTRATADO. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE estará 
a cargo de comissão, a ser designada, para acompanhamento dos serviços 
objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRÁTANTE comunicará à CONTRATADA, por 
escrito, as deficiências porventura verificadas na execução dos 
serviços, para imediata correção, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis ao caso, resguardado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O atraso injustificado na execução dos 
serviços, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato, por 
culpa exclusiva da CONTRATADA, sujeitará esta às penalidades 
previstas nos artigos 156 da Lei 14.133/2021: I - advertência; II -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; III - impedimento de licitar e 
contratar, IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
§1° Na aplicação das sanções serão considerados: I - a natureza e a 
gravidade da infração cometida; II - as peculiaridades do caso 
concreto; III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; IV - os 
danos que dala provierem para a Administração Pública; V - a 
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista no artigo 156 e no inciso II 
da Lei n.° 14.133/2021 será de 3% para a inexecução total e de 1,5% 
para a inexecução parcial, calculada sobre o valor total do contrato 
calculado conforme a cláusula sexta deste contrato, considerado o 
número de inscrições efetivadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O eventual atraso na execução de determinada fase 
que não acarrete alteração na data final para entrega do resultado 
final do certame prevista no cronograma não configura descumprimento 
de cláusula contratual, logo não está sujeito à imposição de 
penalidade, inclusive de multa moratória considerando que as datas 
fixadas no cronograma são prováveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não se aplicam as penalidades, inclusive multa 
de mora, nos casos em que houver alteração no cronograma do certame, 
inclusive com impacto na entrega do resultado final do certame, em 
razão de casos fortuitos, motivos de força maior ou fatos 
supervenientes, incluídas as decisões judiciais ou recomendações do 
Ministério Público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A CONTRATADA poderá requerer a revisão dos 
preços por meio de apresentação de planilha de custos e formação de 
preços, no caso de haver alterações nas características das 
aplicações, bem como na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual devendo ser aplicada a teoria da 
imprevisão, visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea d, 
da Lei n.° 14.133/2021, Orientação Normativa AGU n° 22/2009 e artigo 

37 inciso XXI, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A CONTRATANTE providenciará a publicação do 

extrato deste Contrato no Diário Oficial, de acordo com a Lei n.° 
14.133/21 e regulamentações. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A inexecução total ou parcial do Contrato 

enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 137, 138 e 139 

da Lei 14.133/2021.Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do Contrato poderá ser: 

I) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, no caso 
enumerado no inciso I do artigo 124 da Lei n.° 14.133/2021, 
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de trinta dias; 
II) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE: 

III) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável será 

precedida de ato escrito e fundamentado da autoridade competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 

I e II do artigo 124 da Lei n.° 14.133/2021 sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do Contrato até data de rescisão. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o presente Contrato venha a ser rescindido, 
suspenso ou adiado unilateralmente pela CONTRATANTE por razões 

supervenientes ao presente termo, este deverá arcar com todas as 
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despesas até então efetivadas pela CONTRATADA com a realização dos 
serviços executados, incluindo as despesas com a devolução do valor 
de inscrição dos candidatos, devendo se valer a CONTRATADA do 
Cronograma estabelecido entre as partes, apurados os custos 
respectivos e emitida a Nota fiscal e a Fatura correspondentes aos 
valores despendidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos 

conforme os preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da justiça Estadual 

da Comarca de Belém/PB da contratante do Estado da Paraíba, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento em 

obediência ao que dispõe a Lei n.° 14.133/21 e o art. 109, inciso 1 

da Constituição Federal Brasileira de 1988. 

É, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 
Contrato em três vias de igual teor e forma, para que surtam um só 

efeito, as quais, depois de lidas, serão assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunhas. 

Dona Inês/PB, 01 de junho de 2023. 

TESTEMUNHAS: PELO CONTRATANTE: 

CPF: 

CPF: 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 

Prefeito 

421.954.114-49 

PELO CONTRATADO: 
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DISPENSA N° DP00056/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°23111 6DP00056 

CONTRATO N°: 00187/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA E 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Lagoa Seca — PB, Rua 
Cicero Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB, CNPJ n° 08.997.611/0001-68, neste ato 
representada pela Prefeita Maria Dalva Lucena de Lima, Brasileira, Casada, residente e domiciliada 
na Sítio Pau Ferro, - Zona Rural - Lagoa Seca - PB, CPF n° 086.223.534-00, Carteira de Identidade 
n° 1093759 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAIBA - R BARAUNAS, 351 - UNIVERSITARIO - CAMPINA GRANDE -
PB, CNPJ n° 12.671.814/0001-37, neste ato representado por Celia Regina Diniz, Brasileira, 
residente e domiciliado na Rua Maria de La Loureiro, 549, Apto 104 - Catolé - Campina Grande -
PB, CPF n° 451.698.374-53, Carteira de Identidade n° 759320 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DP00056/2023, processada nos termos da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nonnas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE DIVERSOS 
CARGOS EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA-PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação n° DP00056/2023, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição. 

Este instrumento é celebrado com dispensa de licitação, tendo por base as disposições do artigo 24, 
inciso XIII da Lei n.° 8.666/1993 por se tratar a CONTRATADA de instituição brasileira, sem fins 
lucrativos, incumbida estatutariamente da realização de pesquisa e de ensino, com amplo domínio no 
campo do conhecimento dos trabalhos que constituem o objeto deste contrato, que irá realizar 
concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal do município de LAGOA 
SECA/PB, conforme condições abaixo: 
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— Cargos com qualificação de Nível Médio/Técnico: 

CARGOS VAGAS 
AGENTE DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL 01 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03 
AGENTE DE TRANSITO 03 
AUXILIAR DE ODONTÓLOGO - GSF 02 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 04 
TÉCNICO EM EMPENHAMENTO 02 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 03 
TOTAL DE VAGAS 18 

II — Cargos com qualificação de Nível Superior 

ADVOGADO 02 
ADVOGADO (CREAS) 01 
ARQUITETO E URBANISTA 01 
ASSISTENTE SOCIAL 01 
ASSISTENTE SOCIAL (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) 01 
ASSISTENTE SOCIAL (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- CEMAE) 01 
ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE 01 
AUDITOR FISCAL 01 
CIRURGIÃO DENTISTA 06 
CIRURGIÃO DENTISTA PCD 01 
CIRURGIÃO DENTISTA BUCOMAXILO FACIAL 01 
CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA 01 
EDUCADOR FÍSICO DA SAÚDE 01 
ENFERMEIRO (SECRETARIA DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA) 04 
ENFERMEIRO (HOSPITAL) 05 
ENGENHEIRO AGRÓNOMO 01 
ENGENHEIRO CIVIL 01 
FARMACÊUTICO 01 
FONOAUDIÓLOGO 01 
MÉDICO CLINICO GERAL 11 
MÉDICO DO TRABALHO 01 
MEDICO NEUROLOGISTA 01 
MÉDICO PLANTONISTA - CLÍNICO GERAL 05 
MÉDICO VETERINARIO 01 
PSICÓLOGO CLINICO (SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
-CREA S) 

01 

PSICOLOGO CLÍNICO (SECRETARIA DE SAÚDE) 01 
PSICOLOGO CLÍNICO (INFANTIL) 01 
PSICOLOGO CLÍNICO (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - CEMAE) 01 
PSICÓLOGO.CLÍNICO (SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO -PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

01 
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BÁSICA II) 

PSICOPEDAGOGO CLINICO INSTITUCIONAL 02 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 01 
MEDIADOR PEDAGÓGICO 01 

TOTAL DE VAGAS 60 

III — Cargos com qualificação de Nível Superior — Magistério: 

- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I VAGAS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - B - EF 10 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - B - EI 05 
TOTAL DE VAGAS 15 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 11 VAGAS 
PROFESSOR DE ARTES 04 
PROFESSOR DEC NCIAS 06 
PROFESSOR DE EDUCAÇAO FISICA 02 
PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 04 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 05 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 05 
PROFESSOR DE INGLES 01 
PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 06 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 05 
TOTAL DE VAGAS 38 
TOTAL GERAL DE VAGAS 131 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Concurso Público far-se-á por meio de duas fases, constituída 
por: 

Primeira Fase: Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório; 

Segunda Fase: Prova de Títulos, para os cargos de Ensino Superior e de Magistério; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as fases do Concurso Público e a perícia médica serão 
realizadas na cidade de LAGOA SECA/PB e/ou Municípios circunvizinhos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Em caso de dúvida, omissão ou contradição entre as regras 
estabelecidas em edital ou em seus anexos, ou emeomunicados, instruções normativas, ou 
em qualquer outro instrumento que regularmente o certame, as decisões reparatórias deverão ser 
discutidas e avençadas entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, estabelecendo acordo que 
será ratificado por meio de oficio. 

PARÁGRAFO QUARTO — Constitui parte integrante deste contrato, como se nele estivessse 
transcrito, o Orçamento encaminhado pela CONTRATADA e aprovado pelo 
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CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 332.655,00 (TREZENTOS E 
TRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS), considerando-se 
um universo de 2.961 inscrições pagas, conforme proposta anexa ao processo de dispensa. 
Considerando que a arrecadação estimada é suficiente para cobrir os custos previstos do contrato, a 
remuneração da proponente dar-se-á através da arrecadação das inscrições, não tendo o 
contratante custo com a realização do certame ressalvadas as hipóteses do Parágrafo 5° da Clausula 
12a e Parágrafo 6 ° da Clausula 12a. O custo médio, por candidato, considerado nesta 
Proposta é de R$ 98,77 (noventa e oito reais e setenta e sete centavos), caso se utilize 
prioritariamenteas escolas urbanas de LAGOA SECA e o Campus da UEPB em Campina Grande. No 
valor acima estão incluídas todas as despesas com alimentação, transporte, hospedagem, materiais e 
pagamentos dos técnicos envolvidos na elaboração e execução de todas as etapas do Concurso como: 
taxas, diárias, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, despesas com formulários, folhas 
de respostas e outrasnecessárias, direta e indiretamente, bem como todas as despesas para excelente 
prestação dos serviços e a perfeita execução de todas as etapas do Concurso. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—
IBGE acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenho aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
RECURSOS PRÓPRIOS (Recursos Ordinários) 
01.002 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04 122 2002 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
periodo de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos tennos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
1. Fornecer todas as informações necessárias à realização do Concurso Público, tais como a 

legislação atinente ao certame, número de vagas, bem como outras informações relevantes. 
2. Articular-se com a CONTRATADA, quanto às datas relativas às atividades constantes deste 

Contrato, e fazer cumprir o respectivo cronograma. 
3. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, por meio de representantes devidamente 

capacitados que se encarregarão dos contatos com a CONTRATADA para esclarecimento de 
dúvidas, troca de informações e demais providências necessárias à realização do objeto deste 
Contrato. 

4. Responsabilizar-se pelo envio e o ònus das publicações, nos meios oficiais de comunicação, de 
todos os editais e os comunicados referentes ao certame. 

5. Abster-se de elaborar e/ou divulgar editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens 
sem a expressa anuência da CONTRATADA, sob pena ser considerada sem efeito a publicação 
realizada sem a validação da CONTRATADA. 

6. Solicitar informações à CONTRATADA via ofício, endereçado à Comissão Permanente de 
Concursos — CPCon, que subsidiarão as respostas aos recursos administrativos e às ações 
judiciais propostasem desfavor da CONTRATANTE, as quais serão respondidas em um prazo 
mínimo de 5 (cinco) dias úteis a contar de seu recebimento, ressalvados os casos em que os 
prazos judiciais máximos exigirem prazo inferior, de acordo com a natureza da Ação Judicial. 

7. Comunicar-se com a CONTRATADA por meio de oficio ou expediente oficial, podendo o seu 
envio ser realizado via endereço eletrônico. 

8. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços 
descritos neste contrato dentro das normas estabelecidas. 

9. Cumprir com todas as obrigações contratuais, sob pena de rescisão contratual e pagamento de 
perdas e danos à CONTRATADA pelos serviços até então realizados. 

10. Responsabilizar-se pela organização e realização da perícia, na qual se verificará se o candidato 
se enquadra ou não como pessoa com deficiência, nos termos da legislação pertinente, emitindo 
parecer sobre a compatibilidade do impedimento de longo prazo de natureza fisica, mental, 
intelectual ou sensorial com o cargo. 

11. Nomear servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços. 
12. Notificar a CONTRATADA a respeito de imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução dos serviços, para que sejamadotadas as medidas corretivas necessárias. 
13. Efetuar os pagamentos de acordo com o estabelecido no contrato. 
14. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo, após verificada a plena execução do contrato. 
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15. Fornecer à CONTRATADA atestado de capacidade técnica referente à execução do objeto 
deste contrato. 

16. Homologar o resultado final do Concurso Público. 
17. Alimentar, desde a contratação, o sistema do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba em 

relação às informações de todas as etapas doConcurso Público. 
18. Fornecer à CONTRATADA insuetos e maquinário necessários para execução da Prova Prática. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
I. Realizar o Concurso Público em conformidade com o objeto do contrato, constante na 

cláusula primeira. 
2. Observar a legislação e as normas aplicáveis ao Concurso Público, especialmente os editais dos 

certames aprovados pela CONTRATANTE. 
3. Elaborar editais, comunicados, formulários, instruções, cadastros e listagens. 
4. Submeter à aprovação da CONTRATANTE todos os editais bem como eventuais retificações. 
5. Publicar em seu sitio eletrônico todos os editais, comunicados e quaisquer outros documentos 

referentes ao certame no prazo estabelecido em cronograma de atividades, independente da 
publicaçãorealizada pela CONTRATANTE. 

6. Desenvolver sistema computacional para recebimento das solicitações de inscrição e de isenção 
de taxas de inscrição no endereço eletrônico isencao.cpcon(a~setor.uepb.edu.br ou outro endereço 
eletrônico informado no Edital Normativo ou em seu sítio eletrônico. 

7. Responsabilizar-se pelo processo de inscrição via internet. 
8. Responsabilizar-se pela arrecadação dos Valores das taxas de inscrição, os quais serão 

efetuados por meio de pagamento de boleto bancário, na Conta-Corrente 42938-4, na Agência 
63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641. 

9. Disponibilizar serviço de atendimento aos candidatos, nos termos da proposta de prestação de 
serviços, oferecendo atendimento por telefone, e-mail, ou pessoalmente, além de atendimento 
diferenciado aos portadores de deficiência com vistas a proporcionar-lhes as condições 
necessárias à participação no certame. 

10. Disponibilizar atendimento à CONTRATANTE por meio da Supervisão de Seleções, que 
providenciará o acompanhamento necessário ao bom andamento das atividades do certame. 

1 1 . Elaborar projeto computacional específico para a formação do cadastro de dados do Concurso 
Público, que envolverá a criação, a produção e o desenvolvimento de sistema computacional de 
armazenamento dos dados cadastrais, em que serão guardadas todas as informações pertinentes 
aos candidatos regularmente inscritos. 

12. Responsabilizar-se pela criação gráfica, composição, personalização e padronização de todos 
os formulários de digitalização/interpretação de imagens de documentos a serem utilizados na 
seleção, dentro dos padrões exigidos pelos equipamentosde leitura. 

13. Formar e contratar as bancas examinadoras para a elaboração e correção dos instrumentos de 
avaliação do Concurso Público de sua responsabilidade. 

14. Elaborar os instrumentos de avaliação. 
15. Elaborar provas objetivas, de acordo com OUANTITATIVOS DV CARGOS 

J EOUISITOS E VAGAS. citados anteriormente, compostas por questões de múltipla 
escolha, com 5 opções de resposta para cada, havendo somente uma opção correta. 

16. Verificar o preenchimento dos requisitos para homologação do candidato na qualidade de 
pessoa com deficiência, quais sejam, envio tempestivo da documentação exigida no Edital e 
idoneidade da mesma,abstendo-se, contudo, de aferir se o candidato tem algum impedimentode 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 
diversas barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de 
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condiçõescom as demais pessoas. 
17. Providenciar a cessão de espaço físico, organização, logísticae todas as operações concernentes 

à aplicação dos instrumentos de avaliação de sua responsabilidade. 
18. Providenciar pessoal para segurança e para a aplicação dos instrumentos de avaliação de sua 

responsabilidade. 
19. Coletar as impressões digitais de todos os candidatos na realização dos instrumentos de 

avaliação de sua responsabilidade. 
20. Coordenar a aplicação dos instrumentos de avaliação bem como responsabilizar-se pela sua 

correção. 
21. Encaminhar o resultado do Concurso Público após a devida análise dos recursos pertinentes às 

provas objetivas, em listagens erelatórios (salvos na extensão "xls", "csv" ou outra extensão de 
arquivo a ser definida por acordo entre as partes), via mídia digitalou outro meio eletrônico. 

22. Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos; subsidiar as respostas às ações 
judiciais propostas em desfavor da CONTRATANTE, estritamente, em relação às fases de 
responsabilidade da CONTRATADA na realização do Concurso Público; e responder as queem 
seu desfavor sejam propostas. 

23. Executar diretamente, de maneira integral, o objeto deste Contrato. 
24. Encaminhar através de meio eletrônico as folhas de frequência, as folhas de respostas e as 

demais planilhas de todos os candidatos,bem como os exemplares de todas as provas aplicadas 
no certame, queficarão sob a responsabilidade da CONTRATANTE. 

25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação. 

26. Fornecer à CONTRATANTE em tempo hábil os dados necessários para a alimentação do 
sistema do Tribunal de Contas. 

27. Entregar o resultado final dos certames à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA — A CONTRATADA se responsabilizará pela composição das 
bancas para a elaboração e correção dos instrumentos de avaliação devendo a 
CONTRATANTE acatar o critério tradicional da confidencialidade de sua constituição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O critério de que trata o caput desta cláusula consiste, 
basicamente, na segurança e no sigilo da seleção quanto a: 
I) Manter-se exclusivamente na alçada da CONTRATADA a indicação dos nomes dos 

participantes internos e externos que integrem as referidas bancas: 
II) Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua 

aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A CONTRATADA se responsabilizará de forma integral por 
eventual inclusão de candidatos sub judice nas etapas/fases de sua responsabilidade, quando essa 
inclusão decorrer de falha na execução do serviço imputada exclusivamente à CONTRATADA, 
resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — A CONTRATADA compromete-se a organizar eexecutar as 
atividades relativas aos serviços técnicos especializadosdescritos neste contrato tendo como valor total 
estimado dearrecadação, conforme as taxas de inscrição expostas a seguir. 

NÍVEL 
PREVISÃO DA 

QUANTIDADE DE 
INSCRIÇÕES PAGAS 

VALORUNITÁRIo VALORTOTAL 

MÉDIO 393 RS 95,00 R$ 37.335,00 
SUPERIOR 931 R$ 115,00 R$107.065,00 
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SUPERIOR-MAGISTÉRIO 1637 
2.961 

R$ 115,00 RS 188.255.00 
RS 332.655,00 TOTAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fechamento oficial do quantitativo de inscrições efetivadas será 
encaminhado até 30 (trinta) dias após a aplicação da prova escrita objetiva, tendo em vista as 
possíveis inclusões de inscrições devido ao envio extemporâneo de arquivos bancários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Tendo em vista a impossibilidade de prever com exatidão o 
quantitativo de participantes inscritos no certame, estima-se que o valor global para a presente 
proposta é de R$ 332.655,00 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS), considerando-se um universo de 2.961 (dois mil e novecentos e 
sessenta e um) inscrições efetivadas, conforme quadro acima e atribuindo-se margem administrativa 
de 10% (dez por cento), conforme orçamento enviado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica definido, para todos os efeitos tributários, que a Paraíba será o 
local da prestação dos serviços, tendo em vista que as atividades principais objeto do presente 
Contrato de Prestação de Serviços serão desenvolvidas na sede da CONTRATADA, em Campina 
Grande/PB, tais como: i) a elaboração, revisão, composição, impressão, acondicionamento e 
correção das provas objetiva e discursiva; ii) a elaboração, revisão, composição de editais, 
comunicados, formulários, cadastros e listagens; iii) processamento eletrônico e emissão de listagens 
referentes a todas as etapas do Concurso Público; iv) julgamento dos recurso administrativos 
interpostos pelos candidatos; e v) elaboração dos subsídios necessários às respostas em ações 
judiciais ajuizadas contra a CONTRATANTE em relação ao Concurso Público. 

PARÁGRAFO QUARTO — O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza devido pela prestação 
de serviços de aplicação da Prova Objetiva será recolhido em favor da Prefeitura Municipal de 
LAGOA SECA/PB, CNPJ: 08.997.611/0001-68. 

BANCO DO BRASIL 
Agência: 2242-x 
C/C: 10134-6 

PARÁGRAFO QUINTO — A remuneração da CONTRATADA corresponderá ao valor total 
arrecadado com as inscrições, sendo-lhe assegurado R$ 332.655,00 (TREZENTOS E TRINTA E 
DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS). Caso não seja atingido o número 
estimado de inscritos pagantes, 2.961 (dois mil e novecentos e sessenta e um), O CONTRATANTE 
ficará responsável por adicionar ao montante o valor correspondente ao produto entre a importância 
de R$ 98,77 (noventa e oito reais e setenta e sete centavos) e a diferença entre o número estimado de 
inscritos pagantes e o número total de inscritos. O prazo para pagamento em caso de déficit de 
inscrições é de até 30 (trinta) dias do término das mesmas. 

PARÁGRAFO SEXTO — Eventual pagamento decorrente de decisão judicial deverá ser efetuado 
em até 30 dias a contar da comunicaçãoefetuada pela CONTRATANTE ou pelo Poder Judiciário à 
CONTRATADA. O valor referente às isenções das inscrições é de responsabilidade do Contratante e 
deve ser depositado na Conta-Corrente 42938-4, Agência 63-9, Banco do Brasil, em até 30 (trinta) 
dias do término das inscrições. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — A CONTRATADA não publicará o resultado final doconcurso público 
enquanto houver pendência de pagamento por parte daCONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO OITAVO — Na hipótese de o quantitativo de candidatos pagantes se demonstrar 
superior ao estimado 2.961 (dois mil e novecentos e sessenta e urn) candidatos, a CONTRATADA 
deverá encaminhar à CONTRATANTE planilha na qual serão discriminadas as receitas e as 
despesas efetuadas para fim de prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; e —
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d 
— suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f —
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX _ 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-
1BGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação fmanceira 
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
CAMPINA GRANDE — PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

LAGOA SECA - PB, 27 de novembro de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Nome: MARIA DALVA LUCENA DE LIMA 
CPF Prefeita 

CPF: 086.223.534-00 

PELO CONTRATADO 

Assinado de forma digital por 
CELTA REGINA DINIZ:45169837457 
Dados: 2023.12.19 15:02:03 -0300' 

Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA 
CPF: PARAIBA 

CÉLIA REGINA DINIZ 
CPF: 451.698.374-53 
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n 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, 
incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso público para 
provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de PiancólPB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 
14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. Para a contratação: 
2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, mediante especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se pela necessidade da efetivação de 
servidores públicos. Considerando a necessidade de contratação de servidores efetivos nos moldes do artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal. Levando-se em consideração que a realização de concurso público é requisito 
legal para garantia dos princípios constitucionais que regem a administração pública, vislumbra-se necessária a 
contratação de empresa idônea com reconhecida eficiência na persecução desta atividade. 

2.1.2. Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da 
obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato 
discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de 
devida justificativa que ateste o referido ato. 

2.1.3. Nota-se que a dispensa de licitação, para que possa ocorrer, deve ser precedida da confirmação de que a 
entidade a ser contratada atende a todos os requisitos inscritos no inciso IX do art. 75 da Lei n° 14.1333/21, vale 
dizer, seja órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim 
específico. 

3.0. DA COMPRA 
3.1. As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são: Contratação de instituição pública e sem fins 

- lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso 
público para provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de Piancó/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. 

1 
Realização de Concurso Público para preenchimento de 
cargos efetivos no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Piancó/PB. 

Concurso 1 

TOTAL 

ITEM Cargos Unidade QUANT. 

1 BIOQUÍMICO Vaga 2 

2 ENFERMEIRO Vaga 2 

3 FARMACÊUTICO Vaga 3 

4 FONOAUDIÓLOGO Vaga 2 

5 MÉDICO AUDITOR Vaga 2 

6 MÉDICO CLÍNICO GERAL Vaga 5 

7 MÉDICO NEUROLOGISTA Vaga 1 

8 MÉDICO PSIQUIATRA Vaga 2 

9 MÉDICO RADIOLOGISTA Vaga 1 
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10 MÉDICO URGENTISTA Vaga 8 
11 NUTRICIONISTA Vaga 3 
12 ODONTÓLOGO Vaga 2 
13 ORIENTADOR PEDAGÓGICO Vaga 1 
14 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Vaga 2 
15 PSICÓLOGO Vaga 2 
16 PSICOPEDAGOGO Vaga 2 
17 SUPERVISOR ESCOLAR Vaga 1 
18 TERAPEUTA OCUPACIONAL Vaga 2 
19 TÉCNICO EM RAIO X Vaga 2 
20 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Vaga 5 
21 AGENTE ADMINISTRATIVO Vaga 2 
22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Vaga 1 

23 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO Vaga 2 
24 MOTORISTA (CARTEIRA D) Vaga 2 

25 AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA Vaga 50 

26 AJUDANTE DE PEDREIRO Vaga 5 

27 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Vaga 5 

28 COVEIRO Vaga 2 

29 COZINHEIRO Vaga 4 

30 OPERADOR DE MÁQUINA Vaga 1 

31 PEDREIRO Vaga 5 

TOTAL DE VAGAS 129 

ITEM Nível de Escolaridade Unidade Quantidade 

1 Cargos com qualificação de Nível Fundamental. Vaga 74 

2 Cargos com qualificação de Nível Médio/Técnico. Vaga 12 

3 Cargos com qualificação de Nível Superior. Vaga 39 

4 Cargos com qualificação de Nível Superior- Magistério. Vaga 4 

129 

Nível Estimativa de Inscrições R$ Valor Unitário RS Valor Total 

Fundamental 2158 R$ 75,00 R$ 161.850,00 

Médio 546 R$ 95,00 R$ 51.870,00 

Superior 748 R$ 115,00 R$ 86.020,00 
Superior 
Magistério 148 R$ 115,00 R$ 17.020,00 

TOTAL R$ 316.760,00 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 382.01 0,73 (trezentos e oitenta e dois mil dez reais e setenta e três 
centavos), considerando-se um universo de 3121 inscrições pagas, conforme quadro anterior. Considerando que a 
arrecadação estimada é insuficiente para cobrir os custos previstos do contrato, a remuneração da proponente dar-
se-á através da arrecadação das inscrições acrescida de contrapartida da contratante. 0 custo médio, por 
candidato, considerado nesta Proposta é de R$103,25 (cento e três reais e vinte e cinco centavos). 

No preço acima proposto estão incluídas todas as despesas com alimentação, transporte, hospedagem, materiais e 
pagamentos dos técnicos envolvidos na elaboração e execução de todas as etapas do Concurso como: taxas, 
diárias, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, despesas com formulários, folhas de respostas e outras 
necessárias, direta e indiretamente, bem como todas as despesas para excelente prestação dos serviços e a 
perfeita execução de todas as etapas do Concurso. 
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A atual previsão de arrecadação no presente contrato é de R$ 316.760,00 (trezentos e dezesseis mil, setecentos e 
sessenta reais) e não fana jus ao custo estimado total, motivo pelo qual haveria, além do recebimento do valor 
referente ao pagamento da taxa de inscrição pela proponente, contrapartida por parte da contratante no valor de R$ 
65.250,73 na Conta-Corrente 42938-4, na A g é n c i a 63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641 de forma 
antecipada em duas parcelas: a primeira no valor de R$ 39.150,44 a ser paga em até 30 dias da assinatura do 
contrato, não sendo publicado o edital enquanto não houver o pagamento; a segunda no valor de R$ 26.100,29 
mais a taxa referente às isenções deferidas, caso haja previsão na legislação municipal, estimadas em R$ 9.600,00, 
a ser paga em até 30 dias do término das inscrições, podendo esse valor ser acrescido considerando o custo 
unitário de R$ 103,25 (cento e três reais e vinte e cinco centavos), caso o número de inscrições não atinja o 
estimado, utilizando a seguinte fórmula: 

(Inscrições estimadas — inscrições efetivadas) x Custo unitário 
Na hipótese de alguma decisão judicial determinar a reaplicação de qualquer uma das etapas, o valor devido pela 
contratante será acrescido desses custos, respeitando-se a margem administrativa de 10% em favor da proponente. 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEIEPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar 
n° 12312006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável -
Art. 75, IX, da Lei Federal n° 14.133(21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante que se enquadre nos requisitos da 
norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos 
termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121. 
5.5 Disponibilizar locais, escolas ou sede de órgãos administrativos, compatíveis para realização do certame público de 
realização das provas. 
5.6. Fiscalizar através de secretaria, fiscais de contratos e gestores de contrato e administrativo a execução contratual. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão 
da execução do objeto contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121. 
6.8 Realizar o certame dentro dos padrões exigidos na constituição brasileira, leis especificas, normas e recomendações 
judiciais. 
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6.9. Elaborar edital com números de vagas compatíveis, bem como cadastro de reserva dentro da razoabilidade. 
6.10. Não dispor informações a terceiros dos dados elementares do procedimento. 
6.11. Cumprir com todos os prazos para elaboração do edital e demais atos do concurso publico. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
7.1.1. Entrega: Imediata. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada pelo período de 11 meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.OO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem 
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 50% na 
assinatura do Contrato e 50% após a aplicação das provas. 

10.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÕMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, 
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, 
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133/21. 

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 
117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
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13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso 
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado 
nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

PIANCÓ - PB, 23 de fevereiro de 2024. 

ADRIANA CERDA FARIAS 
Secretária de Administração e Gestão Pública 
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Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do 
ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal 
da prefeitura municipal de Piancó/PB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade 
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos Ordinários: 02.050 - 04 121 2001 2010; 339039. 

PIANCÓ - PB, 26 de fevereiro de 2024. 

Secretário Mu 
J 
c 

I EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 
ai de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, 
incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso público para 
provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de PiancólPB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 
14.133, de 1° de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. Para a contratação: 
2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, mediante especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se pela necessidade da efetivação de 
servidores públicos. Considerando a necessidade de contratação de servidores efetivos nos moldes do artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal. Levando-se em consideração que a realização de concurso público é requisito 
legal para garantia dos princípios constitucionais que regem a administração pública, vislumbra-se necessária a 
contratação de empresa idônea com reconhecida eficiência na persecução desta atividade. 

2.1.2. Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da 
obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato 
discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de 
devida justificativa que ateste o referido ato. 

2.1.3. Nota-se que a dispensa de licitação, para que possa ocorrer, deve ser precedida da confirmação de que a 
entidade a ser contratada atende a todos os requisitos inscritos no inciso IX do art. 75 da Lei n° 14.1333/21, vale 
dizer, seja órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim 
específico. 

3.0. DA COMPRA 
3.1. As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são: Contratação de instituição pública e sem fins 

- lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso 
público para provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de Piancó/PB. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. 

1 
Realização de Concurso Público para preenchimento de 
cargos efetivos no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Piancó/PB. 

Concurso 1 

TOTAL 

ITEM Cargos Unidade QUANT. 

1 BIOQUÍMICO Vaga 2 

2 ENFERMEIRO Vaga 2 

3 FARMACÊUTICO Vaga 3 

4 FONOAUDIÓLOGO Vaga 2 

5 MÉDICO AUDITOR Vaga 2 

6 MÉDICO CLÍNICO GERAL Vaga 5 

7 MÉDICO NEUROLOGISTA Vaga 1 

8 MÉDICO PSIQUIATRA Vaga 2 

9 MÉDICO RADIOLOGISTA Vaga 1 
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10 MÉDICO URGENTISTA Vaga 8 
11 NUTRICIONISTA Vaga 3 
12 ODONTÓLOGO Vaga 2 
13 ORIENTADOR PEDAGÓGICO Vaga 1 
14 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Vaga 2 
15 PSICÓLOGO Vaga 2 
16 PSICOPEDAGOGO Vaga 2 
17 SUPERVISOR ESCOLAR Vaga 1 
18 TERAPEUTA OCUPACIONAL Vaga 2 
19 TÉCNICO EM RAIO X Vaga 2 
20 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Vaga 5 
21 AGENTE ADMINISTRATIVO Vaga 2 
22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Vaga 1 

23 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO Vaga 2 
24 MOTORISTA (CARTEIRA D) Vaga 2 

25 AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA Vaga 50 

26 AJUDANTE DE PEDREIRO Vaga 5 

27 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Vaga 5 

28 COVEIRO Vaga 2 

29 COZINHEIRO Vaga 4 

30 OPERADOR DE MÁQUINA Vaga 1 

31 PEDREIRO Vaga 5 

TOTAL DE VAGAS 129 

ITEM Nível de Escolaridade Unidade Quantidade 

1 Cargos com qualificação de Nível Fundamental. Vaga 74 

2 Cargos com qualificação de Nível Médio/Técnico. Vaga 12 

3 Cargos com qualificação de Nível Superior. Vaga 39 

4 Cargos com qualificação de Nível Superior- Magistério. Vaga 4 

129 

Nível Estimativa de Inscrições R$ Valor Unitário RS Valor Total 

Fundamental 2158 R$ 75,00 R$ 161.850,00 

Médio 546 R$ 95,00 R$ 51.870,00 

Superior 748 R$ 115,00 R$ 86.020,00 
Superior 
Magistério 148 R$ 115,00 R$ 17.020,00 

TOTAL R$ 316.760,00 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 382.01 0,73 (trezentos e oitenta e dois mil dez reais e setenta e três 
centavos), considerando-se um universo de 3121 inscrições pagas, conforme quadro anterior. Considerando que a 
arrecadação estimada é insuficiente para cobrir os custos previstos do contrato, a remuneração da proponente dar-
se-á através da arrecadação das inscrições acrescida de contrapartida da contratante. 0 custo médio, por 
candidato, considerado nesta Proposta é de R$103,25 (cento e três reais e vinte e cinco centavos). 

No preço acima proposto estão incluídas todas as despesas com alimentação, transporte, hospedagem, materiais e 
pagamentos dos técnicos envolvidos na elaboração e execução de todas as etapas do Concurso como: taxas, 
diárias, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, despesas com formulários, folhas de respostas e outras 
necessárias, direta e indiretamente, bem como todas as despesas para excelente prestação dos serviços e a 
perfeita execução de todas as etapas do Concurso. 
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A atual previsão de arrecadação no presente contrato é de R$ 316.760,00 (trezentos e dezesseis mil, setecentos e 
sessenta reais) e não fana jus ao custo estimado total, motivo pelo qual haveria, além do recebimento do valor 
referente ao pagamento da taxa de inscrição pela proponente, contrapartida por parte da contratante no valor de R$ 
65.250,73 na Conta-Corrente 42938-4, na A g é n c i a 63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641 de forma 
antecipada em duas parcelas: a primeira no valor de R$ 39.150,44 a ser paga em até 30 dias da assinatura do 
contrato, não sendo publicado o edital enquanto não houver o pagamento; a segunda no valor de R$ 26.100,29 
mais a taxa referente às isenções deferidas, caso haja previsão na legislação municipal, estimadas em R$ 9.600,00, 
a ser paga em até 30 dias do término das inscrições, podendo esse valor ser acrescido considerando o custo 
unitário de R$ 103,25 (cento e três reais e vinte e cinco centavos), caso o número de inscrições não atinja o 
estimado, utilizando a seguinte fórmula: 

(Inscrições estimadas — inscrições efetivadas) x Custo unitário 
Na hipótese de alguma decisão judicial determinar a reaplicação de qualquer uma das etapas, o valor devido pela 
contratante será acrescido desses custos, respeitando-se a margem administrativa de 10% em favor da proponente. 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEIEPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar 
n° 12312006, visto estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável -
Art. 75, IX, da Lei Federal n° 14.133(21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante que se enquadre nos requisitos da 
norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos 
termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121. 
5.5 Disponibilizar locais, escolas ou sede de órgãos administrativos, compatíveis para realização do certame público de 
realização das provas. 
5.6. Fiscalizar através de secretaria, fiscais de contratos e gestores de contrato e administrativo a execução contratual. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão 
da execução do objeto contratado. 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121. 
6.8 Realizar o certame dentro dos padrões exigidos na constituição brasileira, leis especificas, normas e recomendações 
judiciais. 
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6.9. Elaborar edital com números de vagas compatíveis, bem como cadastro de reserva dentro da razoabilidade. 
6.10. Não dispor informações a terceiros dos dados elementares do procedimento. 
6.11. Cumprir com todos os prazos para elaboração do edital e demais atos do concurso publico. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
7.1.1. Entrega: Imediata. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada pelo período de 11 meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do serviço da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.OO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem 
como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 50% na 
assinatura do Contrato e 50% após a aplicação das provas. 

10.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÕMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, 
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, 
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133/21. 

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 
117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
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13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso 
no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP X I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado 
nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

PIANCÓ - PB, 23 de fevereiro de 2024. 

ADRIANA CERDA FARIAS 
Secretária de Administração e Gestão Pública 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2024 às 17:43:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28134/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 28/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 382.010,73
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino
ou do desenvolvimento, para realização de concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal da
prefeitura municipal de Piancó/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 382.010,73
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Universidade Estadual da Paraíba
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.671.814/0001-37
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim a40587c6edeed52c053b65e08d35dd06

Autorização da autoridade competente Sim 0eb501755af3c5c8e3c132e44f21b881

Estimativa da despesa Sim aac5af6f6e0f432efd5e410f1bea18d1

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 3a09ec2a60593539f541254457c4c39b

Justificativa de preço Sim 83c0c2d30ac1b67c2a9f72344523aa2a

Justificativa para a escolha do contratado Sim ad90c92bb39f69d8e33ce2ed1cd5b618

Previsão Orçamentária Sim 168bce7c7e2f79b3b58be3ff0abc0801

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim ad90c92bb39f69d8e33ce2ed1cd5b618

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Universidade Estadual da Paraíba Sim dfbb71760a0fcfeaa19e4d266c693c7e

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 8B00.EEBC.0FEA.27DC.4061.5364.74B8.AE4A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:43. Responsável: tramita.

167

167



João Pessoa, 07 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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SETOR DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA N° 00001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0038/2024 

CONTRATO N° 04.00112024 - Setor de Contratação 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB E A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA PARA A 
ORGANIZAÇÃO E A REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO. 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de PIANCÓ - Rua Valdemar Costa 
Filho, n° 145 - Centro - PIANCÓ/PB, inscrita no CNPJ n° 09.148.727/0001-95, neste ato representada pela Prefeito 
Daniel Galdino de Araújo Pereira, Brasileiro, casado, residente na Av. Virgílio Silva, s/n Campo Novo na cidade, de 
Piancó - PB, portador do RG n° 3148964 SSP/PB e CPF n°677.418.865-68, doravante simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA — UEPB, entidade autárquica criada pela Lei n° 4.977/87, 
localizada na Rua Baraúnas, 351, Bairro Universitário, Campina Grande — PB, CEP n° 58.459.500, inscrita no CNPJ sob 
n° 12.671.814/0001-37, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, neste ato representada por sua Reitora, 
Professora Celia Regina Diniz, brasileira, divorciada, portadora da carteira de identidade n° 759320 SSPIPB e 
inscrito no CPF sob o n.° 451.698.374-53, residente e domiciliada na Rua Maria de Lourdes Aguiar Loureiro, 549, Apto 
104, Bairro Catolé, Campina Grande, CEP: 58.410-488, consoante competência designada pelo Ato Governamental n° 
3.231, João Pessoa, 11 de dezembro de 2020, celebram pelo presente instrumento, sob a regência da Lei n°14.133/21 
(Art. 75, XV) e suas alterações, sem prejuízo de aplicação, no que couber, de legislação atinente a matéria objetivando 
a Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 
desenvolvimento, para realização de concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura 
municipal de Piancó/PB, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 
00001/2024, nos termos do que dispõem as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de instituição pública e 
sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização 
de concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de Piancó/PB, 
conforme condições abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. 

1 

Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, 
incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou 
do desenvolvimento, para realização de concurso 
público para provimento de vagas no quadro de pessoal 
da prefeitura municipal de Piancó/PB. 

Concurso 1 

ITEM Cargos Unidade QUANT. 

1 BIOQUÍMICO Vaga 2 

2 ENFERMEIRO Vaga 2 

3 FARMACEUTICO Vaga 3 

4 FONOAUDIÓLOGO Vaga 2 

5 MÉDICO AUDITOR Vaga 2 

6 MÉDICO CLÍNICO GERAL Vaga 5 

7 MÉDICO NEUROLOGISTA Vaga 1 

8 MÉDICO PSIQUIATRA Vaga 2 

9 MÉDICO RADIOLOGISTA Vaga 1 

10 MÉDICO URGENTISTA Vaga 8 

11 NUTRICIONISTA Vaga 3 

12 ODONTÓLOGO Vaga 2 

13 ORIENTADOR PEDAGÓGICO Vaga 1 

14 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Vaga 2 

15 PSICÓLOGO Vaga 2 

16 PSICOPEDAGOGO Vaga 2 
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17 SUPERVISOR ESCOLAR Vaga }C 1 

18 TERAPEUTA OCUPACIONAL Vaga d 2 -
19 TÉCNICO EM RAIO X Vaga 2 

20 TÉCNICO EM ENFERMAGEM Vaga 

21 AGENTE ADMINISTRATIVO Vaga 

22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Vaga 1 

23 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO Vaga 2 

24 MOTORISTA (CARTEIRA D) Vaga 2 

25 AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA Vaga 50 

26 AJUDANTE DE PEDREIRO Vaga 5 

27 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Vaga 5 

28 COVEIRO Vaga 2 

29 COZINHEIRO Vaga 4 

30 OPERADOR DE MÁQUINA Vaga 1 

31 PEDREIRO Vaga 5 

TOTAL DE VAGAS 129 

ITEM Nível de Escolaridade Unidade Quantidade 

1 Cargos com qualificação de Nível Fundamental. Vaga 74 

2 Cargos com qualificação de Nível Médio/Técnico. Vaga 12 

3 Cargos com qualificação de Nível Superior. Vaga 39 

4 Cargos com qualificação de Nível Superior - Magistério. Vaga 4 

129 

Nível Estimativa de Inscrições R$ Valor Unitário R$ Valor Total 

Fundamental 2158 R$ 75,00 R$ 161.850,00 

Médio 546 R$ 95,00 R$ 51 .870,00 

Superior 748 R$ 115,00 R$ 86.020,00 

Superior 
Magistério 

148 R$ 115,00 R$ 17.020,00 

TOTAL 3.121 - R$ 316.760,00 

A Estimativa Preliminar Total é equivalente a R$ 382.01 0,73 (trezentos e oitenta e dois mil dez reais e setenta e 
três centavos), considerando-se um universo de 3121 inscrições pagas, conforme quadro anterior. Considerando que a 
arrecadação estimada é insuficiente para cobrir os custos previstos do contrato, a remuneração da proponente dar-se-á 
através da arrecadação das inscrições acrescida de contrapartida da contratante. O custo médio, por candidato, 
considerado nesta Proposta é de R$ 103,25 (cento e três reais e vinte e cinco centavos). 

No preço acima proposto estão incluídas todas as despesas com alimentação, transporte, hospedagem, materiais e 
pagamentos dos técnicos envolvidos na elaboração e execução de todas as etapas do Concurso como: taxas, diárias, 
encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, despesas com formulários, folhas de respostas e outras 
necessárias, direta e indiretamente, bem como todas as despesas para excelente prestação dos serviços e a perfeita 
execução de todas as etapas do Concurso. 

A atual previsão de arrecadação no presente contrato é de R$ 316.760,00 (trezentos e dezesseis mil, setecentos 
e sessenta reais) e não faria jus ao custo estimado total, motivo pelo qual haveria, além do recebimento do valor 
referente ao pagamento da taxa de inscrição pela proponente, contrapartida por parte da contratante no valor de R$ 
65.250,73 na Conta-Corrente 42938-4, na A g é n c i a 63-9, Banco do Brasil, convénio 3104641 de forma antecipada 
em duas parcelas: a primeira no valor de R$ 39.150,44 a ser paga em até 30 dias da assinatura do contrato, não sendo 
publicado o edital enquanto não houver o pagamento; a segunda no valor de R$ 26.100,29 mais a taxa referente às 
isenções deferidas, caso haja previsão na legislação municipal, estimadas em R$ 9.600,00, a ser paga em até 30 dias 
do término das inscrições, podendo esse valor ser acrescido considerando o custo unitário de R$ 103,25 (cento e três 
reais e vinte e cinco centavos), caso o número de inscrições não atinja o estimado, utilizando a seguinte fórmula: 

(Inscrições estimadas — inscrições efetivadas) x Custo unitário 

Na hipótese de alguma decisão judicial determinar a reaplicaçáo de qualquer uma das etapas, o valor devido pela 
contratante será acrescido desses custos, respeitando-se a margem administrativa de 10% em favor da proponente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O Concurso Público far-se-á por meio de duas fases, constituída por: 

Primeira Fase: Prova Objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório; 
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Segunda Fase: Prova Prática, para o cargo de Motorista D e Operador de Máquinas, de caráter 
classificatório; Prova de Títulos, para os cargos do Magistério; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Todas as fases do Concurso Público e a perícia médica serão realizadas 
Piancó/PB e/ou Municípios circunvizinhos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Constitui parte integrante deste contrato, como se nele estivesse transcrito, o Orça 
encaminhado pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO — Em caso de dúvida, omissão ou contradição entre as regras estabelecidas em edital ou em 
seus anexos, ou em comunicados, instruções normativas, ou em qualquer outro instrumento que regularmente o 
certame, as decisões reparatórias deverão ser discutidas e avençadas entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, 
estabelecendo acordo que será ratificado por meio de ofício. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Ordinários: 02.050 -04 121 2001 2010; 339039. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO AMPARO LEGAL: Este instrumento é celebrado com dispensa de licitação, tendo por 
base as disposições do artigo 75, inciso XV da Lei n.° 14.133/21 por se tratar a CONTRATADA de instituição brasileira, 
sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da realização de pesquisa e de ensino, com amplo domínio no campo do 
conhecimento dos trabalhos que constituem o objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se responsabilizará pela 
composição das bancas para a elaboração e correção dos instrumentos de avaliação devendo a CONTRATANTE 
acatar o critério tradicional da confidencialidade de sua constituição. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O critério de que trata o caput desta cláusula consiste, basicamente, na segurança e no sigilo 
da seleção quanto a: 

1 - Manter-se exclusivamente na alçada da CONTRATADA a indicação dos nomes dos participantes internos e externos 
que integrem as referidas bancas: 
II - Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de sua aplicação. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: São obrigações das partes as expressamente previstas 
neste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA compromete-se conforme o exposto a seguir a: 

1. Realizar o Concurso Público em conformidade com o objeto do contrato, constante na cláusula primeira. 

2. Observar a legislação e as normas aplicáveis ao Concurso Público, especialmente os editais dos certames 
aprovados pela CONTRATANTE. 

3. Elaborar editais, comunicados, formulários, instruções, cadastros e listagens. 

4. Submeter à aprovação da CONTRATANTE todos os editais bem como eventuais retificações. 

5. Publicar em seu sítio eletrônico todos os editais, comunicados e quaisquer outros documentos referentes ao 
certame no prazo estabelecido em cronograma de atividades, independente da publicação realizada pela 
CONTRATANTE. 

6. Desenvolver sistema computacional para recebimento das solicitações de inscrição e de isenção de taxas de 
inscrição no endereço eletrõnico isencao.cocon(alsetor.uepb.edu.br ou outro endereço eletrônico informado no 
Edital Normativo ou em seu sítio eletrônico. 

7. Responsabilizar-se pelo processo de inscrição via Intemet. 

8. Responsabilizar-se pela arrecadação dos Valores das taxas de inscrição, os quais serão efetuados por meio de 
pagamento de boleto bancário, na Conta-Corrente 42938-4, na Agência 63-9, Banco do Brasil, convénio 3104641. 

9. Disponibilizar serviço de atendimento aos candidatos, nos termos da proposta de prestação de serviços, 
oferecendo atendimento por telefone, e-mail, ou pessoalmente, além de atendimento diferenciado aos 
portadores de deficiência com vistas a proporcionar-lhes as condições necessárias à participação no certame. 

10. Disponibilizar atendimento à CONTRATANTE por meio da Supervisão de Seleções, que providenciará o 
acompanhamento necessário ao bom andamento das atividades do certame. 

11. Elaborar projeto computacional específico para a formação do cadastro de dados do Concurso Público, que 
envolverá a criação, a produção e o desenvolvimento de sistema computacional de armazenamento dos dados 
cadastrais, em que serão guardadas todas as informações pertinentes aos candidatos regularmente inscritos. 

12. Responsabilizar-se pela criação gráfica, composição, personalização e padronização de todos os formulários de 
digitalizaçãolnterpretação de imagens de documentos a serem utilizados na seleção, dentro dos padrões exigidos 
pelos equipamentos de leitura. ¡ 
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13. Formar e contratar as bancas examinadoras para a elaboração e correção dos instrumentos de aliação do i 
Concurso Publico de sua responsabilidade. 

14. Elaborar os instrumentos de avaliação. 

15. Elaborar provas objetivas, de acordo com QUANTITATIVOS DE CARGOS, REQUISITOS E VAGAS 
anteriormente, compostas por questões de múltipla escolha, com 5 opções de resposta para cada, havendo 
somente uma opção correta, 

16. Verificar o preenchimento dos requisitos para homologação do candidato na qualidade de pessoa com deficiéncia, 
quais sejam, envio tempestivo da documentação exigida no Edital e idoneidade da mesma, abstendo-se, contudo, 
de aferir se o candidato tem algum impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
o qual, em interação com diversas barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdades de condições com as demais pessoas. 

17. Providenciar a cessão de espaço físico, organização, logística e todas as operações concementes à aplicação dos 
instrumentos de avaliação de sua responsabilidade. 

18. Providenciar pessoal para segurança e para a aplicação dos instrumentos de avaliação de sua responsabilidade. 

19. Coletar as impressões digitais de todos os candidatos na realização dos instrumentos de avaliação de sua 
responsabilidade. 

20. Coordenar a aplicação dos instrumentos de avaliação bem como responsabilizar-se pela sua correção. 

21. Encaminhar o resultado do Concurso Público após a devida análise dos recursos pertinentes às provas objetivas, 
em listagens e relatórios (salvos na extensão "xls", "csv" ou outra extensão de arquivo a ser definida por acordo 
entre as partes), via mídia digital ou outro meio eletrônico. 

22. Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos; subsidiar as respostas às ações judiciais propostas 
em desfavor da CONTRATANTE, estritamente, em relação às fases de responsabilidade da CONTRATADA na 
realização do Concurso Público; e responder as que em seu desfavor sejam propostas. 

23. Executar diretamente, de maneira integral, o objeto deste Contrato. 

24. Encaminhar através de meio eletrônico as folhas de frequência, as folhas de respostas e as demais planilhas de 
todos os candidatos, bem como os exemplares de todas as provas aplicadas no certame, que ficarão sob a 
responsabilidade da CONTRATANTE. 

25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação. 

26. Fornecer à CONTRATANTE em tempo hábil os dados necessários para a alimentação do sistema do Tribunal de 
Contas. 

27. Entregar o resultado final dos certames à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATANTE compromete-se conforme o exposto a seguir a: 

1. Fornecer todas as informações necessárias à realização do Concurso Público, tais como a legislação atinente ao 
certame, número de vagas, bem como outras informações relevantes. 

2. Articular-se com a CONTRATADA, quanto às datas relativas às atividades constantes deste Contrato, e fazer 
cumprir o respectivo cronograma. 

3. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, por meio de representantes devidamente capacitados que se 
encarregarão dos contatos com a CONTRATADA para esclarecimento de dúvidas, troca de informações e demais 
providências necessárias à realização do objeto deste Contrato. 

4. Responsabilizar-se pelo envio e o ônus das publicações, nos meios oficiais de comunicação, de todos os editais e 
os comunicados referentes ao certame. 

5. Abster-se de elaborar elou divulgar editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens sem a expressa 
anuência da CONTRATADA, sob pena ser considerada sem efeito a publicação realizada sem a validação da 
CONTRATADA. 

6. Solicitar informações à CONTRATADA via ofício, endereçado à Comissão Permanente de Concursos — CPCon, 
que subsidiarão as respostas aos recursos administrativos e às ações judiciais propostas em desfavor da 
CONTRATANTE, as quais serão respondidas em um prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis a contar de seu 
recebimento, ressalvados os casos em que os prazos judiciais máximos exigirem prazo inferior, de acordo com a 
natureza da Ação Judicial. 

7. Comunicar-se com a CONTRATADA por meio de ofício, podendo o seu envio ser realizado via endereço eletrônico. 
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8. Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços d 
contrato dentro das normas estabelecidas. 

9. Cumprir com todas as obrigações contratuais, sob pena de rescisão contratual e pagamento de perdas 
CONTRATADA pelos serviços até então realizados. 

l o. Responsabilizar-se pela organização e realização da perícia, na qual se verificará se o candidato se enquadra ou 
não como pessoa com deficiência, nos termos da legislação pertinente, emitindo parecer sobre a compatibilidade 
do impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial com o cargo. 

11. Nomear servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços. 

12. Notificar a CONTRATADA a respeito de imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

13. Efetuar os pagamentos de acordo com o estabelecido no contrato. 

14. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo, após verificada a plena execução do contrato. 

15. Fornecer à CONTRATADA atestado de capacidade técnica referente à execução do objeto deste contrato. 

16. Homologar o resultado final do Concurso Público. 

17. Alimentar, desde a contratação, o sistema do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba em relação às informações 
de todas as etapas do Concurso Público. 

18. Fornecer à CONTRATADA insumos e maquinário necessários para execução da Prova Prática. 

CLÁUSULA SEXTA — DA INCLUSÃO DE CANDIDATO SUB JUDICE: A CONTRATADA se responsabilizará 
de forma integral por eventual inclusão de candidatos sub judice nas etapas/fases de sua responsabilidade, quando essa 
indusão decorrer de falha na execução do serviço imputada exclusivamente à CONTRATADA, resguardados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA: A CONTRATADA compromete-se a organizar e 
executar as atividades relativas aos serviços técnicos especializados descritos neste contrato tendo como valor total 
estimado de arrecadação, conforme as taxas de inscrição expostas a seguir. 

Nível Estimativa de Inscrições R$ Valor Unitário R$ Valor Total 

Fundamental 2158 R$ 75,00 R$ 161.850,00 

Médio 546 R$ 95,00 R$ 51.870,00 

Superior 748 R$ 115,00 R$ 86.020,00 
Superior 

Magistério 148 R$ 115,00 R$ 17.020,00 

TOTAL 3.121 - R$ 316.760,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O fechamento oficial do quantitativo de inscrições efetivadas será encaminhado até 30 
(trinta) dias após a aplicação da prova escrita objetiva, tendo em vista as possíveis inclusões de inscrições devido ao 
envio extemporâneo de arquivos bancários. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Tendo em vista a impossibilidade de prever com exatidão o quantitativo de participantes 
inscritos no certame, estima-se que o valor global para a presente proposta é de R$ 382.010,73 (trezentos e oitenta e 
dois mil dez reais e setenta e três centavos),, considerando-se um universo de 3121 inscrições pagas, conforme 
quadro acima e atribuindo-se margem administrativa de 10% (dez por cento), conforme orçamento enviado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Fica definido, para todos os efeitos tributários, que a Paraíba será o local da prestação dos 
serviços, tendo em vista que as atividades principais objeto do presente Contrato de Prestação de Serviços serão 
desenvolvidas na sede da CONTRATADA, em Campina Grande/PB, tais como: i) a elaboração, revisão, composição, 
impressão, acondicionamento e correção das provas objetiva e discursiva; ii) a elaboração, revisão, composição de 
editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens; iii) processamento eletrônico e emissão de listagens referentes 
a todas as etapas do Concurso Público; iv) julgamento dos recursos administrativos interpostos pelos candidatos; e v) 
elaboração dos subsídios necessários às respostas em ações judiciais ajuizadas contra a CONTRATANTE em relação 
ao Concurso Público. 

PARÁGRAFO QUARTO — O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza devido pela prestação de serviços de 
aplicação da Prova Objetiva será recolhido em favor da Prefeitura Municipal de Piancó/PB, no Banco do Brasil, AG: 
0634-3 C/C: 12.374-9. 

PARÁGRAFO QUINTO — A remuneração da CONTRATADA corresponderá ao valor total arrecadado com as inscrições, 
sendo-lhe assegurada, no mínimo, R$ 382.010,73 (trezentos e oitenta e dois mil dez reais e setenta e três 
centavos), sendo R$ 316.760,00 (trezentos e dezesseis mil, setecentos e sessenta reais) o valor estimado 
de arrecadação com inscrições e R$ 65.250,73 (sessenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais e setenta e três 
centavos) o valor de complementação da remuneração a ser pago pela contratante em 2 (duas) parcelas. 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 1645.EC1D.CEE6.1196.D581.76BD.2C47.08B6. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

173

173



PARÁGRAFO SEXTO — Na hipótese de o quantitativo de candidatos pagantes se demonstrar interioif esti d
(3.121 candidatos), a CONTRATANTE deverá pagar o montante correspondente ao produto entre o escimo de 
inscrições e R$ 103,25 (cento e três reais e vinte e cinco centavos), na Conta- Corrente 42938-4, na g1cia 63-9, 
Banco do Brasil, convénio 3104641, em até 30 dias após o encerramento das inscrições. 

CLÁUSULA OITAVA - DA COMPLEMENTAÇÃO DA REMUNERAÇÃO: A atual previsão de arrecadação no p 
contrato é de R$ 316.760,00 (trezentos e dezesseis mil, setecentos e sessenta reais) e não faria jus ao custo 
estimado total, comprometendo-se, portanto, a CONTRATANTE, a depositar a importância de 65.250,73 (sessenta e 
cinco mil duzentos e cinquenta reais e setenta e três centavos) na Conta-Corrente 42938-4, na Agência 63-9, Banco 
do Brasil, convénio 3104641 de forma antecipada referente à margem administrativa de que trata o parágrafo segundo 
da cláusula sétima. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O pagamento será realizado em 2 (duas) parcelas: a primeira, no valor de R$ 39.150,44 
(trinta e nove mil cento e cinquenta reais e quarenta e quatro centavos) a ser paga em até 30 dias da assinatura 
do contrato; a segunda, no valor de R$ 26.100,29 (vinte e seis mil cem reais e vinte e nove centavos), a ser 
depositada em até 30 dias após o encerramento das inscrições, sendo a esta somada a importância devida em virtude 
das isenções deferidas e eventual pagamento adicional decorrente de decisão judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A publicação do Edital Normativo e consequente realização do Concurso Público está 
condicionada ao pagamento da primeira parcela a que se refere o parágrafo anterior; a realização da prova escrita 
objetiva está condicionada ao pagamento da segunda parcela, não eximindo a CONTRATANTE do pagamento a que 
se refere o parágrafo sexto da cláusula sétima, caso se verifique decréscimo de inscrições frente à estimativa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Na hipótese de o quantitativo de candidatos pagantes se demonstrar superior ao estimado 
(3.121 candidatos), a CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE planilha na qual serão discriminadas as 
receitas e as despesas efetuadas para fim de prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: Este contrato vigorará até o dia 31112/2024, tendo eficácia após a publicação do 
seu extrato no Diário Oficial do Estado da Paraíba (DOE/PB), podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Obedecido ao prazo estipulado no Caput desta cláusula, considerar-se-ão ultimados os 
referidos serviços tão logo haja a homologação do resultado final do Concurso Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: O presente Contrato poderá ser alterado em casos previstos 
no artigo 124 e seguintes da lei n° 14.133/21, mediante termo aditivo, desde que haja interesse da CONTRATANTE, 
com a apresentação das devidas justificativas, e não haja modificação de seu objeto, conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: No curso da execução dos serviços e em sua entrega, caberá 
à CONTRATANTE fiscalizar o cumprimento da execução do objeto, conforme as especificações exigidas, com vistas ao 
recebimento a contento do objeto deste Contrato, sem prejuízo da fiscalização exercida pelo CONTRATADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A fiscalização exercida pela CONTRATANTE estará a cargo de comissão, a ser designada, 
para acompanhamento dos serviços objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A CONTRATANTE comunicará ã CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura 
verificadas na execução dos serviços, para imediata correção, sem prejuízo das penalidades cabíveis ao caso, 
resguardado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: O atraso injustificado na execução 
dos serviços, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, sujeitará esta 
às penalidades previstas no parágrafo único do artigo 111 da Lei n.° 14.133/21. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A multa será de 3% para a inexecução total e de 1,5% para a inexecução parcial, calculada 
sobre o valor total do contrato calculado conforme a cláusula sexta deste contrato, considerado o número de inscrições 
efetivadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O eventual atraso na execução de determinada fase que não acarrete alteração na data 
final para entrega do resultado final do certame prevista no cronograma não configura descumprimento de cláusula 
contratual, logo não está sujeito à imposição de penalidade, inclusive de multa moratória considerando que as datas 
fixadas no cronograma são prováveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Não se aplicam as penalidades, inclusive multa de mora, nos casos em que houver 
alteração no cronograma do certame, inclusive com impacto na entrega do resultado final do certame, em razão de 
casos fortuitos, motivos de força maior ou fatos supervenientes, incluídas as decisões judiciais ou recomendações do 
Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUIL(BRIO ECONÓMICO: A CONTRATADA poderá requerer a revisão dos 
preços por meio de apresentação de planilha de custos e formação de preços, no caso de haver alterações nas 
características das aplicações, bem como na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual devendo ser aplicada a 
teoria da imprevisão, visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do artigo 
104, inciso 11, § 2°, da Lei n.° 14.133/21, Orientação Normativa AGU n°22/2009 e artigo 37 inciso XXI, da Constituição 
Federal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VALIDAÇÃO DO CONTRATO: A CONTRATANTE providenciará a 
extrato deste Contrato no Diário Oficial do Município, no respectivo portal da transparência e no Tribunal 
estado da Paraíba. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO E DAS PENALIDADES: Fica estabelecido que o 
extinção e consequentes penalidades do presente contrato seguirão as hipóteses previstas nos artigos 137, 
155 e seguintes da Lei n.° 14.133/21. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos auto" 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base em motivos que não ensejam culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até data de rescisão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Caso o presente Contrato venha a ser rescindido, suspenso ou adiado unilateralmente pela 
CONTRATANTE por razões supervenientes ao presente termo, este deverá arcar com todas as despesas até então 
efetivadas pela CONTRATADA com a realização dos serviços executados, incluindo as despesas com a devolução do 
valor de inscrição dos candidatos, devendo se valer a CONTRATADA do Cronograma estabelecido entre as partes, 
apurados os custos respectivos e emitida a Nota fiscal e a Fatura correspondentes aos valores despendidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos 
conforme os preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO: Fica eleito o foro da justiça Estadual da Comarca de comarca da Piancó, 
Estado da Paraíba, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento em obediência ao que 
dispõe a Lei n.° 14.133/21, e o art. 109 inciso Ida Constituição Federal Brasileira de 1988. 

É, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em três vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, serão assinadas pelos representantes das partes e pelas 

testemunhas. 

Piancó — PB, 28 de fevereiro de 2024. 

DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

CONTRATANTE 
Assinado de forma digital 
por CELIA REGINA 
DIN 12:45169837453 
Dados: 70740228 
09:11:14 -0300' 

CELIA REGINA DINIZ 
Reitora 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA— UEPB 
CNPJ n° 12.671.814/0001-37 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
1.  ~~ i~l~ AAr~ ~ I tiif9 A ~R_anaC7 2. 
CPF:  j 

5~y~53u16~ 
CP 
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Cdpìá de documento digital impresso por Ádriah )1062556) em 25/02/2024 09:08. 

Documento Digitalizado Público

Solicitação de Parecer Jurídico (Prefeitura Municipal de Piancó/PB) 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico (Prefeitura Municipal de PÌancó/PB) 
Assinado por: Gustavo 

Tipo do Documento: Contrato 

Situação: F'-•ialitadc 

Nível de Acesso: Público 
Tipo do Conferência: Cópia Simples 

Documento assinado eletronicamente por 

Gustavo Teotbnio de Oliveira Cavalcante, Assessor(a) Administrativo - II - Comissão Permanente de Concursos, em 16/02/2024 12:00:22. 

Este documento foi armazenado no SUAR em 16/0212024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do DRCode ao lado ou acesse 

https://suap.uepb.edu.br/veriflcar-documento-extemol e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 350529 

Código de Autenticação: a267673df9 
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Cópia de documento digital impresso por Gustavo (1054251) em 28/02/2024 11:06. 

~ 

Documento Digitalizado Restrito 

Assunto: 
Assinado por: 

Tipo do Documento: 
Situação: 

Nível de Acesso: 

Hipótese Legal: 

Tipo do Conferência: 

Contrato 04.001/2024 - Assinado 

Contrato 04.001/2024 - Assinado 
Adriah 
Outros 
Finalizado 
Restrito 
Acesso restrito definido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Lei N°13.709 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)) 
Cópia Simples 

Documento assinado eletronicamente por 
• Adriah Nirelie Barbosa Lima, Assistente Técnico, em 28102/2024 09:13:07. 

Este documento foi armazenado no SUAP em 2810212024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou soesse 

https:llsuap.uepb.edu.brlverificar.documento-extemol e forneça os dados abaixo: 

Código Verillcador. 354744 

Código de Autenticação: fa0094fc59 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A — 10 andar — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA 

para exercer as funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

d,.. ~. 
Datje*Galdino Áraújo Pereira 

Prefeito 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 4566.8AA4.A264.2BE4.E963.4C87.23C5.ED70. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Municipio 

Criado pela Lei Municipal n°384177. publicada no DOEI PB de 5 de Maio de 1977. 

Ano MMXXIV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2024. 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus 

incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor 

TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

exercer as funções de Fiscal de Contratos da 

Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Munic,pTem 02d~ejdne~o de 2024. 

4- "-

Dan aldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PORTARIA N°06/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE PIANCO-PB, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 

44 da Lei Orgânica do Municipio de 21 de abril de 1990, e Lei 

14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicas responsáveis pela 

condução de processos de Licitação e contratação direta da 

Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e 

julgamento dos Processos Licitatórios, nos termos do art. 8° da 

Lei 14.133/2021. 

1. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Bruna Manha Pereira Queiroz Nunes —

Servidora Efetiva. 

TI. EQUIPE DE APOIO: 

Amónia Regina Barbosa Cabral — Servidora 

Efetiva. 

André Alexandre do Nascimento - Servidor 

Comissionado. 

Membro Suplente: Ana Vitória Martins 

Silva - Servidora Comissionada. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se, 

PianyB, 02 dejaneir4e 024. 

I Galdino dtjo Pereira 

refeito Municipal de Piancó 

4 
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Diblo 0191dd João Pessoa - Quinta-feira, 04 de Janeiro de 2024 33 

DEIRO FILHO CONSTRUCOES E ENERGIAS SOLARES. LICITANTES INABILITADOS: A. A. 
LIMA LIDA; AJCL CONSTRUCOES EIRELI; APN CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; D K 
CONSTRUCOES LIDA; EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRU-
CAO LIDA; GHOS EMPREENDIMENTOS SLU LIDA; JMSV CONSTRUCOES LTDA; PONTES 
CONSTRUTORAE SERVICOS L'fDA;PRIIMEE.CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI: 
SQUADRO SERVICOS EM ENGENHARIA E LOCACOES LIDA; URANO CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a 
sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 10/01/2024, às 11:30 
horas, no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidasjunto a Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Francisco Braga, S/'4 - Centro -Algodão de Jandaira - PB, no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 991242633. E-mail: adjcomissao2017@gmaiLcom. 

Algodão de landaira - PB, 03 de Janeiro de 2024 
JOSÉ ELIZONALDO DOS SANTOS SOUZA 

Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça 

~ LICITAÇÃO 

,wRr~ei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2023 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n° 
00011/2023, para o dia 12 de Janeiro de 2024 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 12 
de Janeiro de 2024 às 09:01 horas. Referência: horário de Brasília - DE Informações: des 07:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, na Rua Jose Rodrigues Coara, 53 -Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB. 
Telefone: (083) 3387-1066.E-mail: licimcao(rillagoaderoca.pb.gov.br. 
Site: www.portaldecomprsspublicas.com.br 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 02 de Janeiro de 2024 
ARLAN RAMOS LUCAS 

Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Plancó 

ATOS DO P EXECUTIVO'l 
PREFEITURA MI NICI PAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 02/2024 

NOMEIA PRESIDENTE E COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÃO E MEMBROS, PARA PROCESSAMENTO E JULGA-
MENTO DAS LICITAÇÕES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, incisos, 11, IV e V. c/c o art. 76, inciso II, alínea "d', todos da Lei 
Orgânica do Município, c/c o art. 51,1, da Lei n° 8666/1993. 

Resolve: 
Art. I° CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação, para tomar todas as 

medidas necessárias ao processamento e julgamento das licitações que venham a ser processadas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, com a seguinte composição: 

L BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES/Presidente CPL - Servidor 
Público (Cargo Efetivo); 

2. ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO - Servidor Público- Membrolfimlar 
(Cargo Comissionado); 

3. ANTONLA REGINA BARBOSA CABRAL- Servidora Efetiva - Membro/fimlar 
(Cargo Efetivo). 

Art. 2° Qualquer dos membros da Comissão será substituído em suas ausências e 
impedimentos eventuais, pela Servidora ANA VITÓRIA MARTINS SILVA. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na dam de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, eta 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 03/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraiba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V. c/c o art. 76, inciso II. alínea "a", todos da Lei 
Orgânica do Município, 

Resolve: 
Art. 1° Designar PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO para a realização de licitações 

na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Piancó, com a seguinte composição: 
NOME 
André Aleaandm d° Nascimento 

FUNÇÃO 
Prego c 

Antonia Repine 5,100,0 Centel 
Bnuu Martha Pereira Queiroz Nine, 

Art. 2° Qualquer dos membros da Comissão será substituído em suas ausências e 
impedimentos eventuais, pelo Servidora Ana Vitória Martins Silva. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Geldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

Membro da Equipe de Apoio 
Mnnbro de Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°04/2024 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
BENS E SERVIÇOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAO DE PIANCÓ — PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pele Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto n°67 da Lei Federal n. ° 8666, 
de 21 dc junho de 1992.; 

RESOLVE: 
Art. I°. DESIGNAR, o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT. n°. 51685, pars 

exercer a função de Gestor Responsável pelo Acompanhamento dos contratos de fornecimento e serviços 
compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos a Secretária de Administração e Gestão 
Pública do município nos termos da Lei especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município, em 
consonância com artigo 67 da Lei Federal n°. 8666, de 21 dejunho de 1993. 

An. 2° -As principais atribuições do Gestor Contratuais são: 
I. Ter conhecimento das exigências legais para o inicio da execução do objeto do 

contrato, tais como: nota de empenho, publicação do extrato do contrato, portaria de designação de 
Gestores e Fiscais; 

II. Observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade com a previsão 
de pagamentos; 

III. Comunicar aamoridade competente, comantecedência minima de 60 (sessenta) 
dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade celebração de tenro aditivo 
para alterações do contrato (qualitativas e quantitativas) ou prorrogar o prazo, acompanhar oprocesso na 
aplicação de penalidades, dentreoutras (Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93); 

IV. Notificar a contratada sobre: 
a) Irregularidades observadas para as devidascorreções; 
b) Vencimento do prazo de entrega do objeto, deixando clara a concessão ou não de 

novo prazo; 
e) Glosas aplicadas quando da liberação do pagamento ou devoluções de documentos 

de cobrança; 
d) Interesse na renovação contratual. 
V Acompanhar,juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente nasolução de eventuais problemas; e propor melhorias 
que visem reduzir riscos; 

VI. Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VII. Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contrato; 

VIII. Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 
contratada; 

IX. Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 
com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

X. Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 
sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios consfimcionaisdo contraditório e da 
ampladefesa, oportunizando adevidamanifestação da contratada; 

Art. 3° - As contratadas que descumpnrem total ou parcialmente os contratos celebra-
dos com o município de Pianos-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 
convocatório ou equivalente. 

Art. 4°- A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efici-
ência e eficâcia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorro com qualidade e em respeito as 
legislações pertinentes. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário. 

Peço Municipal, ern 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64,e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município. 

Resolve: 
Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

'exercer os funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 
Daniel Geldino de Araújo Pereira 

Prefeito 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 4566.8AA4.A264.2BE4.E963.4C87.23C5.ED70. 
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EXTRATO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n°384/77, publicada no DOEI PB de S de maio de 1977. 

Ano MMXXIV - Edição Extra, 28 de fevereiro de 2024 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0038/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 00001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgãnica do Município, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a DISPENSA n° 00001/2024, por razões de 

interesse público, OBJETO Contratação de instituição pública e 

sem fins lucrativos, incumbida estamtariamente da pesquisa, do 

ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso 

público para provimento de vagas no quadro de pessoal da 

prefeitura municipal de Piancó/PB, em favor da empresa 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB, 

Inscrita no CNPJ N° 112.671.814/0001-37, nos termos do art. 75 

U da Lei n° 14.133/21, em consequência fica a empresa acima 

convocado para a assinar contrato. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 382.010,73 (trezentos e 

oitenta e dois mil dez reais e setenta e três centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso IX, da Lei Federal 

n°14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei; 

Publique-se. 

Cientifique-se. 

PIANCÓ/PB. 28 de fevereiro de 2024. 

DAIEL(GALD1NOBE ARAUJO PEREIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PJANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo 

com o processo de Dispensa de Licitação n" 00001/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIANCÓ/PB 

CONTRATADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA 

PARAÍBA — UEPB, inscrita no CNPJ N° 12.671.814/0001-37 

OBJETO: Contratação de instituição pública e sem fins 

lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou 

do desenvolvimento, para realização de concurso público para 

provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal 

de Piancó/PB. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: RE 382.0 10,73 (trezentos e 

oitenta e dois mil dez reais e setenta e três centavos). 

PIANCÓ/PB, 28 de fevereiro de 2024. 

DANIEI{yL. N7JJ( PAÌiAUJOPEREIRA 

PREFEITO 

1 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 0D5B.BC1D.AE19.1CA3.58F9.AD23.1783.EAEF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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44 João Pessoa - Sexta fslra, 01 de Marfo de 2024 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cimtifque-se. 

Piancá- P8,29 de fevereiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeita C, mdtudonsl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATI VO n• 0038/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 00001/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgànica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a DISPENSA n°00001/2024, por razões de interesse público, OBJETO Contratação de 
inttituiçio pública e sem fins lucrativos, incumbida extaurtariamente da pesquisa, do ensino ou do de-
senvolvimeoto, pars realização 
de concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de Pianed~ 
PB, em favor da empresa UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA — UEPB, inacrita no CNPJ 
N° 12.671.814/0001-37, nos termos do art. 7511 da Lei n°14.133/21, em cooscquinciu fica a empresa 
acima convocado para a assinar contrato. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 382.010,73 (trezentos e oitenta e dois mil dez reais e setenta e três 
cntavoa). 

OUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 75, inciso IX, da Lei Federal n° 14.133/21. 
datitico o pese-me processo nus termos da lei; 
PublyR-sc. Cientifique-sc. 

• PIANCO/PB, 21 de fevereiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 

p  Prefeito 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Lìcitaçào 
a'00001/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
CONTRATADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA — UEPB, inscrita no CNPJ N' 
12.671.814/0001-37 
OBJETO: Conuatação dc instituição pública c suo fins lucrativos, incumbida cstamtarismmto da pes-
quisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização 
dc concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeinra municipal de Piancd/PB. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 382.010,73 (trezentos e oitenta e deis mil dez reais e setenta e três 
centavos). 
PIANCO/PB, 28 de fevereiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA - PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Picuí 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI 

_ AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA N' 00003/2024 

Toma público que fará realizar através do Agentc de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua An-
tnoio Fitmino—Centro Admiaistmtivo, 348 -Moine Sauto-Pictd -PB, por meio do sito www.licitapicui. 
cmn.br, licitação modalidade Concorrência Eletrõetica, do tipo maior desconto, para: CONTR ATAÇAO 
DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PAVIMENTAÇÃO DE ACESSOS RURAIS DO 
6(UNICIPIO. Abemrm da sessão pública: 09:00 hums do dia IS de Março de 2024. Inicio da fase dc 
lances: 09:00 horas do dia 15 demarco de 2024. Referência: horário de Brasilia -DE Recursos: previstas 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federei n°14.133/21: e legislação pertinente, consideradas 
o alteraçãcs posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, me 
endereça supracitado. Telefone: (083) 3371-2126.E-mail: pmp.ept(a3picui.pb.gov.bc Edital: www.picui. 
ph.gov.br/licitaooes/licilapicui.com.bc; www.tee.pb.gov.br, www.licitapicui.com.br; www.gov.br/pncp. 

Picai - PB, 29 dc Fevereiro de 2024 
OLIVÃNIO DANTAS REMÍGIO 

Prvldte Contiltadonal 

Prefeitura Municipal 
de Poço de José de Moura 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DF. JOSÉ DE MOURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÓNICA N 01/2024. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execuçào de obra de construção de um ginásio 
polia pertivo, na Escola Municipal Manoel Clementino Neto, sediada na comunidade nasal Sitio 

Torrões no Município de Poço de José de Moura/PB. Abertura da sessão pública. . . . do dia 
19 de março de 2024. Inicio da fase de lances: 09:10 homt do dia 19 de março de 2024. Referência: 
horário de Brasilia — DF. Plataforma: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. Fundamenta 
legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; elegislação pertinente, considera-
das as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99655-1239. E-mail: cplpucojosedemomst gtmtil. 
com. Edital: www.pocodejosedemoura.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.pormldecompraspublicas. 
com.br; www.gov.br/pncp. 

Poço dc José dc Moura PB, 28 dc Fcwcn:iro dc 2024. 
AUDERI GOMES DE OLIVEIRA 

SECRETARIO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 

Prefeitura Municipal 
de Princesa Isabel 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA N' 02023035/2024 
Pregão Eletrônico N' 086/2023. Contrataste: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. Contratada: Luzia 
Pereira da Silva-ME, CNPJ: 24.066.165/0001-24. Valor total contrato: R5 70.794,00 (setenta mil, sete-
centos e noventa e quatro reais), referente aos itens: 2, 8, l0, IS a l8 e21. Objdo: Presnr o fornecimento 
parcelada de materiais deccartiveis e outros destinados as diversas Secretarias deste municipio. Fontes 
de recursos: 500- Recursos não Vinculados de Impostos; 540 -Transf. do Fundeb - Impostos e Transi. 
de Impostos; 541 - Transi do Fumdeb - Complementaçào da União - VAAF; 541- Tramf. do Fundeb 
- Complunenlaçào da União - VAAT 543 - Tra taf. do Fumdeb - Complementação da União - VAAR; 
550 —Trsnsf do Salário Educação; 551 -Transf. de Recursos do FNDE retarentes ao PmgramaDinheiro 
Direto na Escolar; 600- Transi Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal: 
632—Transf. do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Cungêaeres vinculados; 660—TransE de 

Recursos do Fundo Nacional de Assistência. Social - FNAS; 569- Outras Transf. de Recursos do FNDE. 

Dolaçia: QDD/2024. Prato para entrega: Será em aré 05 lcinco) dias úteis. Vigãada: Será de I I uml 
ano. Parta: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sra. Luzia Pereira da Silva (Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB, D dc fevereiro de 2024. 
Ricardo Pereirº do Nascimento 
Prefeita 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N• 0203033/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 085/2023. 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel/PB. Contratada: Maria Clebia Rodrigues Pereira-ME, CNPJ: 

'_3.364.049/01101-29. Valr total contratado: RS 400.224,00, Objeto: Frosts, o fornecimento parcelada 
de hortitrúti, destinados as diversas Secretarias deste municipìo. Fontes de recursos: 500- Recursos não 
Vtnculados de Impostos; 540 - Transi do Fumdeb - Impostos e TransE de Impostos; 541 - Transi do 
Fuodeb - Complemenmçio da União - VAAF; 542 - Traef. do Fundeb - Complctnentação da União -
VAAT;543-Transt'.do Fundeb-Complementaçàoda União -VAAR; 550-Transf. do Salário Educação; 
551 - Transf. de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escolar; 600 - Transf. 

Fundo a Fundo de Recursos do SUS pruvenieules do Governo Federal; 632- TransE do Estado referentes 

a Convênios e Instrumentos Cmtgfaercs vinculados; 660 - Traasf. dc Recursos do Fuudo Nacioual de 
Assistência. Social — FNAS; 569- Outras Transi. de Recursos do FNDE. Dotação: QDD2024. Vigén-
cia: 01 (um) ano. Partes: Ricardo P. do Nascimento (pela cuemfanre) e Sr. Ademir Cordeiro Floentino 
(pela contmtada). 
Princesa Isabel-PB, 27 de fevereiro dc 2024. 
Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeita 

Prefeitura Municipal 
de Puxinanã 

LICITAÇÃO 
PRIiFE1TURA MUNICIr.A1. DL PIJXINANÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N' 00001/2024 

Tono público que feri realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Av. 28 de Janeiro, 20 -

Centro - Paxinsnà - PB, por meio do tire www.portaldccompraspublicas.com.br, licitaçào modalidade 
Concorrencia Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO ESCOLAR E 
ESPORTIVO EM PUXINANA. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 10 de Abril de 2024. 

Início da fase de lances: 10:10 horas do dia 03 de Abril de 2024. Referência: horário de Brasilia - DF. 

Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal a° 14.133/21; Lei Comple-

mentar r" 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; c legislação putincuh, cwuiduadas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 33801007.E- mail: cml.poxienna1/gpsail.com. Edital: httpt://www. 
puxinonapb.govbr/; www.ice.pb.govbr, wwwportaldecompraspubhcoa.com.br; www.gov.br/poop. 

Puxinao i - PB, 29 de fevereiro de 2024 
GISLEI' MORAIS SOUTO 

Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 0D5B.BC1D.AE19.1CA3.58F9.AD23.1783.EAEF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIAIICÓ 
Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Digno oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Municipio 

Criado pela Lei Municipal n° 384(77, publicada no DOEI PB de S de maio de 1977. 

Ano MMXXIV - Edição Extra, 28 de fevereiro de 2024 

EXTRATO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0038.2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 0000!/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ. ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgãnica do Municipio. 

RESOLVE: 

RATIFICAR a DISPENSA n" 00001/2024, por razões de 

interesse público. OBJETO Contratação de instituição pública e 

sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do 

ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso 

público para provimento de vagas no quadro de pessoal da 

prefeitura municipal de Piancó,PB, em favor da empresa 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA — UEPB, 

inscrita no CNP N• 12.671.814/0001-37, nos termos do art. 75 

II da Lei a" 14.133/21, em consequência fica a empresa acima 

convocado para a assinar contrato. 

VALOR GLOBAL ESTP.11ADO: R$ 382.010.73 (trezentos e 

oitenta e dois mil dez reais e setenta e trés centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75. inciso LX, da Lei Federal 

n° 14.13321. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei: 

Publique-sc. 

Cientifique-se. 

PIANCÓ , 28 de fevereiro de 2024. 

DANIF.L!,GALDINO DE ARAUJO PEREIRA 

Prefeito 

I PREFEITURA MUNICIPAL DE PLA.NCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo 

corri o processo de Dispensa de Llcitaçãu a" 00001/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIANCÓ/PB 

CONTRATADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA 

PARAÍBA. UEPB, inscrita no CNPJ N" 12.671.814,0001-37 

OBJETO: Contratação de instituição pública e sem fins 

lucrativos, incumbida ectatutariamente da pesquisa, do ensino ou 

do desenvolvimento, para realização de concurso público para 

provimento de vagas no quadro de pocsnnl da prefeitura municipal 

de Piancó'PB. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 382.010.73 (trezentos e 

oitenta e dois mil dez reais e setenta e Crés centavos). 

PIANCÓ/PB, 28 dc fevereiro de 2024. 

DANIEI(?8ALDINO DE ARAUJO PEREIRA 

PREFEITO 

1 

a 
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Ratifico o presente processo nos ternos da lei 
Publique-se. Cientifique-ae. 

Piuncó- PB, 29 dc fevereiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito CunsOmcional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO a° 0038/2074 

DISPENSA DE LICrrAÇÃO a' 00001/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições Icgars 
conferidas pela Lei Orgánica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a DISPENSA n° 0000112024, por razões de interesse público, OBJETO Contratação dc 
iaatituição pública e sem fins lucrativos, incumbida estatatariantente da pesquisa, do ensino ou do de-
senvolvimento, para rraliraçàa 
de concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de Piancó,
PB, em favor da empresa UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA — UEPB, inscrita no CNPJ 
N" 12.671.114/0001-37, nos tmmoa do art. 75 B da Ltd n" 14.133/21, cm corsaittiacia fiou a cmprvsa 
acima convocado para a assinar contrato. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 382.010,73 (trezentos e oitenta e dois mil dez reais e setenta r ués 
eentavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso IX, da lei Federal n' 14.13321. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei; 
Pui, . Cientifique-sc. 

PIANCO/PB, 28 de fevereiro de 2024. 
DANIEL GALDII4O DE ARAUJO PEREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação 
o" 00001/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
CONTRATADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA — UEPB, inscrita no CNPJ N° 
12.671.814/0001-37 
OBJETO: Contratação dc instituição pública e acm fins lucrativos, incumbida catamtariamcntc da pai-
quina, do ensino ou do desenvolvimento, para realização 
de concurso público para provimento de vagas no quadro dc pessoal da prefeitura municipal de Piancó/PB. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 382.010,73 (trezentos e oitenta e dois mil dez reais e setenta e rés 
centavos). 
PIANCO/PB, 28 de fevereiro dc 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAUJO PEREIRA - PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Picuí 

LICITAÇÃO

~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0000312024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua An-
tônìo Firmino—Centro Administrativo, 348-Monte Santo -Picui -PB, por meio do site www.licitapicui. 
com.br, licitação modalidade Concorrência Eleoônica, do tipo maior desconto, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PAVIMENTAÇÃO DE ACESSOS RURAIS DO 
MUNICÍPIO. Aberram da sessão pública: 09:00 horas do dia 15 de Março de 2024. Inicio da fase do 
lances: 09:00 horas do dia I S de março de 2024. Referência: horário de Brasilia -OF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; e legislação pertinente, consideradas 
m alterações posreriores das referidas nomes. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereçosupracitadu. Telefone: (083)3371—2126.E-mail: pmp.epl(4picui.pb.gov.br. Edital: www.pìcui. 
pb.gov.br!licilsates/licitapicoi.com.br, www.tre.pb.gov.br, www.lieilapicui.com.br; saww.gov.br/pncp. 

Picui - PB, 29 dc Fevereiro dc 2024 
OLIVANIO DANTAS REM ÍGIO 

Prefeito CanaeltnNanal 

Prefeitura Municipal 
de Poço de José de Moura 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DF. JOSE DE MOURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2024. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção de um ginásio 
pnliespnrtivn. na Escola Municipal Manoel Clementino Neto, sediada na comunidade rural Sítio 

Torrões no Município de Poço de José de Moura/PB. Abertura da sessão públrtcaru !w horas do dia 
19 demarco de 2024. Inicio da fase de lances: 09:10 horas do dia 19 de março de 2024. Referência: 
horário de Brasilia — DF. Plataforma: https://www.portaldecompraspublicas.cum.br. Fundamento 
legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; e legislação pertinente, considera-
das as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
iueis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99655-1239. E-mail: cplpocojusedemomvf gmail. 
com. Edital: www.poeodejosedemoura.pb.gov.br; svww.tce.pb.gov.br; www.ponaidecompraspublicac. 
cum.br, www.gov.br/pncp. 

Poço dc José dc Moum.PB. 28 dc Fevereiro dc 2024. 
AUDERI COMES DE OLIVEIRA 

SECRETARIO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 

Prefeitura Municipal 
de Princesa Isabel 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA N' 02023035/2024 
Pregão Eletrônico N' 0862023. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. Contratada: Luzia 
Pereira da Silva-ME, CNPJ: 24.066.165/0001-24. Valor total contratu: RS 70.794,00 (setenta mil, sete-
centos e noventa e quatro reais), referente aos itens: 2, 8, 1 O, IS a l8 e 21. Objeto: Prestar u tbmecimento 
parcelada de materiais descartáveis e outros destinados as diversas Secretarias deste municipio. Fontes 
de recursos: 500- Recursos não Vinculados de Impostos; 540- Trant do Fundei, - Impostos e Teatral 
de Impostos; 541 - Transf. do Fundeb - Complememação da União - VAAF; 542 - Transf. do Fundeb 
- Complementaçãu da União - VAAT; 543 - Transi. do Fundeb - Cumplensentação da União - VAAR; 
550— Trssssti do Salário Educação; 551 -Transf. de Recursos do FNDE reicrentes ao Programa Dinheiro 
Direto na Escolar; 600- Tramf. Fonda a Fundo de Recursos do SUS provenientes tio Governo Federal; 
632—Transf. do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados; 660 —TramE de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência. Social - FNAS; 569- Outras Tmnsf. de Recursos do FNOE. 
llMação: QDD/2024. Prazo para entrega: Será en, até 05 lcinco) dias úteis. Vigéada: Será de I (atol 
ano. Partes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sra. Luzia Pereira da Silva (Pela contratada). 
Prioresa Isabel-PB, 27 de fevereiro de 2024. 
Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N°0203033/2024 
PREGÃO ELETRÓNICO N' 085/2023. 
Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel/PB. Contratada: Maria Clebit Rodrigues Pereira-ME, CNPJ: 

'_3.364.049/0001-29. Valor total contratado: RS 400.224,00. Objeto: Restar o fornecimento parcelada 
de hortitaúti, destinados as diversas Secretarias deste município. Fontes de recursos: 500- Recursos não 
Vinculados de Impostas; 540- Transf. do Fundeb - Impostos e Ttnsf. de Impostos; 541 - TransE do 

Fundeb - Complemeomção da União - VAAF; 542- Tranaf. do Fundem - Compiementação da União. 
VAAT; 543 -Transido Fundeb - Complementaçio da União - VAAR; 550-Transf. do Salário Educação; 
551 -Transi de Recursos do FNDE referentes so Programa Dinheiro Direto na Escolar; 600- Transf. 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal; 632- Tmnsf. do Estado referentes 
a Convênios e Inatnsmentos Cmsgésrcres vinculados; 660 - TransE do Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência. Social — FNAS; 569. Outras TransE de Recursos do FNDE. Dotação: QDD/2024. Vigên-
cia: 01 (uns) ano. Pares: Ricardo P. do Nascimento (pela contratante) e Sr. Ademir Cordeiro Florenino 
(peia contratada). 
Princesa Isabel-PB, 27 de fevereiro dc 2024. 
Ricardo Pereira do Nascimento 
Pretettu 

Prefeitura Municipal 
de Puxinanã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 00001/1024 

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Av. 28 de Janeiro, 20 -
Centro - Puxinanà - PB, por meio do site wwwpoetaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Concotrencia Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO ESCOLAR E 
ESPORTIVO EM PUXINANA. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 10 de Abril de 2024. 

Início da fase de lances: 10:10 horas do dia 03 de Abril de 2024. Referência: horário de Brasilia - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamenta legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Comple-

mcm6u o° 123/06; Instrução Normativa tt 73 SEGES/MF/22; e legislação pertinente, crousidcradas as 
alterações posteriores das referidas normas. lntonmaçòes: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 33101007.Email: cmt.puxinana(aJgmail.eom. Edital: https://www. 

puximma.pb.govbr/; wwwtce.pb.govbr; wrvw.portaldecompraspublieas.eom.br, wwwguv.br/pnrp. 
Puxinanã - PB, 29 de fevereiro de 2024 

GISLEV MORAIS SOUTO 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 0D5B.BC1D.AE19.1CA3.58F9.AD23.1783.EAEF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° l 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: A rt. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art.1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para exercer 

a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e 

Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos 

relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da 

Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em consonância com o 

artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB: 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo: 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 6230.F2CB.246E.F42C.D8A8.DF00.55B9.BA71. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° 1 0A - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

II! - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[...] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 6230.F2CB.246E.F42C.D8A8.DF00.55B9.BA71. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 1 O - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...J 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

/77 
1, 

Dani ildino de JaúJoPëreIra 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXIV - Edição Extra. 02 de janeiro de 2023 

PORTARIA N° 09/2024 (EM 

RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE 

BENS E SERVIÇOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de J O de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

1 - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Município de Piancó-PB; 

11- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133. de 1 ° de abril de 2021.; 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/17, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977, 

Ano MMXXIV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2023 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

Vlll - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

E...] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

1/ ~ 
lei Galdinõ de Araújo Pereira 

Prefeito 

2 
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38 João Pessoa - Sexta-feira, 19 de Janeiro de 2024 Diário Oficial !• 
~  

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATO DD PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

O PREFEITO MUNiC1P1O DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7" da Lei 

Federal rr" 14.133, de I° de abril de 2021.; 
RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de tornecimcnto e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Cestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Or-

gânica do Munielpio e em consonância com o artigo n" 117 da Lei Federal n° 14.133. de 1"de abril de 2021. 

Art. 2"- As principais atribuições Ju Gestor de Contratos são: 

1- Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Municipio de Piancó-PB; 

11- Notificar a contratada sobre: 

irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de entrega 

do objeto, deixando clara a concessão, ou não, dc novo prazo; 

Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos que 

foram entrcgucs/fornccidos/prestados; 
Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Iii- Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com oTítulo 
IV; das irregularidades; capitulo 1; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução  dos 

serviços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto ã correta juntada de 
documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VU - Formalizar e titzerconslar em processo as comunicações realirslac com a contratada 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes quc deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a duvida manifestação da contratada; 

(...] 
Art.3" - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o municipio de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 
Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efici-

ëncia e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito as 

legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra cm vigor na data da sua publicação, revogando-se as dis-
posições cm contrário. 

Paço Municipal, em (12 de janeiro de 2(124. 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

TERMO  DE APOSTILAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IANCn 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO N° 01.000072022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó-PB. 

CONTRATADA: A empresa LGNET SERVIÇOS DE TELECOMIJNiCAÇÕES LTDA cadastrada no 

CNPJ 08.993.185/0001-94. 
INSTRUMENTO ViNCULANTE: PregtoEletrônico n° 00053/2021. 

OBJETIVO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestar serviços dc for-

necimento etc link dc acesso a intcrnct via fibra óptica para todas as secretarias da Prefeitura Municipal 

de Piancó-PB, durante o exerctcio de 2022. 

FUNDAMENTO: Com base uo art. 65 §8° da Lei Federal n° 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, 

cujo objetivo é a alteração do disposto na CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

prevista no instrumento inicial, modificando para inclusão de nova dotação orçamentária, conforme o 

orçamento fiscal vigente: (Convénio 082/2023) SES-PRC-2023-13305; com base no art. 65 §8° da Lei 

Federal n° 8.666/9. 
CONTRATANTE DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não 

alteradas pelo presente Tenno dc Apostilarttento. 
Piancó (PB), 18 dc Janeiro dc 2024 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 

Prefeito 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Sétimo Termo de Aditivo ao Contrato n" 02.009/2020, em 14.08.2020. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa CONSTRUTORA PERFURAÇÃO EIRELI-ME. 
OBJETO CONTRATUAL: Serviços de perfuração e instalação de poços de modo simplificados no 
Município de Piancó-PB. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. ('5 da Lei n° 8.666/93. 
Piancó-PB, 18 dc janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira - Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00045/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADA: i4iDROPLAST TNDÚSTRiA E COMÉRCIO LTDA- CNPJ: 69.939.2391(1001-28 
Objeto: contratação dc empresa especializada para aquiciçào de materiais de consumo e equipamentos 
dc elétrica, hidráulico e engenharia, destinados a manutenção das secretarias da Prefeitura Municipal dc 
Piancó — PB, durante o exercício de 2024. 
Valor global: R$ 208.897,00 (duzentos e oito mil e oitocentos e noventa e sete reais). 
Pianeõ-PB. 12 de janeiro de 2024 
Daniel Galdino de Araújo Pereira - Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Belém do Brejo do Cruz 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 22/2023 
CONTRATO N° 46/2023. 
CONTRATANTEi Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz. 
CONTRATADA:CLAiR & LEiTAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. 
OBJETO: O prazo de vigência previsto no contrato n° 46/2023 para vigorar até o dia 12 de janeiro de 2025. 
JUSTIFICATIVA: Dar-se-á prorrogação do prazo contratual, nos termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93, 
por se tratar dc serviços contínuos de Consultoria e Assessoria Técnica cm gestão pública relativa às 
áreas dc contábeis, financeira e orçamentária junto à Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz. 
hem como, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração. 
Belém do Brejo do Cnrz - PB, 18 de dezembro de 2023. 
Evandro Maia Pimenta - Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Mataraca 

I [' 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Tosacano, 23 - Centro - Mataraca - PB, por meio tão site www.bllcompras.com, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de pneus e câmaras de ar diversos, 
destinados a atender a frota de veículos deste Municipio. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 
31 de Janeiro de 2024. Início da fase de lances: 09:30 horas do dia 31 de Janeiro de 2024. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 
14.133/21; Lei Complementar n° 123106; instrução Nonnativa n° 73 SE(1ES/ME/22; e legislação per-
tinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (..) ...E-mail: licita.mataraca(,úgmail.com. Edital: 
www.tce.pb.gov.br; www.blleompras.com: www.gov.br/pncp. 

Mataraca - PB, 18 dc Janeiro dc 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00002/2024 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Daniel 
Toseano, 28- Centro - Mataraca - PB, por meio do site www.bllcompras.com. licitação modalidade Pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de pneus diversos, destinados a atender a 
frota do Fundo Municipal de Saúde deste Município. Abertura da sessão pública: 11:00 horas do dia 31 de 
Janeiro de 2024. Início da fase de lances: 11:15 horas do dia 31 de Janeiro de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçautcnto vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21: Lei 
Complementar n° 123/06; instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. informações: das 08:00 as 12:00 hoots dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Teletone: (..)...Fdital: www.tce.pb.govbr;www.bllcontpras.com; www.gov.br/pnep. 

Mataraca - PB, 18 de Janeiro de 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 6230.F2CB.246E.F42C.D8A8.DF00.55B9.BA71. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do 
ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal 
da prefeitura municipal de Piancó/PB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade 
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos Ordinários: 02.050 - 04 121 2001 2010; 339039. 

PIANCÓ - PB, 26 de fevereiro de 2024. 

Secretário Mu 
J 
c 

I EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 
ai de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: 168B.CE7C.7E2F.79B3.B58B.E3FF.0ABC.0801. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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N• 17.259 

DIÁRIO OFICIAI, 
FSTADO DA PARAÍBA 

João Pessoa - Sexta-felra,11 de Dezembro de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Onral. e NJOP dt /0 dt dem.ebra da 0020 

' ARRE CREDITO SE?LEMENTAR PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÓESCO\SiGIVADAS NO V IGENTE ORCAMENTO. 

Q CAVtRVADOR DO ESTADO DA PARAIBA. m, uw d.s .,ribu0ç6a gw the 

rnnre,c o•n,1n 86, a.x,w IV, do CanarímiC6o do La1do e, .u,OruadO pale migo 5', bolso Ii, da Lei n' 

_ 11 627, de 16 de jandmde 2010, e nado em via' a que eona. da Snikl'910 2020R50001.00211. 

. D.ECIL€LA2 
A. I'. Fk. abono o a0dno Suplementu no vabr dc RS 7.475.316.00 (nele m,thde.. 

qaslm,zMo. t nan e cimo miL ,rmen,o. t dttarrt re4it e oilM' eeetav0l), p.,. reforço de d0uç6es 

. ,e9..,mdnre.fmr0..h.nod..rnmìnWe: 
25.000 - SECRETA 0.IA DF. ESTADO DA SAADE 

. . 25 101 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAL'DE 

+a 

it. t, 

es 

eL+ ~ 

r a

~ 

EepMRe.eN
~o 00250".050º237. MANUTENÇÃO DA MATERNmADE 

TEE' 
DAMIAO IIOAO PESSOA) 

10302.Sa 14as10al- MANUTET4ÇAO DO COMPLEXO DE 
SALDE IL'UA\O MOREIRA 

m 302 3007 .53.0217- MANL'TENCAO DO COMPLEXO DE 
9A0;í30 CLEMENTINO FRAGA 

19 302 SIP 4050020'. MANUTENÇAO DO COMPLEXO DE 
SALDE DE GUARARIRA 

1..02.4 '4R 00281. MA%RÍTENÇAO DO HOSPITAL 
REGIONAL DE CAIAZEIRAB 

10.301.500!4910x7. MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
DISTRITAL SENADOR RUV CARNEIRO 
(POMBAL) 

3003.30mA00001R' MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
REGIONAL WESCESLAU LOPES 
(PIANCÓ) )390.30 272 

MANeFPENÇAO DO HOSPITAL GERAL 
ANTÓNIO HILARIO DR 00U VEIA 
ITAPEROA) 3390.30 172 

MANVIENÇAO DO HOSPITAL GERAL 
DR. PATRIQO LEAL MELO 
(QVE2MADAI) 

0502310140300295- HOSPITAL W CJ3NICAg DE 
CAMPINA URANDR 

0.0023074$M02C' MAN0TENÇAODO HOSPITAL 
METROPOLITANO •DOM josh MARIA 
P00ES-
TOTAL 

10102.300LO7202a7. 

OU 30350074779320'. 

t 

N.t.raa. Ee.., 

7390.30 

7390 30 

3390.30 

271 

272 

272 

3)90.30 272 
7390.30 272 

3390.70 272 

610.3(6.10 

115.000,a0 

2.370.000.00 

♦20.000,00 
0.000000.00 

100.000.00 

3)90.)0 272 5.U11O,IX) 

1.110000.00 

5.000,00 

3390.30 172 60.1200,00 

33911 30 172 I . iR20000.00 

3390317 172 600.000100 
7.423SILAe 

Alo 1' • A. dage.n,wo, u asW,m wrlcmu4v ehmo pelo arti/n ant.r4x "0410 p440 
wn' da F.us..0 de Arrac.deLiu 4• Rto..1. I7194392 - L'UVIO-19 - pn6en,anenro da ImerOóncl. d. 
S.ude . n.wwW. r.uv.e. de.a.dy r AVbra d. CORONAVIRLIS m E.ndo d. Pual2w..e,4d..xnn o 
.n.Ee 4 3.1 I'. incuo II. d. Lo FaJwa1.• 4 320,A4 

M5 r. E.a D.n.,O sln.a, v, jar a. d4' d..aa peNlcsyav. PALÁCIO D000VEONO DO 1.91A130 DA rARAIRA. e,r, loja Pa.oti l0 44 
Jcrm,bm de 1020; 137 da P,o,h,.a31.4. Rrpybl,a.. 

Ale G.O.ernrloal.lii' 3,231 JabPm9R. 10 
drdnee0ra42rj 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no 'mod. amOLry, a-.. r 
con(nc o in. 96, nRia XX, da Cmqitwç2o do E„da, de .credo com o arlí{o 9', ime. 71 4 
Compionrm4r n' 58, dc 30 dc delembro de 2003.c a:ndo vn vara o que d,ap6c s Ie1 a' 4 7-7. t 
de ouNblo de 1987, c/c o.rtlg0 19 do D.c.ele n°13.830. de 16 de 000,0,0 do 1942 e eul,y.0e ~ 
viplue encaminhede polo OOctio' UEPB/ C2R10207¡2020, 

RISO  14' E 00mw. Profcs.x„ On. CLLIA REGINA DtAl2 no,,",, 
1225146, pan 9cup.r o çatgo de Ratora da U,dvaaldrle Ewdaal da Pamib2 -

do 04 fqugr0)100a. 

AIO GaverllRNatNo7332 JOì.PmO2, 10 dedrttmer.dt32 

OGOV'ERYADOR DO ESTADODA PARAIBA, n0 uao da am0o1<io Y., rx x 
fere o art. 06, ineku XX, d. CoeatinliC2o do E4tadu. do acoldo com o arigo 9'. ,ncl. 0. L_ 
Compieercmu n' 50, de l0 de de2®bro de 2903.. nado an veu o gee depda ■ Loo' T. ,} . 
dc oon2b,u dc 0987, c.'c o rdgo 19 do Decreto E' [4930. de 16 dc ou2ub,o d0 1992, t odarre a 
Olplice e.wmvd,sd. polo Of ciol LOPE' GR/0207.2020. 

R E $014'  E nonuar. . ProfmsOm Dla IVONILDES DA SILAt►O\SEí, 
020,10019 1 22 7 5 2 1, pra ocupar o cargo de Vice-Reitora da L'niversiEade ES•'adual da Pad. - I,"4 
mm mendelo do 04 (goatr0)10oa. 

Ato Gownu,naelel .' 3.233 Jaio Poucos, 10 do deurmr. I. 33 ; 

--

I

i 
!~ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso doe mbw,òn
c0nfam o en. 66, úlciºu XX. da CenelìNiçiio do Eutado, e undo am al3m o d'pw[o no r_ v. ,zv ; -- 
II, d. Lei Co.nplcmen:ar n• 50, do 30 de deaem0ro de 2003: na Lei n' A. 186, de 16 4e nmco Je 

Yr. 
' 

no Deneto n' 20091, dc 30 do marçº dt 2007, t o. Lei n° 9.331, dt 2! dt lanei3O 4c 2O1I. , Sa L: ' ...__ 
11317, dc 17 dc abril de 2019. 

RE S O L V E nalRler DANIELSON DO \ASCLAIENTO E 5R3A par. z 
paro ergo de provia,enlo em ca.rieaó. dc VICE DIRETOR DA ESTE DE DEMD%STLAC 4C' ; 
ALAC30A GRANDE, co Manìcipio da Al.go. G,amlc, Simbolo CV!-9. da Seaetar3 J< E4ax a ~- 
Edunçl. e da Cidnce e Tocndogia 

AIO Govet.em,Mei R• 3.214 Joio Pesaa. 10 de de2.0No 4t y3 
I 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, .0 010 das 00 Md°S ;L,r 
conCccn 0 M. 06, incito I. de Cooath âçdo d0 Estado, e Indo em nsm 9 deposto n0 Olt P, tr,5o 
Lei Cmplgngdr n• 5R do 30 de dwm0 , de 2003, D11tì,d 9. t /b, de 16,k naco Jr2007, s^.'' •' 
pela Lei n' 10.467, de 26 de maio dt 2015. _ 

RESOLVE oomcar VI' lANE URA DA SILVA pra ocpr a y10 A P"' 
menor em cumistlo do AGENTE DE PROGRAMAS OOVERNAME\TAIS L 5 C '  " ' 

esrmlcin na SorMano do Fs'do da M.lhc1 o da Diaolsidedc Humu7a. 

AIoG..3Em1r.e.lale• 3.235 Ju1aPronto. 10 dtdcnn6rvle}:- 

O GOV ER\ADOR DO ESTADO DA PARAIBA, 00010 du .m0+nx"i'x
avnfolc o w. 06, i,.d.0 XX. d. Comthniçlo Ju Estado, 

R E S 4) L V E tomr .em efã9O 0 nommçlo de ASARLA IS4DE.L DAVI,i$ '' 
SILVA, namo.A, pam u ror jo de AGEOCTE DE PROORA.\IA5 GOVERNAMEICIAL51,.7••a' . 
AO 31)0. puMiLE,k, no Dono (Thcial d0 Ea'd0 em lid, .ovembm de 2020,

Ali Gewmin,ReR(.i R• 3.2)6 do 2°' 
Jab Pesa.a. 10 da dtllAafO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PAR.AIBA, no ua da' 
r,2ayJru 

Y`~ ~ color.,. o an. 04, Iloeíw, XS, da Co1'tiençl0 do Eatada7, e d4.nudo com anojo 33. a"
ComplcmcloW n' S1, do JO de d:+lcabr9 do 2003. , 

R ES 0)I.  \' E c9onet y o. wtvld.t.. abaiau d,ri0mioadoa. nvpV4~ ytnu~'Ah porimenlo r ,n tom,arLl dcnmdoa aatiM Ato Limerorpen'L da L0ptts1 Pamibm,a d: 
Elti, 

11151** 
taAMLiA ❑/NOntLA 111t.M1Vl. 
NAl71AM 

aVr110A11R.LRURAMAtIea  aIE,IEaEM17T.D.PL..aE3A.lEN10.OaïAME/rmE723L1.n:"
DAW2FLARAaAI. DI, RAa,na <7,E7EDE6 VLYNU [n a1XTAiL3Y In1aL5Vu3

AIO C9rrwaMd e' 3.237
1.04 I',0000. 10 dc 4.040

O GOVERNADOR DOESTADO bA PAItA1BA. ,.0 ulo dai .mb3içC~ 4I
e0efe,. 0.0.56,  irci.o XX, d. COnai,.içl0 do Ee'd., e lendo ea, Sisu o di5pn.w 

m+.n.9".  i x~. N 
da Lo e.wCompi nr o' S0, do 30 de deae.j)„o de 20p), a. Lr, n' 8.1 R6, dt  I6 de nuíN de - 

A 

~ 
aLC1F74Rq~ raL 91DErie1A

  aWAUnn 

i  Cdl~ 4

TTL 
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07/02/2024, 10:23 about:blank 

I 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.814/0001-37 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/06/1988 

NOME EMPRESARIAL 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
»«+«* 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.31.7-00 - Educação superior - graduação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

111-2 -Autarquia Estadual ou do Distrito Federal 

LOGRADOURO 
R BARAUNAS 

NÚMERO 
351 

COMPLEMENTO 

CEP 
58.429-500 

BAIRRO/DISTRITO 
UNIVERSITARIO 

MUNICÍPIO 
CAMPINA GRANDE 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
reitoria@uepb.edu.br 

TELEFONE 
(83) 3315-3300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
PB 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/02/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/02/2024 às 10:23:25 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1 

about:blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA 
C N PJ: 12.671.814/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:05:47 do dia 17/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/05/2024. 
Código de controle da certidão: CF92.4CEC.43F5.1A3D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 6878.8F9A.3BA8.5389 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 12.671.814/0001-37 
R.G. 

Emitida no dia 24/01/2024 às 10:28:22 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 

.~ âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE 
NEGATIVA PARA COM A FAZENDA 

MUNICIPAL 

Certificamos para os devidos fins, em atendimento ao requerimento 

protocolado sob o n° 2180/2024, que até a presente data, consta em 

nossos arquivos créditos tributários vencidos para com a Fazenda 

Municipal, com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), combinado 

com o art. 233, da Lei Complementar Municipal n° 116, de 14 de 

Dezembro de 2016 (Código Tributário Municipal), de responsabilidade da 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA de CNPJ n° 

12.671.814/0001-37 inscrita no Cadastro Municipal de Contribuinte 

(CMC) 246334, ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal 

cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento 

posterior. 

Certidão expedida com base no art. 304 da Lei Complementar 

Municipal n° 116, de 14 de dezembro de 2016 (Código Tributário 

Municipal), combinado com os art. 206, da Lei n° 5.172, de 25 de Outubro 

de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Válida por 30 (trinta) dias 

Campina Grande, 17 de janeiro de 2024 
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1J VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 9FDC-B468-1C65-067B 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ANA CRISTINA DE CASTRO DANTAS (CPF 100.XXX.XXX-73) em 18/01/2024 09:24:55 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certifcadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.ldoc.com.br/verificacao/9FDC-B468-1 C65-067B 
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º 
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22/01/2024, 10:52 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CA/ :A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

12.671.814/0001-37 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA 

AV FLORIANO PEIXOTO 718 TERREO / CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB! 
58100-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/01/2024 a 20/02/2024 

Certificação Número: 2024012206244494758433 

Informação obtida em 22/01/2024 10:52:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1 i 1 
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Pági 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.671.814/0001-37 

Certidão n°: 51583376/2023 

Expedição: 26/09/2023, às 09:07:14 

Validade: 24/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.671.814/0001-37, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

C NPJ: 12.671.814/0001-37 

Razão Social: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 

Nome Fantasia: UEPB 

Certidão emitida às 14:27 de 11/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 918V.IEPy. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

Ir 
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE: 

Inscrição: 246334/ CMC: 246334 K'do CGM: 2196260 lil?:`_r,_, o

Nome Completo: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA
r 

Nome Fantasia: Ì

CNPJ / CPF: 12.671.81410001-37 Grupo: 5 L Fi r i 
U 
0 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO: M 

Endereço: AVENIDA BARAUNAS Numero: 351 m 
v 

Complemento: Bairro: UNIVERSITARIO 8 
0 
v 
E_

Data de Abertura: 01/08/1988 Data de Validade: 30/07/2024 ° c a
o N-

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL V M 
722230 Educação superior - graduaçao m 

N-
U o 

N-

Campina Grande, 31 de Julho de 2023. 

Observações: 

~ 
ó ú 
S w 

• Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias; 
• Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo-

leitor via celular; 
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1J VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: F357-FOC7-9F63-C76D 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 31/07/2023 15:36:39 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.1 doc.com.br/verificacao/F357-FOCI-9F63-C76D 
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ciu~~~ 

os Carlos Vini p Fontes 

Secretário de Administraçao 

Cer(os Vinicius Compos Fontes Secretôrig de Atlmímshnçbº 
Pºtloriº 0S0i20 i 7 

~RErc(rUBA MI3N, OE JO( CA PENHq 8» 

jOSÈ DA PENHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - RN 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 

Rua Prefeito Francisco Fontes, 21— Centro — CEP 59.980-000 
José da Penha — RN— CNPJ N° 08.357.642/0001-54 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins de prova a quem possa interessar, que a 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS — CPCON da Universidade 
Estadual da Paraíba — UEPB, inscrita no CNPJ sob nº: 12.671.814/0001/37, 
sediada à Rua Baraúnas n4 351 —. Bairro universitário — CEP: 58.424-500 —
Campina Grande/PB, DEMOSTROU IDONEIDADE, ÉTICA E CAPACIDADE 
TÉCNICA NA REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E 

TÍTULOS, para provimento do quadro efetivo da Prefeitura municipal de José 
da Penha — RN. 

Atestamos que a prestação de serviços foi executada 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

José da Penha — RN, 27 de junho de 2018.

- 08.357.642!0001.54
-I

PREFEITURA MIJL DE JOSÉ DA PENHA 
RUA PREP FRANCISCO FONTES, 22 

CENTRO - CEP 59.984.000 

L JOSÉ DA PENHA/RN J 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito e comprovaçlo, que a COMISSÃO 
PERMANENTE DE CONCURSOS — CPCON da Universdïdade Estadual da Paraiba 
— UEPB, inscrita no CNPJ sob n° 11671.81410001/37, sediada à Rua Baraunas, n'351 -
Bairro Universitário — CEP: 58429-500 — Campina Grande — PB, entidade autárquica 
estadual, criada pela Lei n° 4.977 de 11 de outubro de 1987, regulamentada pelo Decreto n° 

12.404, de 18 de maeço de 1988, modificada pelo Decreto n° 14.830, de 16 de outubro de 
1992. DEMONSTROU IDONEIDADE, ÉTICA E CAPACIDADE TÉCNICA NA 
REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, para 
provimento do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Pilõezinhos, no ano de 2019 
(Concurso 001'2019). Concurso esse devidametne homologado por esta Prefeitura e 
executado com lisura, eficiência, responsabidade e respeito aos dispositividos legais 
vigentes. 

Pilõezinhos-PB, 18 de março de 2019 

CARCELA LJCHOA PONTES DE MELO 

Secretária de Administração 

Rua Manoel Alvino de Moura, 56 — Centro — 58210-000 — Pi1Oezinhos-PB 
CNPJ n°08.788.90310001-90 

Home Page: www.piloezinhos.pb.gov.br—email: financas©piloezinhos.pb.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
secfinancasremigio@gmail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a COMISSÃO PERMANENTE DE 
CONCURSOS — CPCON da Universidade Estadual da Paraíba — UEPB, inscrita no 
CNPJ sob n°: 12.671.814/0001/37, sediada à Rua Baraúnas n° 351 — Bairro universitário —
CEP: 58.429-500 — Campina Grande/PB, entidade autárquica estadual, criada pela Lei n° 
4.977 de 11 de outubro de 1987, regulamentada pelo Decreto n° 12.404,de 18 de março de 
1988, modificado pelo Decreto n° 14.830, de 16 de outubro de 1992. DEMOSTROU 
IDONEIDADE, ÉTICA E CAPACIDADE TÉCNICA NA REALIZAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E TITULOS para provimento do 
quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Remígio, no ano de 2017. Concurso esse 
devidamente homologado por esta Prefeitura e executado com eficiência, responsabilidade e 
respeito aos dispositivos legais vigentes. 

Remígio, 27 de Junho de 2017 

W 

DAMARES PERIRA MONTEIRO 
Secretaria de Administração e Finanças 

Av. Joaquim Cavalcante de Morais, no 96, Centro 
CNPJ no 09.48.976/0001-09 

Home Page: http://www.remigio.pb.gov.br/ 

~ 
REMIGIO
Lugar do Ban Viver. 
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Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES 

CNPJ 01.612.383,/0001-11 
Rua Nib Fernandes, 640— Fone: (084) 3388-0111 

CEP: 59945-000 — Major Sales/RN 
E-mail: pmmsales uo!.com.br—Site: www.majorsales.rn.9ov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a COMISSÃO PERMANENTE 

DE CONCURSOS — CPCON da Universidade Estadual da Paraiba — UEPB, 

inscrita no CNPJ sob n°: 12.671.81410001137, sediada à Rua Baraúnas n° 351 —

Bairro universitário — CEP: 58.429-500 — Campina Grande/PB, entidade autárquica 

estadual, criada pela Lei n° 4.977 de 11 de outubro de 1987, regulamentada pelo 

Decreto n° 12+.404,de 18 de março de 1988, modificado pelo Decreto n° 14.830. de 

16 de outubro de 1992. DEMOSTROU IDONEIDADE, ÉTICA E CAPACIDADE 

TÉCNICA NA REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E 

TÍTULOS para provimento do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Major 

Sales/RN. no ano de 2017. Concurso esse devidamente homologado por esta 

Prefeitura e executado com eficiência, responsabilidade e respeito aos dispositivos 

legais vigentes. 

Major Sales/RN 28 de junho de 2018 

/ av/rriu,t 4 1

João e o Silveira-
Secretario Munic al a Administração 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: A453.5902.7329.E57A.C8E1.4B3B.6063.317C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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F+

Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Humano 

PORTARIA t 092I2017—GS .1ºãe Pnaoa. 29 dc Setembro de 2017, 

A Sé><`RE'TAFILi ItE ESTADO DITDESENVOLVLMEVTU HI.MANO, m aso 
das asdbuiçtbs que the eonfet, a i.e. IX. da t".maatítui9ãº Pgderal.da ,986 e.rt a Len n' S 39 J-1991 e s 
oline, 'á do incewo XIII do Art. 3', di to, B )8012007, wm do fosmal'vAt o n+obeto de PRES- 
TASAO 13E SERb'(ÇO,S POR'IEMPO DF.7'E.RMINADO, nus term,. da I,ei t'.atadsal n." 5.v919I 
e mt. 37, DX. da CoiKritaiçki Fedenl de 1988 uc Ixe 8?4<.w3, Oaaeto 23 927/03, uatOsrme absixo 

i.arrraATO ttwrraua  tMtnEasatao vtotac'ta  vat.oRQl) 
Iiaa>:en aas.2d-s .(AR1Anmi!aaaJ.fi7h,!V,s.:.A  OIAMr iatpe,nl 

PUBLIQUE — E. 

H}R1'ARIA N°093/2017 — €5 Jnir, Raaaa, 29 de Setembrv de 2Oi 7, 

. A SECRETIAR[A DE ESTADO 1)O DR.9ENV(R.VIMENTO HtIMAMI, no uto 
das ateiìnnç'òes grx the aoMerc e iofG. IX, Ja (:nnuíhnçiss Ecdaal de I98A úc a i.xí n'. 5.39I~ 1991 C a 
a)inoa'a" do ineíso Xl[l do An. l°, da i x, 8 186,2t)07, com ob)<tism do fmnalirar o cwtrato de PRES- 
'LACÀO DE.SERV'IÇQS POR TEMPO D(TERMIN ADO, suss termer. da Le Esiadual ls' 939191 
e an. 37, IX. da Cotietiaiiç8o Eederal de I988 te Loi 8.745,v3. Decrcto 23.92703, eonfmaae abaixu: 

vrGãN(7A ~ vA(t16Qm} ~ 
od AMt , 21 bFY6bM+ 

Wlna7ta anIX'fyarl MtanaAdl 
!N+lfl' rin1:4{'.: Átatl'rA.'alriAlal'ARtI.Lf,:lr . 

PUBLIQUE — SI' 
• ̂ n~w~sM'r)'p'~i 

rutw.wsun^Lu,mro~a 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
da Agropecuária e da Pesca 

EMPRESA PARAIBANA DEARAStE(:EMLV ft) E S£RYfSOSAGRÍCOI_.{5-EMPAS.A 

PORi'ARIC N'. OSt Join Pesaºs. 28 de Seaembro de 2017 

t, 
() PRF;S IDENTE di Eetpma Paraibana de Ab.staolaean a Serve,e ABrkolas - 

uau das atribdçdeu que.lhe ab wnferidas polo artìgu 23. Vlll, do Estatao da Tmprzsa. 
. etd8@n4úsdblCE e CnMroldz,ra tienl do EWdu. 

RF.S(/I.VE 
Ni.,,,., o furtciomatio Severtao Bnern dos Pratarow rrearricsda n'. 960 330-I, CPF 

X`. 141.729;584-34 como gcslm respnmWal peto ('nntraro el'. 112W2e117 formado etbe ■ EIiPASA e 
Ct1M[ftClO DE CONIBUSIÍVTL E.I.UHRIFIt'ANTE] \-TIHENA.. virando i pttíaìçie dc ambwdvel 
dWioudo ao tnilneoul doa veicob, da Sede da E.XIPASA, 

(ibìnerc da Presiddtcia daFngvesa Pan,bana de Abartecbbenlu e Sevlçvs Atnleabs 
- EMPASA, em I,Ido PoSatm PM, 28 de Seknibro de 2017. 

n 

~ni asaa<•Av 
d.> 

Secretaria de Estado da lntraeatrutura, dos 
decursos Hídricos, do Melo Ambiente e da 

.:lêncla e Tecnologia 

SUDEMA- SUPERLN'l.ENDÊISCIA DEADMtNISTRAÇAO 
00 MEIO AMBfENTE DO ESTADO DA PARAÍFIA 

POR'CARLA f SUDEMAIDN N' 2112017 dolo Pausa, I9 da ae(embeo de 2017 

(3 Superinkmikne dº SLDEMA — S ,eriniond8oeta do Admbdxsaçio do .Meie 
Ambiente do Estado da Paraba, rio aro das atribliçdu que the rào conferida, pelo .Artigo I
X:. den Deeotno n` 12760, ifr 20 de jmneim de 1988. 

Cºnaidenndo o § 4' art 25 t 1V art. 72" 225` da Lein`. 9. W15:9L tese dispõe cobre 
as surçaes peitais e admiaismtivaº berìvadas dc curMiat e rovodades lesivas ao m,í0 ambiente o da 
, lh'U pmvtddnan; 

C'ouideraedo ,IV do art. 134` do Decreto r' 6.9 t4 ̀ 200S, ,pie mnpba sole m sn-
ka(áes e sanções administrativas ao Indo ambiente, estabelece o preemso adminís0advn temPpara 
a apuração de'etat mftiçfea, e da nutras providºAeias: 

C9aatderando a Oohberaçdn do COPAM n`. 3424' 2012, qua estabelece ce ox,títlrioc 
It as eon4çdor para davoleçOs,n dc boas e egiopamonnna s¡Aoendidos cm açdn do fircaloaçial per ato 
admu,ixneswo da' Suprrintondtmoía do Adrmin actº do Melo Ambime - SL'DE.MA 

RESOLVE: 
Convocar os inflator,, que iiwmretam raa penaliddes e sanções poetisas nas leg's-

laçdea agra. e a quem mii. inteaetaae. pan peati tapemrn do XX - Cow de float Prdtms Amlaemears, 
coe mn nitrado EXCLUSIVAMENTE em 7oã0 Festoa no andWioio do SUDEiMA, situada na AV 
\Ioen hoe WaUmlo Leal, D81, Tembii neaa Capíleá, a pastn das M:O0 la 12 G7 e chit 1330.. I6 ]0, 
,as datas de Ide lSr l0f2OD7 e in, datado D7r 10'2017 dat Oohs as 12h.. A roiº paotteipµit nor Iofn ido 

.:mora ingdieará m pena I)EFlNI ITVA doa bem apreendldon constamos doa Tenn,. de Apreensão e 
Depót4 . oblalodos pmxoos dnsseurabvo intouadosem destacordts INFRAIORES den, REPRt 
"E: XTAXT[S das peno., Iutidkas iotmn tos. 

a.os,00,iarauasa,w 
avn w,e..ewa«et 

Secretaria de Estado  
da Educarão 

Esi(VE&9tDADE E.STADtiAL DA PARAlHA- UEPB 

PORTARIAIUEP&.E 1OMIX17 

O Rciror da 1'NIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, no uso das ,nlbuiçees 
que ihe sio eoaiu,da, pelo act 46, intiwm V€) e X VII, do FstatuIr, da Inoirmç*o. a:. 

CONSIDERANDO que e ConsoTho U,dve w*eaus - CONSUMI, saavd, dar Remia-
ç&. UEPB(ONSUNI/0202008 (DOE13.04.2009), I;EPBrCONSUNL0272009 (00E29.07.2009). 
i EPB 'ONSL1t! )4L201N (DOE30.01 2010h UEPH,CONSUNL0492009 f 30F30.012010), UEPB: 
('ONSUNI+017!2010 (DOEIS 08.2010). UEP)JCONSL'NI:/006l2011 (IX}E13. 05.2011), UFPR- 
CONSUNt'017l2611 (DOB13.05.20Rl. CEP &'C(NdSUNL $2o1I (DOFI3052011), UEPB&CON-
SUNI:00lf2012 (DOEM 0) 20)2), LVNItONSUNU02112013 (00E20/7.201í), UEPH4TINSU-
NIO692014)IXR:30052014),UEPH''(UNIl \1:0117'2013(IX)Eti Od.201'). pnmun',ualençis 
pmouata Ir Estrduto da UEPB. 

CONSIER ANDOs mimxtoso Oebalho de sistematização das alter, o7cs, exo:ittado 
pela Seeretans dos Onçios de Doiibencio Super or-5009. ol9mivando a inserção tias nodifi+xões 
estatu(Nras sprevsda. pelas Resoluções supracitadas. no reato do snat Estatuto da Umveesidedo, p0-
blindo etn ()9 do abri) do 2008. 

CONSIDERAM)Oa relev3a'ia da aruahraçio do Estatuas, rio acntidu do evite, egoi-
sows de intcrpoxsÇAO e ste aplteade de ouro normas. 

RESOLVE 
Ar( T- Pnobbcar o nova rasto do Eio(aresta da Unoversfdadr Estadual da Paraiba. com 

at ahençõca que, ao ktngº do tempo lhe. foram emrfendaa pttr intemséúio dar Resoluções do CmseOe 
Uaiversil c"rio, toraundoo oâcid, aos todas a. híp(acm, penoormulta e utilrmçd de cerato nemadvº. 

An. 1'- Esta pelaria ema em vigor na data do sua publicação. 
Campina Cirande, 201k setembro de 2017 

UíIIVERSIDADEESTADLALDA PARAIRA 

ESTATUTO 

TÍTUW I— DA'Uti1 VERSIDADE, PRENCIPIOS E OBFETIVOS 
Art, I' -AUNIV ERSIOAD E ES LADCALDA PARAÍBA• UEPB, entidade aeadrquics 

esradnl. aliada pela Lo, n' 4.977, de II de oet r,bm do titl E opataalaotada pelo Decreto o' 12 4134_ 
de IS de n inço do 1988, modideido pelo Decoras a' 14.830, de id de outubro de 1992, ssbstilula da 
timvesidask Regional do Nº,*a,e, insitulda pela Lei Municipal n° 23, de 15 de março dc 1960, d 
uno ,nwtloiçio de niael superior de eosíao. peaqutºa e eatenaáo, vinculada i Secretaria de EArwa{do 
e Calema do Estado da. Paraíba e tem aedo e feet na cidade de Cºmpma (ìtaide' P0, com a ns.çio em 
Iodo, a Estada da Para)ba. 

Art. 2' • A ihtieevdade Estadual da Paraiba goza do autonomia didatieo•cmntíhca 
dmmisnadva e de gentio knance,ra e 5nbtmnmal, nos temos de gist diapdetn, retpe:tvamcate. os 
artigos 207 da ('emmiuplo Fedml, e 285 da t'ºnatìtuíça9 do Estado da Paraíba (uovs r tlsçalo dada 
peta RESOI.t;SAO UEPBCONSUNt9212011). 

Aot. 3' -A urgaaaaçi0 co fvune,trtrenomo da c;a,., sídark Esadol da Pmaíbs soo 
d,serpimadcos pele sou LNatasn c Rrgm,emu Geral, subsnotidos d aprovação do C,msrdbo Eatsdhrai de 
L4svaçko e ì Aomologaçin do ()omeno do troado e etanpiommtadoa pelas Roaduçõcs dos aus or Oo, 
de delïberseio sopeio* de acordo cana a legitiaçso em vigora. 

Para rafa (lalen • A UITII subnelera a apn ciaçin e sprovapSodel ('nmelho Emadui 
dc Educação as toSMas referentes w ensino, pesg,dae e cxteu.ão, eta forma }xavixana legeiaçio vigente. 

Aos, 4'- ff garantida a liberdade do elovu, de pesquisa o extensão, de acordo com os 
princípios danar#kvs e numa visco cone. da auciedwie. 

An. 5'- tela uatnrcra plural da Universidade, rn livre a expetasSe de idéias. sendo, 
portrmln, vedada, quaisquer £maca de. di eríminaçio. 

An. 6' - A Universidade obedecerá ao principio de indo.aciabilidadc tome ensrmz 
pesquisa e exensão, noa scones da legattaçie wn vigor. 

Art, D -A Universidade. através das a6vaiadoa de casino, pmgaío e oxrcad0. tem 
por otrietivºc fnndamentaía. 

I - A prescrcaçãtr, a difusão co 4ruvoivime ro das cirkna>a, das letras e das artes 
cm ardas as aos formar de expmssão, de medo a coutribmr para b progsesan cient)$tn e cultural da 
Região e doPait. 

11-A ftttosa,dopreisvmut. 
lO - A presaçã9 de serviços a comunidade sob a ferina de mora, rPnsulrortas, atc).-

rdciac tdntieas ode moas m ie 'via, do acedo ton, a susnatmera. 
Paraprafo Ilafea -Pitas enaeeuçd de, objeives delnca400 neste ar05.s, e Umscr-

sndade poderd explorar serviços de r*E,o difaêo e (ele-difuso uttmtiva dou outras mïdias derõmeos, 
dc livre ºtilízaçãn ou por dxncesaiº púthoa, sem das lucrativos, º com dualidade aseiuvvamentc 
çd,cariva e cultural. 

'IlTULO It — DA Psrktrli RA DA UNIVERSIDADE (APITULO t 
DISPOSIÇÕES PREI.JMLNARES 

Arai' -A eºbannna bnaiea da Umemidadeeompremde os i)epartameatos agrupados 
m Centros situado. nos Carnpï L niseradarios da iastutulção. 

Par*Rrsfs Unes- O Cowelbo Uivmitinìo, mediante e twlei dc viabilidade tttmca 
eapeddca. poderia criar faeslldadeu, institutos doo esrnlas superiores, vineutadas oq Mo a

Art 9' - A Uhdversidsde adota a oegeoiraçlo mmocampr um, s,mdades localuradas 
em varias odades do Estado. 

Art. 10-Compilem a esrrosn universitária 
I • Avsembleia timvenrurss; 
II - (agáes de AdmrmsrraçloSapener, 
III - OrgIes I t Adminiºtração e Caardeneçlrl Somnal: 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: A453.5902.7329.E57A.C8E1.4B3B.6063.317C. 
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IV- C`hgãc se Atlnsnisraç&,Ssll flieorar. 
V - Orados dc Apoio Admuiiaaaliva; 
\T-Comiesdts. 
Art It- intagmn a Umvmididc a'Lscola bonita de Saude'. a "EscotaAgrict 

Asai5Chatedbiand" e in hºcalf Agrdìti•oicado(ulucrs',respeoseammte nos. Mºmicipixu de Campina 
( riuda. Lagoa Seca e ('amid do Roebs, conº raamo atito pmfi.ssmnalizente. 

An. 12 - As m da&s retiradas no capo amerar, admaisnanvatname subotdinadas 
soa centros onde se tmconrram intendas. cumprem uma função complementar denim da esimtun da 
Universidade através d destnvulv,menm de rumo ptubisionaisrai,te sentado de campo de estagio 
pass absent de esmos spenores.. useabina rots os órgãass da Admiowaçãn Saosìel e elisciptiºadas 
pise Regsneemo próprio. 

Art. 13 - O Oepanamenro. rrsponsivet pdo estimulo e mtarcmnprmtmarìdada das 
arwidadesu:a ãnscas. ¢ a mirone fraçioda estrutura w,ivenitèria para tfenº da agamzµão diditmo-cima 
malta e adminístrahsa, cºosptceadeodo diecipiinas maim e compondo-se de pessoal dcensa nele lotado 

Parãgrato laico - A cotação de I*partamenns dependerá de proposta lindosonadss 
do anrptiaudr do campo de cimhecìmcm espeeiüco e da asbeercãneia do pmiclpin da aio. duplicação 
de meios psiu hiss idênticos ou equivakates e dos seguintcecritertos 

3 - Resmtão de disciplinas pestuatntes a uma área especifica do sabes, sets prejuszo 
da wavemalidade de ca,hccimesos do canpouarespondrnte. 

II - Densidade de recursos humanos a seem, efetivamente, utilizados e a disppni-
bìkdade de i»stalaç&e eequnpannenlos; 

Ill - Esisttºcia s e iraras-ecsrnnaa Maios que assrgunc e deuttvulvímcºau sie lidas 
de pesquisa aºucsadss ao taunt e a impleartena(in de atividades tatt'nsiumatas. 

Art.. 14- Os Cerros, orgamndos can estruturas e mótdot de hu,çinnanteaeo gear pae-
vuo a sondaste de soas tinç&º de ensues, paupasa a eatencgoe AtMcas tundamemaudoconhecmnetsto 

l )gwmr-ºedl)spansesnoos.. vedada a dnpheaçto d' meios para finalidades idhttiesaau equivakrcnex. 
Art. IS - Seto pre)uizn da ai lade de pátrim+mìu e administração, a UEPB adula e 

orgusw,sção multuampi, eonºidea ndo-se Campus da L'tnversdatieczd mina das bºstefltucas, imcgradas, 
saºdo se dcunvoivcs as atividades de errsimz, de p asquása o dr extensão ressalvados as unidades coadas 
ma mmdcº de parágrafo ìWiwado Artµt, aã`, 

Art. It. Cada Campus puce abaipar min ton muss Centros 
Art. 17 -An aavidults permanentes de pesalmsa, ensmn e cxtensio sio desenvols,dss 

pelos l)epastamenaos 
Aro It.- O Campas I. localizado na cidade de Campina Citando- compreendo os 

. .seguistes Cameos, corn seus resyecetsns Depainerantos. (sova redação dada pelas RE&M h'ÇAOr 
LEPH CONSUNl.' 4a2009; RESOLUÇAO•LEPB.'CONSUNIt049:2009, RFSOLUÇAO~tEPB' 
CO'iS IO17ROI0:. RESO UçkO(L 5P8:CONSI;NIr00ãs2Ü11; e RESOLU(AO:L'EPBiCOYSU 
;44'01172015). 

1 - C;exrnnslaCsFnciasSncíaisApiicadma. 
a) Depwtamanm etc AdmmistraçãoeFaoneania; 
b) IlapanamenaodeCtMciaa(:nnúbeis, 
ri Dcpastamcntode(omumcaçãoSostai:. 
d) IhpNtamnsrodeSentçoSsa,sL 
11 -CmttodeF.ducação: 
a) Ikpartamenn>deFdtscação; 
bl Ileparramento da Hssnttna. 
y Ik.psaomento se litografia; 
di Ikpertamenm de Cera, cAnes: 
el tkparsamems de Fitonrda: 
li DeponamcmodeCtfncua5sºciais 
III -Cenuode(:dnciaaeTtcaekogte: 
at UcparteartemodeFfsica; 
b) DepartasnentodaQmmiee, 
cl lkpaname0tu de hlatemdou3; 
d) T)epostamenm da Ectatistíta: 
eº DaFaaurneato dc Eingeobaria Sanitiria e Amtn.ental: 
I) I)epa.^tartremndrCeanpueaçfo. 

. IV - Cesro dc Cidºtcias Biológtcas e daSsisdc. ' 
al Dspastaeammiletsiologia 
It) I)epanamtnmdEducaç&sFísica:. 
ç") Depsrtd'meMa ddEsfrnnagean, 
d) Departaomentu drFamsiw, 
e) 13epatasentodefisrotrtapie; 
I) Depanamtnto det'denudogia: 

. gp Dgimrtam!+rto dePstrnlogla. 
V -CtmrodcCtencin7,ridcas. 
.1 Ikparatttesao dc Direisoihivado. 
b) IAp.ramrenodci3neitdsúhlico 
Are. 59- 0 Campus ti, locatimdo m cidade de Lagos Seca, eanprecsnk o Consoo de 

C'ìencsas Agr$tiss e Arnbïetnsis. etastinaidn peto Apenamentu de Agroecologia e :Agropacttãna e s 
EacsdaAgràx>faAsrisC}raieaubtïaad. 

Ari 20-C) Camtmx lli. focalizado na cidade de (ivarabna, compreende e C'Frdrn de 
I{nmerrídedca.. composto do Deiariaaento de Haairia. I)aputansesato de (irop.fia. [kpsnuncnrn de 
Lttras. Oqartaseru,ln de Educaçio e I)epanaenenm d CiHacia. Jurídicas (nova ataaçio dada petas 
RES()4.GÇAOUEPAKl)NSC:NIVp62utl e RPSOLUÇACpliEPB'CON5UN6007201 O 

Art. 21-O Campaa iV, looalzado ns edadede CmolE do Rarta, uamprxtde oCrnrn 
de (idncaas Hamanas eAgrinn, cnaetSnddls pelas [hpaatamento dc Letrase Iimnanidsdes. [)epurlsento 
deAgranaa e Exatas e a Etcola Agmmcmca do C saueiro. 

Art 21-O Campos V, localizado in cidade de João Pnssan, canprcea,ale o(Jasatt9 de 
(-itacias HltiOgtcac e Sociais Aplicadas. 

Art. 23 - O.Cainpsis Vi, Íºcabzado na cidade dc )iaiteism, çompremide n C'enrm ale 
( "iêneiaº fta,nsanps e t''eetfE 

Are. 24- O Canapus Vil. localizado ca cidade dc Patrr... canpcearala o Centre d 
(`sinetas Bxataas Sociais Aplicadas. 

Art. 2S—Q Caspas VIII, localizado na cidade de ;traruna, canptcrnde o Centro de 
('i8neiac, l'eaologta e Saudr. (rxtsvo ara go ssssends pet. Rtr4OLCCAo1 !f'Pe3tY)NSL\1.p27:2tàpal 

Art. 24-A Unn'ersadade petXxa msptaaat ounos caayii ro Etado, de cpnfonaidaºle 
tests legislação vsgenre.quandaaxsm fi%encessirrio para uma atuação tmtissfenva no desaarolvìetmm 

:la Pana7a rala ltegiãa_ 
An.37. 4astsutars naganlieaciatal da Lníveeadask cvsmpneeeade, altos da Asseablest 

Lmseeshdraa r C s m ..nos, o:. U gaos dc 1)eiiberay:ao s Covrdcnuçbo Setesrtat e d Apoio Adiníoi&b 
e desenvolve-se mediante a ação desses Óngãos, sojas fuaçdcs são exercidaº tws seguintes nivets 

I - Nível da Direção Administrativa Snpcnor; 
li - Noet de Qatrdela e Atccssdrìa Super , or, 
Ill - NWnt de Assessmna Espessai Superior; 
IV - Nível de Direção e CsmrdanaçdoSetcnalc 
V - N(vcl dc Direção Athnínisrativa Seplunc dar 
'l- Nível de Apoio AdrabmraavoSupceiçv; 

VII -Nisel dc Apoio Aciminiatrativo-

CAPÍTL:I..() II — DA ASSLMBIiIA C!YIV£RSITARLA 
Art. 2ã - A Atsesshfdia Univarsúémr, presidida pelo Reitor au por aos sulvsiìl 

nmsuntida pala cummidedo univemittuia: faansada peara seus segmentas docente. discease ele 
-adnrinistrstivo. 

Parãgratn Cnks-A Assernblda Vtdvttsttana, sem necessidade de gisMum qualifi-
cado. reunir-se-á geards convocada pelo Reitor, pma as solenidades dc colação dt grau, de co,scuauu 
dc titnlos inaionaxvs ou qualquer outra ele natureza cmethame. 

CAPITCLO III — DOS ÓRGÃOS OF. DEld6£YACÃO E DAADMI?IISTRACAO 
SI'PERIORE DO NÌVE1S DE DIREÇÃO, GUtLNCIA EASSESSORAMEI'4TO 

- Art. 24 -01 orados dc deliberação, consultivo e mhomioaçk sttpeaire. corn sua 
canpotção e fw:c-iwumenm definidos neste Estatuto e no Rcpnrºnlo (letal, ales dos ascos pno rios 
rt•gimemos, são osamtntldos: (sova redação dada peta RESOLUÇAOAiEPB/COPJSl ti4Ud92nld) 

1 - Prlos Conselhos DdibersivoaStgcisrea' 
a) ('oºrselbnl níveraúno-C(NISVNI; 
bi Conselho de Eounn, hsquºe Fnlende,-CONSEPE:. 
e) CorselhoCtsada. 
II . Pelo Conselho SOGSSL coma 0rgão consultivo, 
til -PeloRellala. 
Parãgrsta tíaaa -(h enunbrnt de. Conselhos Ueltberanvoa Stqºerw.aes, a aseeção 

dsu memb,os represenr.arca ala comudask e da Secneaana de Fauração e Culmta do Filado, serão, 
neveswia e rnpatiewucrue, intcgramet do quisto ¢leu s,, da l%EPB ou aluno regularmenlc msletculado 
nos etnsoa de 1rndaaçãn da Universidade. 

An. 30- Aos (kgãos d Delìberaçao eAdhnt,nnraçau Superiot compete fançdcs mv-
masvas, de j indução, de pWsejamerwL de implememação, d eomrdcoaçãq de gestão azhuiataa auae 
e tnance ra no debito da poli ic. geral da Universidade, de accede cana legislação vieaate t roca, a 
musreza de cada um. 

sioç.ÃO I — DO CO4SELRO.LTIIV£RSïfARIO 
Art. 31-OCtmsetho Lnrvcrastdm-C'ONSLNI, dgiude deliberação coletiva superior 

cm muerm dc p oditica geral da Utos'ceaidade, t amstinides: 
I - pela Rena, comePresideate: 
li - pelo VSre-Reiton, esmo 4ice-Prendeate, 
Ill -pelo Pra>-Rcttorda.CscºtiwAdmmialrsnva: (nova tudaçãn dada pela RESOU.:ÇAO: 

LEPFiC()NS4'NI+o21:201 }). 
1V -pele.  Pró-Reitor ele Pla,rejaºnento e Orçamento; (nova redação dada pela RESO-

L Ltç.A Ou ErWCoNS G N i-021.2013 s. 
V - pelos Diretores de Ccs,re'. 
\q - pelos Diretores das EscolasTdcnnco-Psadisatmtalizanic, 
VII -por I (um) representante do corpo docente de cada Centro. 
VIII - por S (e ten) repa senmates do corpo tfcn,so-administrativo: 
IX - por $ (cia-ten.) representantes do eapodismme: 
X - pau 2 (doia) tapretctsteares M comunidade. 
g 1°-Os repraseotuantea do ctapat d eenle arado escolhidos no ãrnhite& cada C rmttt e 

isa do empoa cisco-admíahtrativts. pelo aonjmaso da categoria, todos para ata mandato de2(dote) soes . 
r. Os remesenlantce do copo disecntc serão aquelas escotbidoa pelos resta pares, 

na ciei pio do Dsetino Cenrsal dos Estudantes, para urn mandato i lus) ato. 
} 7 -Os  repfecnunses da co,nastdade seráº escolhidos pelo Cacedto tïnivesaáno, 

estante indicação de minero pelas entidades legalmente consntudaa, para um mandato dc 2ldoe) anus. 
4'-'Icdos os rcpresenrsmes d quetratam ox paragraths C, re 3"deaeanigo poderão 

ser substituidoa eu tecnmluzidr a I (um) mandalo imsecusvo. 
5 S - Os taprcaemantas dc que tratam os isueinos Ill a 47 tosão censo suplentes ser seus 

ampecesvnx adjaud 
-lestos ea repee,entansas dc que rotua os itscrios Vft: VDi;CXa.Xserão escolados 

ou saiwdos cem senas respectivos aaple stes 
Ara. 22 -Ao CONSL'NI compete. 
I- fo asulae a política gere! dalinisv raidadc; 
t! - elaborar, aprovar e emendar o Estatuto e makegimentoa; 
Ill - essa, exragme e rramdi omaar Centros, Ikpanamemos. Escoam iêcnka- Pefis-

sionaCizaotes. Cursos eCasrpi; 
IV- aptnear, a proposta orçmmentãns, a antera de crédito e a prestação de cordas 

oat doRenor, 
V. contem timlos honodficaas, cnO e conceder prdmtos desatinados a recompensar e 

esttmuar o desempendwaacademicu, 
VI- vetar sobre matruz de smoraáac gerai da Uaiverºidaak, reasalyasta a contpctàscea 

ale ourrssCousetlo 
VII - prolaba decisdes em recursos imeºiaatns, eta masdia de sana ctanpetincia, VIII 

- aprovar ccmv'aïox com tìrgãus públicos eprindos. 
V'IH - casar Nacieos e gngaoacahurais; 
IX - exercer ouras ariintiçstea d oats competdsscia maio ospeeigcadas neste Estacam 
Parágrai'e t?aIea -O C C)NSUNI poderá divdi-sa cm Csaeras, crap atribuiçds de 

caener csnsndnvs, ou deliberativo, 
Ari 33 - i7 C ONS(!NI mamu-so-a adiseariameme a cada mia. ¡ror convocação lei 

Presidente, e, catraaadinannnente. pee ecrosocaçãn da meiam aurotidde ou a requenmtmna dc U3 de 
aos. 

Ii 5'. A pºeacmca as resniãaº do CONSUMI rrsn priondad sobre gaalgta'r outra aliei-
ëmíca e as (alias tAtjusuficadat podem lesar ao aIatimlae slo do (~onseiho e ao imptdimente 

da exercido dc hmças na Admnustracão Central ou SetaíJ. 
f 2"- Remar-se-a o CONSGNt corna presença dama,ona de suas memhms e sietibuari 

peio º,m, o,, ..'., .vx. dutyrtcmritea. 
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SECAO tl—DO CONSELHO DE ENSINO. PL ,Q( ISA E EXTE.NSAU 
Ars. N-OCsnselho de Ensttro, Penquisa e Exteode - CONSEPE, egdo de ddiltegõIo 

coletava superior em assunto. dabnco-..mtnúoes. écomposm. 
I - pelos Redor ºouro?Rwnsld c. 
11-furo Ytce-Reítos como Vice-PresNknlr; 
III - peto Pnì-Reitor deOradcçin; taeva ndaçio dada pela RESOLU(:AO4JEPW 

CONSI'NIN2I:1013). 
IV - pelo Pro-Roeu de Pòº-Cìrndsição ePesquisa; 
V - pelo Pu-Rnrm de Ertenºïo: (nova redaçio dada pela RESOIUGÀO!UEPRJ 

CONSUNVHl21s2OI3). 
41-peto Pra Resto, de Encano s(ddto. Técnico e Eà. tçio á Dueàwan (nova sedaçao 

dada pela R6M)t UÇAO:t EPB.TONtVNl:O2l'2OI'l. 
VII - pu I (um) reptsnwmle tios C svdenadrres de Carta, de S itudoçao. sonde I 

(am)de Camas,. 
VIII. pear I lima) e ,msunne dos ( ssud. sadres d>t Carisma de Pin- (icdu ção 

IX - por 1 (nos) e eeannante dos Coordenadores da Escolas teenicoo Pmtadms-

X - par I (um) representante do carpo docrmtc de cada Centro: 
XI- pra 1(ºmeº) repreanonres do copodtacema: 
XII - por 3 (utsl rcpresemanlea do empo técmcn-admtmatrattao. 
XIII - por 2 (dús) representares de onmmdade 
4 I' - Os representantes do empo docente seroo escolhidos no âmbito decida ('amo e 

os decepo lecnu o-adnínssrraoso, pelo enc troto da categrrria, todos para coo mandato dei (dois) are. 
§ 2v • Os rrpreonrntes dos ºawdenadores de cano de gradtaçao verde trfwad n par 

.. pares de cada entoo para tom mandato de 2 (dots) anos. 
§ 3' - Os teprudwanse. dos coºrdmadnrc¢ de coso de por-graduação rmrfn sentou 

sendo mdaad+s po, seus pans parº ant mandato de 2 tdotsl anos. 
4 4' - Os representantes do corpo discente sendo aqueles escoilndre retina seus pawn 

o eleição do Orceótso Conste) dos Esrsdarsks. para um matdato I t um) unto 
4 T - O. reprer.mnnles da consomdsde sendo esedtrtdn pela CCNdSEPL'. medanc 

mdtaaçio de nenen pelas entidades legatmente constituídas, pata um mandato dei (dais) anos. 
4 6" - lidos os represn+tanlcs de que tratam os pselgralos aMm ores deste antigo 

poderão ser subsnnnden ou reconduzidos a 1 (moi mandato consecutivo 
4?.  Os rrpwseuuantes de qua tratam os inoi Ws Ill a Vt Indo corso suplenteº os seus 

resprctrcns adjsumts. 
4 I - todos os repreamr.,as de que traiam os inciso. VII, VIII. IX. X., Xl, XII, XII 

tardo escolhidos om mascados cons seus respectivos suplentes. 
Art. 35 - C'tmtpete ao CONSEPE: 
I-coninbutr com o CONSUtii para a (ortnu(açio da poisam, gera) da Cnvmidade em 

massa de ennoan. pesquisa osztenaio: 
11- propor ºo CONSUMI a criação. extoçdo e incorporação deeursos, 
Ill - npmar jsedd aos CONSI SNI sobre a criação, eat sdo e itla0poraçìm de curses e 

caução, easmção dedepanamnMo: 
IV - estabelece os nnrlcuim plenos dos cursos, coneonnw as sentas do (-oociho dc 

V 
Edsrwpaeropace - 

regalamentu e swnfcda co regime rsadat skualdmro, 
VI. aprovar os pnogr.naa gansas de rastros, pea)ms. e rateado, vedada a duplseaç is 

de meios para ince idimeot ouegwvairnts. 
VII • aprovar planos espeimentaia deapr tditagem, 
VIII - flue diretizes para n Concerto Vewibula, envide o Prà-Rates de Enadm de 

(irashuçM: 
IX - fixar diretrizes e pnondaks depesquisa. 
X - regulamentar a eatensbuniverrtlrir 
Xl -reconhece Imiim obtidos can msttruutikY de ensino de nove) sufaie do Pai, ou 

iesrkbA(rmfa: 

Israntes: 

doaxtcnor-
XII - opina atire mateu s de sua competência quando se trotar de apsovsçàn, retorna 

1emesds do Regimento (feral da Universidade e dos stemsº, Regìmestlns previstos neste Eatauto, 
.oCONSUNl. 

XIII - propor as CONSUNI refoneus r emendas nesleEstatntto: 
XIV - dispor sobe as repreºrntaçõcs gist lhe Corent submetidas, no que [lie competis. 
XV. peulaue decisões ase recursos inlengwn, cm uunEraa de sua competência. 
XVI - casemos ouga alnburções rk sua c snpctdnci. não previstas nesid staruto 
Pufgr fo Pike - O CONSIPI: ¡ardeis diodos-se era ('Intatas. com ambutcOcs dc 

carmen consultivo ou deliberativo. 
An. 36 '0 CONSEPE remis-se-a ordmsmmnente a cada mas, por convocação do 

('re,deme, e, esbacedìnaiaue tr, por eonvocação da mesma atnrid.dt moa rtquerimento de ti de 
.nus membros. 

4 I' . A presença u rnmióes do CONSEPE tom pritnidade adue qualquer nora abei-
raste a a&mka e a faltas não 3usr,Rçadaº podem levai se. afatamcnio do Conselho e to tmµdsineao 
dar cadeiraº de função a AdmimaMçie Ceras) ou Sotana) 

42"- Reunir-ciei oÇONSE PEcau a presença da orai nade nato membros e deliberas 
prelo voto nms1rrwaeio dos prsaesd,.s. 

SEÇAO UI — no C ONSEI.NO Cf:RA00R 
Art. 37 - O Condho Curador, órgdo de deliberação eolebva sitpenm ns medo 

i.rçanemâtïe RsW e 6ancctira. é composta 
I - pisei (dois) proksseres. sendo Item) repres<rtume do (4)NSt'VI e I toro) 

mpeeoemmntr do CONSRP,. sdicaskrs pekn respecnvrscf nn,cltoa:. 
ti - por I usou representante do corpo docente, escottodo pelos semspates, 
III - por t (lati) representante do corpo diectetre- escolhido pelo seihlq n:. 
IV -por I(omlrepesataste do corpo rècmess-admsmatmnvst, rndeaopetos os{wrs; 
V - por I tam) represenunrc da Secretana d. Educação e Calista, indicado pelo 

Vt - poe I Som) repeneºtanr¢ dnaumnudade 
41"-O mandato slot ra nl roo do Conselho referias, neste migo teci de 2(dois) artes. 

eacao o do npnsemmte do eostao discente, que sena dc I hurl ano 
4 2' - Os npte,onunres do copo dscrntr seria aqueles esnslb,dne pelos seus parta-

s. stride do Dinetnio Centra( doa F-nudantm. pan um mandato I ! um i amo 

rirslW d.pasm, 

43".] di, m membros do Conselho Curado ptdetio s t tobatinsdrn ou reconduaidot 
a I runt) masdaro cnsenurso 

445.  Os representantes da nrnumdade arrio escolhidos pelo Conselho Credor. unte-
dismt indicação de somes pelas entalados ephmeate eaeriotidaa, Para um mmdtto de 2 (dons) amos 

Ant. 31 - O Prcstdente do Conselho Catador será eleito por acua pares, dorms os 
pmfexverces reproeraatn do ('ONSU;1 e do CONSEPE pita mandato de 2 (dossl aros, vedada. 
recnndKãn para mandato consecutivo 

Parágrafo m iei - O Reitor ou seu representante legal pode, sem direito a tom, par-
riciper dc nosrõcs do Cmuac)In Curador. 

Art 39 -Ao Conselho Curador compete. 
I - apreciar a proposta orçamentam pars aprosaçio peloCONStJNI; 
II - aeecar proposta deadvsnttndccredmadrnmulpanaynwaçaopeloCoNs(atir, 
til - apensar acordos e convénio. que acorrctamdegKsas, 
IV - nporsobte a prestaçao dc antas aram) do Rcitorpaa gxovaçaupelocONSUNI, 
V -acompanhar a eitecuçiºorçanscrttana. 
VI -Em.tualmnrte[ass. emolumentos e ouvis uonmbutçôes devidas á Umvesldade. 
Ara 40 - O Cotnaelbo Curador reuno-no-E, mdmansmcnte, quando convocado peto 

presidente et s requorimento de 2'3 (dela terços) de soas membros. 
Paris f, tlake- Reunir-te-á n Conselho Curador com a presença da maioria de seus 

stenbros e dalibaraè pelo vau maiomnárro dos presentes 

SECAo lv— DAAGS@NCIAo ) IMPEDIMENTOS DO 
PRLSI DE..TE E DO VICE- PRESIDENTE 

Art 41 - Ausentes ou unpeddot cmlpattamenne, o Pressdeme e ri Viec-Presidente. 
txrrcun a ptesidênc#ados Argãoa de Deliberação Superno de qaw tratam as seções I c II deste Capitulo, 
quem salivar no noticio da rataria ouse alaste, o membro mais antigo do Conselho, 

SEÇAO v — DA REITORIA 
An. 42 - A Remeta, iegio esewrivn e twssedrnadoe da Artnumstraçao superou da 

Emverstdaa, será exercida pelo Reitor e, eta, suas falua of mTedimenu s. pelo Vier-Reitor. 
Parágrafo Urnas- Nº cases às veedeu do rasgo de Reitor. assnmird o cargo o Vice-

Reitor, indeperdeswemems do tempo restante tk mandato 
Ara- 44-O Reitor co Vice Reitor serão integrantes do queda efetivo de professares da 

Universidade em pleno exercício de suas atividades e exercerão os cargos em regime de tempo integral 
e dedicação exclutiva 

Ara. 44 - O Rotos e o S'tce-Reitor- escolhidos era lista triplico pelo CONSUNI e 
pelo CONSEPE, am rcnmio conjunta. senão nomeados peto Governador do Estado de acordo coma 
kgitlaçao <mvtgta 

Ara 4S - Nat faltas ou impedimento ami,I*neo, do Reitor e sins Vice -Ron e nos 
caros de sacáncu tos ursos de Reitor e Vice-Reitor- assumir* a Reitoria, tensponnamente, o membro 
do Conselho Universwéna mais antigo so ntsgisséno Superior daUrtiversidade. 

4 )' - A subsututçdo de que trata este antigo são poderá exceder I.0 (sessenta) das, 
entendendo-ac sapos aos cargos reapeetivoc. caso pennaneµr m meìvos cnselad ores de substituição. 

4 2 - Nos casos de vaeãncta, º CONSI)NI aetá unediatanscre convalido pura que 
se inicie o }rasasses de escolta dos novos ocupantes- que deverão sor escolhidos no piam máximo de 
60 (sesseuuWus 

4 3' - Nas hipsateses deste sugo, o Conselteuo que exercer otms atìsidade ou ocupar 
carga de drepo tos tcpresenuslo dever dela afastar-se pan poder assirrur a Reitoria 

Art. 4d - O Resto e o VSce-Renas slits mandato de 4 (quatro) amos, penmirda uso 
armes recnod çto pax o menino cago, para o pendo subsequente. 

Art 47- São atnbetiçtes do Reto 
] - administre e representa' at, mvrrsida e: 
II - cnnvnrar e- presidir as rcnnifca da CONSUNI e do CO i,EPIi o presidir as 

nsuudes dos demais Cºlegnados a que cmnparecer excetuando-se sacio  CuafeRwCurador: 
!ü - saram o pssderdrtcspiitw, 
IV - suhrncte, as (-rmacibo Curador e so CONSUNl a proposta rçamen 

prcrmçla dc colinas dat''ruvrntdade. 
V - lotar css lindares de cargos do quadro dc pessoal daUniverssdade. 
VI - adota. is! eferrrrlam do Conselho compnente. as provsddaciade carde urgente, 

uca 

neccsaiaias h solução (k problemas ddátious, atastítcos, adrnìnislrstiros tat de Mturezadiseipinra, 
VII -etccatar c face cumprir as dcctsàs doa otgão de Oelibesçao da Universidade 

e evprthr as +nonas cenaplemettareº qnc se fizeram rttcesunas, 
tlli<onfmrosgnusunisrrsn4itsaiarespondentesaostirulosptodssraW s. 
IX - fina., coninuos,. acordos- cotvinio,,, reines de aduane entre a Uniserssdadc e 

entidade: pubbus laça m istas, 
X - psovcr os cargas, funçóes e emprego.. ca ners.,. drstmwr- dispomos, e domine 

servtdot s, alem de conc-eder spnsentadria, ohsenada s legislação e ivrgot, 
XI - submeter ao CONSUNI o rclaório da atìvidades da Universidade nu este-

cicioasnerior: 

vaSuper(m', 
XII - b..xar Resohnç6es referentes ás dccisdrs dos OrgIes dei)etìhersçao Coleli-

XIII - insnturr ,'miriades especiais, de cante permanente ou tcmporsno- pana estudo 
de peobkmaneapeeif cos: 

XIV - regmsna pessoal docente ao técnso-dministnnvo a oulna tnsinlmçdes pua 
pressas sor iço á Cmemidade na forma da leio deste Estasmo: 

XV' - cacanunhsr as Ongloa do Deliberação (' letiva Superiorcompetmtm retlansçlks 
na recuam de professores, alnaos oubanciot!irine: 

11 t- ssinuruºteci as finanças da Urdv<nsdade e determinar a aplicação skis seus in-
curaos, de confonsdade com o orçamento ºprovada e os fundira iadsmdo,. 

Y\'Ii - desempenhar esuuan ariturições ueronres ao cargo de Redor, cuia especitcada 
IeatefatMm1 

Parágrafo t nite - Ao exerce a anibmçio especificada no incise Vl deste migo. o 
Rriur cnlwosarà u Conselho C'emrpelrnsc, no prazo de i S squirm) dos, submetendo a sua aprosaçia, 
desaprouçio nu tossida a Resuluçaoexpedida. 

Art. 4$- U Rodo, poderá vete, pwcul ºu laalsMnle, as deados das Órgãos de De-
liberação Coletiva Superam cie S (circo) da apó, a rumara em que tiverem ardo tsvnadn. 

4 i' - O veto, devdarnmse 3ttstítcsdo pelo Reitor. sere submetido á votado, aceseta 
do respectivo Comemos. no piam máximo de IS lquiec) doas. 

4 2' - O veto somente soá rejeitado por (dots terços) de touiidade dos membros 
to Conselho 
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Art 44- O maodatd do.Reitor i c,msiderado extmo antra do ttrmnm senarrer qual- 
qau dos sCguiates casas. 

I -msrtC'. 
17 -renïurCu. 
II! - deaofsspdo por aro do (souafader di Eatado, medramr proptssla do 2: } Çdaía 

terçori doa morrlmss do CY)NSLM1I e do C'ONSEPP: em renm6o cCm)mne, nrrt casas de prsx.tdìmcnro 
nrtoa)pBEiael com a digmdade dteargo. 

.An. -Compete ao 4)x•Rmiw: 
I- sutsntsmo o Kellar esn soas fnleas ermpedmcnros: 
11-eaen.~en anuidades de tgenitdn ode crwrdenaçdo admmnaanse na I:mvosídadt. 

qºe the se¡arR detepdea pelnReinr 
An. SI - Ao AícrROhrtr temhfm ≤e aylica o dttprMo no An. 411 dealt Estatuto 
Art. 52 -- ^. Rerbna medsantc ardo do \avcr rk )hreçaa Admináara,iva Ssyeraor, 

c etanpusta don segaudoe organs do tvet dc (icreuaa Superror 1 c 11 e Níael de Assessaria E,pecial 
~uperssr,  t r It: {nova oatrassta dada pola RFS(X I7ÇA( )I: h:l'13&(O\SI'Nb021.2013) 

(- tltgãos do Ntvet do Gerérseia Supenor 1: 
a) C9teftadeGtdrjMat: 
b) Pssi-Reiorìade Gerado Admmtattsliva. 
c) IRd-Rdona dc Graduaçhv. 
si t Ph'wR ourela dCPós{ºaduaçdoePtsgrsirs. 
e) Pré-Ratoradctivl outdo : 
f) Pr(rRedona da (,Cardo Fuarscora; 
p) Pró-ReitorisErtudaMt- 
h) PrG-RRattnrìa de Cb)dua; . 
ì) Pró-Reitoria dG Plsne,iamCom e (hçammato: 
)) Pró-Reitoria do (teatdo dc ?otwaa, 
>a) AmmadrºiaCrorat; 
I) PM,Renorrade Inftaeatrmma, 
m) Pró-Rcnpria de ErradW Mddso. teenier e Edrsaaçâo a lbaldnc,,, 
a) CemitadoPrrmanamc de (eaR,trass; 
It - Orgdoa do Nlvet de(ieeéaesa Supelim II. 
a) Prd-RehaiaAsljsanadrt;essio.Adrmuiatsnova; 
bt Pró-Reitona.Adjunudal;rsduaçia; 
c) I(nionaAdjtostd sit P(n-CìroduaçiocPesquiaa; 
d) PrpRerlO+ía,Adjaoa.deErtemtrs; 
é) 1Ró-ftestoda i4djuma do lêessao fínsrtcem: 
fl PN-RrinrisEstsdmolAdjwitr; 
g¡ Pr(yAeiiena Adfana do l"ulmra: 
I,> Pró-Remris Adnarta do rlanejansonu e (hçarnenro: 
I) Ró-Renwi, Adiam. dc(ïen6+ sit Postosº: 
I) PSnruradoriaCìeralAdjtusr. 
k) Pró-Reitora Ad,iamtadofafracstrnturs: 
I) IRo-RCiursa.AdÍsmta do Ensino Mêdio, Tecstìco c EdrsCsçdo a Oìatnneia; 
m) Vìu-iRaxiddeois da Comueio Patsnanemte de Concm,os, 
a) CNvdons(ìnal. 
e) Coordnfadona de Aod,rnna e Conrmk tntcrm.: 
p) l'sxrderraticava4e(rmumscaçãoSocial: 
q) Coordenador,, de Rctsçdaslnaraxinnúa 
r) Cnordtosdona de Esporte e laao: 
a) (:mrdrnadoria de Dtbtiotecas. 
7) Coordenadora de Teeavhs@a da Infutmaçãa: 
a) Diretoria da ED17F.PIi 
Ii1 -l')xgdoa do Nive! de Aaaxsorìa Eapecral Sulcrica I I.Aueu»r)aTécnìca): 
a) Ats'essotus)múhca. 
bDi Assessartado(iatriaexdaResona: 

.e) Assessor,,deComuniCaç6n: 
d) .Assestorss de In)cgraçdo Com rr Ensºmlldstao. 
e) Assesxrisdelntcn:dm)s.nt.lni,<rairãrio. 
I)) Aaseanrx,, rla Ctxnrºdo Penmaneme tit C.oncurvlx: 
g) Aestastsnis das Pro-Rononar 
I,) .4saesson da Coordenarkma dc )ecndogia da tnhm7traçao. 
IV - Úgâos d v:t,<I da, Anosaorra Especial Sopor) or It (Asaesasna.Adumattrativa)' 
a) Assessoria•\dmimseuna. 
Art. 53- A eummra tuouaal dos org6css de quo trata a ansgu antenex aUl ahdinida 

no RCgnnemo Creras e ato fmtcionameruo dtsespiirado no Regfinearo da Rrìsnrìa ou err, ueaimom+s 
própeéna. de aeotdas com a logistaçdo vigente. 

Art S4 • Todos oa tttulares dos ótgdon a soe so rNoe o Ars. 31 ado de.vignadcrs petu 
Rester e poderio rot alaibuiçdes por este delegadas, olden dar ergimerrau spa )bo ado contclirtat. 

(' ̀ANTi:LO IV - DO ÓRGÃOS DE D£LIBERAÇÁO.E DE ADMINl3'i"RAI:ÃO 
SETORIAI. E DE SEE  NIVEL DE DIRd)CAO ADMPA75TRA)TVA E COORDENAÇÃO 

Art. 53 - C)t l'kg4sa dc Delite[açao e do Admrmsaaç6o Sohmat, aun rtnnma e (un- 
trumpnanto definidos tars Regimrno Gent e rios sena pr6)aoa rcRiasCraa_%tàü axarloidras: 

1 - Pelos (kgdos do DetiberaçãoSetoral. 
aT Conaetho deCemro; 
S) Asaemhktatkpartamomat: 
e) C'rdegíadode('man. 
It - Pelara rAgaot de:ArºnuaveaçdoSmorrat. 
at fhrnona dd'enmr. 
Is) Chcfi.dstkputamado. 
c) (`oxnderseçdrrrkt'u.so, 
d) (lrorderaciirda(7hnCa. 
o) OorroríadaFacolaTeerdca. 

SEÇÃO i— W CENTRO 
Art. 56- O C'rmto 6 was órgão da admánjaRaç60.,Citmial com ftsrtµtrs,ktibetativas e 

ivaa, encarregado de gorse art Dcpartamosos trio o empoem, eaypegassdo-ew pan o fim de usa 
,de esfaç-oa pua n. ob)CºivOs Cemrmi da drra doeonbecíraenm. 

An, 57 - Sdn agdav de adnrminçdo do centro' 
) -() Crsmellse de C.orthu, cºuo órg6rxkhhmtivo: 
I) - A DárNona. copo brgdoexecurivo. 
Are. 5& - O(lmsolho de Centro, corn atnbuiçóea definidas no Regimento Gaasl, é 

teu 

I - peto I>uc+or, comoProsádeax; 
It • pelo Duets Adjunto, oomoWu-Premde te; 
IIl - petos Chafes deDopanamemoa, 
IV - petos Cordeosdores de ('taws de Graduação e de Póa-Cmdukdo.Srets'w fi ara: 
V - pato Ditator de tuota Técnics. ondehonvee 
VI - pare 1)1 (doia) tepresenaateº de' corpo desceste oreothidos dentre or alamx regu-

larmente met enevoado g)raduaçºo doceaaro; 
VI) - por (st (um) repcosrntnrre do empo lécoícnwdmmisvatiseo escolhido petos 

smidoms!dados rirCerwo 
Art. 59- Reunir-se-d o Conselho do (entro ordìaanaa sesne asna vex por mis e eve,-

oedmaríarnentc sempre que for rrteosdno ou por regssenmmu de i'1 (tun terça) dos teria membros. 

SE¢AO fl—DO DEPARTAMENTO 
An. 60-O Ocpartarseno at constitui na peïmeira instância deliberative sobre assuntos 

edaticos. uartifirna, adminsratreos, financeiros e discaplinanta. 
Art 6t - Os Dopartamouon ao aptutiamao em Centros. 
Ait43-.AAAascmblèáa l)opanemenmf, tiegão debbermiro àt f)opnlameato. ëcanposta 
I- polo Chefe e pelo (boto Adjunto: 
It- pets pe.sual da,cemc nelelosedo; 
tIl -pela rcprcaerrtaçiu do aspo dueme, ria fomes provava sor Regimento Coral; 
IV - pela reprrserrtação do corpo tècnino.admintsitarivo, ta franc prevista no Rcgi-

Art 63 - Reune-at., v Deparranrrnne, adinanamene, moa rye par rods e onirwrdi-
nanmmnte sempre Spa for ,aacrsadno ru par requerímrnto àc I.7 (um terço) de cotas membros. 

SEÇÃO III — DO CO$,E.GIADO DE CI RSO 
Art 64-O Colegiado de Cursor d degio deiberaliVo e integrator du atividades díds-

tico cáentificas rNM9cnadaa corn o emiti. 
Art 65 -Os Cravos do graAns;lo C pisa-gnduaçdo tiro rya Colegiado consOruitio: 
I - potoCVorrküadM, Comottreaidenre: 
If -polo Coordonador:Adjnnm, comoAKeaPeesidimte; 
It! - por representantes dos dotasses tina Dopaeasnen(os que ministram díací{danas 

no custo, escolhido, na fermaregatnental; 
IV - peta representação dist^enle, na forma estabelecida no RegivantoOar d. 
Parígrafa {!ateu - Na composição do Cokgiado de ('sarro o maior número de roper-

do corms docente seed de eoteaasees reaponsiveis pelo magiattho das drsorphnan das ºarticulo 
mínimo da grsdoaçd, rust cosmos defraudos no ttagimcnns Geral. 

Art- 66 -A competdncta i o Cokgiado nerd dofiurda no Regimento (iretl. 

SEÇÃO IV— DAACíS ,NCIA OV IMPEDIMENTO DO PRESIDENT£ 
E DO VICE- PRESIDENTE DE COIXGIA DOS 

Art. 67 -tias,utncustu unpedimento do Preaëderste de Colegiada da Admmistrsçao 
Serrotai, o Viü-Prosidento merecia a presidtn:is. 

Pai-Agrafo VmICo - Auxmcs arts snpedidoc, cotamºtumente, o Presidente C O Vice. 
Presidente do Colegiada da Adurinstrsçdo Serorial, assismira a Pradfncin o soa membro mais amigo 
rias mugiatéeas ssrpe ira ta CIE..FD. 

SEÇÃO V — DA DIRETORIA DO CENTRO 
Art. 611-A [areara doCnmm, caoeida pelo Ditocn, é doado oxarrtiso ipso cardem 

Iscadas e rrtperintcnde na .IR.ÌdidOI do Grads 
Art 64 - O Dtetoe e o Diretor Adjtato, obedecidas as normaº peotiraomos, serio 

stunread s pelo Reitor. 
4* -(3 Diretor Ad,Ísrtº mhstimi o Dirtier em suet faltas e rmpedsmeraos. exercendu, 

ainda an)waçdva que lhe forcou eumetidss pulo Regámonlo Goal 
42°-Nat fa tas a, impedimenos simultnroa do Direkn e do Direlu Adjrvuu, anrusird 

is [)íretmia it professor, do quadeoefeovnu leitado roCcntm mais amigo no myçídáio superna da CEPO. 
43° - Noa escoo de vacãncìa, dossers ser a respeitado d prcedmientoprováao para ºs 

caros de Robe e Vir*-Rennr, corn as dev,dae adaptações. 
Art 70-0 Dimsae o DiretorAd)imus,odrr mandem de 02 Idols) asas, sendo pemmiods 

smut imita eeeaaduçb pmt mandaria e ahugtertte. 
,Art 71- O Diretor e o f)ìsoha Adtusm soda professores der quadra ci47áro da Ctm-

eersatadc no pla,o etacicio de arras atividade. e exercendo os cargos ens tegirne de tempo imegrat e 
dedicação Cacltaiva 

Art 72 - As atnbui>Kies da Diretor e do Diretor Adjuuo serias definidas no Regi-
mento Grml. 

mento (letal. 

SEÇÃO VI — DA CREPIADO.DEPARTAMENTO 
Ase. 73-A (afia do IA:partanremo d 6pção bati( lar admìnistraçdn setaul o ata-

ordenara todas as unidades do Doparansenus, alam de Ga*lia4Ls atendidas as ramas pommernex. 
An. 74-O Chefe e o C7e€e Adlisn)o do Ckpto amerdo serter nomeados polo Repor 

atendidas as normas pdtMntts. 
4 1 ° - O Cbofe Adjmilo anloritm o Chefe em suas falas e impedimentos e opera cismo 

coadprvanm nas faagea da Chefia 
4 2' - Nas faltas ou impedimentos armtrltineoa do Chefe e do Cirefe Adjmtto, rot. 

sumied a Chefia o professor. do quadres efetívn e lotado mm Depanameno, mais mdìgo rio magistéria 
an)roisr tln CEFR. 

4S' - W, aso, de v,câncsa, atol respeitado o poocadimenm previsto para as eutgosdr 
Rettmr e Vtte-Raros cama as dcvsdaatdaptaç)ea 

Are 7S - O Chofre uChefo Adjmdoterao uaadoro de 02 (dois) aros, sonde peruinda 
runs única nxrmdrçdo para mandam tubacgaede. 

Art 76-0C6efe eochefoAdjrmlemodo professores do gt,s*o efetivo da Voive[saíade 
em plenoereere)co de tuas ativsdades e eaercrrder tens cargos enn regime de rsmpoirnegral. 

An. 77 -Ac atnbmç6e do Chefe e do Chefe Adianto ateio defendo no Regi-
mostra Coral, 

SEÇÃO 371.— DA COORDENAÇAO DECURSO 
.Art 7a-A Cowdauçin de Curo, esererds polo Coeirdooadoe, modismo pelado Nivel 

ele C oorderaçao Setorial, é u orado raecslivo rnirmaósel pela cnordensçdo das wvìdadrs dìdanco'pe-
dagogicaa doa canon de gea lc açdr. ode yes-grsduaçdr. 
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Art.. 79.00oordonmlor e a CaadematorAd¡wtro. 
no Regimento Oaral sento .asneados nela Retor 

Art i.O - Os derreai.. de Irordenaçio e da Coordenado A4lunta certo ptufassoas 
inregranres do quadro efetivo da Universidade no cxercleio do magcsterio de dísccplanat do curso. 

Art, Ri - O Coadamedor a o Cc,ordcnador Adjuram terk, mandato de 02 (dois} anos. 
serrim pmn oscda urra nnioaa rertaduçáo para mandato aubscxprncfa a ase eerào ºrias timçdaa em repinta 
de b ispo integrai, cosaanta a quo dcc$c o Ragmtndn Criai. 

Art, R2 .:vas falter ou impadonairo simuhocos da CacrdeYt.dat e do Coordeador 
Adjunto. maumit a Cocituaçdo'a professa do Cursa,, do quadra efetivo, que .cia mats amigo no 
rnagissirin aupaícrdaUEPW 

Parágrafo ücko - Non casos de vaedcia, sera recpettado o pºr-rdm read previsto 
pas os empoo de Raere iria-Reitor, tom as devidasadaptnçdso. 

Art. g3 - A Cosadcnaçlo de Curo de Pás-Gsadsaçto e Extensd sera prevista no 
Regmxmo Gerai. 

t 

sECAO VOU — DA COORDENAÇAO DAS CI-INICAS 
Art. $4. A Cotºdatuçao da Clïnirls acra díwìplinada no Regimento (ìe+Yl. 
Parigiah Enka- fïqurparun-te at ('tirtscac. n Esuitmio MttdeW, o Laboratório de 

Arwlnes Chateau. a FMtnku Eºaria e  Centto do üngoat. (nova redaçto dad peio RESOLI'Ç4O' 
LF 1'a'Ct)NSUNG'020f20(N). 

SEÇÃO LX— DA DIRETONIA DAS ESCOLAS TtCNIC.AS 
AitIIS-A Diretoria desEtcolas Tctnices, eaeor.idaapaho fA+esot, consitlarada unidade 

esecutrva da AdmìvisfraçdnSemtíal, terá aaaesggswae ftmclonanrenta de&tadts tmt Rttgritsasrsrt prlyaw. 
Pricágrafa Union - A xºtraara das Escolas fermicas obedexri a leglttaçts atacante 

l:APITIILO V— DOS f}NCr,IOS DA ADAi1A4S1RAÇÀ0 sU PI.EME NTAR 
E DF, SEI:- AIvEL DE DIREÇÃO 

Art. aá -(h C)rptos do .4droiruatiaçlo Sapfemeatsr de i.ºatcr CReuaos-n deslìnwtrrs a 
prestado de amtçns de nableaa racníca, tutoeal, epístenciat, vete citados a Reitona, ohm t'iatcinnamemo 
ieamidos no Rapirmsmt Octal ou cm aepmneaW,o ptyaìo alo o, seguintes 

1 - Uutcusma de Muttu, 
II. Diremría dr ('reese, 
II!.  Oneteri. d rapto de amanicaitr 
.Art, g7 - CI IFretw e n Ihrettr djunto don dpios I 9ue ,c refere is Art. R5 testo 

cnmeados pelo Rnaor. 
S 1"-O Uitttor Adjunto auboxui o Direta em suas falem ou mrpedinimtn,.. eaaxodr 

arnda atrilançdes goe Ihc forem aanaidas pelo RegímeWo própria ou da Reitnna 
ir - Nat  faltae ou nirsamtos timuhfuaeos do U¢etou e do Dwa9r Adjudo, nsmmma 

e bimavia mn aersidar desìgaado pelo Nedur. 
63' -U Dirata e o DAtaor.Adjrmro earn:erdo o cago plo parirsdo estipulado pelo Raitsn. 

CAPfitlLb VI— DOS O)b(:AOS DE APOIO AD3ON6STRATIVO 
E DE SEUS BÍVEIS DE EXECUÇÃO 

Art *4- (ti tkpdo, de Apnio.Admircittratiro, sincuhdoº a,idnimistraçtu Superiora Se- 
oaoarmanto detutitkr noRepimamoda Reitoria ou eagimtrtms propios. doa craistituidospo: 

I- Secretarias de AprSoAtbniniºYstivn 
II -Citable, d: Satures de kival de AposoAtanutunaavo; 
Ill - SecYeoatits dos C°anpi Unrversnirirx de Vdvtt dc Aptuo A16toinistraaivo, 
IV - Secretaria, de Nivel de ApuioAdmntistranvo. 

CAPITULO VD — DAS COMIS.SOES 
Art. 09-Asc-oraìsstes, vissaladntReitoria. eanncstndwaefrmúmsananhodefinidos 

aro Regtnresno Geral ruo Ragimenfu da Reitoria ,u em Rcsolal.Yi, emnoedas dc ('omalbw Snperwres. 
tio ax seguimts: 

t - Ctnmitsta Pestnanense de Passal Docente -CPPD, 
li -('tmiaata fkmtanarte da Pttsoal 1&nico-AdmmalttMstr - C PPTA 
NI - Comi,aki de Hcgretta Segmrance e Medicina do fnbetho. 
IV.  ('nmissto de.Acmrutaçlo de Carpi'. a tcnctmentos. 
V - Comissau de Defes. dos I)rcinrs Humtanos. 
Parágrafn Eriaa - (k membros das Commtòes sio desgtadoº pelo Rent', ou de 

do aan a tagiatecio em vigor. 

TI'118.(I fit —DO ENSLtiO. DA PESQUISA E DA EXTENSAO 

CAPÍTI?LO I — DO ENSINO 
Art99-O E+wimc nodndamh DIEPB, e mì.arrado tttetepuintes modelidados d eor:zr. 
D- graduaçtr presencial, samipeserirat e! distftuta: 
II- média pn0isionahzanta: 
Ill -e#etaàq: 
IV. pátgradaçao.arkvaJanta e tºrr;sentn. 
Art. 91- Outras modalidades de creio poderio ser criadas, cum crust as esmventirietas 

a,da,icas e cieadlficas ou iº µwiliarsdade; d(i mercado da traba3her. a}viw dos {.2rgtos dc t)eiibergµº . 
0 olan Supaon cnngresenmS 

Art, 92. Curarmos de admiºrdo, matrícula, omganursçt, e fuociorcumanmdos cursos de 
5Or lata m Artigo t9 dente!:ºatuai obedecem ai tsoalrlecida aia Ice- neste diploma isso  Regimento lic al. 

(',AtujU LO D — DA PESQUISA 
An. 93-A pecgcsisa na thdserndadt tem fumçio tmd,stuciave do ensina e objetiva 

despenar e desrnvoìvaaº potencialidade do pensamento. Macmatu rmwn eonlireimentos e contributos 
raia o aprimoramento doo ouve,. sociais. aamdmícoº. polNicas e culturais do poso brasileiro 

Ptrtgrefu !mico - R, pesgtusas pia riarim sio as raatceadas em campo der mleeetse 
da nulidade local, regìwat. sem perda dos ttaerotstív nuì,. 

.Art 94. Em seu orçameem, a Universidade eonsignnrd tecorsos destinados at ative 
darias dc pesquisa, sano pee}uizo dos pmvcmccnles d: entra fontes. 

CAPITULO iD — DA EX TE:NSÃO 
Ari 95. A externais assunte a finos. de corsos, pesgmsax difusa,, eultmat t caniços 

prestadas a cooiaidak. 

An. 94 • Sm seu oeçatnenuc, a Gniversidade consignará recursos 
lades dc cxtendu, tem prejuva dos provenientes de ones. fates. 

TITt'l.0 1V —DOS DIPLOMAS. CERTIFICADOS E TITULOS )IOP(ORÍFICOS 
Art. 97-A Universidade c nferni cia farms de teu Repimemo Gehl. 
I - Dtptrna de 
a)lìlp99aSio; 
bf Pds-Geadtvçlo nrn'msema 
t1 - Casìdudec de Pós-Qrads aças luso toma: Espy W rumo r Aperfetç .emento 
UI. Catlik.do de: 
a) EaRmaui 
b) Aproveitammdonndìxìplmna.trilada: 
C) - CmtoTFutiarPtrmssioahxante 
IV. Tio tHonoriScos. 
a) -l)An4 aooni.4'tlant; 
b) - Professar AraxorUsvtuar; 
c) - Ptofroamrserílo; 
dl - Medalha de rtrorimwrivenitirio 

Ií'I'lYO Y— A COMUNIDADE t31VERSITÁRIA 

CAPITULO I—DISPOSIÇOES pREI.IVI L\ARES 
Art- * - O pessoal docente seta lotado rios Departamentos a opeasoat remiu. admi-

njstrativo rat Centros adepto da adtninishaçio stiptmot e selarei!. 
Parágrafo toiro-Chuce uno}wover ctadiçtas legal, de ronautuiçao de deport .tema 

cxcepcionalmema as docentes sentes lotados ma centras ou na umidade mºralada. 
.Art, 99- A admicoo ti servidores fu-se-á mediante concurso pftraxt de provas, a 

de provia e rllsdot, 
Art. (00 - O regime da trabalho, a louçie prtmoçioc e demais dìrcima e deveres 

dos servidores, tem sena ctü' ìos definidoº nos respectivo, Piaras de Carpes, Caareira e Remuneraçáo 
Art. (91-0 Regimento Geral estabelece norma, disciplinares para opesssal docente, 

dia,'tano e técnico Adminlauatìvo. 
Art (92 -.Athtivcrsdadc podará paces., por mtermidtde sklp),,s prnpeioo essisrecmvd 

iroccal aos memhrm de uimneid dc univarsitána, sacs amo. asissdncia jurídica, r à laude, restaurante 
umn'augna. creche, rettd(Mtcta umiversaana e outros. 

An lot - A C:atveescdade laxtera acurara pessoal especializado para cen'içoa terraces 
ou cunadtutas para atend cento a necessidade. específica,, pa tempo detemúnodo, de acordo com a 
lepralaçáo pertinente ant rigor. 

Art. 104- A Universidade aluará corno legistaçko própria aos acnidran o Estatuto 
do Savidur Civis do Estado da Panada em vigor e lcgataçio pertinente. 

CAPI'II)LO Il— DO CORPO DOCENTE 
Art. ISIS - O arpo docente da Um.ersidada compreende os professo integrantes 

da cartels do magrstnro 
Art. t9á - A Carreira Docente as UEPB, conforme euabekeido na RESOLUÇAOr 

UtpR' Ct)NSU2il.u3E200? e a Lei ItnIaduai perrrnenle, aaaettmneam nas ecpuintes alatacs crivem
1. Professor Orndttado - Níveis A, It, C eD 
0. Professor Me,t e - Nis-N, A, B, C eD 
Nl. Pruttnr Doutor - Nivets A. li. C eD 
Ili Professos purism Associado- NiaSit A, B, C c0 
V Professar Deoctod'beco -- Njveluniea 
í r- Acirtetra docente of que trai. o cxgnar deste artigo suhsetwra n antiga arras 

docente da [ IEPB q e entrará am prescrito de extirnçto a posit de primeiro de¡aticem dedois mil e oito. 
2' -(1 ingresso ere carreira so dará confanre disposto na RRS(N-IJÇAOJt 5PBa 

CONSUNN93ai2007. 
An. IM - A (.htiversidade fomentai como aasdadr permanente e sistemática a 

i apncrtaçàp de ama capo docente. 

CAPITULO lit — DO CORPO DISCENTE 
,Ari. 1da - O cuspo discemc de Umivaadade c consatuido de todos os atemos repila. 

mame matrrculadcn em seus divas,, ruirias,. 
Ari 109 - A Udvasidade manterá monitoria, para os aluno que te submeterem a 

posas de selais. na forma disposta no Regimento feral. 
.Art. tl O- O crepe. daecce tem como orp o de ttltesentaçto o Tkmtlçruo Cantral dos 

Fsudantac (DCE), os Centros Acadtnieas (CAn) e oºCodrnioa Eamdamis, regulamentados prestamos 
próprios per eles eltbaados de aentdc coma legírdaçào vigente. 

CAPITULO IV — DO CORPO TÉCNICO-AOMPNISTRATIVO 
An. Ill - O corpo técnico-administrativo comprearde os smvidores das atividdes-

meits, snbord, adis ao regime jurídico unir, piam de cargas e carreiras e demais ttormas pernnmtea. 
Act. ((2 - Cabe á i.,Joivernidadr promover programas de ueinanenlos r apatèiço-

amenm, cum aSsudaics pemtanemes e si,wcsussieas, suando metia graliócaçao funcional dc seu 
c epotacmicu-.dmintitrativo. 

bis lId - A Universidade poda(& am casos dc afàRtmodu do tercid,rea previstos 
ene let, daenntna a sua subantuiçto temptnnna por otaro servidor, desde que Mo ultrapasse o perictdo 
amassam d, ISO (ecoo e miemo) dia;. comtonne a la0isiaçtn pertíaaue em vigor 

Parágrafo t(nlca - t) semdor designado para substimo' o astro servidor teca obrigado 
a cumprir a caga horária do substvuídn. observado o imite coonºtitucumai 

-OITI.: L4) V t — DA ORDEM ECONONICO-FINANCEIRA 
Art. 1t4 - Paro organieaçto da proposta açanentéria amial, a Reitoria fará previsto de 

sias receias e despesas patao exercido considerado. des-ida,rcente dscnmmalas c)usaiadas, ouvidos 
os easpoasavtit pelou diversos ásgtos da consumis admiaintrativa da Utnvesidade. 

Art, il S - (k recursos óumiaims da Universidade siits, provenientes de. 
D - dcsaçfeo ds Governo do Estado da Paraíba; 
It - outras bisares, eongsraendermdn: 
SI - recrsos diretamente arrecadadas pelas diversos drgios da Universidade, rsdade, 
hI -retribuiçio pus' preaaµo desarsiçoo, 
d) - renas de eortvdmtºs tacordos. 
c) -recursos advinda de sunsemçdeº, doaçties e auxilìoc de pessoas Ricas cj 

al OS ás Otis o-

idí+as 
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iodo Pessoa ° Sábado, 30 de Setembro de 2017 

vu de conv2mos e acordos celebradus corn a Cmen, cnn hsiados c\{micgooa 
f} . rend.eexbacdtaanu eeventuas 
Art. IIi - A Unsventdade poder» recebe, dsaçaec oa legado.. com ou sem en-

cargos, ntclmave, para a congmuiçlo de fundo. especiais, amphaçio de insWaçoes ou custeio de 
determinados serviços. 

P.rtgrafa I nleo - Em casas de dsuçtles ou legados com erdargoa, a I.mvenrd.de 
podara reecbd-lar se canpcendidos em asas finalidades e podendo ser cobertas. 5nanersrsmenta pelo 
bens recebido. 

TiTGL0 VII •—DAS D1 IN)SICOES GERAIS I. IHANSITóRIAS 
Art. 117 - Para malizpae, dos seus obkrtvos, a l.'mvcosida& poderá cria, ir iniar 

e iscmposit cuias tmdades de como suporta e de ensino técnico. de acordo com este Estannn e na 
forma da kgislaçºo cm vigor 

AH, IIR - Arcpresma;3oludnml e notanel tk I:mvendade uri esesca4 pelo Resta, 
ta fax delegação, pelo Proc eadoe (]oral. 

Ari. 119 - A Unsvmidak poderá coa das nrilin-se dos seeviços de fundação de 
splta ao ensnn, ã paqussa e a rnnslo tenda em suste a Snibi Jade de mus atividades, de acordo 
com a Itgislação vigente. 

Am. 120- Nenhum acudo, poderá ser titula de mas de um c Megiado, vedada tamisem 
a lotação em mais de um fepanamcmo, [alvo em caso pscvisto na legislação 

An.121 - E prusbala a acmnrl*çáo de cargos comissínnaies 
An. 122 -Os cargos e funçon comisannados Betão esereida au tempo integral 
An- 123 - As eemu es dos colegiadon e aquelas cunvaades petos dngmes por 

~ttamenta de assuntrs impmtaaes para a Insnniiçks teria priomdade sobre qualquer outra ºtisidºdc. 
®pinande cm psmtçlo com alua suem raso csmipateer scm jmtifcaus a 

Art. (24 -.A Untsendadc pden oeganuar Fucem que envolvam aaidades tmer-
dsnaphnae_e de cosmo, pesquisa os, extensão, st quais estafo vnculadoa acts t)eparumennn. Centos 
oco ris Pró-Rciauias coneuprndentes, com canpoeiçãn e funcionamento defimdsn em teus regimeotas. 

Art. 125- A l:niscrsidade podoa crise n antcegmpos cdtsoats de tealrq dança, coral 
e autos, vinculados a Renata, cora hmcsolamenlo debndu em teusregimentus.. 

An. 116 • "va, cleiçóks do Umsrrstdnelc, previnas na legislação vigoro., havendo 
ampare, caaideru-ae-áekim n mais anngsr na Instítuµio, e entre onde igual antígdidade, o mais idear. 

An. 127- A ínvestsdura em qualquer cago e a matncuta em qualquer carta implicam 
comumnsa tácito do instsbdo e do nasneulado de respcdarcm as hsposiçon legais, eaetutinas, 
regimentais e neimn destras eis vige, Ti. t ninnidade 

Art. Ill - A esutaum fws iaal da Univvcrudade será cumpogta dc cargos e fursçbes 
ar abelecdas em grado de careira aprovado pelo CCWESI;NI 

Art. 129 • Haver cargo, e fimçhes de as fiança dtsmbtados em grupa de direção e 
gtitcia supenor. assestxaneete, diaç&s setaaol e apoio. 

Art. 130- ('ida cargo e fuuçi s de eon0.nça serão idesrnócados por símbolo, nivel e 
n7nuoração, gsmfamc n Airoso da RESOl.,UÇÃ(kt'E'.l'H~('ONSL\V033/2uos. (mwa tiaçio nada 
pela RE:SOI.GÇÃOIIEPDJJCONSUNU001720121 

Art ISt.O5 eaosamsasnteae Lstmlo serão eesolvtdo petoCmaefst Unrvendnn 
Art. 131-E EataYoeataem rgçcena dia da aopu66oçionoDiamOficial do Estado 
Campina Citudt. 25 da sekmbeo de 2017 

BESOI.UÇÃCNIiEP61(:ONSIIN I/01011217 

Autoriza rva0taçio de concurso público, de possas e títulos, para 
preesehimeom d' vagas do corpo e(enko-admininlraivo da Instí-
tkisb e dá cama prosidEnciaa. 

O Rallsr da t:niventdadn I:ststsul da {'amiba. no uso doa ansbstiçds que the são 
confemlat pelo m. 47, meslo VI, da Estatuto da Insnrmçà0. e, 

CONSIDERANDO a sagimia em preendr n vaga derivas, do quadro técnico-ad-

CONSIDERANDO o levant mento procedido pois Pm•Raitorta de Gestão de Pro-
sots - PItOGEP 

RESOLVE, ad reJrvamloa do Conselho Unkerrilillo—CO'aM NI. 
Art 1° .Aolonrar a rcalusmçdo dc esascuno publico de provas e titulas pan e' preen-

ebsmento de vagas efetiva. its erupt tenuco-admrntstraivo da UEP). 
Art. 2°. O toncurso de que troa o artigo ammo scot mlrgralnxnle executado pela 

(.'emala Permmonte de Cmsnosos - CPCON. da LE PD. nor temas do Edital a sº publicado. 
An. 3° Revogndas us dispostçães em cunnsrto. roa Resolução coma ens vigor m 

dais dc ara pnbticpa. 
Campina Grande. 2) de sctanbao dc 21117. 

mimamatYo; 

pm'. 

Secretarla de Estado 
da Adaiinlstrsçio Peeltsnelárla 

Proen.o n'. 20I70ti004610i 
Aauntos Processe Admiaiauuisu IRncipitisar 

'I'Y.KMO DE IIOMOI,OGACÃO 

Trata-ac de an Pnd;n.o Adntmìsnatnn I:bmnpliner, inºrarmadn pelo Excclamtsimo 
SenhorSttretrosode Evade, daAdmmranaçJnPaiitencaria, tame nsciodaPssraran" 152~GS:V?AP'i?. 
rchrerne ro 1'raxsms Admimsirativo Difeipiman• 201700IX14at0s e seus anexos. g:a abjagisuu apura. 

cm urda a asna ntensis., os latos conflitos no Memorando n" 027120 i 7iRH, onundu do Sete de Recurcos 
Honu nos desta Pasta- que deu oogan ao Itaesssi n' 20I7(01002997. de ABANDONO DE CARGO. 
em face do ASPALDAER SANTOS DA SILVA. 

Analisando tn riam do referido processo, micsimenre, venta-me que foram observadas 
as formalidades legam pesa a apuração doa fatos denwesAn. 

beato tmsidos para que produze seus legais e jurídicas fatos, esse Seaetaaro hcsno-
Ioga, INTFGRAI.MF_NTE, e, pareço, coneluuvo da Comissão Permanente de Processo Admmisnanve 
Disciplinar e RESOLVE: 

1 t - Oprrtar pela DEMISSÃO do ºervidsa ALD.AIR SANTOS DA SIIAA, slat 
%1.90.5-1. Agente de Segtum(a Penikfciina, esn virtude de ter restado abejsmes te comprovado o 

requisito da "AI'S ('IA tNTEl4CIONAI. DO SERVIDOR AO SERVIÇO". conforme prev9as 
no Art. 125, Inciso t, da Lei Complementar n° 58, de 30 dc dezembro de 2003, aio impedindo a 
sua reabertura em caso de tatus novos; 

21 Fncamrnhar cdp. dos autos ao Excelcubvsnno Sentar Governador do Estado 
da Pºr.lb., p.. coda imerao e pmvsddm.sas que jaigpr cabíveis, 

31 Encaminhar copia dos autos ao Ministério Público Estadual, para eonhecunento 
e pnosdenctas que julgar cabíveis: 

41 1-ocammhar copia dos 51110, a Secretaria de Estado da Adminustraçãs,, para 
cemhecimcrau e poviddm:ias que julga cabíi ets, 

Regìstrc-se, pubtque-se e cumpra-se. 
(ìabotete da SecriHro de Estado da Adminíveração Pemicncìana 
loto Pccaa-I'D. 2a de ºetcuobro dc 2017 

Pruaenso is'. 10t700004597 
Assunto: Processe Admiisistro6ge DiseipRnar 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

(rata-se de an Pranto Admrmstrnivu t)isnplirar. msuundt pelo Ezcekntisgtmo 
Senhor Secretinu de FstadookAdninuttnçáo Penrtencúria pua ateio da Pasmosa n°. )76'OS'SE\is-17, 
referente ao Processo Adminístaìvo Diaetplinar d 201700004397 e teus anosos, que abjenvon apnrur. 
sm todos sua csetansgo, os fatos contido[ no Munomdo tt° 0237A17.7tH, unsmdo do Setor de Recursos 
((masons deu. Pasta, que deu ungem ao Processo n° 2017M00)101t, de ABANDONO DE CARGO, 
aos face do ASP JOSE AI LTON MEDEIROS DE OLIVEIRA 

Aualisaoelo os asilos do retàsdo pmasus, ìnievlrncnte, verifica-ar que foram obsrnadu 
as (or nalidales legais para a apuração das fatos demasiados 

Neste remido, paro que produza som legam. e jaidìcos ofestos, este Scetnano bemo-
Ioga, INTEGRALMENU- o parecer eooelusieo da ('omissão Perorara ase do Processo Admimonsuvo 
Disciplinar e RESOLVE. 

11- ()guiar pela DEMISSÃO do servidor JOSÉ AILTON MEDEIROS DE: OLI-
VEIRA, ma 171.15?-') Agente dc Segurança 1'eMoenciena, cm vande do ter restado abejamente 
comprovado n requisito da ":U'SE'NCIA INITNCIONAL DO SERVTDOK AO SERA'IÇO", essa-
Poente pmlate na Art. t1& Inri o I. da 1-d C.ompkmentar n° Si. de 30 de deeembro dc 1003, olu 
Impedindo alua reabertura em caso de lotou moam. 

21 Encammlun copa dos amuas aia Eacehmti.smio Ssnbba Governador do Estado 
O Panlba, pra cotdrecimenlo e providências que julga cabíveis, 

31 Encaminhar copiadosautosao Mhmtsthio Pábika E.tadaal, pm caoheconesrin 
e providências que nalgo cabsvcis; 

41 6ncemmhar capa dos sitos a Snratãria de Estado da .Administrado. o:eu 
conhecunrnto e prosidcnuan que}ulpu cabiseis. 

Registre-se, puhhquc•oe e esonpra-se. 
Gabinete do Secretário de Estada da Ashnitusaaçio Pcmtertciann 
João Poso.-PK, 26 de actcmMa dc 2017 

PruProcnw a'. 20! 71gfm4603 
Assunto: Pracnao Administratiso Okclpiaar 

TERNO DE IlOMOLOGAÇAO 

etus-me de um Processa Admmiittralivo thtciplinu. inswmado pelo Edalrnbstìmu 
Senhor Secretario de dado da Admínistraçio P4nicraürìa, por mero da Portaria n", 355AiS/SEAP. 17. 
referente ao Proeesso.Admimaativo Disciplina n°201700004603, geias anexos, que objetivou apurar. 
emtodaastu tttco,io osfade,condidosno M9mumndon°0242017/RH,óritrndodo Sonde Recuou 
Humosas deste Vasta, que deu ungem ao Prataº n° 2017110003000, de ABANDONO DE ('ARGO. 
em face do ASP I-ENNEKFR ME:YDES 5113.1,5. 

Analisando os autos d0 referido processo, iícitimeme, verifica-se que furam observadas 
a fomtaltdades legas para a apuração dm fatos dnum-iadn. 

Nesse gemido, para que produza asas legais e juridicos cintes. este Secetano baniu-
Ioga. INTEGRALMENTE, o panar conclusiva da Comino Pcrtnaneatte de Processo Admmatatnro 
Disciplinar e RESOLVE. 

Il - Opina pela DEMISSÃO do servidor LENNEKER 51ENDES SILVA, mal 
163.323.9, ,Agoure dc Segurança Pemtefaiana, cm virtude de ter ratado abejanseate comprovado u 
regaialto da "AUSENCIA INTENCIONAL IX) SERVIDOR AO SERVIÇO", conforme previam 
no Art, 12& meia I, da Lei Compl mear n° 50. de 30 dc dezembro de 2003, não impedindo o 
sua enbu-tara em casa, de fato. aovmt 

21 Encaminhar city,. dos aulas ao Exccientnsieno Senhor Governador dn E:audn 
da P.ralba. laa c sirttecnnento e providências qta julgar cabivsra: 

31 Encammha'atpsa dos autos a,Mmtaérk Pdbtko Estadual, pata cnnhe:nnetno 
e pasidéain que julgar cabsvos. 

4) Enammbar copio dos atoa a Secretas de Estado da .Administrado, para 
conhccimenm e ptovulilncta que julgar cabsns; 

Regrsnnsr. publique-se e cumpra-ae. 
Gabmetr do Secretario de Estado da Admsoiabaçio Prrsitrncíana 
Joio Pessoa-Pit. 251 de setembro de 2017 
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Diário Oficial bic Pessoa- Quinta-feira, 20 de Dezembro de 200? 

PRu.iparax do Ialpctaoala a CMxRIHfea. RORE RIO PARIAS DR 
A.R 3 JO. FERNAYDA CÉEORA VIEIRA RRAF . JOSÉ DE ASSIS LIMA t PrtxaR a 
taeflor Jarldieu OSIR(S DO AR IANT, 

Grx„`f 
ASSESSOR JURÍDICO 

Recurs, e' (RE2i!711,7 .brkdlo a' 21&2Mn 

Rete rat ati 
Reeerrid. 
Prryr.r.dor. 
Atlas art 
Rebinr 

: T4+'RRA.A LYDC:SI'RIA UR T(!R(M DO /0ASI1. I:rDA. 
GERP,Nl:IA DF JI'LGAMFNTO DR PROCESSOS PIS('AIS - GE.ItIP 

: REáá1EDORIA 0E RFNDAS DR JOAO PESNIA 
: ADAI'rb TRIG1iRiR0 RRLE.RR.A 
: COR5. RODR%O ANThNIO AL', ES ARA(!.N) 

LRY4NTAMEI'aT0 FiNAN('EIRD - E,ct.ºa. de ..ereadeeïM 
iii. Irla,m.da. 
Cmeel. s aplìttçho tio' pr0pdniammtrl,Ik 9ta1M+ trocado no. aaaa 
a'xarcne, de Cminkl dc SaJ,. dc ma,ad4ua nto V,Enuscu 
RrRemdl 3 deumie ,tcwnd. ,',oro de I,Raçdg Pmcia!meaae Pm- 
ledeltC 
RIX"(!0.50 SOLI',NI:ARlO P.AA'144MENTE PROVIDO. 

Vlue, reiadot e daoaiQoe as axes den Perarn,, tne_. 
SGSi R O AM in manOter date, c,<,.e1uo Je Rgcmxea Pxaia a lsaandadr 

ode lotando' cos e 0040 do rrhtm, pele reccbtmenln S, reason solsrnbia. pó, ogalar e 
I<apean.f. a. Varte >s maaeo. pelo ma FROSlS4FPa11) P4R(14L, ,ma Sae rep rtmaaat . 
dre„ lo raticida gac lulPs, PRO(âD6NTE a Aaan dc InEretao de teubckNrne.ut. n' 
93350555,R4,d5102da1E11155•95 bvrado es 15 1? 7lu15 (O. 1?). e torne Jr ldraJe ('.,mj- 
nadt (R, Eç!. e,aera a copiem 111045 IS01S1RIA DE TO1(I5 DO 104311 LIDA.. 
CXI('M5 s IkIJ?JR.1.L c,om@radeo PAR(7A651FNTR PRO(FDR;ìTE. fiaa.k, o crtddn 
.ibe(ó, el .njg,et in R5 S 4a9J« aende, it 1.05644 ïhin rio'! oauac,naa a epgsrntn t 54,10 
Insta swrwa. < sp.sro cenlat,3 Jo' IL MS. por inFin,xsewt. an an. 15g, íerl+e 1, an. load 
áàe I. si,, 6l). ! 4'. iati,a 1, e', err. 414. paiPafe mnir, miolo, d0 91CA(S, apraa.k, pAn 
Deems e' 19 uR.".? c a 9a,.ba de BS !.?12.NI IRt. ,.J nneceneJt e don om e at,nt. c elan 
sYnt., unl. etc rmdu p. nh,.b .ana l6km m, an. R, Irl.i,e S', djmaa ar d, l.ci n°4 117s45 
Strlde nlan .e,aaar pee do ciedcm lr,bmaral rauwneoensah,  Ie li, ,oceRmla a ganlo de 
I(MS Jo RS 1'59,95, con a bc,Rpl3çmo, tia kl tualhame <op. S dreu.neam, aunlado as 
L4h,1 nlr 'lr do prelso,.,

Au tepr¡e cm quc ('ANClji.o. p.a side. .dº. a u_ddr, Ribalalo ml mm. 
lance de RAº.314,7.º, lend. R; 3.f14,93 tle I(MS e mulu pa, fafr.45, a. gauü. 
de RS 6.129.56. 

ik,tbnPadp Ik Reter,,, Rkeagu.v. no, cpnxs3lr do .n,o 150. p I'. ,ocas IV. 
del RIC. MIO .qaotds pelo ()euea, n" it e'jry9? 

PR( 
Sd. da4 5.,,6e, do ('on,Aho de Ratarsa Pótee, tae 91 de anre,.br, 

a 2116?. 

/1M. Pli:tADp\ I.a.NYY 1'hRNANDEa. Pg541,E4ra. 

~~ w'(•(_~~.~~ 
a(MRIM':O AN/rPYN1 A1. aTS AILM,f[Ì - rái.bwe. 

PvDeiparam dº ja,d.mmle a, CoeYelheirm. ROBERTO FARIA, DR 
RACJO. PERNANDA ('RFORA S7F.IRA ORAR. J(ISF OF ASSIS LISSA e►n.mtr o 
,u,.o, durNk.OSIRIS DO A11.91ET: 

~ 

ASSLSR6R JlfRI61C0 

Educação ee Cultura 
i'NlA1:.05/DADT 1051 AMrAL OA PAR411A 

PDR14 RIAa(!F PB'C.Ri?]PDuB' 

A Perlas da 1!h1VEIMDADE PSTAW"M. (JA PARAIRA -- LEPS. n, uw dei 
auiblaçi,rs lp a the contate o arìgo 4,  .ter,, X. ,m,1 EstR41<, da Iniutmçdo dc adido turn o 
ep!reaM n' 111

RESOLVI 
Snen.. e profcas0r, 944010 SERGIO DE ARAUTO. sneiral. a.' 

7_113.9.4. pas nxeue o caga de Dinxe da Eats AdnfSi. Asi, (halimbeiso. a parto 
do n sip m,a,6m, .k In)? 

roa po,lam ems, em tipo na elas, it, rua I'ok tetgi ,
I aa,pna (kaSa, aril dr Scoemtmi Ia ala!? 

PrM.•MadailLn lrM Rouca Lam 
Mfbra 

REBOLI"CAO+I+KP/K'ONSIN19ri'!n,a' 

PROMO\1 ATLALI2A('AO E ADP-QI?A('AO DE 0,0 11.. 
GOS DO IArATllO E DA 01,1043 PROVIOR_VC1A5. 

0('maelb,  I:nnsrnlarro da L-NIS'ïRSIDADE E.3TADL'AI, DA PARAIRA 
(1iRP5!. ee axr il., a,d,rRfl„ ga la!, .6, pmmatr, 

(ONMDER4A00. pranmç nerenxitde de amnlrµio de FnMmC, face b 
ternas madakaa polucaa. tadim¢a, o admi0mrralna 0romda. no Snaps da ir5id4ç.ïn na 
daa dimma A:º:da 

Raaahc 
An- P. Apaen a, a„IIvaS(<t e adcmaºto, prnnO, Ida no j]:Mwe do ina,-

Li, c!'' ,un(enare (tnp• ac 
An. :. OA,pmeam, Ovn, star,, inata, da ek reSmal, dia, a ccaaa. lia pW4o.' 

çdn M PR.u,n aafmn a tdaAaçh, ncsccsana, . mra .a1ó.nnde a snnxçao e dehM.td. di
Cl1tSí;N( 

PalEeMe 4.lco. Ae du, Idn c mu,a is. de+,ºra:nks da absaeós de gre On 
n Sri 1' JarantR 0 jna, nrciu Jcmli4, nu t, 1'. xri, dmml4as r *anode pele (YINSiJ\i 

An. 3'. 111,. readmti, cost, cm , rïpi Ira das Jr w. puao'açdo 
cnrl,ine Coaste ,PR' !adrde,taórode',fri 

ro 4 AYAC 
V mac dn Es.edek M IaslarY 

ITIIVt'ISIDADR ESTADIiAL DA PARAÌ/ 

PSIATLTO 
TITVLD i •-- IM. LIPIIVERSIDADE. PRINCIPIO, E ORJRTIVOS 

An. 1' . A ttkIVERSIDADL ESTADDAL DA PARAIRA . LEPD. cnsdaJe 
aulaW'ca eR.dual. enjoa. pela Lei n' 4 9l?. de II de Yaako dc lilt?. repulamcntd, pelo 
D,mca, e` I)1d4, de 15 de marc, de I•aYg. tnwi,iked9 Fb Oecaau t' Il aJO, do ll, .1c r.nmebm 
de 1'l)), ru'tulm. d41'.avttAda,k Necwn,i de Naedm. mNrodda pd. Lei 3inm4,l a' 2i. de 
i i dr nuqa do lu:a, l ,ma ata,bstia de anei rarer air de mpin- paaWaº e etavºdo. en<a'Wa 
a Snreun, de Eduaç3n e(adls. dn fiada da Prraba e R,n ,.Jr e teas m eldade de (,mpen 
(k.adt PD umt aa,atin on, nalo n E6IeJo M Pfmtn 

Arr. 2' A(:mo,oNafe L,aao de amtaauail dtdaiastkmjGx, aároaumau,a c 
.k grfii Rna,eua c paurms..l. dc a.ard, cw. a kp(Kb t.tma e canton., o Decreto e' 
IS Ià2. Se ?ll dc maço de Pru 

An. 3' . A,ngauatit e,, f<lamxnanlrmo da L;mso,addc EataBu) da Pinha 
ado dleciMmeSn co'!, saa E,Iwm, c Rtglm<ns, Cwen, aabm,mdºs a aprºs4aio d> ('namoro 
Esab:al it, Edmalb c a lmadaA.cir ds (ioaw,n do Etxb, e roo.lnanmla pei,s RtaiutXs 
da . w vcLa do i hlwac'3o atmrom: dc aonk, cam . bi,la.iu cm vnpo, 

ParSgeato (lair, • A UE!'D t'aabmckx a5
..~ 
gLx~oNKdo c ryansa(l. do Crn waeD 

Falada,! de Ed.eado is.taórl,. rsferenta as,eWmp. pi.9sìa e en(enºb. na Iwma icesifa n, 
kgulKAo , IsaR. 

An. M. E Aaa4d. a hFetïad, No toma,, de pngm,Ya e efeeci,. de aonde txni 
or pincip:u, dr,awratim. it nom,g siJ,• tiltir:l de YnerLdt. 

A,t ^- lhis nsevera piarei da Vajeenldah. ant! Inre •<,atr:s.is, de tias 
eçdo prrrain, sadadas qwuquer tame, de SscrimaMçtº 

,AM1 4' . A la,soadals odxkcen t0 wnrìpo de lallayouabdraide ew, nt. 
m, pe,anla e efeaia, rm. malea da IeA!Fl.çk, ca s!pn' 

An. ?' . .A tìmrrnjdad,. Mrar, das ad,jdadct d: apmi pexaº e essaaS'. 
.an, por O,Irl,ea fºmtal.Knlaia 

I- A praenaçia. a dlm,Mo co dcacrnd, unKao dia tttlltaN. da. ca», da ane, 
tiro, md. a cum fana. dc captessb de mo,!,  :. ctotnhrnr para o weWax,  crexuEmo e tulwral 
da Rcplu c do Pat 

❑ . A Aar.gac p.o0aksmol 
Ill - A prn.e3o de srtaçoa a antmrd.de A,b s Icon,. do eana: wnsulw,m, , 

a5%t,t^nwa5 b'axm e úl Wmra3.nl,nalaa de MIndO cops, nono nMuien 
hr/traf. Luie, , Pans eaaesoad,e d, ob;assa delatado, neste arsF>. a 

mtdtnºdak potra eqdn.t anilu. de rddrn .b(ayº a tekd,i,.ln edw.,.z r+n, visar mi,,, 
rle(ritntret de isle uliltropb ma pw eeemoaais pubfiee. ne1. fra Incrwtyr, a corn hsahdad, 
aipim,,!, first, odwMira e alrmal 

'itTFLo 1 OA ESTRLTDRA DA (1N1A'ERSIDADt: 
CAPITI'I.O I - Dl5PO51(ôRS PREI.IMISARF_S 

Art, aP - A ee,ut,na horses da )'ni,tnldade comwersde oa Arpa.[antexrs, 
agrupm4e nun ('anuo. mms),,. no, (:trip, l;oi„vsiYnm da lnMuulçb 

ParllPaã ((at, - O C'o,dh0 Lei,err+aio. mdtRe ralais, de ,ialnlldde ale-
raro CRitsE.J. Mdno ms tanddadeR ma,.st rAm ena4a. Agnves. ,.neldil.e su Nn a,oapPs 

An, 4' - A liantc.idde abets a ngt,Vaplo malx:anpi coon ,moàakr hinva' 
da cel ,Yw. eedadn d, East, 

An. 15 - COapMln e eaVut,.a ml,crsrrab 
1  A,.emhkn (Innenildox 
II . Ó,031t., dc Adnúin.uaçdt Slgeeun -. 
Ill ' Orpk,: do' AJa,iniaraalo e l'oordcaiçlo Selºri.i 
IS . (kFh..s de Adm,.rrm3u Suplfv®p. 
V - IheM, du Apoio A.bamanasto. 
At - CoinWk.: 
.arr. II b4pom a L!uiaar.idade a Enceta Ttc.,u dc Satak". ,₹arola 

Agrm al. A,v (♦ao s3m d r a "l ami. Aanx+A,ea do (aNam eW,s ,sgeleias iSbi th,m 
>T" k CSmpl.s l•ratk. t (ge4 Saca o Clluk da Rde/a ean, ousou ma.ti o pv .lnl<n.l6aauc 

An IS As maldades akrrJmasango,.Rtnrah nj,raranM c,IwMr 
aL an FaV,1 ad! L rar4mpx rand,., c,aapreFa WM ftme{U CMpICoeMiaf deMRt dD 

earslura da t,n endede m. t. do desmaoh.amle do ensino pea4aaºnaheanle sr  sl, dt 
campo dc <nagii pan ahlawa da emmd Paptllare.. incladse narre ,m ogle. 4, AJm,n.v.,,k,
S,smifl e diaáplia:dn pa, Rogno'c. o p.siprìn 

Art IS .0 Depuaawento eegamuM pelo,MimW, e atsran,rp?cnemaidadc 
aas ,:014dn acadhnica.: a mona Ir,rrki da evtaxa uw,ssilan,a pana ck,o de nrganvaaLi 
,hd/aico-,:ssmìt'na s dnuaWi.ir,a, u,mSaccNt'aM deeerpuna. Olin. c,iaripandrae dc I,e.,e11 
dtnmk eKk Iaadn 

Pa/pat. 10, ' A stooge de Oeryarunlcno dsuadcra dc p,apat. rondo 
aºnlade, do ampinaàc do cano.. dr mnórcmcm0 o/mcifiet .: dl oharr,incia its ptmeryw da 
a3ú.d,pllzapfu dc rosnt para fins ndamin, on, cgthsalune, e da ttlulellc, cnsriu,: 

I- Reuilb dc d'taeglinx ptnmaais a pm. anta ggnnóra do Rbta, ºrn, pg,dro 
Jt uatstr..ìdadsdt de tarlb(SInMIes da cmrp, cmege.drm:. 

It - IkMdtde dr ,eewu.s hxnam. . nora,. rku,aaeme, mal,nda c. dl,p,r 
nistlldade d-. Itnnb,Ais e egsnpamelnw. 

III . Fn,Atnela de ,nfraifrasua adaea glw a,eiwe 0lfesenvu,mente Jr
bmqa d, eomp.º ax,eìodn no ensine a a mmkaaentaçb Jr anesidak. c.mastwwiAa 

An. IA 'On temo, ..Smaalix en., cnruarae r n,elode, dc Imge4ntnaei0 
9tlC praeeYein a WnId4 de ano ItIX6Ce de ,nane, pMgaex n anin.to r a Neal fmldnlppltaq ,le 
tt,bec,rrien,e. 4,oanpden-n ó, fhl,anamorma oedd. a dxpl!taçkl de mesa, pan ImalldaJcs 
Nknlica co anpjei{LTtn 

Aet. 15 . 4m propel,, dS uni,ladc d: pepbiatain c dmmìai.çM, a l3:pD alun 
a oag.uuaaçlo mrmk.mp, cençld,nauS,+st C'.amfn. da (h,asiàdr cala an. da banco Dekal.. 
éar(Pda. sad, s drma,ah em as ,,, dadoa dc e.ala,, de pngnx a de cfeaal,, rtml.aha m 
mi.Wn taada at aaafdas d' Fwapds ames de AnaPa I 

.A,,. I6 . ('ida (tngp pode abtps am ou mns (:enao,. 
An. I . . .S, ap, idak, pernw.aiag dc peuNuu. sabre Cfavi, sbdcs,'a,à- 

vda pela Ikp.n.menot 
An, lB . O (salaº I. Nuhaad, as ealde de ( anrplx (a.al campeemde e. 

tc(onk, ïenn,,. som Itu. ra,peemoa I)epsn.nxeeo, 
I - ('nrro 1 tadisc.a Sea,s. .ipiïada. 
m IXpexmroro dc AJ.sau,Maci. c Ftoaolasa.. 
b, Ikpans,em., de (lencjx l: mnro,: 
sl Ikwlnaaenur dc Coonmtcaçkr Sn,..!, 
d1 IkyaYa.wmo de finite Sale1 
II . (:, tarn de tdeac-sldu 
aa lAp.rlanm,ar rat a;duea¡3o- 
in Ospa0nMa0 dc Il,mrsa c
c, Ihgennncnt9 de (.a.aa a Anct. 
dl fa/ipMun.aao de FJs,ef. e ('ttnea. SaYi,. 
111 '(curer, do (acato';.. e Teamlo5x 
.1 I)epanamonap de Fl.ita 
h) tkpaunxae de (Tlimjc.: 
el Ikpanen,ean ale Slaeaaneea e Estanabta. 
IV . Ccmm de çl7ora, RtNogka e Is 5.1* 
a7 1kp.rb.otalo dc óducacho I'iara 
bi Dg„esanweta dc E!n(tsmagcRu 
LI Eklra,anwme de Ftnaoa e RnkytA 
dl EAyalanclun á Fnl,soraps. 
es Oeparuamw(0 de OdlxisidoSìa. 
f1 Ocawumnl.o de Psksdolra 
IS' - Cemn, de Cba4,1u asd6paees c da Ssude 
'al (Aganasenw de Rmhalú 
h! Ikpanamcna dc Eduratdo 14,04, 
ci Depxxaenie da Enfa,n,gam. 
d1 Oepatunentc de F.Imasig. 
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ea Dep,na,cau.d, Fiseoeerapin. 
(? 1)eprt.aenm d CAbmwlo.,t 
h, neprlanee.m d lstin,,Xpis 
4 .. Crtd.d de ('u'nl(is. Jartlass 
II Lkpsn,Yamu d Direito Pr„ado, 
b) OtSan.akao de Dlmin Pobkse 
An. 15.0 Capa in. hacdiaaM o. «dedo d I abro. Sa.., aap,c0ad r, (ran,

de (Ìd.can Ag¡amº a AnKasa.am,9.a,da pelo Ikprmmerdr de Agroacnty.s e AgJopperos,. 
at a I:wob Aparcah Aoa, CbxeWnaed. 

A.t. m- O Caagae DL IoreWtln a. cdnd # tNIR12„a, osmp(emde o Ctnp, 
ds H,n.aidek,, compota skm (kry,ataa,nl' d Hi.urrin n (nnrgra,ia rk(,as.mcao de Lona, 
c t'd!u:+,:t, a aJCp.,atmnan d( Matas Jw'idx•a, 

Arl. EI - O(Ianpun IV. In..nloaJu m eclair do (whale do R,ABa, cpmpoao2, r 
CrmO de ('aicai INmAas e Apus, umdu«dn pcb Ocpanamcnm air t ara, c 4,dmaa4lcs. 
Oepaun,um d Apkl.. 0 Fu,n e a Fsada Aensx k;, do (. [pRd, 

Aot 22 -0 Cammn. V. brahad~ rs, 141ad: de doia Past,. aepwav0d o( aro 
d (',sca.s R,Mqons c Sd,tas .ipiacaL,. 

An, 1! - O('a,qrn VI licefoado m aal.i, d?-ksnew.. c,m:pramk n I'a„o 
li< t4MKra¡ Ftw,larY a F\aa! 

An. 24 - O Cewpva VII, ln.aliaab rw r,dsde d Paa asmSaccnd o l.enve. rk 
Cia.a.n E's,ila a. Saisn Ap&adm 

An. 2$ 4 I:nìrecndak poda'. nnPiav,t nca„ i-,a„p! no Carad, de sonfm- 
ws4dr amt Isy,mJ„IPmSe. panerdo wnm fan a.,aa,0 para ants anpde mais nice„ al 
drvaval, awnaa dl t'aaba e d RcP,d,. 

An. 26 - A e,vmun aa,naaawna da r: nnasadada cwnMmMc. So,,, d A.- 
yi able,. tín2eXWN t C'Wmak1,Y. n.Ory3:M ale taNd,N.Fi? e ('tSndd,a(in íenanN a ,i Ai,H,
Aainkna.abs0, o dnamaisaae eod,aad a.Ak dmcs (logs,. ,ags (ancdas s1, esrn,4n ons 
rpase, nuca. 

1 - Voei de Oke{k, Adman,arahea Sg,penp, 
al - 4nol Jr (k,sns. e Apc.mra Suiavun. 
III N,tel ale 4n,ew,r,. bip;cl.l Ag,criae. 
IV NFeI de I7ao(k e (',aadensçla 4rc.al. 
V' - ?.l+Yi de ó,nci•s Admmseata S,mf,mamlr 
VI - Ns.el d' Ap•s Adm,ms,a,o tapeta. 
VII -óine,d.Apaº.Adbaemnaco 

CAPITULO It -- DA aSR.MULFaA tpISE0.5R'ARIA 
An. 27 - A. :AY,mblaìa l;n+cnWlw!in, p,a:adid, pele Rcpt o. pua su submnss0 

a en,nuvld, p::ls eomaodadc noronatb+a. (am.d, pelar,  stm wpmenlos docenk alienate,' 
inrnae,•admrnnlr.i,a'n 

Paeipab teia, .i A.,en,bkia (:morrmim,a, sem nere,s,dale Jo grnavm 
pd,Lc.k, .rmaame.a quMO e,eaacsd p4, Rana. pw, to adna.dc, Je «N;t d pauta. ale 
e0aeesia do kbba Am,a,S(,e m qaelqa.r ,vin d,ºrura xsoclbanr 

C APITtq.O 111 -- DOS ÓRCdlOS DE DELIeEdRA(;AO E DA ADMINLSTAA(AO 
SIIPERIOR E DOS I51VE1S DE IRRE(',AO. GEItI?N(TA E. ASR6:S.SMIAMPITO • 

An, 28 . (Is pry5bn d dehbltMi, c.dmaaw-,t1, sg,nt. can ao. mppmSan 
0 /oncicsamcmu dc(„kn roost,, fuatuu, c lw Rcgimeffin:4ì«d, ism do iaw pïil„a a8m,an- 
an ni0 c,wºl,m,do,. 

Pebs ïln,.lhon IkhllrJsiso S,IIY.K.pn. 
.i C,wYlbO t}m, nr„ ahv, - COFSHuI- 
b, (',m,c8n, de Eaaen. I'e.mnt. º raMo.t, - C(145bPa. . 
c ) (a,elho Cma1 c 
II Poii Rna,. 
P.rpP,ln t.k, (1n members dot [caa-7b,, (birh am,n Supnxas., s nae 

(k, d, nr:m6n, rtpr,areseei d. uanendsie e do S[GermYa d P.d6;2, e Celha da Panado. 
tens neaa.atia e req,a.n ammur. .n,gave, de ,5t+im neon ia da i: bYR a. .imn rapdarmen- 
k w,ln,oaadr n0, anna, d p.dsa.pb da U,,, ce(d2e 

4n. 25 - Am Ikgisn d Delda,.5d• e Adn,mü,aad. Spcna tocata, lan(M, 
a,rmai,s. h twnaisin, d paaorynono. d,:npk.nnal,ak. d co-udenm:s. ale rosin aMu 
murar. c fm.wc:n no S,aMa, d, pdicns r. nl dt f m,saed.dr d Mold,, cai, a kppsiriu 
,.Igaa,e e eH@ a xaRin d sala tal 

SLCAO 1 — DO (ONSFLHO tNIVEILSITARIO 
Awl. EY - 0(emxR) (innc,ailano - tO4!iI:M1I, agin d J,Ilbnaçk eoku„ 

.ula•rna cm mau,, do pdmu nell d tba,:.nrdeaic, e amN,mdO 
I - pod Reata. smm Rc+atole. 
II - plan Vao-P.eds- c,.a, Vac-preailMlc 
lt1 - pela' PenbBna de Admm,d,iç2n, 
IV . pelo Pro-Reamer dc Plbnrismema a íkacn.oh,n.:nw. 
V . pian Obemm, ,k (omm. 
VI - pelas Daehres ds Fanlss 1Con,a.,-Nali,,,rnal,sarsr,. 
VII - por I lamt.eP,emrnr,k d0 corta, dotem, an e2, CrsuO. 
VIII . poe 5 (bilCY'! eel,raºenlanaes do capa ;.rn,Ga,adnuoix,su,c. . 
IX - pow t  lann,e) ,(eaeoan,es d• a,npn doaer„e. 
X - rd E (tail It,... nlanta" IS c,,,al„aJe 
1/' -()s rrpesaewkn do cusp ,Seama ,caEP esc,da,am la, imba, ri, c.da 

(Cela. e os do eoap ,dakw.dsommaano pelo ,:Olmo M ameps,n asdsa ps. im isrdao 
d .,. (dime aam 

r 2' - O. rnpeaoAwncs d, uvpo dsanma ,e,k açule, eanihdm peaol seas 
prc,, as 0liiçsia da DdsaiO [carai do s FnwladC,, paa an. maadaa, I Iwej aºo. 

•t -  Oa .Cpeaen,nao d, enmm,dlde Icro caulRak.i pelt' C'.mxlh, loin,. 
,bkw. mdea., énàeacio a. canoro. Prlas orodak, mgalwc,we aa0au,da.. pan on mand.w d 
E ldntl anot. 

* F . 14050, ,x  cante, d qua unam n prign(m I°. S c :' do.v atya. 
pmlarla ºr .ahmìmidn ,m ,r,pnm,asds , I ,am) mied.Ia tawean,o 

S 5' . Os ,rpe=cnmen'. dc ,pc awns e, rnc,ms ill w VI „k a4m aapbmes a 
fea, re.pctlnr, ai,mwt 

t Y- '(rolos os ogreo0am,ltt dc goe,akr ea ilanam VII. VIII, (Xe X noel+ 
r,t0lb:do, o„ ,adsçadm t,.n lain ren.srin„ supkn,,. 

Arr, di . An CONSI;NI deelgua. . 
I . a,vulw . polaina gcna 4 Uo,a,sdane. 
II rlal.vr $,e„al e 01,52., o F.vamn e ca Eaplmenaa 
IH -,na., rsvnaaa 0 pangana ('aap„s, (7cle,memos. F,sadas Teenieo- 

Pa,Dnbqahn.ae.. (wwt c Camp.. 
IV - sp,n,r . yro,pnla aaamceaaaa. ,•Senw. rl cmd,le c a pnuçt, d 

ustm moei da Renew, 
V- an(rnr in.lda M,nmditns car s a'aasie, prd,nlrn desn,ada. . ae,w,pal. 

,m e. sp,mlm a d0caaao woddomkp 
VI - , enm.•gre mana d,• imaesse.nul4lìm.radak. mui .da 1 camp.. 

(deco, d cano ('oazlb,. 
VII - pºlelm dc„y)„ ris remas.. imopape, u,r manna Jr ,5a am,Pnd,n,. 
V'i11 - qrona rea.ãna, ,,em rwglna ps,N,c.,, a p,. aars 
IX -esta ',acta e pnyo. Ma,,. 
X- near arat snhi,çdra d aos ep4+e,s!a, ak oaaad«adm :aw( Fº.No. 
►ripafn 4,w.- 1) (045441 p2ui d,V,dir.se ºal ('ènwsot. sam alia.nMm 

d tmae.t ecesshuv ,w debh+a,ao 
Art. d2 O C045i'\I ,.unma.i o*doanameoac a tsia nkAr pc eaasaaçin 

d.• Pr(abkamp. e, etamtdaaa,a.an, pat ' a,or ct.tt, d n„sm..aawulelk ua a mg.Crmaim, d 
I-' de mu. a,:mipw, 

E 1' - A aasençe as re.artes da (ONSn. Si en. pnondrx Situe W.Iq,rr ,sw. 
ainldafe a.d'0a,ce c n (aftas aã, iva,flced., podre, kta, a ab,m,ensa do frna,ihn e a+ 
im,.e.dmma: d, csarcu,o de una, lo na .Albnm!nlnti CadM oa Saanal 

d T- Rosen,-..-. n C'IaNSUNI ,an a nrc,naa dm ma1a, de xns mrn,h,on e 
drin4ra3lf,lF , !en m,IWnaw dh Menna, 

BFCAO II -- IX) (O,15LlRO M E4SlS(1 PPSQI:IS4 b p STEkOAta 
Act 3t U l.nmo:h d- i.n, nns Pe'q  1\lra.11; i VtSla'll. !v(t' dC 

da,b,re(Aa cekbn. morro, cm asaunus dida,rocanlifaor. e wmp,ao 
f - pele. Regra. n„w Pr.s,dmtc. 
II 'pelo VXec.Reuar, c1wnO Vi.-c-I're,dnm. 
III - pelo Prt-Renew do FntinO M Gnshaças, 
IV - plo Pai-Rendo dl Pïw.(itadreVkr r Pnquiu- 
V- pata PrhRCadr dc E.rc..6o c Axwr,a, lonunnaios. 
VI - pale P,nrdrncc de (:anrdcnspS, Imwncwnal d Prognson Fsµclasa 
VII - p.a I 15  egaºaMnank don (m.dnudxac Jr Cunm da (radm(k. send: 

F (mal de cads (cair,, 
VIII _ por I Intl mprc,muo4 doe Ge,d.admrp das ('sena, d+ Pta(ksd.~ 

. ,r:ia- t're^.. 
IX - ame I ta,:) se lane r oer ante Jas ('oordcnadomn ala. a:w01n'leeme0- 

Pmli.srcms'm;mt ~x 
X. pa t o,m rcprsa,tmac d , arp0 docente de ads C amr,a; 
XI - pa 5 Mn,ro, rtprcearnxuu do capa daor„C. 
XII 'pee ? tats, rapmceda,wi dn «topa. ,eemeo.edmamurano 
7ci11 . pr 2(d.,, ,cTrrloLUnre, d, c,mnan,dak 
d I' - Os rrpearm.mel do nmpo docente ateia meold,a on imMte de cada 

Cz.,a o pa da, coop.. Kcwc,-Mmin,aratno. Ixlo sami,:,w, da cm,p,na wJn pma am s,adalo 
d $ (dw.ì arias 

s 2' .(A,ºlre.rarmtt dm ae:mlknsdmn d cano, 4 Qad,a.Ro arda. u.dkaba 
pr, mua palra. da ea4 c5nv, naa .m m,Nas:a d .' idao,i Sint' 

1 t. O, e.peaanmc, d, aaxden.drea dc «,ran d pas-pradutii,r arra:a,• 
..e,se a,i: ,nd, .dn pu ave pm,, pau ame mmdaaa. ale 2 ldm, xsas 

4 r- O, .rpresmlanas rb talw di,aa, aa,k agacka cv.vlè:dm Intoº or-at, 
prc,, t alicio do Prniºae (naval ,ax Lnudsn.cy, para m+ ,nmdan I rnmi mw 

~ S -Os lgaexrdadsn da moandadt sansº esndhds peio C04SEPE. ,si,san 
alkaek d marn palm mlandn..csabm.mle m,miwídas, pre am .n.2an do' 21 F Ora 

ffi dr -'`adn :a mp,senlmlea de teus 0wn, e, I.najraao ankns`,a desk m4gt' 
pderk sr .alwtiw,ma ,„ ,.,,mdmdn . I :a,n, mandolo cn,elewne 

d'e . Ian rrp. ,r,n.v,vt d g'ae lea,,, o. ,atas III , VI Iard„ una,, npiaa(es as 
Av. ,npma,ran. a,l,aar..•. 

48' -(,d,m ..a rgre,rreama, de alua, baen o, meies VII, VIII- IX. X. Xl. Xft. 
XII scat.. em,:Ib,d,..na .Id,c40ns om ' -pens . spite. 

Ara, 34- C,mpcac a (ONSEPI' 
f- uasnbsar sm, o(ON0tn4i pros a RmsabçM d paa,ca pored da ijataa. 

disk am madn, ran nrnw.. pmQab.n C esknak, 
II - propene an ((s4St"N7 a cnaFdo cttm(k s iia4,paraeia it emxas- 
III - apoia apam a. (01401:111 nome . enaçl,. esa,µa. C smmpa.çs,' d 

twins a ,a,a(60. eaaMb Jo dpsrae,ca,o. 
IV . eºaMrl. rr o, aurrF,J,3 pl.n, -be canoe, eosno,me s rwmm d, Caine 

ma d FAlcaçio emlP'ncau. 
V- rrysdamaaW a m.amaata e o mR,no caoia do den,:. 
VI - q,ru.a us pagpanY :emus da ctano. Pdgl., . e n,mk, andada a dpL 

cacto dc .aao pr, fm. rdselao, m i.p,nakasso. 
VII..- ipanr pl.no. epreinaercaia de rpaeradaayel. 
VIII - S,r dme4.r•s para o('aee,w Vkaíba. a„ ado o Prt-Reia d E,iro 

Cnakaaçk; 
IX - G,r d,ea,aea a puwdaks d psvprm. 
X - mrsalaneatt. a Plmtap unnerarms 
XI rww,ear .ga1a ,suda, <m ap,nuçde, tentam dc nasci :rys,a do Pa,. 

XII . op,na saMe masa,a Sr soa eanpaasr,ea gpndo s Initr de 4.0,5¢(0 
raiam,, cmnmh ak ReRimmao Geral 4 Uan-enid.4 e dai demais Regimeao yat,aos east,, 
Enm,do. pei. CaX4$4 Sail 

Till . pnrgma e, ('01,51.;541 re(anaa. e ee,e,dn ,rlca Lmable. 
XIV - dav tobr s,eiaaAae.pAa ,Fl, pa as. mbraar an ape tal aag..-sa. 
\v . pNaa do.K,e, al recwap ia0.*p.wor. 0m elan.. Jo aaa c«wti-,C,x:a 
AVI 'nafta, Was a,Iba,1Aea d' wa trempcNuu. ah pe.ia.nf titia f.aawa 
P.rsiir.i. ('eia - 0(:(1N5pPE poda, dad,r-a tin Ci,na,s arm anW:ç.`-, 

d telaa•r usawlas,o º. Acbbea.ano 
An, kl - O(04SFPa'. fmwe-,e-i ond,e,amrntr a sad. n.dl,. pa am,aceçda 

da Preaaanit C . es!ramdiaa,.rntala la,  aanapcaçbo 4 mesn.. am,vidade 05 a requenmcnio J5 
I%) dc scu.n munmm 

t I' - A pnxarç, Ja remi)u da f(1tiSbPF am pr,mJad wl,c qualquer Eairs 
aalda.k iaalJman e to (aim, nin la5,faasW podre, ktr ap sf.s,amenw Jo C: vaelba c .n 
m,pCJ.iamg do naaaw deu ïaeçaan.a A4nminrk I.en,il fn Sí4ona 

d: ' Rrumr-u-a „( -ONSFP* a,n a peaeca d man,,, 'ata- oca,, nna,(n„ c 
delibera-, l,ale r,»r. 'ourela dna do Iarrmn, 

SP.CAO Ili -- DO C(.14SELH0 CURADOR 
Arl. da -(l ( sm,ellsn ('wakr, ïcgia d: dldmr,I(i: ainia ®apena au, 2aena 

ºataaroniana, flanl a f,wono, e umµ,nla 
1 - pa 2 idv,t l,rufea.re.. ,a20 Ilurns aeprcr.msrw da l'ONSI,NI c i (rani 

rap,aanaam5 de COnSFPE. isdari., isola. ,meea,oe l aeleamos, 
II - pee I (tai ngrcaaaac t Capm ,k,caote. maalhiS peke i.'an Par.a. 
III - pace i ,cool repn•,mraue do arpo Ja,teute. etcdbbae pelo na-n, pant, 
rV -pan I tan, rgwrw,oara dp aipo memn*.da,sx.a.a 6itaM l,deu „t pa.,. 
V- pw I Ian! nYme,telinle da Sarewna de EQvCaçic e tsd(c.ra, udcada.peb 

liloane da Pbla 
VI - PTM I (uniu l r,prt•.emanae d. romunadadc 
{ C. (I rorda.o da. nwetbna, 4 t'+,nelha nikrnss neat ,n.Po Wait Z Ido,., 

an. esteio radii erpie.ormuacic  do tggm diatwo, q.a nma d i mall sina 
i 2' - Ot rcp,ettanaee .b aaty du,,., inalo agatks c,soihaos pylon ,nut 

pa,.. n. 01.1(1, do DileRrw tem,.l dot Ei12.mda lea son ,padao I ruma 200 
d 3' . T,dua a. +uen,bea, d, Cnmelh0 CaraWr ps'alnk nn sulspaaióaa us, 

rKmduados a I (,m) miadan craasmaa,º. 
W t- Os Iepernlansº da apnmaad mile cauiblbs µto ( malta ('waJo,. 

mcd,.11m nndcaçie d mamrº pela. crosded,r, Iegalmanac cma,w,dan, pr um mands0 Jo : 
:darn) sin 

Art 3' - O P„r,kaa d, C smetlla in orador tara clone pot as pant dcnva no 
p,of,saees noaeemnlar. do tCpaS('Ni a do CONSF.PI Para maWa.o d T,do,s sano tndda 
S ,roarnd,talo pr. .urdMn eonnc0wno 

PadRrY. Lad,. -0 Rcar m ISO Itpt[anrlaae kga pas, .em duc,m a acne, 
pmta,pm ar ,umse, do Ces.ells t elada. 

An, 3$' AO (msriho Canada. ' eomp„e. 
.. ap,xcaa . psr,Iw,aw ,npa'maman pen .p,aa.çlr Isole C'ONSIJNP, 

D- aP.ur mupwa dc.bcman d a,ds OdannW pa. Nno..Gk pate (1)505(,01. 
all - apwora V,:dae , eandnlrn qsa .cannaa degcut 
IV ..yar mio c w pnasb d Carlo, aud Jo Rrav fss woos ale pb(YINSV'NI. 
V - aom.(`.nhY a . ,atçta or(nleltna, 
('I . Iiar aaWramr r.u, ,nadrnmmn, nmm amiaa(R diyla a lNrvaa4k. 
Art, 3a -(o I ìmnah,! [ andor avmr-,ero. rdn.nmeame gai2u eom.rcadn 

pelo Irtad,nla ga a mqucrm elo ac ì-? Idtis Itvçaal dc. one hxmts,n. 
PinigraW ('aie0 - Rmm,r-nc-a 0 (lwadRo Coaada aun a Iwea„(a da ,lolk'.,a 

Jo Sanas n.emhws e dnilM.vaa µle , o,0 !tegrnNuaa do i pressmen 
SFCAO IT -- DA AUStsN(IA OS- IMPEIRelEN7mS DO PRFSIDR:Y(E 

L DO VICE-PRPgFDEVTE 
An, di - 1at ..ea m, ,mpa,drn, aan,alamdr. o PrnvYae e e Vtet-Pnaaka- 

a. nosoc,d . prcc,dsnc,e don C1rRtn de Drl,bgaçk topemos d gac pYin a,tçara I o pi d,m 
t,ybub q,am cwkee so' cats-macn da relax w. te a,tm,. o.oavtu0 veia apupo Ana Cm.a1b. 

SEÇÃO a --- DA RLrrORl;a 
4n. dl . A Ra!ons la,pic eacmm,a e ea.wdenadoc da Atann,0uµk, rper,a da 

Itn,, snidac ser, ctao„la t•rn,a Roper e. <a, .vas (ai,r .a ampcáimaao. pelo Va,:-Reiün. 
P.Oigr,(, i'aim -'a, raia Js auLlua,lt ax laca d: Rena sawmira dargcv 

•m d, ean m 
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Vae.Rctne. tadtpertdcnarmcak do tcmpo Irrtaratç rk mwd,us 
Art. 43 . O Re„a a r Vru• Rena icily mº1rak, do rluadm cfnnr dc prcks 

aema da Unncrna.dc tm plcec cadCP.V d tua s0, dadct e caresrk, , carpal cm rrp..º d 
i'mqM xuegni e ,ledleapao ncWnta. 

Ara. 43 - O Rcim co VI(GReia. 00,014.4.. an a4 nplzv polo ('ONSI, Nil. 
pal•. CONSLPt . era rwno  rrnnaaa. rv4r mmuadm pekt G•emadr,r d• Entalo de aadu am 
a ispaºIKkr cm vrgx 

4,1, 4*- 41* .ka. 00 ,mpc•d,mr.Itos ramohiaatw do Ronca t de Vaar -Perto r 
dc s5ind 4a. tama da Rerkx e VIa[-ReO,,. vumnn a Rtlrm.a ratuox.naam*,. 

o morn!,,. a4, I'cmºRm lit.,, nun. mm, amap: , . mrananru S.pmta da Iw,rnd.de. 
1 1' - A.MvaKb de mt; tna, r,r arlgpa 4W lederi ntedt kU Itntrmap da 

ado .i.x rRR(,  n raga, reapetb'eP• tau pemarnc{am m mtt,tat trragadnrea da arósearb 
{ r Ho. eaaa Jr t.ciki., o C(AAISI:NI ,era .I.Nal9arrMc ecwe<,ada pa. 

o pruceaat de amiba dm aove, nelpnmts. qual devoro, ,cr ealx,IhaJo: 00 pnra 
cºaaeaal dam. 
{ r.'a biprrleº, d'alc aniRn n trimºRºarn ga•e c%trra out,a araculadc o. 

aapo de dae{:ka wt nTcºmaeka A'sen dele a(aam.a pica ptadn aam4ir a Reikma 
Srl. 0 - Cl Rc,ea c•, VIcc.Rcaor têm arruda' dt d (qunci sraaa permitido 

a.at,duco. ptar v mamr.. earn.., para a ptr,oM mbasymulf 
A,L K- aãu .uAaAa\a da Rca,' 
1 ~ damaoa e rta.cean,º a Gm,avdtb. 
II .00.1,01v c picaJa a. ,alada, do CONSI^ii c do COtSEPF c panada.. 

leu,dXa ba doma.. Colegiada a tar eempum, eaeaadak,-rr As d, Caaelbo Coradn 
Iil  ruiner' pod., draephnta. 
IV - 1 10, it, Coa.aLhu <_aa4a c T(:(riSt'Ni a p•rgm.a .rvstana c a 

pnlaçb do ama.. da C`mccrtidWc, 
V- Iara,, uedsrn dc tmpae aio'14.1,0 rk pas,os da la,,,c,ºniad. 
aq ..Gaa. ud X4Y,axiara d. (.naaiM amgzant at pm. LL§a:ur d raraa aka,.e. 

awr'rxiia a*dtgda. d, imdtm,ua dW.r:p.. tarrnllk'rn, adao,aaan¢a aa de ruro,rt~a d.4duar 
a'il - caea0ar t(arCr cumpnr a dwÌaóes 'Joe õrg*ca dc 0:l,rcr.pl,s 0a f,tt.tan- 

dad. c eapkhr or mxa..s aaplagearurca 5110 º Iireram mata,aa. 
VIII . confmr on gnas nnn e'r,n.rn. coasspnden.er ar, anulas p.ofa..aaaw%. 
I% - firmer (odrda, ac>xdos coastinksá ammo, do a¡oge ttae a t-mcne,dde 

, o oddn pWRca ta pecado. 
C. pe*, os cap:t. faKCa, e raprcpc, e.an,ae. desRlpf. J,.pa,ar e akmaa 

ar,-Sort,. 4m d u.m.s•án ary+aoaduru cbºrtada a kgadoSie cm m1a. 
\I tatmxte at (ONSI)NI s: animem da a,cadales da LMaendadc.w'iaercr. 

tar d15ena. 
XII. bata., Rtaolu,daa aeltrJner ax Iluts4xº 4,. (kNpc, dr IJtliteaaak. ('Wpaaa 

'1.11ae11rr: 
%ln . iasUaurr anm,akº etpertaa, de oareka p,amtsama Oct umpxarw. pea 

h prd•leaas eapecitia0a 
XVI . aagdasa la:akal dmrmr m araaOadmaetatn,iao a aMm isrpìwpac, 

raaa ani(oe . L!naaredaek a, ïama da 1,1c dmR l3alae•. 
%V rnaa,Moôa ea Orpdce da Iklra,tntdn Cdttiaa Supn.r .<m,laKme nul: 

waa de pn(eauwes. alua, In, !úra,marno. 
XVI - admannnr as lataraº de t',atnsdaJr a dw+maim a aph::Sb da aw 

e. ak nmionk.dn can, n aftmm.m m.aaad. e oa fuaka rasatuhkrr. 
X40 - deuaA+cnhu cauas aurpuKdm ,xrcntem ao rnrk0 de ftenm. nkr 

rtpCrt(teadaº ,.tate Elia.lo 
Parwgea(. Vaia, - Ata narre, a akibaaçb tapcabud. 110 1n,n VI deac 

utago. o Reaar eaecvcu. e Crmaltm (anpotcaR. no PnaO de li 14utwt•) da, snhe,tk.do a 
ma apto.. atolo, dspm.aAo rat narrada a Rraal,çks ospolda 

Art at .0 kearr podai sma, pScaY tea Imaa.enao. as Aceluapa dor ágbr ak 
IA4tbtmçln Calema Supera. tat A (eRur1) d.. gxd a rtanìlu na, que tnernan dldt acarada; 

{ 1' - O oelc daidamenie Iusnl'aadtr pctp Rena. na ºbmmrd,s a t,aks 
«corta do rºçtsadse t,m.d.6a. a, Pratt' mitmm de IS Ial,imut du, 

{ r- O'mº amwme ara rendadr pr5 ,. do tç.ç,ni do lm,Mak .b mcmpaa 
do Cnmalbo 

An. Y- O mrd.m .lo Ikna e .a.nl•rab e,aann stag do aômalo a:<,mm 
aiaaiquc,b, replaces ora.,. 

I - --
II -
III . drºaugãc par am Jo 4e,arna4x d Cxsia'. med,ora pnpwa tle : ,7 (dc, 

(erç,r dai mrnthsr, do tZtvSC1Ne co., (YPsaliL m rcen.do cocjuna.. ton .au. d Nuad:- 
mm.m Imamlpin-al cmm a dpnadadr du taxo 

An. do (.amroem ,e V1Cr-Rrdn 
I•ºubafAtua n Rcna nn ita. iah.t c i,r,pdtmrma.: 
11 - ea,ta aanWah, dc mpc*•t,aa c de c,nadedaçin adt,adal,a aa llcara• 

,idaá. quc la, rama, deá5+4n plc. Rranw 
Art. SR. An Vrce-Rt,tax tYtrtz, as apina u Jiºpntg rm A, 4R dam fA1iaR,. 
4,1. 51 A Rarixia. rretinae açL, at Nisel dc 0)rtTao AdeoaaPraRst Sµsrse, 

aampºaa 4, 15/aatln apim d Nn& ala lm'iroc.a Sr4+n«a i r)1. N.atl de Aa.pari, E;aeN 
Suptiaw 1 c Ii 

I - áaba do nlnti de (ierêraa Stp~r• air I 
et C.tnk, de tlabtrwce 
bt Pm•RcNrria d1 lldnniaascic. 
et Pm•Rtuwa d P.Oaiam de Osdamia, 
dl Pro-gcxe,natie I'4a{,xdtucdo e IYsgorm. 
ea Vrõ•Rohnia d Eaacadb a 4amdo ComtmvJnu.. 
It PnfRella,a Ae Fm.ntças. 
g/ Pa..RePttn. de lmeg,Min e ixarotoi, ameain (aadua, 
hi Paa-Rtiana do Planryamcaa r Dcce:arnitm,oan. 
It PmMetkxia de Rreorol (1n.nara, 
11 Proeucadzla (menl. 
Li Prek'aHra limsc,nune 
li Comiaaa Paina wtc do trulwia. 
n) (:raniºsio ìmctactonai d Prn;ramss F'yxxaic. 
Ii - ágku At 'tarot d (ktêaaa Satcria U. 
at Pm-Redara Adlana de Adatmakaçao, 
bl Pr,ï.Rentnìt 431001* dc lAalm do (Irmiusçkr 
ir Prìt-Raab.0 Adjuan. dc pt„A'aahar4an e I'm.p.ia: 
Jl Prl; Rnuwas Adlaa. dc I.aºnsin r Alsmdtn ('Im.OnMrx,.. 
a. Pr„oRa4r.r!a Ad,a,t J. o,.pr.cot r Ocº,tal,tmtmn I.asdad. 

PorRanoaa Ad.aua d s,mmta. 
Pmd.RerlOna Ad¡mata d. Pioeianknln ç lkscn, nl,am:rno 
Plo-0.ivaa Agia,. aa Rac,ua,s Hunuaa.. 
Paoç.radcra* <iaa .IJ.uma 
Pcaltzaa i. a aaun. Adpn[r. 
Vire hcaJêaxaa d. Camt%kn Pnaaaaar 4' Veutt.dt. 
('.ce-herJd¢tr da ('rm,ts.arc lara.hztoaaa de Pndda.Ma 
(luaieor,. (retal 
CowrdeM..,a Jo C,asaucaig, Sra,rl. 
('.aaJ,mat.,ca tia Inlpnn.l,ca 
(nadauakaa Jo Ark r ( aliara. 
C\w.udenai,.a :k Psponc e l.arer. 
Ccvttnadaia de RelaO.ea Insutucionats t ime,nacnmatt. 

al Ddcrana tia pDtiFrR: 
li l)r,nu,a da ILtdacra tknmt 
Ill 0,14,º d'taacl d0 Aa,.:amaa fs3cc,al SuPat(x I ,Atxrxia licrast 
ae ARsaaia laadKa. 
Psi Amiania ,. Sasbrrano da Rekata 
e: .4oeºara.a dc (amun.rm*'. 
di Amraoeu do Iveppdek; own 0 (nane. Rains. 

/) 
ds 
he 
i1 
T) 
SI 
1i 
arl 
n. 
<rl 
p) 
4,
rì 

ri isusnps, tk Intt•rcinhan t'nnrnili 
(~ Anera.mroa("()MVLS(, 
g1 At+ven.a d.c Pr), Reluza.,. 
hl A,rºawna d. Central rk dnkznialet 
IV .Organ do NRcd dc A„cnlna LspiV.l Superna it tAaºa0na AJaanadla,ui 
.1 Aac%aa,s Adn.niuraa,a 
An. 53 - A caaau,u,. (unraomal Jo. oeRiva de qual 01.1 r an,ao an:eaior tara 

defntda no Rcgmnm. (flat e tra lunri,aankmn dscggmrade ar Re3lmeno da Rnurna tat em 
(cpamrmos mdpnoa. Jr acords rx0. * kg.tab t Igune 

An. U Todo, ,ra autlarcr dm ra5o, a taa ae refeon o An SI du:ku¡pndea pan 
Rlnli, r pa.rin zr a.rl,naa e,/¡~,(a ue dak4.dae .4..,, am repametaarr soa,  Iab amslia,. i4,

tdA aC'.SPfr IV — DOS RGAOS W' DFLI(IERACAO E DE ADMI.NISTRACAO 
RETORIAL E DE SED NIVE,1, DE DIRECAO ADAIirdISTRATIVA E COORDENACAO 

An. Sa -(h (Irados rl• Iklnhraçaa e Jr Adarmamaç4. SHrxtal nnn Odeio, 0 
fa,m,manemo dalìado.,a Ragmaon (ittai r ad at,,, PdPNt•e re.,rtmnnttn sb ummamidac 

a- PalO. CATL-„ tk lJrhhaaçlo Srtavi 
ar C'nnselhc dc Ctma. 
bi .tsaamMet. Dtpadtemtaa. 
u l Cdrnuda Je Cnn„ 
II . Orlam 00101% dc :SJn,miu.aç6:, Sa:toaad-
ai Dxmaa., ai, Cana'. 
bi CAg(a do lkpsbacao. 
e) C.mad'aab de ('rote 
dl Ccwdxxaçio dr t:Nnaa. 
C, Derror., da Fiaria i[tak* 

SEC AO 1 — DO CENTRO 
Art. [t - O fastio w creio:. admaralatla ºfinial comi fº.:0., dchkn5c as 

e Retalia as erarregaáu de gaia n (kyrtuameiirn quo 0 caa$em. t rcgrefouk.ae paia o fim 
dr uma rcnnie do rºlaTaa pura or oiçRutgr reaarl„ da laca d ronhnamcrno 

Art. S • So, tstgloº du .akniniura4A,  do anuo 
1.-O  Cme0Rm de Leite, curam expie dd4valnv. 
Ii • A Dirtier). cam xrgn cceecab o 
Ad. 57-0  Caame6o de Canun, com ambacapaka defm,das rat Ragammaa (and. 

E asmPoº0. 
I - iziu Duen.. coax, Pr,:ddemo. 
II - a.rla Dlraaa' Lalumn caam YIce-Rcsrdemc; 
Ii! - pulei Clrefa. de (h'panameaaa,. 
IV . (dia Ca.adana4nea d Croke Or Caadtºçdn u dc RwfnabaSº. Sm.-...1•n.o- 
V- pctc, Dbcancb tºn. Tixnz:.. uate 4.mcer. 
VI - pie 0] <dos, rcAnolarrº. do capo diºemw aartdhidas dmue ca aluno. 

regnllrnºnm aa corm. d gradaaaGkr til, Cemro, 
R'll . Pm (at (4ml rga1C%r,tMk d, corpo k`Xmt6,dmntatrmtsu fa...Jh,ik• p`LYs 

MTklWei IJI51q aY ('Cain, 
An. SR - Reunp-cc4 0('aaºt.. cio Corto ardnaruatarlc am. ccr p'a tolo e 

tsuosdnananºatc compra ya, I(a rz'cenarto to por recpºramrme de t:3 awn tar(a) do, ocos 
mon,bacº 

SECAO 11 — DO DFPARTAMEYI'O 
Art. w. O Ikpaaaan.enm se senl,ta, oa pnmela tn%aicca JekTºrmka aM'c 

am aciara dabazs, ncnd,rrcc,. ,dma,nna.oa (,atenro% e diº,plaae, 
An. 40 .(k 1A•poanceus- k agl0o,uaSi. rm CamnA 
An. AI . A Aºamabkca Laepulanºat.L orgb delibasRvo da Depan.rnead, e. 

colrtplrsan 
1 - polo ('i,e(e c pMu Cbe(e AdpaAo. 
II - Into primal Jaxnte ntlt troado: 
Ill - pe.,gntaaaaçlb d anl,r dnrert%, .,a fama pma.u.a o ReçmrMWº (Anal. 
It' , pC:i .nIM'al:nlapka do COnm kCMcfr.adrmarºptaliso ea frame por. loa am 

Redxncna.íìetal 
An. l.2 - ikvua-tc.d o lkparuaKn..s. xduraa..aat. .ata ter, pua Pt),, tana- 

aduºmamc :. 'altr 4150 agr auc.akpo nP par rrga:aararnn du lo) (.nn ºa.nl de aa, aaakr, 
SECAO 131 -- DO COI.ECIADO DE CDR50 

4,1 43 .. O (adoptado d Ca,u t copio dcadraxa,n a ,msp.dw da. wa.ddcr 
ddacco-eacmidca. reirrerraada anca o cuamn 

Aia. 64 - ah Cues.,, Je axedrarit e Pn-gaabr{in.Em tn (.deptdo mouaN.W 
i . asb C,mrdcndta, co.au P.c.,Armd; 
ll - polo C;mnknda' AJltwa, c,oe tirt-Paakientr. 
III - lair raitrrºrnantc, it,,. decoro,, dos [kparanccnma que rNn,nram dryc.p;t. 

na. an curar, elocli.doa au Cl,,,,,, relrmcmai 
IV , pela icprcKnaçb discou. na (cana cuaalrciAa m ftc;mo '(;cml 
PaAqaal, Utino - Na eontpoºN4s do CAcgradu tio ('.loao p maior raaa0ero dt 

«paanRaqlei da terpo doeeotc sad da profn+an. rcºptmatea plo a,apmo4m da, du..pkna 
do tRtnpdº alnkae da prada.{do, aos len,sn dodina1M¢ ao RcgimOva. Citai) 

An. IA. A .evapreltrrna du Coieyad aia d'finda au Rnpmemo Octal 
SfA,'AO IV' — DA 418PN(TA OC IMPEDIMENTO DO PRESIDENTE 

E IX) VIC'E-PRa'SInkNTI DE (T)LECIAIR)S 
An, bd . N•a smdncu, ow ,ogadlmmaO to., Pm,uksac d Ctrkputo da Aaumn- 

Irait Snu.aul n kac-Parsukme cvvee,a a pe,din.a 
Pastraf. Caio, ' Auum,ea 1w ampd:das. rooÍuclmrenw. 0 Pra,adec. r 

V'anr-Pk,tdoale dr Celcg)a&, d, Ada,dauaçio Saoae, mtmard a Preedbza a not inrush.,., 
mal.501,151 no tmlfddaiamPn uu da OFPD. 

SE(.-'AO V — DA DIRETORIA O() ('ENTRO 
An. 6? - A Ihrdror), dn (-tcl,u r.ercrda pit. (Atraco, e mgào e.rcausyaPtr 

caa.lena. (IseaHaa it iq+n.merde voa air atadra do Ce,ao 
Arf. 6t - O Arc.x  e e Dnemd Adrm., abedttoda ia aImra, peaunemet taria 

ma.rdne pin Reitor 
{ I' O I),,. I,-, Ad:amo cuttanur n Orr<a can , , fdaa ne ,pdm n.rnn 

c.an anil,ró,, e. a an Y. ISc cmndnh«... 'pio flor., m orle RrTduc,IWGctd 
{ a' . 'tr ,dla ar ,mpadnanuas amdaàaca, dº Iknta e do Datam Adr(0au,. 

aasaaa a [Ancona p pisaccam. d galuko r(cuts, c :aedo n4. Co.uO. nar aalilq no martmçeat 
naµrro da I.iFPR 

{ 3' . Ni, corria dc rael,za. detºa ºc a reg,maado or paºAaaota (ravish. 
Para nº rarRe, de RaRe e tikr-R:m,'. coo. at dei adap sdiplaabe,. 

Art 4g - O D,mn 0 0(.lacu, Suturar, ºrke madaa b oJ Idmv aa, taxo, 
pr,.itd, qmn arlaKa ntiotldn)i, I,.n* mandala aM.reglN•al.e. 

4.t 'D - O Doctor e a tblertar A Luo., atlº Pr<,temraea do quadra elcatso J. 
t)unv„rddc a. par4e c%arkm .á a„ ali- dado. e e<ertrrìo m nrytr. ran m(cme de temor 
Ictop.l c dcd.atdo culana 

An. 't . As au,bugw do Duetor e do latcaoo Ad)aam sorb dc(Inda no 
Rrli,ntero (Iaal 

SECA() t:l — DA COEPI.S DO DEPARTAMENT() 
An fl . A Us(a d (A7ulnacalt c ig -v bear da dnmraRb at eia e.aa.J 

raia Wm as anaddsa d Dmraneallo. aka d kYaW}lm, aeadda a lume.. pemtnnrs 
A.r, t3 . O l lute e a ('Sebe Adaantn do Oelurtaanento urdo ,mae.d)x pato 

Rc,,, arndda) os awna.i I\Na•nie,. 
¢ I' - (II ata  AdtunRl tutuita n Cheio cro s.rat I'd1a, c inpcdmcaun r opera 

«arco co,d)ucazc ma ft,çde. da ('alert, 
¢ r- Nm fica, ou Impdaacctao sdmllkvas do Cink r It, Chefe Ada.nna, 

anumiaa a(a'H, a paoreº.er, da, guadrp t(cri,o e loodn a. Dcp.ramcn,a. maas ikalgoam 
maguha0 ,Paia m UEPR. 

{ 3- - tiro, caºst Or r loin,, reed rc4ºttdae n pnz.ednab. paca tato para o 
carpa, de ateira e Vze-Redor con as á „das adagaçda. 

4,1, 04 -(s (laeó e e Cnarc ,dlama arado madalo de a( (Jp.,l xms. ºnd 
Rcmltd. m.a uen:* rO*oa Mnean pars mardan nd,rquumc. 

An. t3 . it ('Iºfc e t, Su.hrk ..º.kº prui;,wxr d> quaka tkro,o òz lba,m,- 
d,de ca rbutt, cavcim tio 'car a,Cdadc, e rsm<rb an sago, em rcgeaº d teap 0p.nrd 
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<,kdruNic enrbarsn 
An. •.6 -() ('at(c c o (lido Ad?4nRo e casn Iaofscoutc: d0 gndrl doetv da 

(: mcarnadak, pm .ianv no pinto e,CtrlNa d faas aisiddn c s,Atariu srw carem cm a•Dmc 
tce rempe amegral. 

M. ̂ i - At wdaepix de ('hck º do Clºk A.rftt nesb ctlia,ln to, RsptOao Ciml 
SE(,AO Vil -- DA COORDEIMC'AO DA ('('105(1 

An rl -.A (rmdonaTn de Cs. eaneda peb. (nxá.wWn, mcd<arc totr do 
dº C'wddmaeln Snmd, e t+wak, e,rcann rap+na., el pela c<xade0çto de mrcMdea 

dxlasa .pe,kplAtcn dm caws de waduKkr e de pro-Rradcnçlo 
An. tP - O C'.n`dnadnr s o Comdcnada Adineno. rbedced0s oa entdnes 

csablsid>n no ReSimeme Clc,al, aerSo nomeado, peb Rcna 
An. 10.. On vulaoa m Ccxu'dnafic e da a:m.dngin Agwena snio pndvawrs 

io.r5,amr6 St q,wdro etatc0 M Um.o,.de.k a, csm+<Y, d.aRatrrm at daipla.n do eaa. 
An. SI . Cl C<x,dpnadm e g(:'cmdtasmix Adpma lado, medao dc let (dent 

mrz,n. sendn persuade am. listo. rcoddab pen modal sWmgOcrile e euforia taa (ricin. 
nn lcgtmr <k tempo .ucpd e dc dds.açb cacMisa, ramaw,e o <pn dasptic o RelelaA-nal (md 

:Vat. $2 .. ,la,  abas mc ,mprdm,r,lo ruuultiac,. do C ia.dcnack, c á, I',xnd, 
nab Adltmb. aesnaaa a( aadeel.çt, e penksnn <le (.ato dc, rpuabo ciciara, que wa mtº 
m115, em mµkkrio ,apnta de CEPO 

Pulpala limite - Nos cawi da wednc,., tort resped.do o proceLmeplo 
prpslpo 1+a aagea de Remy e Vx*-Relor, no,, at. dci pdas adtloac(,,. 

An. R-V.. A laxdmaçio de Cwºo h P,ia.(ualur,ti s fre,ºb tat pnrsitD 00 
RcgemetM (,rnl 

sF(Ao Vlll DA CT)YIRDF.FACAO 1)AS CI.IRDIY'AS 
Art na . A i"uxrkn.tl. dc ï'r,nxan tor, dixrplinda m+ Rcymanm (lera' 
Putt.!. (on,, F;pq.nam Sc IS (eanus I.as.,tcu. Modelo s

=m ule Amlrr, I tratte r C'.1)1100*  i mpra. 
SE(AO IX -- DA DIRFTORIA DA5 ):S('OI,AS r%(Oi(AS 
An. IS - A Declínio than (x,dto lecmcn. emcrcida polo Disca, a•puJnd, 

endads etauucl da Adm,mepmto Snwcal, krn Cu, cnr.;,0 e liunlnnasenla de(imdes on, 
R<pmcato ptaprao 

P.nlr.fa l:--Dita . A carmo,. dº,  lncola, 'Iecmcaa ub04eceta á kRnl.çlo 
arnmta I rtpxtc. 

CAPITtLO V — D(2f ORGAOS DA eIDSO}{1Si'RA('(O SItPLFNPtitARE 
Dl. SE(' NÌVEA.1)E DIREf;AO 

(Rn. /(r .(k (kpt•. da Albnnotcnnçlu Supknmcar de eats, ts.sml,.0 dp.tna 
Opa a 00010.00 4, atttAna rte name,. artmca nrbud, ndurc*l&.. e,usada a Reuno.. con, 
(uweaannoo defmodm Ia, Rºpmenb (ieaM as em ayensNit p.opno, do aa uRséalsl 

( - Ikrcasa dc Mali, 
II . Dfmtºna .1c Cnahc. 
ill . Ikretaa de apita dc commtcaclo 
Art D-.  O ibaaor e, Dgcke Adotas dos arpien. gre ºt ratrte o An Si, xnn 

umadot pelo Rcrwe. 
} P- O (Antler A4Jdmo mb.unpi +a Dítºua am sum taktt ou Imptdm.vloo. 

e,<rcand, snide acnhOKre, Vnc it, tnrem rmmcoxla.r pet,, Replarm, proplw o,; its Rem,ra 
y t , Nn lala, ou aprdimcnlm amalltata d, Dereuw e do Ourela Adpemo. 

tostarei a lbrºmna uar nenide deugu.ab ptie Reem 
E 3- . O Dotter e o (hrcvr Adlamo e.acak. , cap, peb penado r9rpWado 

pele Reitor. 
('APITC=IA VI — DOS ORGAOS OF APOIO ADMINISTRATIVO 

F, DF SElS *110015 1W EYE(7K'.AO 
An, d/ • (]a ordìat dc Apoio Admnrn(rauvo...mraiadv á Adnmwack, Supt- 

, b0 e 3e(onel elm, Pancken,0mn defmrdo na Rºgmaºatn da Ret,.m em n'psmmbt p,tmrr;a.. 
tio comrileidm pa 

1 Seermarias dt Ap,so AdataniWali.e 
II ITsRa d1 Pelt,,,-. dc Ni,ci do ApOa, AMumsRmco. 
Ill $mnuia dm (mgx I msannrnº .it Nori d. Apra, A,immttran.,. 
IV Secrglatsa dc Odiei de Appm Admulravabso 

CAPITIROWI — D.AS('OMISSOFt 
(Rot O- An mris,ia siatoladac, Reaana am ettnnma o(amrunºamaa 

Mf»Mas m, RRpnatto Gad c r.' RtRmrcnr da R:.in,oa.t; nn Rs.wutshc anamdet A ( Inx. 
(bloc ìnre+0nct tb n teguieeDa 

i  ('aenor• Permwcncº clo Pt;laoai O,cen:e . ((Pit. 
It - C,atbake Pc,malw0e de Padwai 7¢uian-ridmmtnuusº - ('PP7A 
ill - Cintado d Ilgycnc. SaSunatça e Md,cirsa du reddb.•. 
IV . ((atead, de .Ac,mrolaµb,k (s-pus r ',tm'manw+. 
V - Cono-neio d Dole,. dw (breuee ttummms 
Pr.Rr.(o (Sr. . i), mrnkea dar ( vnrssts, u's, .kvlsaka pela Rnn. m de 

asd, rnm . la(pdacàn no scp,s 
TI31!LO DI — DO ESSINO. DA PF_SQIIIAA E DA ERTEVSAO 

CAMT(l0I .- DO ENSIAT) 
Asl 90 - 0 Fwrin,. w ml.., ck IptPpl :• mm,t0h• teto erttpnan voMdebkv b anm. 
1

-,rat,açlo- 

p..wcsd, .attnpremsual e o de:pd,coe 
li . <71440, iYNrOknbnmi,Ymac 
Di- c.ums 
IV - pts-ysadea¢te snv-xs ve<u r 8eo.vetl 
An, PI Ou11n mudnid#s de emtt padsklo act errada, cena l.spm K nrºa 

niiaata. dxleesa c twnmrsa em a psulanlxk, d, m:m:do de baMliw a)mtc do, Or54a h 
Dtbbuaçin Coe11ra Sapeet0 .tmpos,vars 

Art. F2 -('rusns <k tdmcsNcl. maricna, ctganìaçt, e fnutuemsnb da 
<vat<, do ne orne 0 AnIT<rtil rkna' 1:,<ateo.. Ob<dn,em el e.uleksrdu em or. ncs* 41LMIma e 
Or. Rcpin.e11lo Gnd 

(ArITi!(.O 11 - DA PFSQI,ISA 
An. I'S., A ne0,pat a (loiscrnrdade tem ïpms,r imho.osi4sci Je apuno e rtb,lem a 

d.Mara e dmand,a n. pAn*+alddsv tc pnnmrcemo bmea.k. ron e+ u ,MuYmaabn e oatr.bcts 
(MI It aprkaxouºl0 dot SIC), aliaº, s.mimº(r ixdNrcc. c rdnans A, pe,O (aaokeo 

lulvaf, lai<, - As pngu•us pntarta.Iar 530 a, reati,des m ounp<t dc 
m0.,mx da ,ealadak Ircal. lsgamal, soon perda das auptrcm rn.eena,

An. N- Em on, nnan*.+m. a(.nnwndal 100erea<a earurar 4cºm.dm at 
Sn Wade, dc pa:p.a.. sem 9.5)1100 dw Pnaeaitmtes Io .luas limit, 

CArlrtn.o ill -- D.A FI.TENV,tO 
An, 93 ' A c.aacto insano a R.n. de cvrua prsgniln, dRs.nW colona{ e 

rYt'it'e. ((made1 r a .umd.de 
Art 94 - Fm, xu 1,.•ameaM, a Ursisuúdmk t,na,patri tocarias dea11nndax as 

alndalm ti, Coando scat Pi0(o.so da laa0mrmsa de raan 1100105 
TITLLO IV— DOS DIPLOMAS. CF.RTIFICADOS 1: T11'(aAri DOhORif1(OS 

An. 97 - A(!nnnvddo <0nfmm at icem. Jr Iço Reeannm: Caad 
I. ,bpVao dc .. 
ai , C-tfAaaçb. 
bl . P(a-(sadlept. an,a.• -r„. 
II . (.rmllcd0 d< I'n,-(0duudo!.e:• tr,nt 
tapeci.bz4b s Apcitceçoalsnlo 
Di CteOfmtdo dc 
ri - F.irmd0. 
ba - .Apncisarrmn em dr.ciplion itoldes 
ti- (VRSO l'scsico.PloGmi,.rabn,.s. 
IV Ocala. Ilaanocéftc,n 
tl - Decano .kavana . stn, 
.1 P,ptp4an Man, .,1041,. 
cl - PaafeShV .terenW 
dl'. Medalha dc aeruo metn.al.rp 

TITULO V A (.Y2M14NIDADE I:SIVF.RS7r.AR1A 
CAPIT(lLO I IRSPOSI('OF.A PRELIM)ttARES 

Art 9*. O pt-steal d.gme seen lotado ran Dapaanssaos a o eecaso lixnko,

admmiymtno rios ('erxat e grpkc da dnnc,traçd0 t,pmm c adaiei 
Puappaf, Laaca - lhxk Ode boost it n`.dlç,r,:r kpan dc ccalmilm(1a do dopa"- 

ameta. ru.rp.i<mNtmle, os dxonlrº terão lad.a eps tNarei cY CO widad' Im1ddl 
.An. Aa. A edcOaMo á,enebr, (anr-i nlr•dmnte entcara, plMíco dc pcncn. 

ct dc pos'at e <i07n.. 
A(1. US- (},e¡p.e <k VºF411x` d k.fKY:, paaV2o. e+llnnn dM#n e det<N9 NS 

un ita(ai cler so.. 10,510. dfnaks ma .cR*ttisoa Plr*º d: ('alcr Carcìr. e R®ux+aºin 
An. 102 - el Redm'Cena (ia.l eaabrlecr .aemas tarpbeare, para o pessoal 

doccnse J•seense e istncco Admmusraaco 
An, 103. A Umsarvdsdc askte Presla por mlemedro do o,Tfm p(cimo.. 

aaºatAme,. soeial aers nmbun da eotsroidn& 0ni,atitan., talo coma, annlaLC.am arMaa 0 a 
,ack, ,reawane onnusnam, rncbe. eesld6eeaa aa.cruaa. e arras. 

Art III - A (:msasdadu Isdeen onarasa pefvM a+pe.al,ldo para an0pa 
rdtmcvl al cona,lloltm Peal urnubmemn a bccsaliddn crpeedato. por tempo dxeinllnaka de 
aa0ka cant a kpºtaç2u gxlie*.me. e,r ,i pa 

Art IM - A I;arccrºdatk Idol.,, cooe, icialaçkc pnyvca aos .cmidmes o 
i:aaub do tn, ida C'ad do ladsi da Paacba º0 1450,5 l.ptaçáo perºraavlc. 

CAPYrP1.0 11 -- DO CORPO OOCERTE 
An. lo? - (P corpo d(<aNe da (inttpnrdade tonpremde On (.rOfenaK rme- 

gmla da cangºa do aaqinoom 
An. Il/ . A('arcen D1N0mc. ene4xme u dnpab o, RESOL(.`(AO'liEPlla 

(T)NA4N1!1l!Rr2tAc` e e lsi Esladial peruncaa terá mrrmunda ua scdaldcs raºcs e este,. 
I Pm(evee GaallaM - Ricos A O. C c D 
11 Pmfnnr klnla - Nnca A. R, ( o D 
L'1 R,ftsaa Ilxna Ni ..,. Al, C pi ll 
it' Prorrsur Uma, livssldo - tincc, A. ((<'c U 
V P,n/c-acx (}oura Pteo - ti  tei Ums, 
~ r. A unbar, daclte: de V.s Irate a caps, coat+ ango saisutuas a aaslóa 

eama...IOeam da I:EPD m tan,s cm pnxesno di, cann¡do p pan, de pm*s, de jmero de 
deis tell «04k, 

4 T. O mpera<. ,a lacier. rc daa ,',ect,at0 dsepnwr M RI;SOL(iCAOT:EPD 
('USAI NLnxa.;llp? 

An. Ill' A(em,wsìdak tom:vtve como mcdade p,0aw0c e aaanm*r a 
0tpa.(aGie da fnu srap. Sri-ida 

(.APÍ1T'I-0 111 --- DO i'ORPO DESfgNT( 
Art. I  - O u•rpn d:ae0c 4. (-0i, rndado c e(munapdc do mdu, ,.s aluo„s 

,egetmrcntr rnmxorals am nem dnarr euetoa. 
Art it3 A lpmrnvdaA memora naArnlnt It. rn a,atas ga to mº.oxtaca0 

a peen.e tk rkcçia. a fLttaa dnletD. no Rcármtvrp fina( 
An. nd - O corpo utennu Lea como orSM dc ecprctenaaçSo o Derna;0 

Caoal dm E.wdaas (DCEi. a, (alms AcaS'm¢in ICAnI e os Cr:mios E.atudamº. rtpdamtm- 
tadas ref nmukn Propri,. pio elo, eabooato, dc acordo att a kgltiaçb 'ponte. 

( :AP  ITt!LO IV -- DO CORPO T(CTaI('O-ADMISISTRATiVO 
Arc. Il!t - O ocxlen icçntco-dbto,iatraiso eataradc m nenrdeºe•ºda. antida- 

drt-mepo. subtndr,eds aO redlnN 0andaco anc.•o, pl:r+ dc e.gba e asneiras e demair nr+mae 
prror,c,nLas 

An. Ilk. ( ehe a t!n., enidade r~  ,arnrer proPrmsa, do tremamctm e ap:e. 
/ei(nArnear,, (,m anddp pntnarenK, e n.tcmatla76, t'iLYrd, mrlbm ¢alatata(an IremMeal 
do a, aocpo snsn . -.admimnsao, o 

.An. II' _ A 1,'ticrnrddc pdmA an saºm h.faYanr.wo mi wrMaa poets,-
Is. na la derrmioe a ma uxbnetiel, lnnpmnf,t rN, a.da, anidw. Sends gat nit uivaPame 
o pxtsaic ,nvmn de (LI (coal, e m*mm Jsn aseb0mpa a Ieiitinçla pentcnle an 0r5n 

P.raan(o ((tin. - U tvtdpa dctiguado pIO aulatúuo o nu0o it,, ido, lxa 
ab,rpaJn n ounmcir a rrk, belna dc ºabnbtìdn. olnm.ad, o Ipneno Cmatp¢iooa( 

TITIILO VI'--» DA ORMlM F;-ONONiCO.F1NAy(tiIRA 
An. it/- Pa. mpa.ençlu da pmpnma <.sani<veao. amai, a RCDaeia fan prcsdo 

dr vqa r.axrtn e deºpesu pura º r. nsku nm.ii4am, .Yr 16100,5* :bmwu,alas e iuºefxedat. 
gVtidpt W tRps*.aaa pClndoaata dqllec da tabucea adnhtmaaa da I:snc.Rdak. 

An, 1/, - Os tomato, (ina0nro, de ('nocnidde s{n pmsmreaa dr 
I ' ddt(do do Co, mto slc ERak. da (tomba. 
(I - noises lomu. ewsp,ccndeodu 
ai • rasnsa tietsir.en* .nce:raMa p.ekn dsaws tlrgkn M Unrsawide, 
hi . rmntautln no letaµda de sºtttçe0t. 
de . nmia dt e'onrtnn, s t ret0kn.: 
e) . c,xu<x» Weirrdns de µhserAtles, dooçim e mollue. de pexon rs,ca e 

ivi&cr aat dc con.tuot º acwdos cckbads cmn a(`otlP <ctm Eumdcm o Mmt[ipg, 
O - rada espaadcrm,im e e.;vaua, 
Arc. 120 - .4 IJ„scrs<dadc podem reacher d,apAr. em legado," cesm tm ,<tI 

a*tya mCbrate. Pan I r).alrtu,(t, de rtmdet n1,Knl. aadasdo pk ieWlaµtu. nu cuamo 
de dce.gladm snRss. 

P.eávúa (:afr. - Em uaacs de d,nçòn tio evda vm rnea8<+s a(Suseºd.. 
de prxkaa ,reelé.br te c<mepreend.dp. een n,n t nd•dadet e pa@noll ser cob.Yc-tnn, ('conic,.. 
,.mkt, pekl bens itcebdrb 

1'ilL'10 VU --- DAS IRSI'OSIf,'()FS GERAIS E TRA^lSfl'ORtAS 
AM. 121 - Pam rtd.taçto de it,. cd,kna.a . lina,onidade padërd thee. otrxa» 

Ia, s natlnpapr adelo. uecdadrs.o ºnnino lapso;,, s de 0111+00IetAm,. 400051410.0 0000 
. ôRmalo e lr a(e,. dc Ic¿WaçSo :.m .1(1511 

.An i_^_ - A mpecntrçk IdicDl r aVaW da Iltrss,dadc ren r.Rrtd. pel, 
tester, w pa d<Rgtclo, pelt- Procurador (selei 

Art, ti) 'A, I_an enddr ankca cicie son aldc.a-te ds IneNns de Pnbed, A. 
alxeka aa entono. s ncaq,w c a cticneSo. 1oldo rat ctwa s llesd4rdudr dc sua, an jo ldates. de 
.cwdi am p kpniaçtr 11Tmp< 

An. 12a ' NrnMulc scnedoo ptdesd seu sr.la, stir ncau de um sadeTad> cedida 
cmnbõ.r, a Ileaçkc <:nr mal de net Drputamm~ns siso eso cat, purlpilo n, Icmllaç}rr 

An. 123 - C p4cibde a x.mnãaçio de ea(ew comss,in<aslc,. 
M. 120, - (k calMa c lmç(*t oomúsemad,s arts cu+ccd, sir, IcmPt ,n*Trd 
An. 17' - A0 areewlrs d,e cnleptln e sgwlto caecne.dn peta drepen*. pai. 

sraanemo d< astmn. ,mpnmke p.c. aA4oitb reek, pewndde a,bD quaa2ie,Y aorta ao rda. 
do, cmPtj.tdo stir p.agfm sea tell.. goxxn n), ranpac<st ,cm ,uarftcausa 

Art. lii - A(rm,nlióak poser, ursa11roa 5,00(00, i4110 ºnsoi,anc au,rdadeu 
mLLedeMpinran de ainnm, RrWa. a4 <VL'Anlc .M Waan rYatr r grediaba aos lNlraet9,*nbt n 
as Pro.Rsakmn axaspsá,acs, scat amgVsiç9e < f.tco,annu, dc(nud.os m crus rcFbnca,n. 

Art. I . - A Umc"endade podcal come maan trapo. c,tdeac, A uavu, daAA. 
c•xa1 or ela,aa simulados t Rejvnia, <o,n l'm.<nmamcnao :lclmado son telt ng0nmb,. 

AVO. 121- Nm el•rçh. da I(acceteade. pc,iaa, .. egnttção Hyenae, bacak. 
asWw. pamdnr-sed 5* 10 a,Wº aago 1a Oatmflo- c acme oa h g,md ama4wWk. 51001  .kao 

An. 131 - A inosstida. to gulgta, carpa < a mwccula cm uu.igne, curso 
snpisa.r ttmpoxnw, tacto do wtcada c da enanadado Y nrm<ilaar a(w.p0açdes Icns 
sstnan'r, reFimanata e ar,®a aa,n sm clta ca ('m,snd.de 

A,t 132 - A 0.05.1100 fu,ncon.l da (.nntrddç nee. coseres,. dc carpa t 
(insides o,alleked.. <m quadro do career,, ate;stdo poro ('O\SITt 

Ar.. 133 - Iin'nl <a.oº 0 ançise se confimma, doun(mdm cm pmpaa de 
dentào < 5teerau'1 soy>mr a0re. aam,miu. dngie sra<eul e I(wn 

Arl. (34 - (.u(a can o brnçilo de ce+,Dmça tordo ,dcnntsmtns par nlmltki. 
octet o mnnmcalnA>: tenrorms o Amxo Jo RESOL(:(AOrIiEPRd'OhSUNI J)c'i?iO, 

An. 133 - Os sac., anrtsns stole Esbatido morto erwl. cdpa pelo (renstlb0 
Om,rruWm 

An. 136 . t,lº É abnuso <orra en, er5a na -lata Jc run pubiieaçaa e0 Deaxs 
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~ UEPB 
tl~ Universidade 

Estadual da Paraíba 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARACÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, com sede na Rua Baraúnas, 351, 
Bairro Universitário, Campina Grande — PB, CEP n° 58.459.500, sob o CNPJ n° 
12.671.814/0001-37, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o (a) Sr. 
(Sra) Célia Regina Diniz, RG n° 759320 ÓRGÃO EXPEDIDOR SSP/PB, CPF n° 
451.698.374-53, DECLARA para fins do disposto no edital, em acatamento a Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, com sede na Rua Baraúnas, 351, 
Bairro Universitário, Campina Grande — PB, CEP n° 58.459.500, sob o CNPJ n° 
12.671.814/0001-37, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o (a) Sr. 
(Sra) Célia Regina Diniz, RG n° 759320 ÓRGÃO EXPEDIDOR SSP/PB, CPF n° 
451.698.374-53, DECLARA, sob as penas da lei e em conformidade com o Edital de 
Licitação acima referenciado, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no processo licitatório em pauta, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as 
cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele 
estipuladas. 

Can Il~, / de 
CELIA REGINA 

  DIN 12:45169837453 
0868,:2024.02.051158:17 
-0300' 

Célia Regina Diniz 
Reitora 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
CNPJ (MF) 12.671.814/0001-37 
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Cópia de documento digital impresso por Ádriah (3062556) em 05/02/2024 11:30. 
ac+~^te dQ

~¡ 
mlF  ç. 

Documento Digitalizado Público 

Declarações Diversas 

Assunto: Declarações Diversas 
Assinado por: Gustavo 

Tipo do Documento: Declaração 
Situação: Finalizado 

Nível de Acesso: Público 
Tipo do Conferência: Cópia Simples 

Documento assinado eletronicamente por: 
. Gustavo Teotónlo de Oliveira Cavalcante, A r(a) Administrativo - II - Comissão Permanente de Concursos, em 26/01/2024 11:33:28. 

Este documento foi armazenado no SUAP em 26/01/2024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do ORCode ao lado ou atasse 

https://suap.uepb.edu.br/verificar-documento-exlemo/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verlficador: 345357 

Código de Autenticação: 51c713c8f9 
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Cópia de documento digital impresso por Gustavo (1054251) em 05/02/2024 14:48. 

Documento Digitalizado Restrito 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES assinado 

Assunto: 
Assinado por: 

Tipo do Documento: 
Situação: 

Nível de Acesso: 

Hipótese Legal: 

Tipo do Conferência: 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES assinado 
Adriah 
Outros 
Finalizado 
Restrito 
Acesso restrito definido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Lei N° 13.709 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)) 
Cópia Simples 

Documento assinado eletronicamente por: 

• Adrlah Mirelle Barbosa Lima, Assistente Técnico, em 05/02/2024 12:03:26. 

Este documento foi armazenado no SUAP em 05/02/2024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acosse 

https://suap.uepb.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo: 

Código Veriflcador: 347653 

Código de Autenticação: 94ceb424c7 

Página 1 de 1 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: A453.5902.7329.E57A.C8E1.4B3B.6063.317C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

232

232



~ UEPB 
Universidade 
Estadual da Paraíba 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, com sede na Rua Baraúnas, 351, 
Bairro Universitário, Campina Grande — PB, CEP n° 58.459.500, sob o CNPJ n° 
12.671.814/0001-37, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o (a) Sr. 
(Sra) Célia Regina Diniz, RG n° 759320 ÓRGÃO EXPEDIDOR SSP/PB, CPF n° 
451.698.374-53, DECLARA, para os devidos fins de participação no procedimento 
licitatório, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos da Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, estando ciente da 
responsabilidade administrativa, civil e penal, que assume a veracidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legais e a sumária 
desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares 
solicitadas pela Equipe de Apoio. 

Carnpin Grande, / de 
por CELIA REGINA 
DIN I2,45169837453 
Dados, 2024.02.05 
11,57,51 -0300' 

Célia Regina Diniz 
Reitora 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
CNPJ (MF) 12.671.814/0001-37 
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Cópia de documento digital impresso por Ádriah (1062556) em 05/02/2024 11:30. 

Documento Digitalizado Público 

Declaração Requisitos de Habilitação 

Assunto: Declaração Requisitos de Habilitação 
Assinado por: Gustavo 

Tipo do Documento: Declaração 
Situação: Finalizado 

Nível de Acesso: Público 
Tipo do Conferência: Cópia Simples 

Documento assinado eletronicamente por: 

Gustavo Teotónlo de Oliveira Cavalcante, Assessor(a) Administrativo - II - Comissão Permanente de Concursos, em 26/01/2024 11:34:21. 

Este documento foi armazenado no SUAP em 26/01/2024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do ORCode ao lado ou acosse 

https:1/suap.uepb.edu.br/vedricar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verl icador: 345358 

Código de Autenticação: 4194ó0e292 
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Cópia de documento digital impresso por Gustavo (1054251) em 05/02/2024 14:46. 

Documento Digitalizado Restrito 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO assinado 

Assunto: 
Assinado por: 

Tipo do Documento: 
Situação: 

Nível de Acesso: 

Hipótese Legal: 

Tipo do Conferência: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO assinado 
Adriah 
Outros 
Finalizado 
Restrito 
Acesso restrito definido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Lei N° 13.709 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)) 
Cópia Simples 

Documento assinado eletronicamente por: 
Adriah Mirelle Barbosa Lima, Assistente Técnico, em 05/02/2024 12:02:00. 

-Este documento foi armazenado no SUAP em 05/02/2024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acosse 

https://suap.uepb.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verlficador: 347650 

Código de Autenticação: 53a1d6c4c9 
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~ UEPB 
Universidade 
Estadual da Paraíba 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, com sede na Rua Baraúnas, 351, 
Bairro Universitário, Campina Grande — PB, CEP n° 58.459.500, sob o CNPJ n° 
12.671.814/0001-37, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o (a) Sr. 
(Sra) Célia Regina Diniz, RG n° 759320 ÓRGÃO EXPEDIDOR SSP/PB, CPF n° 
451.698.374-53, DECLARA não ter recebido do Município de PIANCÓ/PB ou de qualquer 
outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito FEDERAL, ESTADUAL e 
MUNICIPAL, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de 
contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 
para licitar e ou contratar com administração federal, estadual e municipal. 

Cainpi~addmíaee, / de 
por CELIA REGINA 
DIN IZ:45 169837453 
Dados: 2024.02.05 
1145:49 -0300' 

Célia Regina Diniz 
Reitora 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
CNPJ (MF) 12.671.814/0001-37 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: A453.5902.7329.E57A.C8E1.4B3B.6063.317C. 
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Cópia de documento digital impresso por Adriah (1062556) em 05/02/2024 11:30. 

Documento Digitalizado Público S 
Declaração de Idoneidade 

Assunto: Declaração de Idoneidade 
Assinado por: Gustavo 

Tipo do Documento: Declaração 
Situação: Finalizado 

Nível de Acesso: Público 
Tipo do Conferência: Cópia Simples 

Documento assinado eletronicamente por: 

. Gustavo Teotónio de Oliveira Cavalcante, Assessor(a) Administrativo - II - Comissão Permanente de Concursos, em 26/01/2024 11:32:04. 

Este documento foi armazenado no SUAP em 26/01/2024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do ORCode ao lado ou acesas 

https://suap.uepb.edu.br/ved6cardocumento-externo/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 345353 

Código de Autenticação: 3896955d3f 
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Cópia de documento digital impresso por Gustavo (1054251) em 05/02/2024 14:47. 

Documento Digitalizado Restrito 

Assunto: 
Assinado por: 

Tipo do Documento: 
Situação: 

Nível de Acesso: 

Hipótese Legal: 

Tipo do Conferencia: 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE assinado 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE assinado 
Adriah 
Outros 
Finalizado 
Restrito 
Acesso restrito definido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Lei N° 13.709 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)) 
Cópia Simples 

Documento assinado eletronicamente por: 

• Adriah Mirelle Barbosa Lima, Assistente Técnico, em 05/02/2024 12:02:30. 

Este documento foi armazenado no SUAP em 05/02/2024. Para comprovar sua integndade, faça a leitura do ORCode ao lado ou acesso 

https://suap.uepb.edu.br/verificardocumento-extemo/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 347651 

É' Código de Autenticação: d39b4f1a94 
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~ UEPB 
Universidade 

U Estadual da Paraíba 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, com sede na Rua Baraúnas, 351, 
Bairro Universitário, Campina Grande — PB, CEP n° 58.459.500, sob o CNPJ n° 
12.671.814/0001-37, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o (a) Sr. 
(Sra) Célia Regina Diniz, RG n° 759320 ÓRGÃO EXPEDIDOR SSP/PB, CPF n°
451.698.374-53, DECLARA e garante, de modo expresso, irrevogável e irretratável, que, 
à luz das reprováveis condutas previstas da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Lei n° 14.133/21, apresenta proposta absolutamente independente em 
relação aos demais licitantes participantes da DISPENSA e, por consequência, incapaz de 
frustrar o caráter competitivo da presente licitação, estando ciente das implicações 
administrativas, civis e penais, especialmente quanto às consequências de eventual 
constatação de falsidade da presente declaração (art. 299 do Código Penal). 
(a) a proposta apresentada para participar da DISPENSA foi elaborada de maneira independente 
(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
DISPENSA, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da DISPENSA não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da DISPENSA quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da DISPENSA antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
de PIANCÓ/PB antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

Carn r►a®cande, /  de  
igital por CELIA REGINA 

DINIZ:45169837453 
Dados: 2024.02.05 
11:58:54 -0300' 

Célia Regina Diniz 
Reitora 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
CNPJ (ME) 12.671.814/0001-37 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: A453.5902.7329.E57A.C8E1.4B3B.6063.317C. 
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Cópia de documento digital impresso por Adriah (1062556) em 05/02/2024 11:30. 

Documento Digitalizado Público 

Declaração de Independência da Proposta 

Assunto: Declaração de Independência da Proposta 
Assinado por: Gustavo 

Tipo do Documento: Declaração 
Situação: Finalizado 

Nível de Acesso: Público 
Tipo do Conferência: Cópia Simples 

Documento assinado eletronicamente por 

Gustavo Teotónio de Oliveira Cavalcante, Assessorta) Administrativo -II -Comissão Permanente de Concursos, em 26/01/2024 1132:45. 

Este documento foi armazenado no SUAP em 26/01/2024. Para comprovar sua Integridade, faça a leitura do ORCode ao lado ou acesse 

https://suap.uepb.edu.brlverlflcar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo: 

Código Varlfleador: 345355 

Código de Autenticação: 30ac183fac 
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Cópia de documento digital impresso por Gustavo (1054251) em 05/02/2024 14:47. 

Documento Digitalizado Restrito 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA assinado 

Assunto: DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA assinado 
Assinado por: Adriah 

Tipo do Documento: Outros 
Situação: Finalizado 

Nível de Acesso: Restrito 

Hipótese Legal; Acesso restrito definido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Lei N° 13.709 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)) 

Tipo do Conferência: Cópia Simples 

Documento assinado eletronicamente por: 

• Adriah Min ha Barbosa Lima, Assistente Técnico, em 05/02/2024 12:02:56. 

Este documento foi armazenado no SUAP em 05/02/2024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesso 

https:llsuap.uepb.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 347652 

" Códigó de Autenticação: 0db3e9d036 
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~ UEPB 
Universidade 
Estadual da Paraíba 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS 

Declaro, para fins de procedimento de contratação, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Piancó/PB, que A UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, com sede na 
Rua Baraúnas, 351, Bairro Universitário, Campina Grande — PB, CEP n° 58.459.500, sob 
o CNPJ n° 12.671.814/0001-37, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, 
credencia o (a) Sr. (Sra) Célia Regina Diniz, RG n° 759320 ÓRGÃO EXPEDIDOR 
SSP/PB, CPF n° 451.698.374-53,cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021. 

Campina Grande, / de 

Assinado de forma 
digital por CELIA REGINA 
DINIZ:45169837453 
Dados: 2024.02.05 
11:45:19 -0300' 

Célia Regina Diniz 
Reitora 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
CNPJ (MF) 12.671.814/0001-37 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: A453.5902.7329.E57A.C8E1.4B3B.6063.317C. 
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Cópia de documento digital impresso por Ádriah (1062556) em 05/02/2024 11:30. 

Documento Digitalizado Público 

Declaração Reserva PCD 

Assunto: Declaração Reserva PCD 
Assinado por: Gustavo 

Tipo do Documento: Declaração 
Situação: Finalizado 

Nível de Acesso: Público 
Tipo do Conferência: Cópia Simples 

Documento assinado eletronicamente por: 

Gustavo 7eotónio de Oliveira Cavalcante, Assessor(a) Administrativo - II - Comissão Permanente de Concursos, em 26/01/2024 11:36:04. 

Este documento foi armazenado no SUAP em 26/01/2024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do ORCode ao lado ou acosse 

https://suap.uepb.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verificador: 345360 

Código de Autenticação: b7b8b2a968 
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Cópia de documento digital impresso por Gustavo (1054251) em 07/02/202409:04. 

Documento Digitalizado Restrito 

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS. 

Assunto: DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU 
REABILITADOS - assinado 

Assinado por: Adriah 
Tipo do Documento: Outros 

Situação: Finalizado 
Nível de Acesso: Restrito 

Hipótese Legal: Acesso restrito definido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Lei N° 13.709 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)) 

Tipo do Conferência: Cópia Simples 

Documento-  assinado eletronicamente por: 

Adriah Mirelle Barbosa Lima, Assistente Tócnlco, em 05/02/2024 12:03:59. 

Este documento foi armazenado no SUAP em 05/02/2024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acosse 

https://suap.uepb.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo: 

Código Verlficador: 347654 

Código de Autenticação: 8096d9c23e 
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C ♦ ^ 
Universidade 

~`OI 1 v 
Pas~ a I da 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS - CPCON 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROPOSTA DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

PROPONENTE: Universidade Estadual da Paraíba — UEPB — CNPJ: 12.671.814/0001-37 — Rua 
Baraúnas, 351 — 3° Andar — Bairro Universitário — Campina Grande-PB — CEP: 58429-500 —
Telefone: (83) 3315-3368. 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Piancó-PB 

Considerando a pesquisa de preços realizada por esta Comissão de Licitação, que tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA E SEM FINS LUCRATIVOS, 
INCUMBIDA ESTATUTARIAMENTE DA PESQUISA, DO ENSINO OU DO 
DESENVOLVIMENTO, PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 
DE VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, 
apresentamos proposta de preços para a prestação de serviços técnicos especializados com a 
finalidade de elaboração, organização, planejamento e execução do Concurso Público para 
provimento de vagas em diversos cargos da Administração Pública da Prefeitura Municipal de 
Piancó, conforme as condições abaixo discriminadas: 

QUANTITATIVOS DE CARGOS, REQUISITOS E VAGAS: 

— Cargos com qualificação de Nível Fundamental completo: 

CARGOS VAGAS 

MOTORISTA (CARTEIRA D) 2 
AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA 50 
AJUDANTE DE PEDREIRO 5 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5 
COVEIRO 2 
COZINHEIRO 4 
OPERADOR DE MÁQUINAS 1 
PEDREIRO 5 
TOTAL DE VAGAS 74 

II - Cargos com qualificação de Nível Médio/Técnico: 

CARGOS VAGAS 

TÉCNICO EM RAIO X 2 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 5 
AGENTE ADMINISTRATIVO 2 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 1 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 2 
TOTAL DE VAGAS 12 

Impresso por convidado em 08/03/2024 06:49. Validação: A453.5902.7329.E57A.C8E1.4B3B.6063.317C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28134/24. Data: 07/03/2024 17:49. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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III Cargos com qualificação de Nível Superior 

CARGOS VAGAS 

BIOQUÍMICO 2 
ENFERMEIRO 2 
FARMACÊUTICO 3 
FONOAUDIÓLOGO 2 
MÉDICO AUDITOR 2 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 5 
MÉDICO NEUROLOGISTA 1 
MÉDICO PSIQUIATRA 2 
MÉDICO RADIOLOGISTA 1 
MÉDICO URGENTISTA 8 
NUTRICIONISTA 3 
ODONTÓLOGO 2 
PSICÓLOGO 2 
PSICOPEDAGOGO 2 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 2 
TOTAL DE VAGAS 39 

IV — Cargos com qualificação de Nível Superior — Magistério: 

CARGOS VAGAS 

ORIENTADOR PEDAGÓGICO 1 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 2 
SUPERVISOR ESCOLAR 1 
TOTAL DE VAGAS 4 

ESTIMATIVA DE INSCRIÇÕES: 

Pelos quantitativos de vagas acima mencionados, estimamos o total de inscrições pagas e 
informamos também nossos valores de referência das taxas de inscrição, conforme quadro 
abaixo: 

NÍVEL 
PREVISÃO DA QUANTIDADE 

DE INSCRIÇÕES 
VALOR UNIT VALOR TOTAL 

• FUNDAMENTAL 2158 R$ 75,00 R$ 161 .850,00 

MÉDIO 546 R$ 95,00 R$ 51 .870,00 

SUPERIOR 748 R$ 115,00 R$86.020,00 

CPCON — Comissão Permanente de Concursos 
E-MAIL: cpcon@uepb.edu.br 

Fone/fax: 83 3315 3368 
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SUPERIOR -
MAGISTÉRIO 148 R$ 115,00 R$ 1 0,00 ~ 

P 

TOTAIS 3121 - R$316. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREGOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O valor global da presente proposta é de R$ 382.010,73 (TREZENTOS E OITENTA E DOIS 
MIL, DEZ REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS), considerando-se um universo de 3121 
inscrições pagas, conforme quadro anterior. Considerando que a arrecadação estimada é insuficiente 
para cobrir os custos previstos do contrato, a remuneração da proponente dar-se-á através da 
arrecadação das inscrições acrescida de contrapartida da contratante. O custo médio, por candidato, 
considerado nesta Proposta é de R$ 103,25 (CENTO E TRÊS REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS). 

No preço acima proposto estão incluídas todas as despesas com alimentação, transporte, 
'hospedagem, materiais e pagamentos dos técnicos envolvidos na elaboração e execução de todas 

as etapas do Concurso como: taxas, diárias, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, 
despesas com formulários, folhas de respostas e outras necessárias, direta e indiretamente, bem 
como todas as despesas para excelente prestação dos serviços e a perfeita execução de todas as 
etapas do Concurso. 

~ 

A atual previsão de arrecadação no presente contrato é de R$ 316.760,00 (TREZENTOS E 
DEZESSEIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS) e não faria jus ao custo estimado total, 
motivo pelo qual haveria, além do recebimento do valor referente ao pagamento da taxa de 
inscrição pela proponente, contrapartida por parte da contratante no valor de R$ 65.250,73 na 
Conta-Corrente 42938-4, na Agência 63-9, Banco do Brasil, convênio 3104641 de forma 
antecipada em duas parcelas: a primeira no valor de R$ 39.150,44 a ser paga em até 30 
dias da assinatura do contrato, não sendo publicado o edital enquanto não houver o 
pagamento; a segunda no valor de R$ 26.100,29 mais a taxa referente às isenções deferidas, 
caso haja previsão na legislação municipal, estimadas em R$ 9.600,00, a ser paga em até 30 dias 
do término das inscrições, podendo esse valor ser acrescido considerando o custo unitário de 
R$ 103,25 (CENTO E TRÊS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), caso o número de 
inscrições não atinja o estimado, utilizando a seguinte fórmula: 

(Inscrições estimadas — inscrições efetivadas) x Custo unitário 

Na hipótese de alguma decisão judicial determinar a reaplicação de qualquer uma das etapas, o 
valor devido pela contratante será acrescido desses custos, respeitando-se a margem 
administrativa de 10% em favor da proponente. 

DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

Os serviços acima propostos serão iniciados IMEDIATAMENTE após assinatura e publicação do 
Contrato firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB e a UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAÍBA e serão concluídos no prazo máximo de até 12 (doze) meses. 

Esta proposta de preços tem validade por até 60 (sessenta) dias, a contar da sua expedição. 

CPCON — Comissão Permanente de Concursos 
E-MAIL: cpcon@uepb.edu.br 

Fone/fax: 83 3315 3368 
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Colocamo-nos à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 
esclarecimentos e a documentação de regularidade será apresentada quando 
para a assinatura do contrato competente. 

Atenciosamente, 

Ubiramar Sinfrônio Pita 

Matrícula 111938-4 
Vice-Presidente da CPCON 

Campina Grande, 5 de fevereiro de 2024. 

CPCON — Comissão Permanente de Concursos 
E-MAIL: cpcon@uepb.edu.br 

Fone/fax: 83 3315 3368 
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~ 

~ 

BRASIL 
(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade : e 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CN PJ: 12.671.814/0001-37 

Código de Controle: CF92.4CEC.43F5.1 A3D 

Data da Emissão: 17/11/2023 

Hora da Emissão: 08:05:47 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 17/11/2023, com validade até 15/05/2024. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernct/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

~ 
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Validar certidão de dábito 

- Tipo do Documento: 

- Número do Documento: 

- Data de Emissão: 

- Hora da Emissão: 

- Código: 

- Tipo de Certidão: 

Sua Sassifo Expia sm: 14 mïn 57 t.oyin: visitants FnnFào; DI/`114 

Dados da certidão 

O Inscrição Estadual 0 CNPJ 

12.671.814/0001-37 

24/01/2024 

10:28:22 * 

6878.8F9A.3BA8.5389 

REGULAR 

Submeter Limpar

CerEòd de Debito 

- Código: 6878.8F9A.3BA8.5389 
- Contribuinte: 12.671.814/0001-37 
- Data da Emissão: 24/01/2024 

- Hora da Emissão: 10:28:22 
- Data Validade: 24/03/2024 

- Situação: REGULAR 

~ 

~ 

o 

v 

CPF 

1* 

«Voltar 
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Código*: 

9FDC-6468-1 C65-067B 

Confirmação 

de segurança*: 

Não sou um robô 
reCAPTCHA 

Privacidade - Termos 

Verificar 

Lista de assinaturas: 

Assinaturas no documento 

Assinante Data/hora Tipo Status 

ANA CRISTINA DE CASTRO DANTAS 18/01/2024 09:24 Assinatura 1 Doc válida 

~ 
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Dúvidas mais Frequ 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos ORE concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manúal df 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 12.671.814/0001-37 
Razão social: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

22/01/2024 22/01/2024 a 20/02/2024 2024012206244494758433 

03/01/2024 03/01/2024 a 01/02/2024 2024010314020744347070 

12/2023 15/12/2023 a 13/01/2024 2023121505013183825832 

26/11/2023 26/11/2023 a 25/12/2023 2023112601091344324354 

07/11/2023 07/11/2023 a 06/12/2023 2023110705072400048713 

19/10/2023 19/10/2023 a 17/11/2023 !2023101907135738533313 

30/09/2023 30/09/2023 a 29/10/2023 2023093001063938626754 

11/09/2023 11/09/2023 a 10/10/2023 2023091118572008572937 

23/08/2023 23/08/2023 a 21/09/2023 2023082318522890425448 

04/08/2023 04/08/2023 a 02/09/2023 ,2023080405401287524179 

16/07/2023 16/07/2023 a 14/08/2023 2023071602400094972289 

27/06/2023 27/06/2023 a 26/07/2023 2023062707343999121045 

08/06/2023 08/06/2023 a 07/07/2023 2023060801083846844291 

20/05/2023 20/05/2023 a 18/06/2023 2023052001164804592604 

x`+05/2023 01/05/2023 a 30/05/2023 2023050100555625974633 

12/04/2023 12/04/2023 a 11/05/2023 12023041201161029293400 

24/03/2023 24/03/2023 a 22/04/2023 2023032401072634513704 

05/03/2023 05/03/2023 a 03/04/2023 2023030500580745133301 

14/02/2023 14/02/2023 a 15/03/2023 2023021401170113458603 

26/01/2023 126/01/2023 a 24/02/2023 2023012601160527133262 

07/01/2023 07/01/2023 a 05/02/2023 2023010701124174309350 

19/12/2022 19/12/2022 a 17/01/2023 2022121900563162681856 

30/11/2022 30/11/2022 a 29/12/2022 2022113001121107254904 

11/11/2022 11/11/2022 a 10/12/2022 2022111101203494205194 

23/10/2022 23/10/2022 821/11/2022 2022102301122480924264 

04/10/2022 04/10/2022 802/11/2022 2022100401122838437909 

15/09/2022 15/09/2022 a 14/10/2022 2022091501200957942240 

27/08/2022 27/08/2022 a 25/09/2022 2022082701131719880100 

08/08/2022 08/08/2022 a 06/09/2022 2022080801010719761371 

20/07/2022 20/07/2022 a 18/08/2022 ;2022072001213928810016 
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Emissão/Leitura 

12/06/2022 

24/05/2022 

05/05/2022 

16/04/2022 

28/03/2022 

09/03/2022 

18/02/2022 

31/03/2001 

28/02/2001 

31/01/2001 

nata 

. 12/06/2022 a 

24/05/2022 a 

05/05/2022 a 

16/04/2022 a 

28/03/2022 a 

09/03/2022 a 

18/02/2022 a 

31/03/2001 a 

; 28/02/2001 a 

31/01/2001 a 

ae vauaaae 

11/07/2022 

22/06/2022 

03/06/2022 

15/05/2022 

26/04/2022 

07/04/2022 

19/03/2022 

30/04/2001 

31/03/200 1 

28/02/2001 

Resultado da consulta em 07/02/2024 16:30:38 

2022061200495900342713 

2022052401045158793049 

2022050501081134929018 

2022041601024390261441 

2022032822565537566328 

2022030901102933267838 

2022021801185867454124 

, ~in h.r 

/'1 
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Pá 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 12.671.814/0001-37 

Certidão n°: 51583376/2023 

Expedição: 26/09/2023, às 09:07:14 

Validade: 24/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.671.814/0001-37, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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~ 

Validar Certidão 
Código de Autenticidade: 918V.IEPy 

O Certidão autêntica 

sta é uma Certidão de Distribuição FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL autêntica 
'mitida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba para a seguinte pessoa: 

Razão Social: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
Nome Fantasia: UEPB 

CN PJ: 12.671.814/0001-37 

Certidão emitida às 14:27 de 11/01/2024 

Esta certidão está expirada. Solicite uma nova. 

Voltar 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2024 às 17:49:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28140/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000040012024
Data da Publicação: 01/03/2024
Data da Assinatura: 28/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 382.010,73
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino
ou do desenvolvimento, para realização de concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal da
prefeitura municipal de Piancó/PB.
Contratado (Nome): Universidade Estadual da Paraíba
Contratado (CNPJ): 12.671.814/0001-37

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0d5bbc1dae191ca358f9ad231783eaef

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a45359027329e57ac8e14b3b6063317c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 168bce7c7e2f79b3b58be3ff0abc0801

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1645ec1dcee61196d58176bd2c4708b6

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 45668aa4a2642be4e9634c8723c5ed70

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 6230f2cb246ef42cd8a8df0055b9ba71

João Pessoa, 07 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

28134/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/03/2024 às 17:49h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 28140/24 ao Documento 28134/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 28134/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 169 - 177 1645ec1dcee61196d58176bd2c4708b6

Designação da fiscalização técnica do contrato 178 - 181 45668aa4a2642be4e9634c8723c5ed70

Comprovante de publicidade 182 - 187 0d5bbc1dae191ca358f9ad231783eaef

Designação do gestor do contrato 188 - 194 6230f2cb246ef42cd8a8df0055b9ba71

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 195 168bce7c7e2f79b3b58be3ff0abc0801

Comprovantes de regularidade da contratada 196 - 255 a45359027329e57ac8e14b3b6063317c

RECIBO PROTOCOLO 256 7a0f5f31c37c47290cb11563f0aa00d6

João Pessoa, 07 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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